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SUMÁRIO 
1- ATA DA 194• SESSÃO, EM l DE DEZEMBRO DE 

1978' 

1.1 -ABERTURA . 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Oficio do Sr. 1•-Secretirlo da CAmaro do< Depu.tadoo 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo do 3~plnte 
projeto: 

-Projeto de Lei da Câmara n' 142f78 (n' S. 726-B/78, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Rcp11· 
blica, que cria cargos em comissão e fixa vaiares de vencimentos 
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores do Quadro Per­
manente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 9• 
Região, e dá outras providências. 

l.:Z.l - Comunicação da Preshlêncla 

-Prazo para oferecimento de emendas ao Projeto de Lei da 
Câmara n(' l42J78,lido no Expediente. 

1.1.3 - Requerimentos 

- N.., 411/78, de urgência, para o Projeto de Lei da Câmara 
nt 135/78, que acrescenta artigos à Lei nt 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976, que dispõe sobre o Mercado de Valores Mo­
biliários e cria a Comissão de Valores Mobiliário$. 

- Nt 412/78, de urgência, para o Projeto de Lei da Câmara 
n9 136/78, que autoriza o Governo do Território Federa1 de 
Rorairiia e alienar imóvel sob sua administração, localizado na ci­
dade de Belém, Estado do Pará, e dã outras providências 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a Men­
sagem n9 228/78 (n' 388/78, na origem), pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Senado a. escolha 
do Sr. Amaury Bier, Embaixador do Brasil junto à Repóblica de 
Trinidad-Tobago, para, cumulativamente, exercer a função de 
Embaixador do BrasiJ junto ao Governo de Granada. Apreciado 
em sessio SKreta. 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a Men­
sagem n' 246/78 (n9 411/78, na origem), pela qual o Senhor Pre-

sidente da República submete ao Senado a escolha do Sr. Antô­
nio Carlos de Abreu e Silva, Ministro de Segunda Classe, da 
Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à Repóblica da Guatemala. Apreciado em sessão 
secreta. 

-Projeto de Lei do Senado n' 98f78, do Sr. Senador 
Lâzaro Barboza, que altera o art. 2' da Lei nt 5.173, de 27 de 
outubro de 1966, que dispõe sobre o Plano de Valorização 
Econômica da Amazônia. Aprondo, quanto à constitucionalida­
de, voltando às comissões competentes em virtude de apresenta~ 
ção de emenda. 

-Projeto de Resolução n'~ 105/78, que autoriza a Prefeitura 
Municipat de Pelotas (RS) a elevar em CrS 256.251.9\\,76, o 
montante de sua dívida consolidada interna. Aprovado. À 
Comissão de Redação. · · 

1.4- MATf:RIAS APRECIADAS APúS A ORDEM 1>0 
DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n' 135j78, em regime de ur­
gência, nos termos do Requerimento n" 411/78, lido no Expe­
diente. Aprovado, após os pareceres das comissÕes competentes. 
À sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 136/78, em regime de ur~ 
gência, nos termos do Requerimento nt 412/78, lido no Expe­
diente. Aprovado. Ã sanção. 

-Redação final do Projeto de Resolução nt 105/78, cons­
tante da Ordem do Dia da presente sessão. Aprovada, nos termos 
do Requerimento n'~ 414/78. Ã promulgação. 

1.5- COMUNICAÇÃO DA PRES!DI'.NCIA 

-Convocação de sessão extraordinária a realizar-se hoje, 
às 15 horas, com Ordem do Dia que designa. 

1.6-DISCURSOS APúS A ORDEM DO DIA 

SENADOR ERNANDO UÇHOA - Aspirações do povo 
nordestino, com relação ao futuro Governo do General João 
Baptista Figueiredo. Reconciliação nacional. Agradecimento aos 
Srs. Senadores, jornalistas e funcionârios da Casa, pela atenção 
dispensada a S. Ex• no desempenho do !eu mandato. 
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SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Inauguração da 
50• Agência do Banco do Brasil no exterior. 

1.1~ DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PROXI· 
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA I~• SESSÃO, EM 2 DE DEZEMBRO DE 
1978 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1- Oficio• do Sr. 1•-Secretúlo cb Cimaro doo o.,.. 
tados 

Etrcaminlrando à revisão do Senado autógro/tM dru .Jegu/nlis 
projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 143/78 (n• 5.725-B/78, na 
Casa de origem}, de iniciativa do Senhor Presidente da Repó· 
blica, que cria cargos no Quadro Permanente da Secretaria do 
Tribunal Regional do Trabalho da 9f Região, e dá outras provi· 
dências. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 144/78 (n• 4.696-C/78, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repú· 
blica, que altera dispositivos da Lei n• 4. 769, de 9 de setembro de 
J 965, que dispõe sobre o exercfcio da profissão de T6cnico de 
Administração. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 145/78 (n• 4.697-B/78, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repú­
blica, que dispõe sobre a fixação e alteração do n6mero de vagas 
nos cursos superiores de graduação, e dê: outras provid!ncias. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 146/78 (n• 243·8/75, na 
Casa de origem), que dispõe sobre as profissões de distribuidor e 
de vendedor de jornais e revistas. · 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 27 f78 (n• 141-A/78, na 
Câmara dos Deputados), que aprova as contas do Exc:e-­
lentissimo Se'nhor Presidente da República, relativas ao exerctcio 
de 1977. 

:z.:z.:z - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

-Projeto de Lei do Senado n' 64/15, que isenta de respon­
sabilidade solidâria com o construtor, perante o INPS, o próprie--
tái-io de casa destinada à sua moradia. · 

-Projeto de Lei do Senado n' 176/75, que disciplina a desti­
nação de prêmios da Loteria Federal não procurados no prazo 
legal. 

-Projeto de Lei do Senado n• 178/76-Complementar, que 
acrescenta parâgrafo único ao art. 34 da Lei Complementar n' 
11, de 25 de maio de 1971, estabelecendo prescriçio qüinqüenal 
para as importâncias devidas ao FUNRURAL. 

-Projeto de Lei do Senado nt 35/71, que dispõe sobre o 
funcionamento dos museus, aos sAbados, domingos e feriados, e 
dâ outras ·providências 

-Projeto de Lei do Senado n• 134/17, que acrescenta§ 3• 
ao art. 10, da Lei nt 5.107, de 13 de setembro de 1966- Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço. 

- Projeto de Lei do Senado nt 139/71, que acrescenta dispo­
sitivo à Lei n' 4.090, de 13 de julho de 1962, que instituiu a gratifi­
cação de natal para os trabalhadores. 

-Projeto de Lei do Senado nt 166/17, que dispõe sobre o 
tombamento da sede da Fazenda Santa Mônica, ein Valença, 
Estado do Rio de Janeiro, antiga propriedade do Barão de 
Ururaí, onde o Duque de .Caxias morou na velhice, e viria a 
falecer, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei do Se1_1ado nt 252/77, que faculta ao em­
pregado rescindir o contrato de .trabalho quando .ocorrer al~ 
teraçào unilateral do· mesmo por parte do empregador. 

-Mensagens n•s269, 274,276, 278,281,282, 288,291,292, 
293 e 294, de 1978, do Senhor Presidente da República, subme­
tendo à aprovação do Senado Federal, proposta dO Sr. Ministro 
da Fazenda para que o Governo do Estado do Espírito Santo, o 
Departamento Municipal de Habitação- DEMHAB da Prefei­
tura Municipal de Porto Alegre (RS), e as Prefeituras Municipais 
de Camapuã (MT), Catanduva (SP), a Companhia de Eletrici­
dade de Manaus - CEM, e as Prefeituras Municipais de 
Maringá (PR), Ortigueira (PR), Paranavar (PR) e Pato Branco 
(PR), sejam autorizados a elevarem o montante de sua dívida 
consolidada. 

-Projeto de Lei do Senado n' 5f16, que acrescenta pa­
râgr.afo ao art. 11 da Lei n' 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 
Orgânica da Previdência Social). (Redação final.) 

, l.:Z.3 - Requerimentos 

- N•415f78, de autoria dos Srs. Senadores Eurico Rezende 
e Paulo Brossard,· solicitando urgência para o Projeto de 
Resolução n• 90/78, que regulamenta a aplicação, na administra­
ção do Senado Federal, dos Sistemas de Ascensão e Progressão 
Funcionais e do Aumento por Mérito. 

- N~' 416/78, de autoria do Sr. Senador Helvfdio Nunes, 
solicitando urgência para o Projeto de Resolução nt I 10f78, que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Triunfo (RS) a elevar em 
Cri 121.281.424,94 (cento e vinte e um milhões, duzentos e oi­
tenta e um mil, quatrocentos e vinte e quatro cruzeiros e noventa 
e quatro centavos) o montante de sua dívida consolidada interna. 

2.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado n" 258f78~DF, que dispõe sobre 
a criação e extinção de cargos no Quâdro de Pessoal dos Servi­

ços Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal, e dâ 
outras providências. Aprovado, em primeiro turno. 

""":'Parecer da Comissão de Relações EXteriores sobre a Men­
sagem n' 227/78 (n• 387/78, na origem), pela qual o Senhor Presi­
dente da Rep6b1ica submete à deliberação do Senado a escolha 
do Sr. Octavio Rainha da Silva Neves, Embaixador do Brasil 
junto à República da Costa do Marfim, para, cumulativamente, 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto à Rep6blica de 
Serra Leoa. Apreciado em sessio secreta. 

-Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a Men­
sagem n' 255/78 (nt 424/78, na origem), pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete ao Senado a escolha do Sr. Ney 
Moraes de Mello Mattos, Embaixador do Brasil junto à Rep6-
blica do Kenya, para, cumulativamente, exercer a função de Em­
baixador do Brasil junto à República Unida da Tanzânia. Apre­
ciado em sessio secreta. 

-Parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a 
Mensagem n9 265/78 (n' 440/78, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da Rep6blica submete à deliberação do Senado a 
es~Jha do Doutor Luiz Rafael Mayer, para exercer o cargo de 
Ministro do Supremo Tribunal Federal, na vaga decorrente do 
faletimento do Ministro José Geraldo Rodrigues de Alckmin. 
Apreciado em sessão secreta. 

2.4- MATt\RIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO 
DIA 

-Projeto de Resolução n9 90/78, que regulamenta a apli­
cação, na administração do Senado Federal, dos Sistemas de As­
censão e Progressão Funcionais e do Aumento por Mérito. 
Deb.a de ser apreciado em regime de urgência, em virtude da 
extinção da mesma, nos termos de requerimento aprovado neste 
sentido, após pareceres das comissões técnicas emitidos sobre a 
matéria, tendo usado da palavra em sua discussão o Sr. Ale­
xandre Costa. 

- Projeto de Resolução n' 110/78, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Triunfo (RS) a elevllr <rt1 CrS 121.281.424,94 
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(cento e vinte e um milhões, duzentos e oitenta e um mil, quatro~ 
centos e vinte e quatro cruzeiros e noventa e quatro centavos) o 
montante de sua dfvida consolidada interna. Aprovado, em 
regime de urgência, nos termos do Requerimento n• 416/78, lido 
no Expediente. 

- Redação final do Projeto de Resoluçlo n' ll0f78, em 
regime de urgência. Aprovada. Á promulgação. 

2.5- DISCURSO APóS A ORDEM DO DIA 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Solenidade de inau· 
guração dos sistemas DDD e DDI na cidade de Proprié.-SE. 

2.6- COMUNICAÇÃO DA PRES!DSNCIA 

- Convocação de sessão extraordinária a realizar-se hoje, 
às 17 horas, com Ordem do Dia que designa. 

2.7- ENCERRAMENTO. 

3- ATA DA 196• SESSÃO, EM l DE DEZEMBRO DE 
1978 

3.1-ABERTURA 

3.2- EXPEDIENTE 

3.1.1 -RequerimentO! 

- N• 418 f78, de urgência, para o Projeto de Resolução n' 
118/78, que autoriza o Governo do Estado da Ceará. a elevar em 
CrS 7.743.800,00, o montante de sua dfvida consolidada interna. 

- N• 419/78, de urgência, para o Projeto de Resolução n' 
119/78, que autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina a 
elevar em CrS 30.576.200,00, o montante de sua divida consoli­
dada interna. 

3.3- ORDEM DO DIA 

-Redação final do Projeto de Resolução n• 98/78, que au­
toriza a Prefeitura Municip<~.l de To1edo (PR) a elevar em 
CrS 17.887.022,08, o montante de sua dfvida consolidada. Apro­
nd•. À promulgação. 

-Projeto de Resolução n' 97/78, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de São Paulo (SP) a elevar em CrS 589.259.092,48, o 
montante de sua divida consolidada interna. Aprovado. A 
Comissão de Redação. 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a Men­
sagem n• 257/78 (n• 426/78, na origem), pela qual o Senhor Prcsi· 
dente d·a República submete à deliberação do Senado a escolha 
do Sr. Ney Moraes de Mello Mattos, Embaixador do Brasil 
junto à Repíiblica do Kc:nya, para, cumulativamente, exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto à Repíiblica de Zimbia. 
Apreciado em sesslo secret1. 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a Men­
sagem n• 263/78 (n• 437 f78, na origem), pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Senado a escolha 
do Sr. Ney Moraes de Mello Mattos, Embaixador do Brasil 
junto à Repíiblica do Kenya, para, cumulativamente, exercer a 
função de Embaixador do Brasil em Maurlcio. Apreciado em 
sessio secreta. 

3.4- MAT"RIAS APRECIADAS APóS A ORDEM DO 
DIA 

-Projeto de Resolução n' ll8j78, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n• 418/78, lido no Expediente. 
Aprondo. À Comissão de Redação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n' 118f78, em re­
gime de urgência. Aprovad1. A promulgação. 

- Projeto de Resoluc;ã.o n' 119/78, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n' 419/78, lido no Expediente. 
Apro1ado. Ã Comissão de Redação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n' 119/78, em 
regime de urgência. Aprond1. À promulgação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n' 97/78, 
constante da Ordem do Dia da presente sessão. Aprov1d1, nos 
termos do Requerimento n• 420/78. À promulgac;io. 

3.5- DISCURSO APóS A ORDEM DO DIA 
SENADOR HENRIQUE DE LA ROCQUE- Dcsignaçi!o 

do General Antdnio Bandeira para o COmando do IH Exhrcito. 

3.6- COMUNICAÇÃO DA PRESJDeNCIA 

- Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 
amanhã, às 11 horas, com Ordem do Dia que designa. 

J.7- ENCERRAMENTO 

4- DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO ANTE­
RIOR 

- Do Sr. Senador Marcos Freire. proferido na sessão de 
1•·12-78. 

5-CONVSNIO 

-Convênio que entre si fazem o Minist~rio das Relações 
Exteriores e o Senado Federal, para acesso recíproco a sistemas 
de informações mantidas pelos convenentes, sem dnus para as 
partes. 

6- MESA DIRETORA, 

7- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

S- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN· 
TES 

ATA DA 194• SESSÃO, EM 2 DE DEZEMBRO DE 1978 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 8~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESID.E:NCIA DO SR. JOSlt LINDOSO 

ÀS /0 HORAS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENA· 
DORES: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - Jos~ Guiomard - Evandro 
Carreira- Jos! Lindoso- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho­
Alexandre Costa -Henrique de La Rocque- Josê Sarney- Hel­

vídio Nunes - Petrônio Portella - Mauro Benevides - Virgílio 
Távora - Ernando Uchôa - Agenor Maria - Dinarte Mariz -

Milton Cabral - Marcos Freire·- LUiz Cavalcante - Teotônio 
Vilela - Gilvan Rocha - Lourival Baptista - Ruy Santos ~ 
Dirceu Cardoso - Eurico Rezende - João Calmon - Roberto 
Saturnino- Benjamim Farah - Gustavo Capanema- Magalhã~s 
Pinto - Otto Lebmann - Benedito Ferreira - Lázaro Barboza -
Osires Teixeira - ltalívio Coelho - Mendes Canale - Saldanha 
Derzi .... Leite Chaves- Lenoir Vargas'~·otair Becker- Dariiel 
Krieger - Paulo Brossard. 
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O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 43 Srs. Senadores. Havendo núrnero re~ 
gimental, _declaro aberta a sessão. 

O Sr. 19-Secretãrío procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO 
Do Sr. }'-Secretário da Câmara dos Deputados. encaminhando à 

revisão do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• I42, DE I978 
(N' 5. 726-B/78, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Cria cargos em comiosão e fixa valores de 
vencimentos -do Grupo-Direção e Assessora• 
mento Superiores do Quadro Permanente da 
Seeretaria do Tribunal Regional do Trabalho 
da 9.a Região, e dá outras providências. 

O congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Ficam criados, no Quadro Permanente 

da Secretaria dO Tribunal Regional do Trabalho da 
9.• Região, os cargos em comiosão do GTupo DAS­
TRT-9.• 100, constantes do Anexo a esta lei. 

Parágrafo único. A escala de retribuição dos 
cargos em comissão de que trata este artigo será a 
mesma do Decreto-lei n.0 1. 604, de 22 de fevereiro 
<1e 1978, observado o teto de retribuição estabelecido 
no art. 2.0 do Decreto-lei n.O 1. 529, de 17 de março 
de 1977. 

Art. 2.0 os cargc.s de Assessor de Juiz, código 
TRT-9.• DAS-102.2, são privativos de Bacharéis em 
Direito e serão providos mediante livre indicação dos 
magistrados Junto aos quaiS forem servir. 

Art. 3.0 O exercício dos ca,rgos em oomissão do 
Grupo de que trata esta. lei é' inoompa.tível com a 
percepção de. gratificação por serviços extraordiná­
rios e de RePresentação de Gabinete. 

Art. 4.0 As despesas deoorrentes da. aplicação 
desta lei serão atendidas pelos recursos orçamentá­
rios próprios do Tribunal Regional do Trabalho da. 
9. • Região, bem como por outros a esse fim destina­
dos, na forma da legislação pertinente. 

Art. 5.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

(Lei n.O 

N.• Cargos 

de 

ANEXO 

de 

1 Diretor da Seereta.rla Admi­
nistrativa 

1 Diretor da Secretaria Judi-
ciária . 

1 Secretário da corregedoria 
5 Diretor de ServiçO-

de 1978) 

CÓdigos 

TRT-9.• DAS-101.3 

Tl'!.T-9.• DAS-101.3 
TRT-9.• DAS-101.2 
TRT-9.• DAS-101.2 

MENSAGEM N.O 422, DE 1978 

Excelentlsslmos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: · 

Nos ·termos do art. 51 da Constituição, tenho a 
honra de submeter à elevada deliberação de Vo.s.sa.s 
Excelênciaa, acompanhado de Exposição de Motivos 
do . Senhor Ministro de Estado da Justiça, o anexo 
projeto de lei que "cria cargos em comissão e fixa 
valores de vencimentos do Grupo-Direção e Asses­
soramento Superiores do Quadro Permanente da Se­
cretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 9.• Re­
gião, e dá outras providência.s". 

Braailla. 6 de novembro de 1978. - Ernesto Geisel. 

~IÇAO DE M<:>'nVOO DA.T/oot!OO, DE 26 DE 
SETEMBRO DE 1978, DO SENHOR MINISTRO 
DE ESTADO DA JUSTICA 

:Excelentíss!mo Senhor Presidente da República: 

Acolhendo proposta encaminhada pelo Tribunal 
Superior do Trabalho, tenho a honra de submeter 
à elevada consideraçã9 de Vossa :Excelência, oom vis- .• 
tas a posterior remessa ao COngresso .Nacional, an­
teproiet<l de lei que objetiva criar 8 (oito) cargos em 
comissão, no Quadro Permanente da Secretaria do 
Tribunal Regional do Trabalho da 9.• Região, cuja 
jurisdição abrange os Estados do Paraná e de Santa 
Catarina. 

Desde a sua cri.lção pela Lei n.O 6. 241, de 22 de 
setembro de 1975, o referido Tribunal se ressente da 
falta de uma estrutura administrativa compatível 
com o seu crescente movimento processual. 

O assunto foi objeto de acurado exame peJos ór­
gãos técnicos deste Minlstério, havendo recebido,. 
também, pareceres favoráveis do Departamento Ad­
ministrativo do Serviço Público e da Secretaria de 
'Planejamento da Presidência da República, através, 
...,..pectivamente, do Oficio n.o 3.432/78 e do Parecer 
SOF/INOR/N.O 304/78. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos do meu profundo respeito. -
Armando Faleão, :Mlnlstro da. Justiça. 

LEG!SLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.O 1.529 
DE 17 DE MARÇO DE 1977 

Reajusta os vencimentos e salários dos 
servidores das Secretarias dos Tribunais do 
Trabalho, e dâ outras Providências. 

................................... , ................. . 
Art. 2.0 O § 2.0 do art. 2.o do Decreto-lei n.0 1.525, 

de 1977, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"A soma do vencimento de cargo em cOmiss~ 
Integrante do Grupo-DireÇão e Assessoramento 
Superiores com a respectiva Representação 
mensal, do servidor designado para exercê-lo, 
não poderá ultrapassar; nas Junta.s· de Con­
ciliação e Julgamento, o valor do vencimento, 
acrescido da Representação mensal, fixado pa­
ra o cargo de seu Juiz Presidente, e, nos Tri­
bunais Regionais do Trabalho, o valor do ven­
cimento, acrescido da· Representação mensal 
dos seus Juizes." 

................................................ ·-· ... 
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DECRETO-LEI N.0 1.604 
DE 22. DE FEVEREIRO DE 1978 

Reajusta os vencimentos e salârios dos ser­
vidores civis do Poder Executivo, dos membros 
da Magistratura e do Tribunal de Contas da 
União, e dá outt"as providências. 

O Presidente da República, no u.so da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item III, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1.• Os atual.<! valores de. v.encimentó, salário, 
provento e pensão do pessoal c1vtl, ativo. e inativo, 
do Poder Executivo, dos membro~ da Mag15tratur.a e 
do Tribunal de Contas da Unia~, do pesso.a! civil 
docent-e e coadjuvante do magisterio do Exercito e 
da Ae;onáutica e dos pensionistas, decorrentes da 
aplicação do Decreto-lei n.• 1.525, de .28 de fevereiro 
de 1977, são reajustados em 38% (trinta e mto por 
cento). 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto 
neste .artigo, os vencimentos, salários e gratificações 
do pessoal em átivldade, constantes dos Anexos I, li, 
UI, V e VI do Decreto-lei n.• 1. 525, de 1977, passam 
a vigorar com os valores especificados nos Anexos I, 
II, UI, V e VI deste Decreto-lei, 

Art. 2.• O salário-família passa a ser pago na 
·importância de Cr$ 81,00 (oitenta e um cruzeiros), 
por dependente, a partir de 1.0 de março de 1978. 

Art. 3.0 Não serão ·reajustados em decorrência 
deste Decreto-lei: 

I ~ os valores referentes às Diária.s e à Indeni­
zação de Transporte, de que tratam os itens X e 
XIX do Anexo U do Decreto-lei n.O 1. 341, de 22 de 
agosto de 1974, com as alterações Introduzidas pelo 
Decreto-lei n.0 1.445, de 13 de .fevereiro de 1976, e 
pelo Decreto-lei n.O 1.525, de 1977, respectivamente; 

II - os valores qe. vencimentos e de gratificação 
de tunção, correstiondentes aos cargos em comissão 
e funções gratificadas previstos no sistema de clas­
sificação insti tuido pela Lei n.o 3. 780, de 12 de Julho 
de 1960; e 

Til - as gratificações, vantagens e indenizações 
mencionadas no:i §§ 3.0 e 4.0 do. art. 3.0 e no § 1.0 do 
art. 6.o do DecretO-lei n.O l. 341, de 197( que ll.inda 
estejam sendo pága.s a servidores não · incluídos no 
novo Plano de Clàss!fieação de Cargo~. 

Parágrafo único. O disJJO.'lto neste artigo, bem 
asslm no art. 18 do Decreto-lei n.O 1.445, de 1976, e 
no art. 12 do Decreto-lei n.O 1.525, de 1977, não se 
aplica aos servidores pertencentes aos quadros dos 
Terrl tórios Federal.<!. 

Art. 4.0 As classes das Categorias Funcionais In­
tegrantes do Plano de Cla&Stncação de Cargos Insti­
tuído pela Lei n.O 5. 645, de 10 de dezembro de 1970, 
que possuam, em sua· estrutura salarial, as Referên­
cias I e 2 da escala de que trata o Anexo UI do 
Decreto-lel n.0 1. 525, de 1977, passam a Iniciar-se 
na Referência 3 da escala constante do Anexo m 
deste Decreto-lei. · 

Art. 5.0 A primeira Referência da classe inicial 
da. Categoria de Programador, do Grupo-Processa­
mento d<> Dados, código LT-PR0-1600, passa a ser a 
32 e a, da classe Inicial da Categoria de MOtorista 
Oficial, do Grupo-Serviços de Transporte Oficial e 
Portaria, códigos TP-J200, ou LT-TP-1200, passa a 
ser a 14, da escala constante do Anexo III deste De­
eretoC!eJ. 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no 
art. 4.0 e neste artigo, ficam alteradoo, .na forma do 
Anexo IV deste Decreto-lei, o Anexo IV do Decre­
to-lei n. 0 1.445, de 1976, e o Anexo da Lei n.O 6.389, 
de 9 de dezembro de 1976. 

Art. 6.0 Os Servidores atualmente incluídos nas 
Referência.s 1 e 2 das Categorias Funcionais de que 
trata o art. 4.0 deste Decreto-lei e os _que_ se encon-. 
trem nas Referências 11 e 13 dá de Motorista Oficial 
ficam automaticamente localizados na Referência 13, 
os primeiros, e na Referência 14, os últimos. ' 

Art. 7.0 O § 1.0 do art. 2.0 do Decreto-lel n.o 1.525, 
de 1977, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 1.0 Os membros dos Tribunais, quando 
no exercício da Presidência destes, e o_ Presi­
dente do Tribunal Superior Eleitoral terão o 
valor da respectiva Representação mensal 
acrescido dos seguintes percentuais: de 20% 
(vinte por cento), o Presidente do Supremo Tri­
bunal F<>deral; de 15% (quinze por cento), o 
Presidente do Superior Tribunal ;Eleitoral; de 
10% (dez por cento), os Presidentes do Tribu­
nal Federal de Recursos, do SU:periot Tribunal 
Militar, do Tribunal Superiar d<l Trabalho, do 
Tribunal de Justiça do Distrito .Federal e dos 
Territórios, no Tribunal de Contas da União 
e dos Tribunal.<! Regionais do Trabalho.'' 

Art. 8.0 Fica incluida no Anexo II do Decreto­
lei n.0 1. 341, de 1974, a Gratificação por Encargo de 
Curso ou ConcUrso, eom as- caracteristica.s, · benefi­
ciârios e bases de wncessão estabelecidos no Ane­
xo VII <!este Decreto-lei. 

Art. 9.0 Os beneficiários do Auxílio para Mora­
dia, a que se refere o Anexo n. do Decretei-lei n.O 1.341, 
de 1974, com a alteração 'introduzida pe,lo Decreto-lei 
n.o 1.445, de 1976, passam a ser os 'indicados no 
anexo VII deste Decreto-lei. 

Art. 10. Ficam revogados o art. 22 do Decreto­
lei. n.O 1.445, de 1976, e respectivos parágrafos. 

Art. 11. · As diferenças indlvldua.ll! de vencimen­
to, .salário ou-·vantagem porventura percebidas, por 
servidores lncluidos no novo Plano de Classificação 
da -Car.gos,-.sã« -absorvidas .. pelo· reajustamenoo .. con-
cedido por este Decreto-lei, na mesma base percen­
tual. 

Art. 12. Nos cálculos decorrentes da aplicação 
deste Decreto-lei, serão desprezadas as frações de 
cruzeiro, inclusive em relação aos descontos que In­
cidirem sobre o vencimento ou salário. 

Art. 13. Continua em .vigor o disjJO.'lto no ! 1.0 
do art. 6.0 da Lei n.o 6. 036, de 1.0 de maio de 1974. 

Art. 14. O reajustamento de vencimentos salá­
rios, proventos e pensões, concedido por este Decre­
to-lei, vigora a partir de 1.0 de março de 1978. 

Art. 15. O Departamento Administrativo do 
Serviço Público elaborará as tabelas de retribuição 
decorrentes da aplicação deste ~ereto-lei e firmará 
a orientação normativa que se fizer rieeessária à sua 
execução. 
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Art. 16. Este Decreto-lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em con­
trário. 

Brasília, 22 de fevereiro de 1978; 157.o da Inde­
pendência e 90.0 da República . ....:. ERNESTO GEISEL 
- Armando Falcão - Geraldo Azevedo Henning -
Fernando Bethlem - Antônio Francisco Azeredo da 
Silveira - Mário Henrique Simonsen - Dyrceu 
Araújo Nogueira - Alysson Paulinelli - Ney Braga -
Arnaldo Prieto - J. Ararlpe Macedo - ·Paulo de 
Almeida Machado - Lycio de Faria - Shigeaki Ueki 
- João Paulo dos Reis Velloso - Maurício Rangel 
Reis - Euclides Quandt de Oliveira - Gustavo Mo­
raes Rego Reis - Golbery do Couto e Silva - .João 
Baptista de Oliveira Figueiredo - Tácito Theophilo 
-L. G. Nascimento e Silva. 

O SR. PRESIDENTE (Jo~ Lindoso)- O projeto que acaba de 
ser lido, receberá cmcnda's perante a primeira comissio a que foi 
distribuido. durante cinco sessões ordinàrias, nos termos da alfnea h, 
do inciso 11, do art. 141, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Jo~ Lindoso)- Sobre a mesa, reque­
rimentos que serão lidos pelo Sr. 1•-Secrctãr:io. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 411, DE 1978 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea •• do Re­
gimento, para o Projeto de Lei da Cântaran' 135, de 1978 (n• 5.724-
B/78, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da 
Repáblica, que acrescenta artigos à Lei n' 6.385, de 7 de dezembro 
de 1976, que dispõe sobre o mercado de valores mobiliArias c cria a 
Comissão de Valores Mobiliârios. 

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 1978. - Hehidlo N11Mt. 

REQUERIMENTO N•~ll, DE 1978 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, aUnca lt, do .ltegi­
mento, para o Projeto de Lei da Câmara n' 136, de 1978 (n• 5.210-
B/78, na Casá de origem), de iniciativa do Senhor· Presidente da 
Reptblita, que autoriza o Governo do Territ6rio Federal de 
Roraima a alienar imóvel sob sua administração, localizado _na Cia 
dade de Bel~m. Estado do Parâ, e dá outras providências. ' 

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 1978. - HeiYidlo N-. 

O SR. PRESIDENTE (Jo~ Lindoso) - De acordo com o arti­
go 375, 11, do Regimento Interno, estes requerimentos serão votados 
s.pós a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Jo~ Lindoso)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 19 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Relações Exteriores sobre a Mensagem n' 228, de 1978 
(n' 388/78, na origem), de 30 de Óutubro do corrente ano, pe­
la qual o Senhor Pr-esidente da Rep"Oblica submete h delibera­
ção do Senado a escolha do Senhor Amaury Bier, 
Embaixador do Brasil junto à Repüblica de Trindada Tobago, 
para, cumulativamente, exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto ao Governo de Granada. 

Item%: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Relacões Exteriores sobre a Mens3Rem n' 246, de 1978 
(n• 411/78, na origem), de 30 de outubro de 1978, pela qual 
o Senhor P«sidente da República submete ao Senado a esco­
lha do Senhor Antônio Carlos de Abreu e Silva, Ministro de 
Segunda Classe, da· Carreira de Diplomata, para exercer a 
função de_ Embaixador do Brasil junto à Rep1lblica da Ouaa 
tem ala. 

As mat~rias constantes dos itens I c 2, nos termos da alínea h do 
art. 402 do Regimento Interno, devem ser apreciadas em sessão secre-­
ta. 

Solicito aos Srs. funcionários as providências necesd.rias a fim 
de set mantido o preceito regimental. 

(A sessão toma·se secreta à.r 11 horas e 5 minutos e volta a 
ser pública às Jl horas e 15 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Jos~ Lindoso)- EstA reaberta a sessão. 
Passaasc ao lteml : 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se· 
nado n' 98, de 1978, do Senhor Senador Lázaro Barboza, 
que altera o art. 2• da Lei n• 5.173, de 27 de outubro 
de 1966, que dispõe sobre o Plano de Valorização Econômi· 
ca da Amazônia, tendo 

PARECERES, sob "" 699, 700 e 814, do 1978, das 
Comissões: 

-de Colllll~o e Jlllllca: I• ,........_,., apresen· 
tando substitutivo integral a rlDl de sanar o vício de inconsti .. 
tucionalidade; Z• pro sd•--.to: (reexame solicitado em Pl.e­
nârio) ratificando o puccer r.ntcrior, com voto vencido doa 
Senhores Senadores Otto Lehmann, Osires Teixeira e Nelson 
Carneiro c voto vencido, em separado. do Senhor Senador 
Helvfdio Nunes; e 

- de Allallt01 Realoull: favorável ao· substitutivo da 
Comissão de Constituição e _1ustiça, com a aubemenda que 
apresenta. 

Votação do substitutivo da Comiasio de Constituição c Justiça, 
que tem preferatlcia regimental. 

HA, entretanto, sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo 
Sr. 1•-SeactArio. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• ~13, DE 1978 

Nos termos dos arts. 336, inciso XIII, e 346, item 3, do Re­
gimento Interno, requeiro preferência para o Projeto de Lei do 
Senado n" 98, de 1978, a fim de ser submetido à apreciação do 
Plenârio antes do Substitutivo. 

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 1978.- Uzuo Barboza. 

O SR. PRESIDENTE (Joé Lindoso) - Em votação o re­
querimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­
dos.(Pausa.) 

Aprovado. 

O Sr. EvaDdro Car~ira (MDB -AM)- Sr. Presidente, requei· 
ro verificação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jo~ Lindoso) - Vai-se proceder à 
verificação requerida pelo Sr. Senador Evandro Carreira. 

Solicito aos Srs. Senadores ocuparem a respectiva cadeira para 
procedermos à verificação. 

Os Srs. Lideres votarão em primeiro lugar, votando em seguida 
os Srs. Senadores. (Pausa.) 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES 

Eurico Rezende - Altevir Leal- Benedito Ferreira - Dinarte 
Mariz- Gustavo Capanema- Helvídio Nunes --Henrique de La 
Rocque- Jo~ Guiomard- Lcnoir Vargas- Luiz Cavalcante­
Magalhães Pinto - Mendes Canale - Osircs Teixeira - Otair 
Beck:er - Ruy Santos - Teotônio Vilela - Virgílio Távora -
Paulo Brossard - AdaJbcrto 'Sena - Dirceu Cardoso - Franco 
Montoro - Gilvan Rocha - Lâzaro Barboza - Leite Chaves -
Mauro Benevides - Roberto Satumino. 

ABSTEM-SE DE VOTAR OS SRS. SENADORES: 

Daniel Krieger - los~ Sarney - Otto Lchmann - Lcurival 
Baptista. 
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VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Italívio Coelho- Saldanha Derzi- Evandro Carreira. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Votaram "SIM", 26 
Srs. Senadores: "NÃO", 3. Houve 4 abstenções. O requerimento foi 
aprovado. 

Em conseqüência, passa-se à votação do projeto, quanto à sua 
constitucionalidade. Em votação o projeto, quanto à constitucionali­
dade. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Aprovado o projeto 
quanto à Constitucionalidade, ficam prejudicados o substitutivo da 
Comissão de Constituição e Justiça e a subemenda a ele oferecida 
pela Comissão de Assuntos Regionais. Passaremos, assim, à 
apreciação da materia, quanto ao mérito. 

Discussão. em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
nv 98, de 1978, quanto ao mérito. 

Sobre a mesa, emenda que será lida pelo Sr. }li-Secretário. 

E lida a seguinte 

EMENDA N• I (de plemirio) 

Dê-se ao art. 211 da Lei nll 5.173, de 27 de outubro de 1966, 
constante do art. 111 do Projeto, a seguinte redação: 

"Art. 2\", A Amazônia, para os efeitos desta lei, abran­
ge a região compreendida pelos Estados do Acre, Pará, 
Amazonas, Maranhão, Piauí e Matto Grosso, pelos Territó­
rios Federais do Amapá, Roraima e Rondônia, e ainda pelas 
áreas do Estado de Goiás no norte do paralelo de 16°" 

Justificaçio 

(Será feita da tribuna) 

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 1978,- Alexandre Costa. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Alexandre Costa, para justificar a emenda. 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA- MA. Para justificar 
emenda, Sem revisão do orador,)- Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
o projeto de autoria do Senador Lázaro Barboza' foi julgado 
inconstitucional pela Comissão de Constituição e Justiça. J;: de 
lamentar-se que, pela primeira vez, um projeto julgado inconstitucio­
nal receba emenda substitutiva e ainda seja recebido pelo Plenário 
como constitucional. Tendo em vista isto, não por interesses maiores 
de desv~rtuar a lei, mas tão-somente para impedir o seu prossegui­
mento na outra Casa do Congresso, apresentei a emenda que inclui 
todo o território do Maranhão que, na lei básica, é pelo menos 1/3, e 
mais todo o território do Piauf. E, se não se tratasse de coisa séria, eu 
ainda incluiria todos os Estados que fazem parte do pacto amazôni-
co. 

O Norte e o Nordeste, durante todos esses anos, vêm sendo 
esquecidos e desprezados pelos Governos da República. Ainda 
agora, é de autoria de um Senador da República projeto que preten­
de ampliar o Estado de Goiás, para que a região amazônica se 
aproxime das fronteiras de São.Paulo. E não sei, Sr. Presidente, por 
falta mais de. que em mente, porque não irá atingir as fronteiras do 
Rio Grande do Sul, de Santa Catarina e do Paraná, 

O projeto é inconstitucional. Fiz parte da Comissão de Justiça 
que o julgou, há dois dias. Assisti a todos os votos- todos eles pela 
sua inconstitucionalidade - do Relator aos ilustres membros que 
compunham uma Bancada de oito ou dez. E vejo agora, para tristeza 
minha, ser julgado constitucional. Ele e uma emenda substitutiva. 

Também, nesta Casa, nunca vi a essência ser inconstitucional e a 
emenda substitutiva ser constitucional. 

Por todas estas razões, para evitar que se desvirtue uma lei que 
foi feita para beneficiar o Norte e parte do Nordeste brasileiro é que 

inclui as duas emendas que, se a Casa vier a cÓnhed-las e aprovã-las, 
pelo menos fará justiça, incluindo mais dois pequenos Estados, os 
mais pobres da Federação brasileira. · 

Esta emenda ~ para que essa injustiça não seja completa, uma 
vez que beneficia um Estado como Goiás, poderoso e rico frente ao 
Maranhão e o Piauí, beneficiado por Brasília, que lhe deu ares de 
riqueza, que lhe trouxe todos os meios para progredir. Não sou 
contra o progresso, sou pelo desenvolvimento de todos os Estados 
brasileiros. Desejo que o Estado de Goiás, através da SUDECO, o 
órgão especifico para aquela região, possa crescer, desenvolver-se, 
tornar-se poderoso, mas sem prejuízo dos Estados,pequenos, como o 
Maranhão e o Piauí, que sofrem os ardores da falta de atC:nção dos 
poderes da República, 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Continuam em dis­
cussão o projeto e a emenda. 

Se nenhum dos Senadores desejar fazer uso da palavra, encerro 
a discussão, (Pausa.) 

Está encerrada. 
Encerrada a discussão, a matéria volta às comissões comp~ten­

tes para o ex.ame da emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Lindoso)- Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n• 105, de 1978 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer fi\" 731, de 1~78), que auto­
riza a Prefeitura Municipal de Pelotas (RS) a elevar em 
CrS 256.251.911,76 (duzentos e cinqaenta e seis milhões, 
duzentos e cinqaenta e um mil, novecentos e onze cruzeiros e 
setenta e seis centavos) o montante de sua dívida consolidada 
interna, tendo . 

PARECER, sob nll 732, de 1978, da Comissão: 
- de Constltulçio e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Nilo havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Jo~ Lindoso) - Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia da ·presente sessão, vai-se paSsar à 
apreciação do Requerimento n\" 411, tido no Expedierite, de urgência 
para o Projeto de Lei da Câmara o\" 135, de 1978. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
fi\" 135, de 1978 (n' 5.724·8/78, na Casa de origem), de ini­
ciativa do Senhor Presidente da República, que acrescenta 
artigos à Lei fi\" 6.385, de 7 de dezembro de 1976, que dispõe 
sobre o mercado de valores mobiliários e cria a Comissão de 
Valores Mibiliários (dependendo de pareceres dãs Comissões 
de Constituição ·e Justiça, de Economia e de Finanças). 

Solicito ao nobre Senador Helvídio Nunes o parecer da Comis­
são de Constituição e Justiça. 

O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA - PI. Para emitir 
parecer) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Projeto sob exame, originário do Poder Executivo, acreScenta 
dois novos artigos à Lei n• 6.385, de 7 de setembro de 1976, atribuin­
do à Comissão de Valores Mobiliários competancias par8 intervir 
nas questões judiciais cujo m~rito diga respeito à mat~ria de sua 
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alçada, e facultando a cobrança em Juízo das penalidades impostas 
pelo órgão, segundo o processo de execução regulado pelo Código de 
Processo Civil. 

A proposição recebeu, na Câmara dos Deputados, Parecer 
favorável da douta Comissão de Constituição e Justiça, quanto aos 
aspectos da constitucionalidade, t~nica legislativa e, no mi:rito, pela 
aprovação com emendas. 

As referidas emendas visam a incluir disposição relativa à nuli· 
dade dos atos processuais praticados após a data em que deveria ser 
intimada a CVM, ao mesmo tempo em que fixa o momento em que 
se deva proceder à intimação da referida autarquia. 

Trata~sc, porÍanto, de tornar mais explícitas as normas 
processuais que são aditadas à. citada Lei nt 6.385, de 1976. 

Diante do expo1to c inexistindo óbices de ordem juridico­
constitucional, nosso Parecer~ pela aprovação do Projeto. 

O SR. PRESIDENTE {Jos~ Lindoso)- Coin a palavra o nobre 
Senador Roberto Satumino para proferir o parecer da Comissão de 
Economia. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (MDB - RJ. Para emitir 
parecer)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Originário do Poder Executivo, o Projeto ora sob exame 
acrescenta artigos à Lei n9 6.385, de 7 de dezembro de 1976, que 
criou a Comissão de Valores Mobiliários, no sentido de, nos 
processos judiciais que tenham por objeto ·mat~ria incluida na 
competência da referida Comissão, possa. esta oferecer parecer ou 
prestar esclarecimentos, e estabelecendo que as multas impostas pela 
Comissão de Valores Mobiliârios terão eficãcia de título executivo e 
serão cobrados judicialmente. 

Objetiva a proposição, segundo Exposição de Motivos do 
Ministro da Fazenda, Mârio Henrique Simonsen, complementar a 
Lei, de forma que a CVM possa .. desempenhar, em melhores 
condições, suas tarefas". Para tanto, a autarquia é colocada, nos 
termos do Projeto, na posição de .. auxiliar do Poder Judiciãrio, exer­
cendo o seu papel na proteção dos titulares de valores mobiliãrios, 
especialmente os minoritãrios. e propiCiando uma mais rãpida 
compreensão da nova Lei das Sociedades por Ações (Lei 
n• 6.404 /76)". 

O segundo artigo acrescentado visa a dar "maior eficãcia" ao 
sistema penal da Lei n9 6.385, de 1976, que criou a Comissão de 
Valores Mobiliârios. 

A matéria alcança conteúdo econômioo apenas pelas suas reper­
cussões, na medida em que acautela situações e visa a proteger o 
investidor no mercado de ações, especialmtnte o minoritãrio. 

Ante o exposto, e tendo em vista o objetivo da pr~posição de 
aperfeiçoar a atividade do mercado de valores mobiliários, somos 
pela aprovação do Projeto de Lei n9 135, de 1978. 

O SR. PRESIDENTE (Jos~ Lindoso)- Solicito ao nobre Sena­
dor Lenoir Vargas o parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. LENOIR VARGAS (ARENA - SC. Para emitir par .. 
cer)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Sob exame o Projeto de Lei, de iniciativa do Senhor Presidente 
da República, que acrescenta artigos à Lei n9 6.38S, de 1 de dezem­
bro de 1976, que dispõe sobre o mercado de valores mobiliirios c 
cria a Comissão de Valores Mobiliârios. 

Ao justificar a inclusão de mais dois artigos à Lei n• ·6.38S, de 
1976, assim se expressa o Senhor Ministro de Estado da Fazenda: 

2) O projeto, basicamente, e atravb da adição de dois 
novos artigos à precitada Lei n9 6.385: 

a) atribui A CVM a posição de "Amicus Curiae" em 
toda e qualquer questão judicial cujo mm.to se relacionar 
diretamente com matéria de competência da CVM; e 

b) faculta a cobrança em Juíw das penalidades impos­
tas pela CVM (Artigo 11, 11, da Lei n9 6.385), segundo o pro--· 
cesso de execução reaulado no Código de Processo Civil. 

3. Relativamente à posíção de .. Amicus Curiae", a 
CVM exerceria nos processos judiciais, relacionados com o 

mercado de valores mobiliârios, atribuições que pouam 
concorrer para a elucidação da verdade, ou seja, poderia ser 
intimada quer por solicitação de qualquer das partes, quer 
pelo Juiz ou Tribunal, a fim de emitir pareceres ou prestares­
clarecimentos sobre situações especlficas, vinculadas à sua 
área de competência. 

4. Na realidade, como órgão especializado, cujo 
objetivo é desenvolver o . mercado de valores mobiliirios, 
regulâ-lo e fiscalizã-lo, nos termos da Lei n• 6.385/76, que a 
instituiu, a CVM tenderia a desempenhar, em melhores 
condições, suas tarefas, se lhe é assegurado esse instrumental, 
como proposto no anexo Projeto de Lei. 

S. Entendo ainda que, ao atribuir à CVM tal posição, 
pela alta especialização de que se reveste o órgão, a medida 
proposta viria completar e aumentar a eficãcia de suas 
funções, principalmente agindo como instrumento auxiliar 
do Poder Judiciârio, exercendo o seu papel na proteção dos 
titular~ de valores mobiliãrios, especialmente os minoriti­
rios e propiciando uma mais rãpida compreensão da nova 
Lei das Sociedades por Ações (Lei n• 6.404/76). 

6. Relativamente à faculdade de cobrança judicial das 
multas impostas pela CVM, de igual modo entendo que tal 
medida viria a dar maior cficâcia a seu sistema penal. 

Objetiva a proposição aperfeiçoar a açi\o da Comisslo de Valo­
res Mobiliários no que lhe cabe quanto ao desenvolvimento do 
mercado de valores mobiliârios do País. 

Na Câmara dos Deputados a matéria recebeu aprovação do 
Plenário, após tramitar pelas Comissões Tbcnicas daquela Casa, ten­
do inclusive sido emendada pela Comissão de Constituição e Jwtiça. 

A interveniência da CVM em processos judiciais que versem 
matéria de sua competência ~ de todo recomendável para que ela 
possa prestar os devidos esclarecimentos ou mesmo opinar sobre as­
suntos pendentes de decisão judicial. 

Com relação à cobrança judicial das multas impostas pela 
Comissão de Valores Mobiliários, pelo processo de execução 
constante do Código de Pr,ocesso Civil, vale ressaltar que tal pr~ 
vidência tornarA mais ·eficaz o sistema de penalidades instituído pela 
Lei n9 6.385, de 1976. 

Trata·se de modificação legal que virá aprimorar o instrumental 
deferido à Comissão de Valores Mobiliãrios, melhorando considera­
velmente sua ação. 

Sob o aspecto financeiro, nada temos a opor ao projeto em 
exame. , 

Á vista do exposto, concluímos pela sua aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Jos~ Lindoso) - Os pareceres sio 

favoráveis. 
Completada~ instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 
Em discussão o projeto. (Pausa.) • 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro·a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

{Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N•l35, DE 1978 
(n• 5.7UB/78,naCuadeortaem) 

De iniciativa do Senhor P;estdente da República 

Acrescenta artlaos à Lei n9 6.385, de 7 de dezembro de 
1976, que dispõe sobre o mercado de valores moblllúlot e cria 
aCombdo 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Os arts. 31 e 32 da Lei n• 6.385, de 7 de dezembro de 
1976, passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 31. Nos processos judiciais que tenham por 
objeto matéria incluída na competência da Comissão de 
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Valores Mobiliârios, será esta sempre intimada para, qucren· 
do, oferecer parecer ou prestar esclarecimentos, no prazo de 
quinze dias a contar da intimação. 

§ 1• A intimação far-so-â,logo ap6s a contestaçào,.por 
mandado ou por carta com aviso de recebimento, conforme a 
Comissão tenha, ou não, sede ou ··representação na comarca 
em que tenha sido proposta a ação. 

§ 29 Se a Comissão oferecer parecer ou prestar 
esclarecimentos, serâ intimada de todos os atos processuais 
subseqüentes, pelo jornal oficial que publica expediente 
forense ou por carta com aviso de recebimento, nos termos 
do parãgrafo anterior. 

§ 39 À Comissão é atribulda legitimidade para inter· 
por recursos, quando as partes não o fizerem. 

§ 49 O prazo para os efeitos do parâgrafo anterior 
começarã a correr, independentemente de no\1a intimação no 
dia imediato àquele em que findar o das partes. 

Art. 32. As multas impostas pela Comissão de Valores 
Mobiliãrios, após a decisão final que as impós na esfera 
administrativa, terão eficâcia de título executivo, e serão 
cobradas judicialmente, de acordo com o rito estabelecido 
pelo Código de Processo Civil para o proce.!so de execução." 

Art. 2v A intimação da ComiSsão de Valores Mobiliários, 
consoante previsto no art. 31 da Lei nv 6.385, de 7 de dezembro de 
1976, far~se~á, em relação aos processos em curso na data da entrada 
em vigor desta lei, dentro de trinta dias dessa data. 

Parâgrafo único. A intimação, na hipótese deste artigo, serã 
dispensada relativamente aos processos que, na data a que se refere o 
caput, estiverem conclusos, ou incluídos em pauta, para julgamento. 

Art. 39 Os atuais artigos 31 e 32 da Lei n' 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976, passam a ter, respectivamente, os nvs 33 e 34. 

Art. 4' Revogam-se as disposições em contrArio. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Passa·se, agora, à 
apreciação do Requerimento nv 412,lido no Expediente, de urgência 
para o Projeto de Lei da Câmara nt~ 136, de 1978. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à sua apreciação. 

Discussão, C'.m turno único, do Projeto de Lei da Cãmarn 
n• 136, de 1978 (n' 5.210-B/78, na Casa de origem), de 
iniciativa do Senhor Presidente da Repúblicn, que autoriza o 
Governo do Território Federal de Roraima a alienar imóvel 
sob sua administração, localizado na Cidade de Bel~m. Esta· 
do do Parã, e dâ outras providências, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 821, de 1978, da 
Comissão: 

- dt Finançu. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti·lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à sanção. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 136, DE 1978 
(N' 5.2!0-B/78, na Casa de orl1em) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Autorl:za o Gonmo do Território Federal de Ronlma a 
alienar imónl !Wb sua admlnistraçio, locallt'ado na Cidade de 
B~!ém. Estado do Pará, e dá outras providências. 

O Cangres:s.o Nacional decreta: 
An. 1' n o Governo do Território Federal de Roraima 

autorizado a alienar, mediante licitação pública, o imóvel de proprie-. 

dade da União, sob sua administração, situado l AnnÚia Nazatt 
nv 589, na Cidade de Belém, Estado do ParA, onde fu~ona a Casa 
dos Estudantes de Roraima. 

Art. 2• O produto da alienação, á que se refere o art. 1•, 
destinar-se-â à aquisição, pelo Governo do Território Federal de 
Roraima, nos termos da legislação vigente, de um prédio Jocalizàdo 
na Cidade de Manaus, Estado do Amat:onas, com a mesma 
finalidade do imóvel que ora se autoriza alienar. 

Art. 39 Esta lei entrarâ em vigor na data de sua publítaçio. 
Art. 4• Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Sobre a mesa, a 
redação final do Projeto de Resolução nv 105, de 1978, aprovado na 
Ordem do Dia da presente sessão e que, nos termos do parágrafo 
ímico do art. 355 do Regimento Interno, se não houver objeção do 
Plenário, será lida pelo Sr. lt~Secretâtio. (Pausa.) 

E lida o seguinu 

PARECER N• 883, DE 1971 
Da Coml!llio de Redacio 

Redaçio final do Projeto de Resoluçio o• lOS, de 1978. 

Relator: Senador Dirceu Cardolo 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n9 }{)5, de 1978, que autoriza a Prefeitura Municipal de Pelotas (R.S) 
a elevar em CrS 256.251.911,76 (duzentos e cinqüenta e seis milhões, 
duzentos e cinqUenta c um ·mil, novecentos e onze cruzeiros e setenta 
e seis centavos) o montante de su&. divida consolidada. 

SaJa das Comissões, 2 de dezembro de 1978.- A•allterto Sena, 
Presidente - Dirceu Canloso, Relator - Hel'ffdlo NMnet -

Saldanha DerzJ - Otto Lebmann. 

ANEXO AO PARECER N• 883, DE 1978 

Redacio final do Projeto de Reooluçio n' 105, de1978. 

Faça saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do 
art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1978 

Autoriza a l>r~feitura Mu.nlc:ipal d~ P~lotu~ Estado H 
Rio Grande do Sul, a elevar em Cr$ %56.251.911,76 (doz .. too 

e cinqüenta e seis mUbões, dutentos e doqUenta e um mil, note­
centos e onze cru.zehoa e setenta e teb centa.,os) o mootante de 
sua dhida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 h a Prefeitura Municipal de Pelotas, Estado do Rio 
Grande do Sul, nos termos do att. 29 da Resolução n• 93. de 11 de 
QUtubro de 1976, do Senado Federal, au~orizada a elevar em 
Cr$ 256,251.911,76 (duzentos e cinqüenta e seis milhões, duzentos e 
cinqüenta e um mil, novecentos e ante cruzeiros e setenta c seis centa· 
vos) o montante de sua divida consolidada, a fim de que possa 
contratar um emprestimo de igual valor, junto à Caixa Econômica 
Estadual do Rio Grande do Sul, esta na qualidade de agente· 
financeiro do Banco N aciona\ da Habitação (BNH), destinado s. 
financiar a criação de 5.500 ·lotes 11rbanizados com infra.cstrutura 
para atendc:r famílias com renda mensal de até cinco salãrios míni~ 
mos naquele Municfpio, obedecidas as condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil, no respectivo orocesso. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

C... SR. PRESIDENTE (José LindosQ)- A redação final \ida vai 
à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que serã.Iido pei~ Sr. lV-Secret.ãrio. 
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E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 414, DE 1978 

Nos termos do art. '356 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, da 
redação final do Projeto de Resolução n9 105, de 1978. 

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 1978.- Daniel Krlee;er. 

O SR. PRESIDENTE (Jos~ Lindoso) Aprovado o 
requerimento, passa·se à imediata apreciação da redação final 
anteriormente lida. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti·la, declaro·a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Ernando Uchóa·. 

O SR. ERNANDO UCHÓA (ARENA - CE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Não desejo apreciar, nesta oportunidade, os resultados do pleito 
de 15 de novembro, já comentados em profusão pela imprensa e pela 
nobre classe política, porque entendo que o seu exame mais 
aprofundado deve ser feito à luz de uma reflexão de natureza 
sociológica, que não caberia nos estreitos limites desta minha modes~ 
ta intervenção. 

De qualquer sorte, é evidente que o respaldo polftico do futuro 
Presidente da República, isto é, a maioria parlamentar com que: 
contará Sua Excelência, decorre da vitória da Aliança Renovadora 
Nacional no Norte e Nordeste, jâ que o Movimento Democrâtico 
Brasileito triunfou no Sul do País. 

Antes de mais nada, para que o meu raciocínio não seja 
suscetível-de possíveis distorções, devo afirmar que nunca tive, nãO 
tenl)o e não terei jamais a intenção impatriótica de estabelecer distin­
ções entre os Estados da Federação, porque todos, grandes ou 
pequenos, ricos ou pobres, em síntese, sem e:c:ceçào de qualquer 
espécie, formam a unidade e a grandeza de nossa Pâtria. 

Em verdade, este meu pronunciamento. tem,o. ú~ico P!opósito 
de lemb..rar ao General João Baptista Figueiredo que ~~;.,· o;;dtad.:., 
que garantirão ao seu governo a tranqüilidade de uma maioria no 
CongresSo Nacional, são exatamente aqueles que ainda sofrem os 
efeitos de séculos de esquecimento de descaso motivo por que os 
desníveis e as desigualdades existentes entre as unidades federadas 
afetam principalmente a região nordestina. 

Permito .. me, portanto, com todas as vênias, chamar a atenção 
do futuro Presidente para essa dolorosa realidade, c dizer·lhe que o 
nordeste não pede e nem quer privilégios, mas exige um tratamento 
eqUânime, à altura de_ seus direitos, de seu merecimento e, se não 
digo também de seus créditos poHticos, é porque não posso c não 
devo admitir que o governo da União, nas suas relações com os 
estados, dispense maiores favores a uns em detrimento de outros, 
nem tampouco realize a distribuição de prêmios pelo simples motivo 
de vitórias politicas. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Permite V. Ex• um aparte'? 

O SR. ERNANDO UCHÓA (ARENA - CE)- Com o maior 
prazer. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Parece-me que este é o seu 
terceiro discurso com o qual V. Ex• continua a examinar o resultado 
das eleições passadas, tecendo considerações sobre o quadro poUtico 
eleitoral brasileiro ... 

O SR. ERNANDO UCHóA (ARENA - CE) - 1?. o quarto 
discurso. 

O Sr. Leite Chaves (MDB - PR)- ... e V. Ex• o faz com 
muita clareza, com muita percuciência e independência. Tivemos a 
oportunidade de, num discurso após as eleições, apreciar o pleito no 

meu Estado. E, naquele ins~ante, considerávamos que o nosso 
Partido havia ganho no País, pelo menos naqueles estados em que -
como disse - o minimo de condição econômica permitiu que o 
homem emitisse o seu julgamento, ou o seu voto de acordo com a sua 
consciência. E procuramos fazer uma diferenciação, não entre 
Estados mas, entre populações marginalizadas. Mesmo nos Estados 
Unidos, como na Rússia, existem Estados pobres e Estados ricos, 
mas os parâmetros pconômicos da população são os mesmos. Aqui 
no Brasil, não. Hâ estados pobres com grupos extremamente ricos, e 
grandes percentuais de população extremamente pobres. Depois 
dessas eleições é que vimos qual foi o sentido da Lei Falcão. Foi 
exatamente o de impossibilitar que a Oposição tivesse condições de 
levar a sua mensagem a todos os Estados, e então voltássemos a ter 
esta coisa àbjeta que é o cabo eleitoral, enquanto aqueles grupos 
dominantes em cada Estado pudessem fazer valer a sua força 
econômica, não só a sua como ~ dos órgãos oficiais. Então, foi esta a 
razão pela qual o Partido Oficial pode se considerar vitorioso. 
Esperamos que, na história do Pafs, seja a última vez que ocorra isso. 
Confesso a V. Ex• que, se as próximas eleições vierem a se operar 
dessa forma, o País irá à guerra, quer dizer, haverã uma revolta 
nacional pois não se aceita mais isso. Esperamos que o futuro 
Presidente da República cumpra a sua palavra de abertura e de 
moralização, para que não soframos o constrangimento e a vergonha 
que tivemos nessas últimas eleições, retroagindo aos anos anteriores 
à 1930, exclusivamente para que o poder económko voltasse a 
funcionar vergonhosamente, e a Aliança Renovadora Nacional 
pudesse proclamar·se vitoriosa no pleito, quando, na realidade, não 
venceu. Ela sabe disso, ela apenas jogou com o estado de 
necessidade, com a fome dos brasileiros. V. Ex• faz muito bem em 
deixar nesta Casa, neste final de mandato, esse seu julgamento, 
porque ele servirá de subsidio a estudos futuros de legisladores, de 
sociólogos políticos, e mesmo à Casa no cuidado que haverá de ter 
em elaborar futuras leis eleitorais. Meus cumprimentos a V. Ex• 

O SR. ERNANDO UCHÓA (ARENA - CE) - Agradeço a 
intervenção de V. Ex•, que vem enriquecer o meu discurso. 

Em resumo, o povo nordestino espera receber do futuro 
Presidente João Baptista Figueiredo a ajuda e o incentivo de que é 
merecedor, a fim de que possa superar as dificuldades com que se 
defronta a cada dia, na sua ârdua caminhada em busca do 
desenvolvimento. 

O Sr. Mauro Benendes (MDB - CE) - Permite V. E>J um 
aparte, nobre Senador Ernando Uchôa? 

O SR. ERNANDO UCHÓA (ARENA- CE)- Com o maior 
prazer. 

O Sr. Mauro Benerides (MDB- CE)- Nobre Senador Br· 
nando Uchôa, V. Ex.• faz coincidir o seu pronunciamento do dia de 
hoje com o têrmino de uma importante reunião de interesse da 
região nordestina. f: o Encontro de Empresârios levado a ... efeito em 
Salvador, esta semana, e que ontem chegou ao seu fim. Esperavam 
os participantes daquele magno simpósio que, numa demonstração 
de maior apreço ao Nordeste, ali se ftzesse prc;sente o Presidente 
eleito, General João Baptista Figueiredo, e houve como que, pela 
ausência do sucessor do General Geisel, uma frustração entre os 
lideres empresariais daquela área do Território brasileiro, que deseja­
vam expor ao Chefe da Nação as reivindicações mais justas, e mais 
legítimas de todo o polígono. Queira Deus que o Chefe da Naçlo, 
recebendo as conclusões daquele simpósio da maior relevância, 
possa realmente empenhar·sc, durante o seu mandato, para atender 
àquelas pretensões que, sem dúvida alguma, se ajustam às aspiraÇÕes 
de progresso, e desenvolvimento do Nordeste brasileiro. 

O SR. ERNANDO UCHÓA (ARENA - CE) - Muito 
obrigado, nobre: Senador Mauro Benevides. 

Para a conquista desse objetivo, fácil é concluir, bastará que Sua 
Excelência constitua o seu Ministério com a participação de Uderes 
nordestinos e de amparo às reivindicações dqs Governadores e dos 
representantes desses Estados no Congresso Nacional. 
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Dito isto, passo agora a focalizar um outro assunto, pois 
dificilmente terei oportunidade de voltar a esta tribuna. 

Sr. Presidente, Srs, Senãdores, no curt.O da nossa História 
PoHtica, foram por vezes graves as quizilu, os ressentimentos e os 
ódios que em certos momentos nos separaram, maiores foram os 
exemplos de reconciliação e de unidade da famfiia brasileira, que 
nunca admitiu a sua diVisão em vencedores e vencidos, opres~ores e 
oprimidos. 

Em boa verdade, a fndole generosa, a lnsia de justiça e a 
capacidade de entendimento do povo brasileiro, tantas vezes 
demonstradas após a refrega das armas e da palavra, merc! de Deus 
mais da palavra do que das armas, estio a exigir, mais uma vez, a 
pacificação dos irmãos desavindos, porque os superiores interesses 
da Pátria, ainda c sempre, pairam infinitamente mais alto do que as 
divergências ocasionais de seus filhos. 

t;: irrcfragável, portanto, que a formação democrática, os 
sentimentos patrióticos, os princfpios humanitários e as convicções 
cristãs da nossa gente reclamam a paz dos esplritos, a união de todos 
pelo bem da Pâtria, numa palavra, a mobilização geral dos 
brasileiros para o grande esforço do desenvolvimento nacional. 

Evidentemente, ao cxpcndcr estas considerações, que são meras 
repetições da voz do nosso pavor longe de mim a id~ia, que seria um 
despautério, de supor que essa reconciliação nacional viesse a ser 
feita com o sacrificio da honra poUtica dos nossos homens pübtioos, 
isto é, pelo estabelecimento de um acordo esp6rio, de um 
cambalacho, de uma farsa entre o Governo c a Oposiçi\o, que em 
6ltima anâlisc representaria a instituição da tribuna do silencio e a 
própria morte da democracia no Brasil. 

h 6bvio que essa pacificação, ardentemente desejada pela 
consciência nacional, não implicarâ no abandono ou no enfra­
quecimento dos nobres ideais que inspiraram a Revolução de 64, 
nem tampouco na deserção dos sagrados deveres da Oposição, e 
disso tenho inabalâvel certeza porque creio na $inccridadc e no 
patriotismo dos homens do Governo c da Oposiçlo, cujas 
divergências são comprecnsfveis, normais c necessárias ao 
fortalecimento das instituições democráticas, pois infeliz c 
desgraçada uma Nação que não conheça o debate das intcligencias, a 
pugna dos espfritos superiores, a disputa santa entre Governo c 
Oposição. 

Transluz, induvidosamente, à observação mais superficial, que 
esse entrechoque de id~ias, por mais veemente que seja, nlo deve 
extrapolar os limites da moderação, do cquiUbrio, do bom senso e da 
educação política, pois as paixões desenfreadas, a estupidez das 
radicalizações, a mesquinharia do ódio, da baixeza c da vingança 
são contrârias à nossa indole e à nossa formaçi\o de povo que nasceu 
sob o signo da Cruz c não se afastarã jamais dos sacrossantos 
principias do Cristianismo. 

Sem dúvida, para que se alcance essa confratcrnizaçi\o, ~mister 
que o Governo, que dispõe da força c do poder de decisão, tome a 
dianteira no sentido de reunir os innãos separados, o que poderá ser 
conseguido pela anistia dos que sofreram ·as punições rcvolucionâ­
rias, evidentemente com exceção dos criminosos comuns, pois cuja­
mais cometeria a injustiça c a infâmia de enquadrar na claSse políti­
ca, a que pertenço com grande honra e o maior orgulho, os se­
qUestradores, os assaltantes, os homicidas, mesmo quando tenham 
agido sob a alegação de motivo poHticos. 

Confesso que me não conformo e não me conformarei nunca em 
ver a nossa Pâtria dividida depois da luta. Por isso, obediente aos 
meus sentimentos cristãos e patrióticos, inspirado nos exemplos de 
reconciliação que ilustram e engrandecem os anais da nossa história, 
e consciente de que o Brasil é o que nós somos e será o que nós 
formos, alisto-me na multidão dos partidários da anistia, que deve 
vir sem mais tardança, a fim de que esta terra abençoada, na defesa 
da qual somos capazes de todos os sacriflcios, reencontre na paz da 
liberdade, a concórdia e a tranqUilidadc de seus filhos. Assim, é 
neeessârio que não percamos de vista o conselho de Isaias: "J;: 
preciso cultivar a Caridade e a Justiça para colher o Amor c a Paz". 

O Sr. José Sarney {ARENA- MA)- V. Ex• dá licença para 
um aparte? 

O SR. ERNANDO UCHOA (ARENA- CE)- Ouço o nobre 
Senador. 

O Sr. Jo~ Sarney (ARENA- MA)- Desejo, antes de V. Ex• 
terminar o seu discurso, consignar que a passagem de V. Ex•, pelo 
Senado, embora breve, deixou a marca do seu talento c da sua inteli· 
gência. Os Anais da Casa testemunharão as suas idéias, o seu amor 
ao Nordeste, a sua dedicação ao Ccarâ. 

O SR. ERNANDO UCHOA (ARENA - CE) - Confesso 
minha vaidade ao receber o aparte de V. Ex•, eminente Senador Jos~ 
Sarney, porque é, sem nenhum favor, um dos ü1hos ilustres que a 
Nordeste se orgulha de oferecer ao Brasil .. Em verdade, V. Ext 
personifica as virtudes maiores da gente nordestina. Sou, portanto, 
profundamente grato ao generoso aparte de V. Ext, que muito me 
honra e desvanece. 

Continuo, Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
Com estas palavras a favor da paz, da liberdade e· do perdão, 

despeço-me deste cenáculo da cultura e gratidão das tradições mais 
caras da nossa Pátria, em cujo seio, nestes poucos e intensos dias de 
respeitosa e fraternal convivência, indubitavelmente os melhores de 
minha vida, pude testemunhal a eficiência de seu trabalho in­
cansâvel, a honestidade de s~us propósitos patrióticos, a grandeza de 
seus ideais democrãticoS, e assim, fortalecer a minha convicção de 
que esta Casa é, sem a menor sombra de dúvida, a mais prefeita 
sintese de todas as virtudes da alma brasileira. 

Muito obrigado, Sr. Presidente, muito obrigado, Srs. 
Senadores, pelas inexcedíveis lições de civismo e brasilidade que me 
transmitiram, pela excessiva generosidade com que me acolheram, 
pela extraordinâria paciência com que me ouviram. 

Finalmente, manifesto meus melhores agradecimentos aos 
ilustres jornalistas credenciados junto ao Senado e aos competentes, 
dedicados e solicitas funcionários desta Casa. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No dia 6 do corrente, foi inaugurada, em Viena, capital austrfa· 
ca, a qUinquagésima agência do Banco do Brasil no exterior, com o 
objetivo de promover maior intercâmbio comercial e mais crescente 
cooperação financeira entre o nosso Pafs e a Áustria, refletindo-se 
nas nações vizinhas àquela, principalmente as do Leste Europeu. 

Apesar de todas as suas vicissitudes históricas, dos sucessivos 
atentados à sua soberania, que se refletiram, decerto, no seu dcsen. 
volvimcnto, a Áustria se apresenta, hoje, no conjunto dos países de 
maior progresso econômico, com uma renda per capita de qu_ase seis 
mil dólares, uma das mais elevadas do mundo. Também 6 preciso 
não esquecer sua posição estratégica na Europa. o que faz de Viena 
uma praça insistentemente utilizada pelas empresas ocidentais para 
contacto com os pafses socialistas. 

No discurso de abertura, na cerimônia de instalação dessa filial 
do Banco do Brasil, na Europa, o Dr. Karlõs Rischbieter destacou a 
circunstância de ser aquele pa{s, um ponto de equilíbrio da civiliza­
ção, entre velhas culturas antípodas e tendências ideológicas 
diversas, sem que a Áustria, por essa posição, deixe de manter a sua 
identidade nacional. 

Sabemos que uma das caracterlsticas das trocas internacionais, 
no mundo contemporâneo, é a total isenção ideológica no campo 
comercial, quando os Estados Unidos aparecem como os rnaiores 
fornecedores de trigo da União Soviética e nós estamos procurando 
exportar açúcar c café para os chineses. 

Trata-se, portanto, de um novo trampolim, propiciado ao Pais 
pelo Banco do Brasil, a fim de que possamos realizar maiores saltos 
em nossas trocas mercantis com a velha Europa. Devemos lembrar, 
por outro lado que, antes, quarenta c ®vt.:filiais do nossso·principa1 
estabelecimento oficial de crédito levaram-o nosso nome ao exterior, 
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numa ação de presença capaz de catalisar, sempre, melhores negó· 
cios. 

Assim, atualmente a rede de agência do Banco do Brasil, al~m 
d·as nossas fronteiras, estã cobrindo os cinco continentes e, somente 
neste ano, foram inauguradas cinco filiais em Bruxelas, Cingapura, 
Caracas, Zurique e Viena. 

Vale salientar que contamos, a partir da quinta-feira 61tima, 
com duas representações do Banco do Brasil na Suíça, e outra em 
Genebra, onde opera desde abril de 1976. Com isso, queremos estar 
mais presentes ao centro dinâmico, por excelência, das finanças 
européias, onde as praças de Genebra e Zurique marcam, com a se­
gurança de um relógio, as mínimas pulsações das trocas mercantis e 
financeiras do Velho Continente. 

Queremos, nesta oportuni~ade, congratular-nos com o Dr. Kar­
los Rischbieter, Presidente do Banco do Brasil, que mais uma vez 
hasteia o pavilhão da nossa presença financeira em outros ccnârios 
do exterior, atraindo, para o Pafs, as atenções do mercado interna· 
cional c contribuindo, amplamente, para o dinamismo de nossas rcla· 
ções financeiras e mercantis com o mundo inteiro. (Muito bem! 
Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Nada mais havendo a 
tratar, vou4encerrar a presente sessão, designando para a sessão 
extraordinária de hoje, a realizar-se às 1 S horas, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
nP 258, de 1978-DF, que dispõe sobre a criação e extinção de cargos 
no Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas 
do Distrito Federal, c dâ outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 792,793 e 794, de 1978, das Comissões: 
- de Consdtulçi.o e Justiça, pelil constitucionalidade e juridici­

dade; 
-do Distrito Federal, favorâvel; e 
-de Finanças, favorâvel. 

-2-

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores sobre a Mensagem n9 227, de 1978 (n9 387/78, na 
origem), de 20 de outubro do corrente ano, pela qual o Senhor Pre­
sidente da República submete à deliberação do Senado a escolha do 
Senhor Octávio Rainha da Silva Neves, Embaixador do Brasil junto 
à República da Costa do Marfim, para, cumulativamente, exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto à República de Serra Leoa. 

-3-

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores sobre a Mensagem n9 255, de 1978 (n9 424/78, na 
origem), de 8 do corrente, pela qual o Senhor Presidente da Repúbli­
ca submete ao Senado a escolha do Senhor Ney Moraes de MeJlo 
Mattos, Embaixador do Brasil junto à República do Kenya, para, 
.cumulativamente, exercer a função de Embaixador do Brasil junto à 
República Unida da Tanzânia. 

-4-

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Consti­
tuição e J\lstiça sobre a Mensagem n9 265, de 1978 (n9 440/78, na 
origem), de 21 de novembro do corrente ano, pela qual o Senhor Pre­
sidente da República submete à deliberação do Senado a escolha do 
Doutor Luiz Rafael Mayer para exercer o cargo de Ministro do 
Supremo Tribunal Federal, na vaga decorrente do falecimento do 
Ministro José Geraldo Rodrigues de Alckmin. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Lindoso) - Estlt encerrada a ses-
são. 

( Levanta~se a sessão às I I horas e 55 minutos.) 

ATA DA 195• SESSÃO, EM 2 DE DEZEMBRO DE 1978 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDtNCIA DO SR. PETRÓNIO PORTELLA 

ÀS 15 HORA$. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - José Guiomard - Evandro 
Carreira- José Lindoso- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho­
Alexandre Costa- Henrique de La Rocque- José Sarney- Hel­

vídio Nunes - Petrónio Portella - Mauro Benevides - Virgílio 
Távora - Ernando Uchôa_- Agenor Maria - Dinarte Mariz -
Milton Cabral - Marcos Freire - Luiz Cavalcante - Teotônio 
Vilela - Gilvan Rocha - Lourival Baptista - Ruy Santos -
Dirceu Cardoso - Eurico Rezende - João Calmon - Roberto 
Saturnino -Benjamim Farah - Gustavo Capanema- Magalhães 
Pinto - Otto Lehmann - Benedito Ferreira - Lázaro Barboza -
Qsires Teixeira - Italívio Coelho - Mendes Canale - Saldanha 
Derzi- Leite Chaves- Lenoir Vargas- Otair Becker- Daniel 
Krieger- Paulo Brossard. 

o SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- A lista de presença 
acusa 0 comparecimento de 43 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. !~"-Secretário procederã à leitura do Expediente. 

S lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 
Do Sr. JP~Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à 

revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos:' 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 143, DE 1!178 
(N9 !.725-B/78, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Cria çargos no Quadro Permanente da Sec:retarla do Tri­
bunal Regional do Trabalho da 9• Reglio, e d6 outro prol'l­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. ·I q Ficam criados, no Quadro Permanente da Secretaria 
do Tribunal Regional do Trabalho da 9' Região, os cargos de provi­
mento efetivo constantes do Anexo a esta Lei. 

Parágrafo único. A fixação do número de cargos, por classes, 
serâ feita por ato da Presidência do Tribunal, observada a lotaçlo 
aprovada de acordo com as normas legais c regulamentares per-
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tinentes ao Sistenta de Classificação de Cargos, vigente na ârea do 
Poder Executivo. 

Art. l'l O preenchimento doo cargoo do Quadro Permanente 
da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 9• Região far~se~ 
á de acordo com as normas legais e regulamentares estabelecidas 
para os demais Tribunais do Trabalho. 

Art. 3q Aos cargos criados por esta Lei aplicam-se as dis­
posições do Decreto-lei n' 1.457, de 14 de abril de 1976, com as alte­
rações introduztdas pelos Decretos-leis n9s 1.529, de 17 de março de 
1977, e 1.620, de 10 de marÇQ de 1978. 

Art. 4' As funções integrantes do Grupo-Direção e Assistência 
Intermediárias, às quais se aplica o disposto no· artigo anterior, serão 
criadas por Ato do Tribunal Regional do Trabalho da 9• Região, 
adotados os principias de classificação e niveis de valores vigorantes 
no Poder Executivo, observados os recursos orçamentários próprios. 

Art. 5' Ressalvada a hipótese prevista no parâgrafo ímico do 
art. 39 da Lei n' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, fica vedada a con­
tratação, a qualquer tftulo e sob qualqyer forma, de serviços com 
pessoas fisicas ou jurldícas, bem assim a utilização de colaboradores 
eventuais, retribuidos mediante recibo, para o desempenho de ativi­
dades inerentes aos Grupos de Categorias Funcionais existentes no 
Tribunal. 

Art. 69 Poderão concorrer à inclusão no Plano de Classifi­
cação de Cargos, para preenchimento dos claros de lotação exis­
tentes, ocupantes de cargos redisiribuídos de órgãos da Admi­
nistração Federa.\. 

Art. 79 Para os fins previstos nos arts. 89 e 99 da Lei n9 6.241, 
de 22 de setembro de 1975,.bem como no artigo anterior desta Lei, 
deverá o Tribunal Regional do Trabalho da 9• Região observar as 
disposições legais estabelecidas para os demais Tribunais do Traba~ 
lho. 

Art. 89 As despesas deCOrrentes da aplicação da presente Lei 
serão atendidas pelos recursos orçamentários próprios do Tribunal 
Regional do Trabalho da 9• Região, bem como por outros a· esse fim 
destinados, na forroa da legislação pertinente. 

Art. 94 Esta Lei entrarâ. em vigor na data de sua publicação. 
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrâdo. 

A N E X O 

(lei n9 ,, ,, d@ )978) 

IIQ 0( 1 ---·-----
G R U P O S CATEGORIAS FUUCIONI\IS CARGOS C !l O ! G O 

At\ ··idades d@ Apolo 
Judidãrio 
(TRT ~9a .AJ~020) 

Técnico Judiciãrio 

Oficial de Justiça Avaliador 
Auxiliar Judicl~rio 

Agente de Segcranç~ Judicliirla 
Atemiente Judiciã .. io 

-- -~- ---------
0Uti'~S Ativida~es : Contador 

de lffvel surtrior ! ~1tdiêo 
{TRl~!)a.N$-90C) ) Ilibliotecãrio 

46 

03 

" 10 

11 :: 

OI 

~ 

Outras At·;~idariPs 

de lií~~l rtfõdio 

{'ilrt -9l!.Kl~-1000) I 
Telefunista 

Auxiliar de EnfeJV.agCJII 

------·--+'------
Artesanato 

03 

02 

TRT -% .!1J-021 

TRT -9a .P.J -072 
lRT -%. .A,J-023 

lPJ -9a .M-0?<: 

TkT-9a.J:S-'1(~ 

TR"f -%. ~:S-SOl 

TRT-%.NS-932 

Tr.T -9~ .J[j1-1044 

TRT -9a. 1\1~-1 C'Oi 

{TRl ~9a, ART -700) 
1\rtifict> do.> Carpintaria e I 
~iarcen~ria 02 TP.T ~'i ... ART ~7()4 

Art'íri~.-~: l:!i! [\~"l.r~cirll,\!e c 1 

Soe>iW '' Tn"- i Co~,;ic<<Õ" ---- +--~11 T~~.; 
porte Ofici~l I 
Poct"t' '""'"' Oft'i'l _!04 -· _"'-'• T-P~ l'-~Gl 
(1RT~9a.lf'-l';)O) _....___ -

MENSAGEM N• 421, de 1978, 

Excelentfssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho· a honra de 
submeter à elevada deliberação de Vossas E~celências. acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de &tado da 
Justiça, o anexo projeto de lei que "cria cargos no Quadro Permanen­
te da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 9• Região, e 
dá outras providências". 

Brasília, 6 de novembro de 1978.- Emesto Gelsel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 0298 
DE21 DE SETEMBRO DE 1978 
DO SENHOR MINISTRO DE 

ESTADO DA JUSTIÇA 

Excelentissimo Senhor Presidente da República: 

Acolhendo proposta encaminhada pelo Tribunal Superior do 
Trabalho, tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vos­
sa Excelência, com vistas a posterior remessa aO Congresso Nacio­
nal, anteprojeto de lei que objetiva criar 154 (cento e cinqüenta e 
quatro) cargos de provimento efetivo, no Quadro Permanente da 
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 9• Região, cuja 
jurisdição abrange os Estados do Paraná e de Santa Catarina. 

O referido Tribunal, desde a sua criação pela Lei n•· 6.241, de 22 
de setembro de 1975, possui um reduzido quadro de pessoal do servi­
ço auxiliar, sem estruturação e qualificação necessárias ao atendi­
mento de seu crescente movimento processual, o que tem prejudica­
do a celeridade desejável na administração da Justiça. Dos servidores 
que atualmente dispõe, alguns foram deslocados da 2• e da 4• Região 
da Justiça do Trabalho e outros, contratos, em carâter precârio, sob 
o regime da legislação trabalhista. 

Como se percebe, trata-se, no caso, em última análise, de medi­
da que se traduzirá em amplos beneficios para os jurisdicionados da 
mencionada Região. 

O assunto mereceu cuidadoso exame pelos órgãos t~nicos deste 
Ministério, havendo sido, também, objeto de pronunciamentos favo­
râ.veis do Departamento Administrativo do Serviço P\iblico e da 
Secretaria de Planejamento da Presidência da Repóblica, atrave:s 
respectivamente, do Oficio O"' 3.432{78 e do Parecer 
SOF/INOR/N• 304f78. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Execelência 
protestos do meu profundo respeito. - Armando Falcio, Ministro 
da Justiça. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.645, DE lO DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a classlOcaçio de cargos do 
Serglço Civil da Uniio e d•s autarquias federais, e d' outras 
providências. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 3'\1 .................. :' ...•....................... 

Parâi!rafo únic~. As atividades relacionadas com transporte, 
conservaçao, custódta, operação de elevadores, limpeza e outras as­
semelhadas serão, de preferência, objeto de execução indireta 
mediante contrato, de acordo com o artigo tO,§ 1•, do Decreto-lei 
n' 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

LEIN•6.241, DE22DESETEMBRODE 1975 

Cria a 9t Reglio da Justiça do Trabalho e o Tribunal Re­
gional do Trabalho respectivo e lnsdtul a correspondente Pro­
curadoria Regional do Ministério Píibllco, e d' outras pró•ldên­
clas. 

' ··············· .... : ..................................... . 
Art. 89 As Juntas de Conciliação e Julgamento sediadas nos 

Estados do Paraná e de Santa Catarina, com os respectivos acervos 
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material e funcionai, passam para a jurisdição do Tribunal Regional 
do Trabalho da 9• Região, sem prejufzo dos direitos adquiridos e 
respeitadas as situações pessoais dos juizes, vogais e servidores. 

§ I~' Os cargos existentes na lotação dos Tribunais Regionais 
do Trabalho das 2• e 4• Regiões, destinados a atender aos serviços 
dos Estados do Paranã e de Santa Catarina, são transferidos para o 
Tribunal Regional do Trabalho da 9• Região. 

§ 2"' Os ocupantes dos ·cargos da lotação das Juntas de Conci­
liação e Julgamento e demais servidores em exerdcio transferidos na 
conformidade deste artigo continuarão a perceber seus vencimentos 
e vantagens pelos Tribunais de origem até que o orçamento consigne 
ao TribUnal criado por esta Lei os recursos necessários ao respectivo 
atendimento. 

Art. 99 Além dos cargos transferidos por efeito do que dispõe 
o Art. 8~ desta Lei, ficam criados no Quadro de Pessoal do Tribunal 
Regional da 9• Região os constantes do Anexo a esta Lei. 

§ I'~ Poderão ser aproveitados no Quadro de Pessoal 4o Tribu­
nal ora criado, em cargos equivalentes, os ft:ncionários requisitados 
de outros órgãos da Administração Federal em exercício nas Juntas 
de Conciliação e J~lgamento subordinadas à nova jurisdição, desde 
que haja concordância dos órgãos de origem. 

§ 2'~ O provimento dos cargos obedecerá. à legislação pertinen­
te a cada caso. 

DECRETO-LEI N• 1.457, DE 14DEABRILDE !976 

Reajusta os vencimentos e sal'rlos elos ~enidores du 
Secretarias dos Tribunais do Trabalho, e d' outras providên­
cias. 

O Presidente da Repliblica, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 55, item 111, da Constituição, Decreta: 

Art. ·I'~ Os atuais valores de vencimento, salário, provento e 
pensão do pessoal civil, ativo e inativo, dos Quadros Permanente e 
Suplementar da Justiça do Trabalho, decorrentes da aplicação do 
Decreto-lei n'~ 1.375, de ll de dezembro de 1974, serão reajustados 
em 30% (trinta por cento), excetuados os casos previstos nos arti· 
gos 6'~, 4'~ e 1 J deste Decreto-lei. 

Art. 29 Os vencimentos ou salé.rios dos cargos em comissão 
das funções de confiança integrantes do Grupo-Direção e Assessora­
mento Superiores, a que se refere a Lei n' 5.645~ de lO de dezembro 
de 1970, serão fixados nos valores constantes do Anexo li do Decre­
to-lei n'~ 1.445, de 13 de fevereiro de 1976. 

§ f" Incidirão sobre os valores de vencimentos ou salário de 
que trata este artigu os percentuais de Representação Mensal espe· 
cificados no referido Anexo 11, do Decreto-lei n'~ 1.445, de 13 de feve­
reiro de 1976, os quais não serão considerados para efeito de cálculo 
de qualquer vantagem, indenização, desconto para Instituto de Previ­
dência e Assistência dos Servidores do Estado, ou proventos de 
aposentadoria. 

§ 2'~ :h facultado ao servidor da Justiça do Trabalho, investido 
em cargo em comissão ou função de confiança integrante de Grupo­
Direção e Assessoramento Superiores, optar pela retribuição de seu 
cargO efetivo ou emprego permanente, acrescida de 20% (vinte por 
cento) do vencimento ou salário fixado para o cargo em comissão ou 
função de confiança, não fazendo jus à Representação Mensal. 

§ 3'~ Os valores de vencimentos e de represcntaçãQ Mensal, a 
que se refere este artigo não se aplicam aos servidores que se tenham 
aposentado com as vantagens do cargo em comissão, cujos proven­
tos serão reajustados em 30% (trinta por cento), na conformidade do 
artigo 19 deste Decreto· lei. 

§ 4'~- A soma dos vencimentos do cargo em comissão com a 
respectiva gratificação de Representação do servidor designado para 
exercê-lo não poderá ultrapassar o valor do vencimento acrescido da 
gratificação de Representação Mensal fixado para o cargo de Juiz 
Presidcilte de Tribunal Regional do Trabalho. 

Art. 3'~ As gratificações correspondentes às funções integran­
tes do Grupo-Direção e Assistência IntermediArias, Código DAI-
110, serão reajustadas ·nos vaJores estabeJecidos no Anexo li do 
Decreto-lei n9 1.455, de 13.;de:feverciro de 1976. observado o dispos­
to no parágrafo único desteJB:ttigo. 

Parágrafo único. A soma da gratificação por Encargo de Dire­
ção ou Assistência Intermediária com a retribuição do servidor, 
designado para exercer a correspondente função, não poderá ultra­
passar o valor do vencimento ou salário, acrescido da Representação 
Mensal, fixado para o cargo em comissão ou função de confiança 
integrante do Grupo-Direção c Assessoramento Superiores a que 
estiver diretamente subordinado. 

Art. 4'~ Aos cargos integrantes de Categorias Funcionais 
comuns aos Tribunais do Trabalho e ao Poder Executivo serão apli­
cados os mesmos valores de reajustamento, critêrios de gratificações 
e condições de trabalho fixados para aquelas Categorias, pelo De­
creto--lei n9 J .445, de J 3 de fevereiro de J 976. 

Art. 5'~ A escala de vencimentos e respectivas Referendas, dos 
cargos efetivos do Grupo-Atividades de Ap<Jio Judiciário, será a 
constante do Anexo IU do Decreto-lei n• 1.445, de 13 de fevereiro 
de 1976, na forma de Anexo a este Decreto-lei. 

§ 1' Na implantação da escala prevista neste artigo, o servidor 
serâ inclufdo na Referência de valor identico ou imediatamente su­
perior ao que resultar do reajustamento de seu vencimento. conce­
dido pelo artigo 19 deste Decreto lei. 

§ 2'~ Os critêrios e os requisitos para movimentação do servidor 
de uma para outra Referência da mesma Classe, bem como para atin­
gir às Referências das Classes Especiais, serão definidas em ato re­
gulamentar próprio. 

§ 3' As Referências que ultrapassarem o valor de vencimento 
ou salário, estabelecido para a Classe final ou 6nica de cada Catego­
ria Funcional corresponderão à Classe Especial. a que somente po­
derão atingir servidores em mimero não superior a 10% (dez por 
cento) da lotação global da Categoria, segundo crit6rio a ser estabe­
lecido em ato regulamentar próprio, observadas as normas a serem 
fixadas pelo Poder Executivo. 

Art. fft O preenchimento dos cargos vagos das diversas classes, 
bem como a movimentação nas referências a elas correspondentes, 
far-se-ã de acordo Com a regulamentação própria para progressão 

• funcional, a ser aprovada pelos Tribunais, observados os princfpios 
gerais da regulamentação adotada pelo Poder Executivo. 

Art. 1'~ Ás Categorias Funcionais de T~nico Judiciário, Taquf­
grafo Judiciãrio e de Oficial de Justiça Avaliador. cujos integrantes 
estão sujeitos à jornada de 8 (oito) horas de trabalho aplica-se a Gra­
tificação de Atividade institufda pelo artigo JO. do Decreto-lei 
n'~ 1.445, de 13 de fevereiro de 1976. 

Parâgrafo ítnico. A Gratificação de Atividade a que se refere 
este artigo não servirá de base para o cálculo de qualquer vantagem, 
indenização, desconto previdenciário proventos de aposentadoria. 

Art. 8'~ A Gratificação de Atividade fica inclufda no conceito 
de retribuição, para efeito do disposto no § 2f do artigo 2' e pará­
grafo único do artigo 3'~ 

Art. 99 O percentual referente à gratificação por trabalho com 
Raios X ou Substâncias Radioativas é fixado em 40% (quarenta por 
cento), de conformidade com a Lei n'~ 1.234, de 14 de novembro 
de 1950, e na forma estabelecida no Anexo VII do Decreto-lei 
n'~ 1.445, de 13 de fevereiro de 1976. 

Art. I O. Os ocupantes de cargos e empregos integrantes da 
Categoria Funcional de Médico ficam sujeitos à jornada de 4 (qua­
tro) horas de trabalho podendo, a crit~rio e no interesse da Adminis­
tração, exercer, cumulativamente, dois. cargos ou empregos dessa 
categoria inclusive no mesmo órgão ou entidade. 

Parâ.grafo único. Correspondem à jornada estabelecida neste 
artigo os valores do vencimento ou salârio fixados para as Referen~ 
cías especificamente indicadas no Anexo IV do Decreto-lei n' 1.445, 
de 13 de fevereiro de 1976. 

Art. 11. Os ocupantes de cargos ou empregos integrantes das 
Categorias Funcionais de Odontólogo, Técnico em Comunicaçao So-­
cial e Têcnico de Laboratório ficam sujeitos à jornada de 8 (oito) ho­
ras de trabalho, não se lhes aplicando disposições de leis especiais 
referentes ao regime de trabalho estabelecidos para as corresponden­
tes profissões. 

Art. 12. Os atuais ocupantes de cargos ou empregos das Cate­
gorias Funcionais de Médico. Odontólogo e Tb:nico de Laboratório 
poderão optar pelo regime de 30 (trinta) horas semanais, caso em 
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que perceberão os vencimentos ou salários correspondentes às Refe­
rências especificamente indicadas no Anexo IV do· Decreto-lei 
n~' 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, não fazendo jus à Gratificação 
de Atividade. 

Paràgrafo (mico. Nos Casos de acumuta>ção de dois cargos ou 
empregos de Médico, a opção assegurada por este artigo somente po­
derâ ser exercida em relação a um dos cargos ou empregos. 

Art. 13. As retribuições dos servidores de que trata o artigo 2• 
do Decreto-lei n• 1.313 de 28 de fevereiro de 1974, serão reajustadas 
de acordo com o critério indicado no mesmo dispositivo e respecti­
vos parágra(os. 

Art. 14. Não sofrerão quaisquer reajustamentos em decor­
rência deste Decreto-lei as gratificações mencionadas n,o artigo 8• do 
Decreto-lei n9 1.375, de li de fevereiro de 1974. 

Parágrafo único. Os valores das gratificações pela Representa- ' 
ção do Gabinete serão fixados em conformidade com os critérios 
adotados do regulamento especifico expedido para o Poder Exe­
cutivo. 

Art. 15. O reajustamento dos proventos de inatividade, na for· 
ma assegurada peJo artigo J9 deste Decreta.lei, incidirâ exclusi­
vamente sobre a parte do provento correspondente ao vencimento­
base, sem reflexo sobre outras parcelas, de qualquer natureza inte-­
grantes do provento, ressalvada, apenas, a referente à gratificação 
adicional por tempo de serviço. 

Art. 16. O reajustamento de vencimentos, saJArios, proventos 
e pensões, concedido por este Decreto-lei, e o pagamento das Repre-. 
sentações Mensais e das Gratificações de Atividade nos casos e per­
centuais especificados, vigorarão a partir de 1' de março de 1976. 

Art. 17. Nos cálculos decorrentes da. aplicação deste Decreto­
lei serão desprezadas as frações de cruzeiro, inclusive em relação aos 
descontos que incidirem sobre o vencimento ou salârio. 

Art. 18. A despesa decorrente da aplicação deste Decreta.lei 
será atendida à conta das dotações· constantes do Orçamento da 
União. 

Art. 19. Este Decreto-lei entrarâ ern vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrârio. 

Brasflia, 14 de abril de 1976; 155• da Independência e 889 da 
República. - ERNESTO GEISEL - Armando Falcio - M'rlo 
Henrique Slmonsen- Joio Paulo dos Reis Venoso. 

DECRETO-LEI N• 1.529, DE 17 DE MARÇO DE 1977 

Re.justa os vendmentos e ulirtos dos aentdores du 
Secretarias dos Tribunais do '"frabalho, e di outras pro•ldên­
clas. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 55, item lll, da Constituição, decreta: 

Art. 1• Os atuais valores de vencimento, salârio, provento e pen­
são do pessoal civil ativo e inativo dos Quadros Permanentes e Su­
plementar da Justiça do Trabalho, decorrentes da aplicação do 
Decreto-lei itúmero 1.457, de 14 de abril de 1976, alterado pelo 
Decreto-lei n9 1.472, de 30 de junho de 1976, são reajustados em 30% 
(trinta por cento). 

§ 19 Em decorrência do disposto neste artigo, os vencimentos, 
salârios ou gratificações do pessoal em atividade, constantes dos 
Anexos 11 e lU do Decreto-lei n" 1.445, de lJ de fevereiro de J 976, 
de que trata o Decreto-lei n9 1.457, de 1976, passam a vigorar com 
os valores especificados nos Anexos U e lU, do Decreto-lei n9 1.525, 
de 28 de fevereiro de 1977. 

§ 2' Os valores constantes do Anexo li do Decreto-lei n• 1.525, 
de 1917, não se aplicam aos servidores que se tenham aposentado 
com as vantagens de cargo em comissão, cujos proventos são reajus­
tados em 30% (trinta por cento), na forma do aput deste artigo. 

§ 3• Com referencia aos demais inativos, inclusive os ampara~ 
dos por leis especiais, o percentual estabelecido no eaput deste artigo 
incide sobre o valor total de provento vigente a 28 de fevereiro de 

1971, não se lhes aplicando os vã.lores constantes dos Anexos do 
Decreto-lei n9 1.525, de 1977. 

Art. 2' O § 2• do artigo 29, do Decreto-lei nt 1.525, de 1977, pas-­
sa a vigorar com a seguinte redação: 

"A soma do vencimento de cargo em comissão integran­
te do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores com a 
respectiva Representação mensal, do servidor designado para 
exercê-lo, não poderá ultrapassar, nas Juntas de Conciliação 
e Julgamento, o valor do vencimento, acresddo da 
Representação mensal, fixado para o cargo de seu Juiz-Presi­
dente, e, nos Tribunais Regionais do Trabalho, o valor do 
vencimento, acrescido da Representação mensal dos seus 
Jufzes." 

Art. 39 As retribuições dos servidores de que trata o artigo 13 
do Decreto-lei n• 1.457, de 1976, são reajustadas de acordo com o 
artigo t•, eapat, deste Decreto-lei. 

Art. 4t O servidor sujeito à jornada de trabalho inferior a 8 (oi­
to) horas quando investido em função integrante do Grupo-Direção 
e Assistência Intermediária, farâ jus à correspondente gratificação 
no valor estabelecido no Anexo li do Decreto-lei n• 1.525, de 1977, 
vinculado à respectiva jornada e complementado com a importân· 
cia proporcional ao m1mero de horas excedentes. 

Art. 5• Não serão reajustados em decorr~ncia deste Decreto-lei: 
I - os valores de vencimento e de gratificação de função, cor­

respondentes aos cargos em comissão e às funções gratificadas previs· 
tos no sistema de classificação de cargos institufdos pela Lei 
n• 3.780, de 12 de julho de 1960, porventura existentes; 

li- as gratificações, vantagens e indenizações mencionadas 
nos parâgrafos 39 e 49, do artigo 39 e no parâ.grafo J9 do artigo 6•, do 
Decreto-lei n• 1.341, de 22 de agosto de 1974, que ainda estejam sen­

- do pagas a servidores não inclufdos no novo Plano de Classificação 
de Cargos. 

Art. 6• As diferenças individuais de vencimento, salâ.rio ou van· 
tagem, porventura percebidas por servidores inclufdos no novo Pia· 
no de ·classificação de Cargos são absorvidas pelo reajustamento 
concedido por este Decreto·lei, na mesma base percentual. 

Art. 7" O salário-famflia passa a ser pago na importância de 
CrS 60.00 (sessenta cruzeiros) por dependente. 

Art. 8• Nos cálculos, decorrentes da aplicação deste Decreto­
lei, serão desprezadas as frações de cruzeiro, inclusive em relação aos 
descontos que incidirem sobre o vencimento ou salâ.rio. 

Art. 9t O reajustamento de vencimento, salários, gratificações, 
proventos e pensões, concedido por este Decreto-lei vigora a partir 
de I• de março de 1977. 

Art. 10. A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei se­
ri! atendida~ conta das dotações constantes do Orçamento da União. 

Art. 11. Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as disposições em contrãrio. 

Brasflia, 17 de março de 1977; 1569 da Independência e 899 da 
República. - ERNESTO GEISEL - Armando Falcio - M'rlo 
Henrique Sfmonsen - Joio Paulo do! Reis V eJJ~. 

DECRETO-LEI N•l.620, DE lO DE MARÇO DE 1978 

Reajusta os •enclmentos, salirlos e pronntos dos Mn-ld~ 
res das Stcretarlas dos TrlburialtJ do TraUlho e di outras pr~ 
vldênclas. 

O Vice-Presidente da Repóblica, no exerdcio do cargo de Presi· 
dente da Repóblica, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, 
item 111, da Constituição, decreta: 

Art. 1• Os !J:tuais valores de vencimentos, salârios e proventós 
do pessoal ativo ou inativo dos Quadros Permanente e Suplementar 
da Justiça do Trabalho são reajustados em 38% (trinta e oito por cen· 
to). 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto neste artigo, os 
vencimentos e salflrios dos cargos efetivos, bem como as retribuições 
dos cargos em comissão, funções de dir~ào e. assi~tência interme­
diãrias e representação mensal, do pessoal em atividade, passam a 
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ser constantes dos Anexos 11, lU e no que couber, IV, do Decreto--lei 
n9 1.604, de 22 de fevereiro de 197&. 

Art. 2' A reestruturação do Grupo~Direção c Assessoramento 
Superiores e a classifica~o. na respectiva escala de n'veia dos cargos 
que o integram, far-se--ão por ato da Presidência. dos Tribunais, 
observados os níveis de classificação constantes do artigo l9 da Lei 
nv 5.843, de 6 de dezembro de 1972, com os valores reajustados na 
forma deste Decreto-lei e observados os limites dos recursos or­
çamentârios próprios. 

Art. )v O salário-família passa a ser pago na importância de 
CrS 81,00 (oitenta e um cruzeiros) por dependente, a partir de 1• de 
março de 1978. 

Art. 4~" Nos resultados dos câlculos tlecorrentes de. aplicaçlo 
deste Decreto-lei serão desprezadas as frações de cruzeiro, inclusive 
em relação aos descontos sobre os vencimentos, salârios ou proven­
tos. 

Art. 59 O reajustamento de vencimentos, sah\rios, gratificações 
e proventos, concedido por este Decreto-lei vigora a partir de J• de 
março de 1978. 

Art. 6'i" A despesa deçorrente da aplicação deste Decreto-lei scrã 
atendida à conta tias dotações constantes do Orçamento da União. 

Art. 79 Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publica­
ção revogadas as disposições em contrârio. 

Brasí1ia, 10 de março de 197&; 1579 da Independência c 9()J da 
República.- ADALBERTO P. SA~TOS- Armando Fal<io- Jo­
sé Carlos Soares Freire - Elclo Costa Couto. 

(Às Cqmissões de Serviço Público e de Finan(as.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 144, DE 1978 
(ft9 4.696-C/78, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Altera dispositivos da Lei n' 4.769, de 9 de .etembro de 
196!, que dispõe sobre o exerdclo da proflsslo de Tiealeo de 
Admlnlstraçilo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 O art. 89 da Lei n• 4.769, de 9 de setembro de 1965, fi­

ca acrescido da seguinte alinea: 

"c) eleger um delegado e um suplente para a assembléia 
de eleição dos membros do Conselho Federal, de que trata a 
alínea a do art. 9•." 

Art. 2"' A a:tfnea a do art. 99 e o art. li da lei referida no arti· 
go anterior passam a vigorar com a seguinte redação: 

ua) nove membros efetivos, eleitos em escrutínio secre­
to e maioria absoluta de votos, em assembléia dos delegados 
dos Conselhos Regionais, que, por sua vez, elegerão entre si. 

Art. I I. Os Conselhos Regionais de Técnicos de Admi­
nistração serão constituídos de nove membros, eleitos em es­
crutínio secreto e maioria absoluta de votos, em assembl6ia, 
dos registrados em cada região e que estejam em gozo de seus 
direitos profissionais." 

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrArio. 

MENSAGEM N• 43, DE 1978 

Excelentissimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 51, da Constituição, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado dO Tra­
balho, o anexo projeto de lei que .. altera dispositivos da Lei 
n"' 4.769, de 9 de setembro de 1965, que dispõe sobre o exercfcio da 
profissão de Técnico de Administração". 

Brasília, 9 de fevereiro de 1978.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 03, 
DE 18 DE JANEIRO DE 1978, 
DO SENHOR MINISTRO DE 

ESTADO DO TRABALHO 

Excelentfssimo Sénhor Presidente da Repl\blica, 
Tenho a honra de submeter à elevada consideraçilo de Vossa Ex­

celência o incluso anteprojeto de lei, cujo objetivo~ a alteração de al­
guns dispositivos da Lei n"' 4.769, de 9 de setembro de 1965, discipli­
nadora do exercício da profissão de Técnico de Administração, a fim 
de normalizar o processo eleitoral nos respectivos Conselhos Federal 
e Regionais. 

2. O diploma legal supracitado, em seu artigo 9", aUnea •, de. 
tenninou que os membros do Conselho Federal deveriam ser "eleitos 
pelos representantes dos sindicatos e das associações proftssionais de 
Técnicos de Administração", e, no artigo 11, a mesma forma estabe­
lecida para o órgão federal deveria ser adotada para escolha dos 
membros dos Conselhos Regionais. Estabeleceu, portanto, nas duas 
instâncias da autarquia, o processo eleitoral indireto, para escolha 
dos membros das respectivas diretorias. 

3. Ocorre que a inexistência de sindicatos e associações profis­
sionais em n(Lmero e ârea capazes de implementar o cumprimento 
das exigências consubstanciadas naquelas disposições legais impossi­
bilitou, de plano, a realização de eleições nos citados Conselhos, logo 
nos primeiros anos que se seguiram à publicação da lei. ConsegUentc­
mente, aquele Conselho Federal vive em situação de prãtica interven­
ção, por falta de condições para a legal eleição dos seus dirigentes. 

4. Por outro lado, o sistema preconizado de eleições, pela via in· 
direta, não corresponde aos reclamos da estrutura e finalidade- do ór­
gão, a par da impossibilidade jã demonstrada de atingir aos objetivos 
da lei em vigot, no que concerne à criação de sindicatos e associações. 

5. A presente proposição terá o mérito de solucionar o proble­
ma de que se cogita, pois, instituindo o sistema de eleições diretas, 
nos Conselhos Regionais, e indiretas no Federal, mas realizadas por 
delegados indicados pelos Técnicos de Administração, atrav6s dos 
órgãos regionais, ao invés de representantes de sindicatos e associa­
ÇÕes, proporcionará, seguramente, os meios adequados à ~trutura· 
ção administrativa da entidade. 

6. Com essas considerações, espero ter apresentado os funda­
mentos, bem como prestado os esclarecimentos necessârios para me­
lhor compreensão dos termos do já mencionado anteprojeto de lei. 

Valho-me do ensejo para apresentar a Vossa Excelência meus 
protestos do mais profundo respeito.- Arnaldo Prieto. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 4.769, DE 9 DE SETEMBRO DE 1965 

Dispõe sobre o exerclclo da profissio de Tfcntco de Adml .. 
nlstraçio, e d' outr1s providências. 

Art. 89 Os Conselhos Regionais de Técnicos de Administra· 
ção (CRTA), com sede nas Capitais dos Estados e no Distrito Fe­
deral, terão por finalidade: 

1) dar execução às diretrizes formuladas pelo Conselho Federal 
de Técnicos de Administração; 

b) fiscalizar, na ârea da respectiva jurisdição, o exercfcio da pro· 
fissão de Técnico de Administração; 

c) organizar e manter o registro de Técnicos de Administração; 
d) julgar. as infrações e impor as penalidades referidas nesta Lei; 
e) expedir as carteiras profissionais dos Thcnicos de Administra~ 

ção; 
O elaborar o seu regimento interno para exame e aprovação pe­

loCFTA. 
Art. 99 O Conselho Federal de Técnicos de Administração 

compor-se~â de brasileiros natos ou naturalizados, que satisfaçam as 
exigências desta Lei, e terâ a seguinte constituição: 

1) nove membros efetivos, eleitos pelos representantes dos sindi­
catos e das associações profissionais de Técnicos de Administração, 
que, por sua vez, elegerão dentre si o seu Presidente; 
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b) nove membros eleitos juntamente com os membros efetivos. 
Parágrafo único. Dois terços, pelo menos, dos mernhros efeti~ 

vos, assim como dos membros suplentes, serão necessariamente ba~ 
charêis em Administração, salvo nos Estados em que, por motivos re-­
levantes, isso não seja possível. 

Art. 10, A renda do CFT A é constitufda de: 
1) vinte por cento (20%) da renda bruta das CRTA, com exce~ 

ção dos legados, doações ou subvenções; 
b) doações e legados; 
c) subvenções dos Governos Federal. Estaduais e Municipais, 

ou de empresas e instituições privadas; 
d) rendimentos patrimoniais; 
e) rendas eventuais. 
Art. 11. Os CRTA serão constituídos de nove membros, elei­

tos da mesma forma estabelecida para o órgão federal. 

(Às Comissões de Serviço Público Civil e de Leglslaçao So-­
cial.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 14S, DE 1978 
(n• 4.697-B/78, na Cou de orlKem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Dispõe sobre • flxaçio e alteraçio do número de nps nos 
cunos superloreJ de graduaçio, e d' outras proridêndu. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. Jq Atendidas as conveniências do ensino e as prioridades 

estabelecidas pelo Ministério da Educação e Cultura, cabe à.s univer~ 
sidades fixar o número de vagas iniciais de seus cursos de graduação. 

Art. 29 Os Conselhos de Educação, no âmbito de suas res~ 
pectivasjurisdições, são competentes para: 

I- apreciar, de oficio ou por solicitação das instituições de En­
sino Superior, o número de vagas fixado e redistribul-lo, na própria 
Instituição, quando assim recomende o interesse do ensino; 

11- determinar, a qualquer tempo, a anulaç!o de alteração de 
número de vagas procedida sem a observância das disposições desta 
lei~ 

IH- fixar o número de vagas iniciais dos cursos dos estabeleci· 
mentos isolados de ensino superior e das federações de escolas. 

Art. J9 Aberto o concurso vestibular, o número de vagas ini~ 
ciais regularmente autorizado e publicado no edital de s.bertura do 
referido concurso não pode, em hipótese alguma, ser alterado peJa 
instituição de ensino. 

Art. 4' O número de vagas iniciais será. observado ao longo 
do curso, como limite das matrículas nos períodos subseqüentes, sal~ 
vo os casos de transferência obrigatória, previstos na legislação, e de 
repetência. 

Art. 511 A instituição de ensino que houver alterado o nítmero 
de vagas de seus cursos, inclusive na forma do Decreto~leí nll 574, de 
8 de maio de 1969, modificado pela Lei q9 5.850, de 7 de dezembro 
de 1972, deverá apresentar ao Conselho de Educação competente o 
quadr~ de distribuição de vagas correspondente ao último concurso 
vestibular realizado antes da publicação desta lei, e, bem assim, as at~ 
terações relativamente à êpoca da autorização ou reconhecimento 
dos cursos e a respectiva justificação. 

Art. 6' ~não cumprimento das normas estabelecidas nesta lei 
sujeitará a instituição à sanção prevista no art. 48, da Lei n• S.S40, 
de 28 de novembro de 1968, combinado corno§ 2' do art. 14 do De­
creto~lei n11 464, de 11 de fevereiro de 1969, al~m de outras sanções 
previstas em lei, regulamento ou ato normativo. 

Art. 79 Qualquer manifestação do Conselho Federal de Edu­
cação e dos Conselhos de Educação dos Estados e do Distrito Fe-­
deral, relativamente aos atos previstos nesta lei, depend.erâ, para sua 
validade, de aprovação pelo Ministro da Educação e Cultura. 

Art. 811 O Poder Executivo regulamentará a presente lei no 
prazo de cento e vinte dias, tontados da data de sua publicação. 

Art. 9'i' Esta Ui entrará em vigor na data de sua Publicação. 
Art. 10. Revogam~se o Decteto~lei no 574, de 8 de maio de 

1969, e a Lei n9 5.850, de 1 de dezembro de 1972 e demais disposi­
ções em contrário. 

MENSAGEM N• 044, DE 1978 

Excelentíssitnos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51, da Constituição, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas Excel~ncias, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Edu­
cação e Cultura, o anexo projeto de lei que "dispõe sobre a fixação c 
alteração do número de vagas nos cursos superiores de graduação, e 
dâ: outras providências". 

Brasília, 9 de fevereiro de 1978.- Eme!llto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 469, 
DE 5 DE DEZEMBRO DE 1977, 

DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Excelentissimo Senhor Presidente da República. 
Tenho a hoitra de encaminhar a Vossa Excelência o anexo proje­

to de lei que dispõe sobre a fixação e alteração do número de vagas 
nos cursos superiores de graduação. 

A proposição visa ao estabelecimento de normas coerentes, que 
sirvam de orientação às instituições de ensino, a par do controle ne­
cessârio para que não haja modificação n9 número de vagas regular­
mente autorizadas, autorização essa feita mediante o estudo acurado 
das condições materiais e humanas existentes na instituição, atendi­
dos tambêrn o interesse público e a demanda efetiva da região onde 
se situa o estabelecimento. 

A atual sit\.~ação de livre disposição do número de vagas est.ã 
criando uma série de problemas graves para a boa condução dos ne­
góciDs da educação, além de impossibilitar um planejamento e um di­
mensionamento do efetivo número de vagas, e da extensão do proble-­
ma da ociosidade das mesmas, acarretando um verdadeiro descom~ 
passo entre o que pretende o Minist~rio da Educação e Cultura e o 
que se estâ fazendo nessa área crftica do ensino superior. 

O controle se impõe como medida saneadora.e orientadora, evi­
tando~se as distorções existentes na utilização das vagas, que atual~ 
mente vem sendo feita sem a devida compatibilização entre a oferta e 
a procura, tendo em conta a capacidade das instituições de ensino. 

Nestas condições, tenho a honra de submeter à alta apreciação de 
Vossa Excelancia a anexa proposta de projeto de lei com o qual se es­
pera corrigír uma distorção que se constitui em motivo de grande 
preocupação desta Pasta. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do meu mais profundo 
respeito.- Ney Braga. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.540, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1968 

Fixa normas de organizaçio e funcionamento do ensino 
JUperlor e sua artlculaçio com a escola média, e d' outras pfOoo 
l'ldêtu::Ju. 

....................................... ~ .............. . 
Art. 48. O Conselho Federal de Educação, após inquhito 

administrativo, poderá sus}}ender o funcionamento de qualquer esta~ 
bel.eci~ento isolado de ensino superior ou a autonomia de qualquer 
umvers1dade., por motivo de infringência da legislação do ensino ou 
de preceito estatutário ou regimental, designando~se Diretor ou 
Reitor pro tempore. 

. ..................................................... . 
DECRETO-LEI N• 464. DE 11 DE FEVEREIRO DE 1969 

Estabelece normas cornplementares i Lel n.q 5.540, de 18 
de novembro de 1968, e cUi outras prO.-ldênclu. · 

. ..................................................... . 
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§ 2"' Na hipótese do art. 48 da Lei n"' 5.540, de 28 de novembro 
de 1968, a homologação do parecer do Conselho, em que propuser a 
suspensão da autonomia de universidade ou do funcionamento de 
estabelecimento isolado de ensino superior, será seguida da desig­
nação de reitor ou diretor pro tempore, pelo Ministro da Educação c 
Cultura. 

DECRETO-LEI N• 574, DE8 DE MAIO DE 1969 

Dispõe sobre o aumento de matriculas em el!ltabelecl­
mentos de ensino superior. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con­
fere o§ l"' do art. 2"' do Ato Institucional nt 5, de 13 de dezembro de 
1968, decreta: 

Art. 1"' As instituições de ensino superior não poderão reduzir, 
em qualquer ano letivo, o número de matriculas considerado na pri­
meira série de seus cursos, no ano letivo anterior. 

Parágrafo único. Em casos excepcionais, devidamente justi· 
ficados, a redução poderá ser autorizada pelo Conselho Federal de 
Educação, antes do início do ano letivo. 

Art. 2"' A extensão de cursos para ampliação de matriculas, de 
que trata o§ 3"' do art. 4"', do Decreto-lei n9 405, de 31 de dezembro 
de 1968, poderá ser reconhecida como instituição autônoma de ensi­
no, desde que satisfaça, para isso, as exigências previstas em lei. 

Art. 3"" As dotações destinadas no Orçamento Geral da União, 
a instituições de ensino superior não pertencentes ao sistema federal, 
somente poderão ser pagas como auxfiios especificamente condi­
cionados, no mínimo até a metade de seu total disponível, ao pro­
grama de incremento de matrfculas, no exercício a que se refiram. 

Art. 4"' Revogadas as disposições em contrário, o presente De­
creto-lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Brasflia, 8 de maio de 1969; 148"' da Independência e 81' da Re­
pública. - A. COSTA E SILVA - Tano Dutra. 

LEI N• 5.850, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1972 

Dá nol'a redaçio ao art. l"' do Deueto-Jel n"' 574, de 8 de 
maio de 1969, que dispõe sobre o aumen(p de matriculas em 
estabelecimento de ensino superior. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­
guinte Lei: 

Art. f"' O art. 1<~ do Decreto-lei n"' 514, de 8 de maio de 1969, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. I"' h vedada às instituições de ensino superior a 
redução das vagas iniciais cujo preenchimento dependa de 
Concurso vestibular. 

§ 1"' As mencionadas instituições poderão redistribuir 
essas vagas por áreas e cursos, independentemente de auto­
rização do Conselho Federal de Educaçâo, desde que o 
número total perm11neça o mesmo e sejam respeitadas as 
prioridades estabelecidas pelo Ministério da Educação e 
Cultura. 

§ 2"' Em casos excepcionais, devidamente justificados, a 
redução das vagas iniciais poderá ser autorizada pelo Con­
selho Federal de Educação, antes da realização dos con­
cursos vestibulares. 

§ 3"' As vagas abertas em decorrência de empates na 
classificação do concurso vestibular não serão computadas, 
no perlodo seguinte, para os efeitos do artigo." 

Art. 2"' Esta lei entrará em vigor na- data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 7 de dezembro de 1972; 151"' da Independência e 84' da 
República.- EMILIO G. MtDICI- Jarbas G. Passarinho. 

Mensagem n"' 044, de 1978, do Poder Executivo 

(À Comissão de Educação e Cultura.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 146, DE 1!178 
(o9 143-Bf75, na Casa de origem) 

Dispõe sobre as profissões de distribuidor e de vendedor de 
jornais e revistas. 

O Congresso Nac:ional decreta: 
Art. 1"' A distribuição e venda de jornais e revistas f: privativa 

do distribuidor e do vendedor, respectivamente. 
§ I"' Considera-se distribuidor a pessoa ou a empresa 

intermediária entre a editora ou empresa jornalística e o vendedor de 
jornais e revistas. 

§ 2"' Considera-se vendedor a pessoa ou a empresa encarrcg~da 
da venda ao consumidor final de jornais c revistas, nacionais ou 
estrangeiras, e, sem exclusividade, livros de bolso, selos, sobrecartas, 
bilhetes de loteria. cartões postais e pequenos objetos, tais como, 
chaveiros, plásticos adesivos, canetas. 

Art. 2"' O distribuidor e o vendedor de jornais e revistas ficam 
obrigados à filiação ao Sindicato dos Distribuidores e Vendedores de 
Jornais e Revistas da localidade. 

Art. 3"' O distribuidor e o vendedor de jornais e revistas são 
segurados da Previdência Social, na categoria de trabalhadores autô-­
nomos. 

Art. 4"' Poderá o vendedor de jornais e revistas transacionar 
diretamente com a editora ou empresa jornalística, desde que não 
haja distribuidor credenciado para esse fim. 

Art. 5"' ~ facultado o desempenho das atividades de distribui­
ção e venda de jornais e revistas sob o sistema de parceria ou capata­
zia. 

Art. 69 1?. permitido o exercício da atividade de venda de jornais 
e revistas aos menores internados ou cadastrados em entidades 
assistenciais públicas oU reconhecidas pelo Poder Público. 

Parágrafo único. Ficam as entidades assistenciais obrigadas a 
fixar horário de trabalho compatível com o horário escolar desses 
menores. 

Art. 7"' Dentro do prazo de noventa dias, o Poder Executivo 
regulamentará esta lei. 

Art. 8"' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 99 Revogam-se as disposiÇões em contrArio. 

(À Comissão de Legislação Social.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 17, DE 1978 
(n• 141-A/78, na Câmara dos Deputado•) 

Aprova as çantas do Excelentfssimo Senhor Presidente da 
RepiÍbllca, relatins ao exerdclo de 1917. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1"' São aprovadas as contas prestadas pelo Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República, relativas ao exercício financeiro de 
1977, de acordo com os artigos 44, inciso VIII, e 81, inciso XX, da 
Constituição Federal, com ressalvas aos valores lançados à conta 
"Despesas Impugnadas", pendentes de ulterior verificação pelo 
Tribunal de Contas da União. 

Art. 2"' Os diversos responsáveis da Administração Direta e 
Indireta que não apresentaram ao Tribunal de Contas da União os 
balanços anuais referentes ao exercício de 1977, no prazo estabeleci­
do pelo Decreto n"' 80.421, de 28 de setembro de 1977, ficam sujeitos 
às penalidades previstas no artigo 53 do Decreto-lei n9 199, de 25 de 
fevereiro de 1967 e Resoluções.daquele Tribunal. 

Art. 3"' O Tribunal de Contas da União tomará as providências 
cabf\··eis para a aplicação das sanções a que se refere o artigo anterior. 

Art. 4"' Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiÇÕes em contrário. 

MENSAGEM N• 138, DE 1978 

Excelentissimos Senhores Membros do Co'ngresso Nacional: 
Em cumprimento ao disposto no art. 29, caput, combinado com 

o art. 8·1, inciso XX, da Constituição, com a nova redação que lhes 
deu a Emenda Constitucional n"' 3, de -15 de julho de 1972, tenho a 
honra de encaminhar ao exame de Vossas Excelências oS volumes 
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anexos, que compreendem as contas do Governo da União relativas 
aO Exercicio de 1977. 

Em obediência, ainda, ao disposto no art. 29 e seus§§ 19 e 29 do 
Decreto-lei n9 199, de 25 de fevereiro de 1967, que dispõe quanto à 
Lei Orgânica do Tribunal de Con~as da União, submeto tamMm a 
Vossas.Excelências o Relatório da Inspetoria-Geral de Finanças do 
Ministério da Fazenda sobre a execução do orçamento e a situaçlo 
da administração financeira federal. 

Brasnia, 27 de abril de 1978.- Ernesto Geilel. 

E.M.I40 25-4-78 

Exce-lentíssimo Senhor Presidente da República: 
Tenho a honra de encaminhar à elevada consideração de Vossa 

Excelência os Balanços-Gerais da União relativos ao exercfcio de 
1~77. bem como o Relatório da Inspetoria-Geral de Finanças, desta 
Secretaria de Estado, sobre a execução orçamentária e a situação da 
administração financeira federal. 

As peças em questão constituem a prestação de contas ao 
Congresso Nacional, a que estã obrigado o Presidente da Repóblica, 
de conformidade com os dispositivos constitucionais: 

"Art. 29. O Congresso Nacional reunir-se--á, anualmen· 
te, na Capital da União, de }9 de março a 30 de junho e de 19 
de agosto a 5 de dezembro." 

"Art. 81. Compete privativamente ao Presidente da 
Repóblica: 

XX - prestar anualmente ao Congresso N acionai, 
dentro de sessenta dias, após a abertura da sessão legislativa, 
as contas relativas ao ano anterior." 

O Decreto-lei n9 199, de 25 de fevereiro de 1967, que dispõe 
quanto à Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União, estabelece: 

"Art. 29. O Tribunal da rã parecer pr~vio, em 60 
(sessenta) dias, contados da data da entrega, sobre as contas 
do Presidente da República, no prazo constitucional, deverá 
prestar anualmente ao Congresso Nacional. 

§ 19 As contas do Presidente da Rcpóblica deverão ser 
entregues ao Congresso Nacional at~ o dia 30 de abril do ano 
seguinte, devendo o Tribunal de Contas ser informado do 
cumprimento ou não dessa determinação constitucional. 

§ 29 As contas consistirão dos Balanços-Gerais da 
União e do Relatório da Inspetoria-Geral de Finanças do 
Ministério da Fazenda sobre a e:<ecução do orçamento e a 
situação da administracão financeira federal.'' 

Submeto a Vossa Exceli!:ncia, outrossim, minutas dos 
expedientes a serem dirigidos ao Congresso Nacional e ao Tribunal 
de Contas da União, comunicando o cumprimento das disposições 
legais. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os 
protestos do meu mais profundo respeito. - Mário Henrique SI· 
monsen, Ministro da Fazenda. 

PARECER 

O Tribunal de Contas da União, tendo em vista o disposto no 
artigo 70, § 29 da Constituição, e 

Considerando que os Balanços Gerais da União espelham 
satisfatoriamente as operações orçamentárias, financeiras e patri­
moniais realizadas em 1977; 

Considerando que as operações extra-orçamentárias, sintetiza­
das nos Balanços-Gerais da União, acham-se convenientemente 
demonstradas; 

Considerando que as despesas realizadas além do crédito, as 
quais não passaram de CrS 90.939,73 (noventa mil, novecentos e 
trinta e nove cruzeiros e setenta e tri!:s centavos), foram contabiliza­
das como responsabilidade dos respectivos ordenadores, de acordo 
com a Circular n9 6, de 1969, da Inspetoria-Geral de Finanças do 
Ministério da Fazenda, até julgamento final deste Colegiado; 

· Considerando os significativos resultados econômicos c financei­
ros alcançados; 

Considerando, o superavit de caixa da ordem 'cte 
CrS 1.043.500.000,00 (um bilhão, quarenta e três milhões e quinhen· 
tos mil cruzeiros}, ~lcançado sem prejuizo da execução dos planos 
governamentais; i 

~ de Parecer que sejam aprovadas as contas do exercfcio de 
1977, encaminhad s pelo Presidente da República ao Congresso 
Nacional. 

T.C., Sala das essões, 20 de junho de 1978. - Guldo Fernando 
Mondin, President - Gilberto Monteiro Pessoa, Ministro-Relator 
- Luiz Octávio allotti, Ministro - Ewald Slzenando Pinheiro, 
Ministro - Mári Pacini, Ministro - Wagner Estellta Campos, 
Ministro- Bapti Ramos, Ministro- Luciano Brandiu Alvn de 
Souza, Ministro -lVidal da Fontoura, Ministro. 

PARECERES 
CERES l'l's 884, 885 e 886, DE 1978 

Sobre Projeto de Lei do Senado n9 64, de 1975, que 
''isenta de nsabilidade solidária com o construtor, perante 
o INPS, o p oprletárlo de casa destinada i. !Ria moradia". 

I PARECER N• 884, DE 1978 
Da ~omissio de Cons:titulçio e Justiça 

Relator : Sena r ltalivlo Coelho 
O presente Pr · eto de Lei, de autoria do ilustre Senador Orestes 

Quércia, isenta os roprietários "de casas destinadas à sua moradia e 
que não possuam utro imóvel", da responsabilidade solidária com 
o construtor pcran c o INPS, decorrente de contribuições devidas à 
referida instituição revidenciária. 

No art. 29, est belece a Proposição a retroatividade do beneficio 
a 26 de novembro d 1966. 

A justificativa ~nforma que a responsabilidade solidária do pro­
prietário, dono de lobra ou condômino de unidade imobiliária, foi 
estabelecida pelo arit. 20, do Decreto-lei n9 66, de 1966, que deu nova 
redação ao item VIJ do art. 79 da Lei Orgânica da Previdência Social, 
então vigente. Veiola Lei n9 5.890, de 8 de junho de 1973, e manteve 
a solidariedade em !preços(§ 29, do art. 79), No§ 49, do mesmo 79, a 
nova Lei da Pre~dência Social suspende a contribuição previ­
denciâria, quando ~ construção for do tipo "econômico" e efetuada 
"sem mão-de-obra I assalariada, no regime de mutirão, comprovado 
previamente peran~ o Instituto Nacional de Previdência Social, na 
conformidade do que se dispuser em Regulamento". 

Por sua vez, ô/ Regulamento do Regime de Previdência Social, 
aponta o caminho ~ser trilhado, quando estabelece: 

Art. 2~. A construção, a reforma, a reparação ou a 
ampliação 4c imóvel de tipo econômico, quando realizada 
sem utilizaç'o de mão-de-obra assalariada, no regime de mu­
tirão, feita ~ comunicação prévia ao Instituto Nacional de 
Previdência I Social, não ficam obrigados ao pagamento de 

contribuiçõ~. 
Parágr fo único. O Instituto Nacional de Previdência 

Social expe irá instruções regulando a não incidência de con­
tribuiçõc. s, as quais o tipo econômico de construção definirA 
em funçJo s seguintes itens: 

I- tratar-se de uma só unidade; 
~I -:- d,stinação a uso próprio, sem finalidade 

economtca; I 

111 - áíea construída; 
IV- q ahdade do matertal empregado; 
V- cl ssificação da construção nas posturas de obras. 

Como se ver*· tca, a legislação vigente é cuidadosa: libera as 
construções do ti o "econômico", se realizada sem utilização de 
mão-de-obra assa ariada, mas exige que isso fique plenamente 
demonstrado, comfntccipação, perante o INP. S. Tal demonstração é 
prévia, é necessãri e imprescindfvel, a fim de que sejam evitadas 
dúvidas ou descon tanças futuras. Por isso, o Regulamento exige as 
especificações apo ta das, itens de I e VI, do § único, do art. 276 
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acima transcrito. Quem obedecer ao disposto em Lei, nenhuma 
perturbação sofrerá. 

O entendimento atual é de que se o construtor descumpre a obri­
gação, alguém deve ressarcir o prejufzo causado ao sistema previden­
ciário. !:: que o INPS não pode fugir à prestação do atendimento ao 
segurado da Previdência, quando tal for necessário. Dessa forma, o 
proprietário é chamado à responsabilidade solidária. 

Parece injusto, contudo, que terceiros assumam dívidas do cons. 
trutor relapso, do infrator que se vê amparado pela formulação legal. 
Contra isto se insurge o Proieto em exame, cuja constitucionalidade 
e juridicidade reconhecemos, na forma da seguinte 

EMENDA N• I - CCJ 
( Subotltudvo) 

Ao Projeto de Lei do Senado ft9 64, de 197!, que ulsenta 
de responsabilidade solid,ria com o construtor, perante o Insti­
tuto Nacional de Previdência Social, o proprledrlo de im6n1 
destinado à sua mora•tia e d' outras providências". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }9 ~ isento da responsabilidade solidária prevista no § 29, 

do art. 79, da Lei n9 5.890, de 8 de junho de 1973, o proprietáriO de 
unidade residencial, destinada à sua moradia, que não possua outro 
imóvel. 

Parágrafo único. O prédio de que trata este artigo equipara-se, 
para fins da isenção, à construção referida no§ 49, do art. 79, da Lei 
n9 5.890, de 8 de junho de 1973. 

Art. 29 O Poder Executivo, no prazo de 30 (trinta) dias, 
atualizará o Regulamento do Regime de Previdência Social, com as 
modificações estabelecidas pela presente Lei. 

Art. 39 Esta Lei entra em vígor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, 19 de maio de 1976.- Gusta•o Capanema, 

Presidente em exercício - ltalfvio Coelho, Relator - Heitor Dias -
Otto Lehmann - Hedrlque de La Rocque - Leite Chaves - Nelson 
Cimeiro. 

PARECER N•1185, DE 1978 
Da Comt .. io de IRI!slaçio Social 

Relator: Senador Lourl•al Bapdsta 

Subscrito pelo eminente Senador Orestes Quércia, o projeto sob 
exame visa a excluir o proprietário de casa destinada a sua própria 
moradia da responsabilidade solidária de que trata o parágrafo 29 do 
artigo 79, da Lei n9 3.807, de 1960, modificada pela Lei n9 5.890, de 8 
de junho de 1973. 

Com efeito, a responsabilidade solidária, legalmente traçada no 
dispositivo citado, estabelece: 

"0 proprietário, o dono da obra, ou o condômino de 
unidade imobiliária, qualquer que seja a forma por que haja 
contratado a execução de obras de construção, reforma ou 
acréscimo de imóvel, ê solidariamente responsável com o 
construtor pelo cumprimento de todas as obrigações decor­
rentes desta lei, ressalvado seu direito regressivo contra o 
executor ou contraente das obras e admitida a retenção de 
importância a estes devida para garantia do cumprimento 
dessas obrigações, até a eXpedição do "certificado de quita· 
ção" previsto no item I, alínea c do artigo 141." 

Como se vê, o Instituto Nacional de Previdência Social, esteiado 
em sua lei orgânica, cumpre apenas com sua finalidade primordial, 
que~ a de gestor da politica social do Estado. 

A atividade de construção civil, seJa para construção de casa 
própria ou não, coloca os trabalhadores dessa indústria sob a tutela 
da Previdência Social, da qual são segurados obrigatórios. 

Por conseguinte, não se justifica provocar a desarmonia do prin­
cipio retributivo a cargo do INPS, pela inexistência da contribuição, 
ante a isenção da responsabilidade solidária com o construtor 
perante aquela Autarquia, -por'parte dos proprietários de casas des­
tinadas à própria moradia. ' 

A verdade é que segundo informações colhidas junto ao Ministê· 
rio da Previdência e Assistência Social, numerosas normas foram 
baixadas em benefícios desses proprietários, tendo em vista a posição 
específica que os mesmos têm na construção da respectiva casa 
própria, entre as quais, cumpre destacar a Ordem de ServiÇo 
INPS/SAF- 29961/73, que instituiu o formulário "Declaração da 
Obra Tipo Econômico", pela qual as informações do proprietârio 
sãó analisadas por computadores, sendo a isenção concedida su­
mariamente, quando caracterizada a inexistência de mão-de-obra 
assalariada, independentemente da situação da obra, ou seja; "inicia­
da", ••não iniciada" ou "concluída", conforme quesitos daquele 
formulário. 

Pelo exposto, na esfera de competência regimental desta Comis. 
são, em que pese os propósitos alinhados pelo seu eminente Autor, 
opinamos pela rejeição do projeto. 

Sala das Comissões, 5 de abril de 1977. - Jessf Freire, Presiden­
te- Lourival Baptista, Relator- Braga Júnior- Cunha Lima­
Domíclo Gondlm - Orestes Quércla. 

VOTO EM SEPARADO, VENCIDO, DO SR. SENADOR 
FRANCO MONTORO 

Para pleno esclarecimento da matêria, como se impõe, com o 
indesviável objetivo de ser examinado o mêrito da proposiçilo, cabe 
assinalar que o projeto, consoante, aliás, o declara textualmente sua 
ementa, se limita a isentar da responsabilidade solidária com o cons­
trutor, perante o INPS, o proprietário de casa destinathl à sua moradia 
e a determinar no seu artigo J9, que: 

"Art. (9 Ficam isentos da responsabilidade solidária 
com o construtor perante o INPS decorrente de contribui­
ções os proprietários de casas destinadas à sua moradia e que 
não possuam outro imóvel." 

Perfilhou a Comissão de Constituição e Justiça as razões invoca­
das pelo Autor da proposição, assinalando: 

.. 0 entendimento atual é de que se o construtor 
descumpre a obrigação, alguém deve ressarcir o prejulzo 
causado ao sistema previdenciârio. ~ que o INPS não pode 
fugir à prestação do atendimento ao segurado da Previdên­
cia, quando tal for necessário. Dessa forma, o proprietârio 1: 
chamado à responsabilidade solidária. 

Parece injusto, contudo, que terceiros assumam dividas 
do construtor relapso, do infrator que se vê amparado pela 
formulação legal. Contra isto se insurge o Projeto em exame, 
cuja constitucionalidade e juridicidade reconhecemos, na 
forma da seguinte 

EMENDAN• 1-CCJ 
(Subsdtudvo) 

Ao Projeto de Lei do Senado n9 64, de 1975, que .. isenta 
de responsabilidade solidária com o construtor, perante o 
Instituto Nacional de Previdência Social, o proprietário de 
imóvel destinado à sua moradia, e dá outras providências". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }9 ~isento da responsabilidade solidária prevista no§ 29 

do art. 79, da Lei n9 5.890, de 8 de junho de 1973, o proprietário de 
unidade residencial, destinada à sua moradia, que não possua outro 
imóvel. 

Parágrafo único. O prédio de que trata este artigo equipara-se, 
para fins da isenção, à construção referida no§ 49, do art. 79, da Lei 
n9 5.890, de 8 de junho de 1973. 

Art. 29 O Poder Executivo, no prazo de 30 (trinta) dias, atualiza­
rã o Regulamento do Regime de Previdência Social, com as modifica­
ções estabelecidas pela presente lei. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário." 
Cabe, liminarmente, assinalar que a Lei n9 5.890, de 8 de junho 

de 1973, só possui 34 artigos. Houve equfvoco na referência feita no 
artigo 19 e seu. parâgrafo único aos §§ 29 e 49 do art. 79 da L_ei 
o9 5.890, de 8 de junho de 1973. A al'ú~it'o deveria ter sido feita aos 
mesmos dispositivos mas da Lei OrgârliCá dá' Previdência Social (Lei 
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n' 3.807, de 26 de agosto de 1960), com a redação, isto sim, que lhes 
foi dada pelo art. I' da Lei n' 5.890, de 1973. 

O Substitutivo, entretanto, introduziu profundas modificações 
rio proje~o original. Este, como já acentuamos, só pretende isentar da 
responsabilidade solidária com o construtor o pi-oprietârio de imóvel 
destinado. à sua moradia. O Substitutivo vai muito al6m, como vere­
mos, em virtude do parágrafo ónico que mandou acrescentar ao art. 
I' nestes termos: 

"Parágrafo ónico. O prédio de que trata este artigo 
equipara-se, para fins da isenção à construção referida no§ 4', 
do art. 79 da Lei n' 5.890, de 8 de junho de 1973 (leia-se§ 4' do 
art. 79 da Lei Orgânica da Previdência Social, com a redação 
dada pelo art. I' da Léi n' 5.890, de 8 de junho de 1973). 

Mas, afinal, o·que prescreve o§ 4' do art. 79 da Lei Orgânica, 
referido? 

Como se infere de sua clara redação, não trata de isenção de 
responsabilidade solidâria e sim de isenção da própria contribuição 
previdenciária, a saber: 

"Lei Org.ânká da Previdência Social: 
. . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 79 ........................................ . 
§ 4' Não será devida contribuição previdenciária 

quando a .construção de tipo econômico for efetuada sem 
mão-de-obra assalariada, no regime de mutirão, comprovado 
previamente perante o INPS na conformidade do que se 
dispuserem Regulamento." 

HoUve uma completa transubstanciação do projeto original, 
por isso que, segundo o Substitutivo, passou-se da isenção da 
responsabilidade solidária, do proprietário para isenção da contribui­
ção. 

Nesta Comissão o eminente Relator teceu, sobre a mat~ria, as 
seguintes considerações: 

•• A atividade de construção civil, seja para construção de 
casa própria ou não, coloca os trabalhadores dessa indóstria 
sob a tutela da Previdência Social, da qual são segurados 
obrigatórios. 

Por conseguinte, não se justifica provocar a desarmonia 
do principio retributivo a cargo do INPS, pela inexistência da 
contribuição, ante a isenção da responsabilidade solidária 
com o construtor perante aquela Autarquia, por parte dos 
proprietários de casas destinadas à própria moradia. 

A verdade é que segundo informações colhidas junto ao 
Ministério da Previdência e Assitência Social, numerosas 
normas foram baixadas em beneficio desses proprietários, 
tendo em vista ~ posição especifica que os mesmos têm na 
construção da respectiva casa própria, entre os quais, 
cumpre destacar a Ordem de Serviço INPS/SAF -
29.961/73, que instituiu o formulário "Declaração da Obra 
de Tipo Econômico'', pela qual as informações do proprietá­
rio são analisadas por computadores, sendo a inscnção 
concedida sumariamente, quando caractefizada a inexistên­
cia da obra, ou seja, "iniciada", "não iniciada" ou "conclui­
da", conforme quesitos daquele formulário". 
concluindo finalmente: 

"Pelo exposto, na esfera de competência regimental · 
desta Comissão, em que pese os propósitos alinhados pelo 
seu eminente Autor, opinamos peta rejeição do projeto." 

O equívoco é evidente. De fato toda a argumentação investe 
contra o Substitutivo que, já o destacamos anteriormente, concede 
isenção de contribuição, mas a conclusão é contrária ao Projeto que 
nõo cogita de isentar do pagamento de contribuição em nenhum momen· 
to, antes de procurar livrar o proprietário da responsabilidade solidá­
ria com o construtor, que é o verdadeiro devedor da contribuição 
previdenciária e que, por todos os motivos, no caso, deve ser o (mico. 

Merece para perfeito entendimento da mat~ria ser lida, na 
íntegra, a justificação do Projéto de Lei do Senado n' 64, de 1975, 
que 6, acreditamos, suficientemente clara e explícita. 

Efetivamente diz o Autor da proposição: 

••Não previa a Lei Orgânica da Previdência Social a 
responsabilidade solidária do dono da obra com o construtor 
perante o INPS. 

Entretanto, em virtude de determinações contida no art. 
20 do Decreto-lei n'· 66, de 21 de novembro de 1966, passou a 
ter a seguinte rcdaçio.o item VI do art. 79 da referida legisla­
ção: 

"VI - o proprietário, o dono de obra, ou o condômino 
de unidade imobiliflria, qualquer que seja a forma por que 
haja contratado a execução de construção, reforma ou 
acréscimo de imóvel, é solidariamente responsável com o 
cons:rutor pelo cumprimento de todas as obrigações 
decorrentes desta lei, ressalvado seu direito regressivo contra 
o executor ou contraente das obras e admitida â retenção de 
importância a estes devidas para garantia do cumprimento 
dessas obrigações, até a expedição do "Certificado de 
Quitação", previsto no item II do art. 141". 

Por seu turno, determinavam o art. 81 e seu § 3': 
.. Art. 81. Compete às instituições de previdência social 

fiscalizar a arrecadação c o recolhimento das contribui-ções e 
de outras quaisquer importâncias previstas nesta lei, 
obedecendo, no que se· refere à "cota-de-previdência", às ins­
truções do Departamento Nacional da Previdência Social. 

§ 3' Ocorrendo a recusa ou a sonegação dos elementos 
mencionados no parllgrafo anterior, ou a s~a apresentação 
dcfi~icnte, poderão as instituições de Previ(iência Social, sem 
prejuízo da 'penalidade cabível, inscrever .. ex officio" as 
impq_rtâncias que reputarem devidas, ficando a cargo do segu­
rado, ou empresa. o ônus da prova em contrârio." 

Com base nessa legislação passou o INPS a exercer a 
fiscalização c, indiscriminadamente, a autuar proprietários, 
inclusive de habitações populares, mediante arbitramento do 
valor da contribuição devida ao INPS. 

Surgiram, como era, aliás, previsível, situações 
extremamente embaraçosas, senão mesmo inadmissível. 

Humildes trabalhadores, muitos dos quais levantaram 
suas modestas residências através da colaboração de colegas 
de trabalho ou vizinhos, conhecida como mutirão, foram 
impiedosarnentc executados por dividas que não tinham, 
acrescidas de correção monetária, multa de 50% e juros de 
mora, alcançando valores acima de sua capacidade de 
pagamento e, não raro, superiores ao próprio valor de sua 
moradia. Muitos outr..os que, embora não utilizando o mesmo 
sistema para construção de suas habitações, confiaram~ nas a 
empresas inescrupulosas tiveram e estão tendo que responder 
perante·o INPS por dfvidas dessaS construtoras e, com isso, 
imerecidamente levados ao desespero. 

Esta, a dura realidade decorrente da impropriedade 
legislativa que não foi eliminada ainda quando modificada 
pela Lei n' 5.890, de 8 dt: junho de 1973, a Lei Orgânica da 
Previdência Social, eis que os questionados dispositivos 
ganharam a seguinte redação: 

"Art. 79. . ..................................... . 

................................ •,• .................. . 
§ 2' O proprietário, o dono da obra ou o condômino de 

unidade imobiliária, qualquer que seja a forma por que haja 
contratado a execução de obras de construção, reforma ou 
acréscimo de imóvel, ê solidariamente responsâvel com o 
construtor pelo cumprimento de todas as obrigações de­
correntes desta lei, ressalvado seu direito regressivo contra 
o executor ou contraente das obras c admitida a retenção de 
importâncias a estes devidas para garantia do cumprimento 
dessas obrigações, até a cxpediçàq,,clo. 1.·~ccrtificado de Qui­
tação", previsto no item I, alfnca c do 'art..:i4l. · 
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§ 4v Não será devida contribuição previdenciária 
quando a construção de tipo econômico for efetuada sem 
mãa.de~obra assalariada, no regime de mutirão, comprovado 
previamente perante o Instituto de Previdêncía Social, na 
conformidade do que se dispuser em Regulamento. 

·················· ····················· ·············· 
Art. 81. Compete ao Instituto Nacional de Previdência 

Social fiscalizar a arrecadação e o recolhimento rle quaisquer 
importância previstas nesta lei, obedecendo no que se refere à 
"cota-de--previdência", às instruções do Ministério da Previ­
dência e Assistência Social. 

··········· .... ··········· ··························· 
§ 2v Ocorrendo a recusa ou a sonegação dos elementos 

mencionados no parágrafo anterior, ou a sua apresentação 
deficiente, poderá o Instituto Nacional de Previd~ncia Social, 
sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever .. ex officio" as 
importâncias que reputar devidas, ficando a cargo do segu­
rado ou empresa o ônus da prova em contrArio." 

De fato, limitou-se a nova redação dada aos preceitos da Lei 
Orgânica a declarar não devidas contribuições nas construções 
populares realizadas pelo sistema do mutirão "comprovado 
previamente perante o Instituto Nacional da Previdência Social, na con-1 

fonnidode do que se dispuser em regulamento". 

Dispôs o Regulamento do Regime. da Previd~ncia Social nestes 
termos sobre a matéria:. 

"Art. 276. A construção, a reforma, a reparação ou a 
ampliação de imóvel de tipo econômico, quando realizada 
sem utilização de mão-de-obra assalariada, no regjme de mu­
tirão, feita a comunicação pr~ia ao Instituto N aciona\ de 
Previd!ncia Social, não ficam. obrigadas ao pagamento de 
contribuições. 

Parágrafo único. O Instituto Nacional de Previdência 
Social expedirá instruções regulando a não incidência de con­
tribuições, nas quais o tipo econômico de construção definirá 
em função doS seguintes itens: 

I - tratar-se de uma só unidade; 
11 - d~stinacão a uso próprio, sem finalidade econômi-

ca; 
111 - área construída; 
IV- qualidade do material empregado; 
V - classificação da construção nas posturas de obras." 

~m se vê, portanto, que quando não satisfeitas previamente as 
e;~~.igências legais e regulamentares até as construções pcpulares sem 
pagamento de mão-de-obra sujeitam seus proprietários ao pagamen­
to de débito arbitrado pelo JNPS, quando se sabe que a contribuição 
previdenciária incide sobre salários e não havendo pagamento deles 
não poderia, de modo algum. prevalecer a possibilidade de cobrê.-la. 
Mas é o-que ocorre. 

Por outro lado, a legislação só comtempla a hipótese de cons· 
truções posteriores à Lei n' 5.890, portanto realizadas depois de 8 de 
junho de 1973. 

Além disso, mantém a responsabilidade solidâria dos propritU­
rios de casas populares, ainda que exclusivamente destinadas a 
abrigA-los e às suas famflias, por dividas do construtor perante o 
INPS. 

Ora, para cobrança de sua divida ativa o INPS já desfruta de pri· 
vil~gios t prerrogativas não concedidas à própria União como & o 
caso da prescrição trintenária de que tratam os seguintes diSpositivos 
da. Lei Orgânica da Previdência Social: 

.. Art. 144. O direito de receber ou cobrar as im­
portâncias que lhes sejam devidas prescreverá para as insti­

. tuições de Previdência Social em 30 anos. 

Art. 156. Aplicam-se às instituiçÕes de Previdência So­
cial os prazos de __ preScrição de que goza a União Federal, 
ressalvado o·· dispOStO. nos artigos 57 e 144." 

Como, portanto, permitir-lhe, ainda, que cobre dos que 
CGnstruharn casa própria dividas da responsabilidade de outrem, 
sejam eles quais forem? 

Estas, as razões que inspiraram o presente projeto que haverá de 
sensibilizar a todos dos quais dependa para transformar-se em lei, 
como se impõe. 

Os efeitos da projetada norma legal, consoante o art. 29, 
retroagirão a 26 de novembro de 1966, data da promulgação do 
Decreto-lei n' 66, que constitui o sistema quC se pretende alterar, de 
modo a tornar insubsistentes todos os autos de infração lavrados du­
rante sua vigência, como é, aliáas, de escrita e rigorosa justiça. 

O que, portanto, assinala, com propriedade, o Projeto de Lei do 
Senado n' 64, é que até nos casos ern que não houver pjtgamento de 
salârio e, portanto, não poderia ter havido, logicamente, contri­
buição previdenciãria que só incide sobre remuneração salarial, o 
proprietârio da obra não estâ livre de ser autuado pelo INPS, porque 
este tem a faculdade legal de atribuir o valor da contribuição com 
base no valor da obra. 

Quer dizer, pode o INPS cobrar até o que não é devido. Mas 
não é só. pode cobrar do proprietário o que é devido pelo construtor, 
faculdade, sem dúvida nenhuma, socialmente inadmisstvel. 

O voto, por todos os motivos antes enumerados, é, assim, favo­
rável ao Projeto de Lei do Senado n' 64, de 1975. 

Sala das Comissões, 5 de abril de 1978. - Franco Montoro. 

PARECER N• 886, DE 1978 
Da Comlsdo de Finanças 

Relator: Senador Tarso Dutra. 
De iniciativa do nobre Senador Orestes Quércia, vem a Comis­

são de Finanças Projeto de Lei que isenta da responsabilidade solidâ· 
ria com o construtor, perante o INPS, o proprietário de casa d'stina­
da à sua moradia. 

Justificando sua proposição afirma o autor: 

.. Com base nessa legislação passou o INPS a exercer a 
fiscalização e, indiscriminadamente, a autuar proprietârios, 
inclusive de habitações populares, mediante arbitramento do 
valor da contribuição devida ao JNPS. 

Surgiram, como era, aliás, previsível, situações extrema­
mente embaraçosas, senão mesmo inadimissfveis. 

Humildes trabalhadores, muitos dos quais levantaram 
suas modestas residências através da colaboração de colegas 
de trabalho ou vizinhos, conhecida como mutirdo, foram im­
piedosamente executados por dívidas, que não tinham, acres­
cidas de correção monetária, multa de 50% e juros de mora, 
alcançando valores acima de sua capacidade de pagamento e, 
não raro, superiores ao próprio valor de sua moradia. Mui­
tos outros que embora rião utilizando o mesmo sistema para 
construção de suas habitações, confiaram-nas a empresas 
inescrupulosas, tiveram e estão tendo que responder perante 
o JNPS por dfvidas desses construtores e, corit isso, imereci· 
damente levados ao desespero." 

A douta Comissão de Constituição e Justiça manifestou-se pela 
constitucionalidade e juridicidade do projeto na forma do substituti­
vo que ofereceu. 

Já a Comissão de Legislação Social, acolhendo parecer do Sena­
dor Lourival Baptista, opinou pela rejeição do projeto. 

Sob o aspecto financeiro que nos cabe exam}nar - devemos ini­
cialmente destacar que a Previdência Social é a gestora da poUtica so­
cial do Estado e os empregados da construção civil são obrigatória· 
mente segurados da Previdência Social. 

O princípio que rege o sistema previdenciãrio brasileiro é o re­
tribuitivo, isto é, os beneficios são assegurados pela fonte de custeio. 

Para que haja beneficio há que existir o pagamento de contribui­
ções e se o construtor não realizar os pagamentos cabe ao proprietá­
rio seu recolhimento. 

No tocante as moradias construídas pelo sistema mutirão, ou ti. 
po econômico, o Ministério da Previdência e Assistência Social, jâ ex-
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pediu normas em benefícío dos proprietários, quando inexistir miJo­
de-obra assalariada. 

Entendemos que a responsabilidade solidária do proprietário pe­
rante a Prevídêncía Socíaljustifica-se para assegurar o equilfbrio do 
Sistema Previdenciário brasileiro. 

Cabe ao proprietário da obra zelar pelo cumprimento das obri­
gações sociais. 

Ante as ra.Zões expostas, somos pela rejeição do Projeto de Lei 
do Senado nq 64, de 1975. 

Sala das Comissões, 11 de agosto de 1978.- Franco Montoro, 
Presidente- Tarso Dutra, Relator- Evandro Carreira- Cunha Li­
ma, vencido- Ruy Santos- Saldanha Derzi- Heitor Dias- José 
Sarney - Alexandre Costa - José Gulomard. 

PARECERES N's 887, 888 E 1189, DE 1978 

Sobre o Projeto de Lei do Senado nq 176, dt 1975, que 
"dlsdplfna a destinação de prêmios da LoterJa FederaJ nio p~ 
turados no prazo legal". 

PARECERN• 887,DEI978 
Da Comissio de Consdtulçio e Justl.ca 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 
O projeto sob exame, de inic;:iativa do ilustre Senador Osires Tei­

xeira, visa a estabelecer que os prêmios da Loteria Federal, retidos 
na Caixa Ec::onôrnica em virtude de não terem sido reclamados no 
tempo devido, deverão ser entregues, mediante convênio, à Funda· 
ção Nacional do Bem-Estar do Menor (FUNABEM) .. para a realiza­
ção dos seus objetivos''. 

Prevê, ainda, o projeto, que o convênio .. disciplinará, igualmen­
te, a transferência das importâncias de prêmios anteriores e retidos 
até a presente data, com seus respectivos rendimentos"." 

Ao contrário do que ocorre em relação a Lotetia Esportiva, cuja 
legislação expressamente declara o fim a ser dado aos prêmios não 
proc;:urados, no caso da Loteria Federal, nenhuma referência hâ 
quanto a prêmios retidos por dec::urso de prazo, embora, como todos 
sabemos, o problema exista. 

Assim, com o objetivo de encaminhar o assunto no sentido de 
uma solução capaz de suprir tal omissão, tendo em vista a inexístên~ 
cia de obstáculos ou restrições da ordem jurfdico~constitucional que 
o possa invalidar, somos pela tramitação do projeto. 

Sala das Comissões, 26 de novembro de 1975.- Accloly Fllho, 
Presidente- HenrJque de La Rocque, Relator- Nelson Carneiro­
Leite Chaves - HelYídlo Nunes- ltallvlo Coelho- Heitor Dias. 

PARECER N• 888, DE 1978 
Da Comlssio de Educ:açio e Cultura 

Relator: Senador Joio Calmon 
De autoria do ilustre Senador Osires Teixeira, o Projeto em ex.a­

me visa a disciplinar destinação de prêmios da Loteria Federal não 
procurados no prazo legal, propondo sejam eles entregues à Funda~ 
ção Nacional do Bem-Estar do Menor-- (FUNABEM), para reali· 
zação de seus objetivos. 

A Comissão de Constituição e Justiça aprovou o parecer do ilus­
tre Senador Henrique de La Rocque, pela tramitação do projeto, 
"tendo em vista a inexistência de obstáculos ou restrições de ordem 
jurídico-constitucional". 

No mérito, entendemos que a matéria não merece acolhida, ten~ 
do em vista já ser objeto de disciplinação mais condizente com os pla­
nos governamentais no setor social. 

De fato 1 pelo art. 17, do Decreto-lei n' 204, de 27 de fevereiro 
de 1967, que dispõe sobre a exploração de loterias, os prêmios da lo­
teria federal prescrevem em 90 dias a contar da data da respectiva ex· 
tração, sendo a prescrição interrompida em apenas doiS casos previs­
tos nos seus respectivos parágrafos. 

Aquele dispositivo estâ, hoje, regulamentado por Portaria do 
Ministro de Estado da Fazenda, determinando que os prêmios pres­
critos e não procurados pelos seus detentores, no prazo de 90 dias, 
não mais serão incorporados à renda liquida da loteria federal, de-­
vendo reverter ao Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social -
FAS, criado pela Lei nq 6.168~ de9 de det:embro de 1974. 

Como se sabe, o FAS destina-se a apoiar financeiramente todos 
os programas"e projetos de caráter social, que se enquadrem nas dire­
trizes e prioridades da estratégia de· desenvolvimento social dos Pla­
nos Nacionais de Desenvolvimento. 

Entre outros, constitui importante recurso para o referido Fun­
do a renda Hquida das loterias esportiva e federal. 

Por sua vez, o plano de aplicação do FAS está sujeito a aprova­
ção do Presidente da Rep(lblica, por proposta do Conselho de Desen­
volvimento Social- CDS. 

Dentro dos propósitos do governo de conferir nova dimensão 
aos programas relacionados c;:om a· área social, o FAS sobressai CO· 

mo um dos seus mais valiosos instrumentos de apoío financeiro, já 
que os seus recursos são utilizados, parte em repasses diretos aos Mi· 
nistérios da ãrea social e parte no financiamento de programas e pro­
jetos de car.'iter social, tanto de interesse do setor póblico, como do 
setor privado. 

No tocante às loterias, a supramencionada Lei que criou o FAS 
respeita as destinações Cstabelecidas na legislação em vigor, assegu­
rando, destarte, a continuidade dos programas, em andamento. Insti­
tucionalizou, porém. um mecanismo que se lhe afigurou adequado 
para servir aos objetivos governamentais-no campo social. O projeto, 
não obstante os seus louváveis desígnios, mutila este mecanismo de 
que o governo quis lançar mão com a inconstitucionalizaçi\o de seus 
planos sociais. 

Esta Comissão opína, assim, pela rejeição do projeto sob exame. 
Sala das Comissões, 13 de maio de 1976. - Henrlf)lle de La 

Rocque, Vice~Presidente, no eJtercfcio da Presidência - Joio Cal· 
mon, Relator - Ruy Santos - Otto Lehmann - Itamar Franco -
Helt'ídJo. Nunes- Gustavo C.panema. 

PARECER N• 1189, DE 1978 
Da ComJssio de F1uoça 

Relator: Senador Alexandre Costa 
O ilustré Senador Osires Teixeira, com o presente projeto, pre­

tende destinar à Fundação do Bem-Estar do Menor - FUNABEM 
- os valores correspondentés aos prêmios da Loteria Federal, não 
procurados no prazo legal e retidos na Caixa Ec::onômica Federal. 

2. A justificação do projeto, feita oralmente. em plenãrio, foi 
publicada no Diário do Congresso Nacional. Seção ll, de 9/10/15, 
pág. 541?. 

E.m resumo, diz o Autor que a Fundação do Bem. Estar do Me­
nor "exerce um papel da mais alta relevância em todo o Brasil, eis 
que disciplina, estuda, pesquisa e orienta o trabalho de recuperação 
do menor em todo o Território brasileiro". 

Argumentando que os recursos retidos na Caixa Econômica Fe­
deral, provenientes de prêmios não procurados, 111 permanecem sem 
destinação especifica, conclui o ilustre Senador Osires Teixeira ser a 
medida proposta de inteira justiça, constituindo efetiva colaboração 
à s_olução deste grave problema nacional, que t o do menor, sem 
ônus para o Erârio. 

3. A Comissão de Constituição e Justiça votou favoravelmente, 
concluindo pela constitucionaJidade e juridicidade da proposição. 
Por outro lado, a Comissão de Educação e Cultura rejeitou a maté­
ria, alegando que a destinação dos referidos prêmios está disciplina­
da por Portaria do Ministro de Estado da Fazenda, devendo reverter 
ao Fundo de •Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS, instituido 
pela Lei n? 6.168, de9 de dezembro de 1974. 

4. A ·nosso ver, três razões militam a. favor ds proposição. 
frjmeira. sua finalidade altamente meritória, visando a um decisi· 

vo apoio financeiro a uma das instituições assistenciais de maior res­
peito e importância neste País. 

Segunda, a inexistência de ônus ao Tesouro, conseqüentemente 
não aumentando a despesa pública. 

Finalmente, o fato de a matéria estar regulamentada por Porta:· 
ria ministerial não obsta seu adequado disciplinamento por Lei. Ao 
contrârio, impõe-se que o Poder Legislativo reveja o assunto e lhe dê 
melhor tratamento. N,ão acreditamos que a medida possa tumultuar 
ou mutilar o mecanismo de apoio ao desenvolvimento social, criado 
com o FAS, uma vez que este Fundo jâ. dispõe de praticamente a to-
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talidade dos recursos decorrentes da ex.ploraçã.o das Loterias, sufi­
cientes para o atendimento de seus objetivos. 

5. Ante o exposto, somos pela aprovação do presente projeto de 
lei. 

Sala das Comissões, 28 de outubro de 1978. -Franco Montoro, 
Presidente- Alexandre Costa, Relator - Hel,idlo Nunes - Lenolr 
Vargas - Otair Becker - Magalhies Plnto - Heltor Dlat - Ruy 
Santos -Saldanha Derzi. 

PARECERES N•s 890,891,892 E893, DE 1978 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 178, de 1976- Com­
plementar, que "acrescenta par,grafo llnlco ao artigo 34 da 
i.e1 Complementar nt tl, de 1:S de maio de 1971, estabelecen­
do prescriçio qüinqüenal para as lmportinclas devldu ao 
FUNRURAL". 

PARECER N• 890, DE 1978 
Da Comi!Sio de Consdtuld.o e JUJtlça 

Relator: Senador HenriqPe de La Rocque -
O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador ltaUvio Coe­

lho, pretende incluir um parágrafo único ao artigo 34 da Lei Com­
plernentar n' 11, de 25 de maio de 1971, indicando ser qUinqUenal o 
prazo prescritivo em favor do FUNRURAL, para a cobrança. das 
importâncias que lhe são devidas. 

Funda-se a pretensão no fato de que o caput do artigo estabelece 
idêntico prazo para o beneficiário reclamar as pre$tações pccuniflrias 
a que tenha direito. Com isso, viria, então, corrigir a dicotomia cria­
da pelo Decreto n~' 69.919, de ll de janeiro de 1912- que regula~ 
mcntou a citada Lei Complementar- , e cujo art. 143 fixou em 20 
{vinte) anos o termo prescricional para que o FUNRURAL poasa 
exercer o seu direito de recebimento e cobrança. • 

Na justificação, assinala o Autor que .. o Regulamento, pois, ino­
vou a Lei Complementar( ... ) impôs uma alteração injusta e infqua", 
por onde surge "o exemplo tipico dos dois pesos e duas medidas, de 
repercussão deveras negativa para o Pais e para a organização inci­
piente de uma multidão de pequenos empresários rurais ... '!, por isso 
que acentua, finalizando:"f: a sistemática que se pretende restabele­
cer com o presente Projeto de Lei, devolvendo-se à lcgislaçio do 
FUNRURAL a respeitabilidade jurfdica que inspirou a Lei Comple­
mentar o' 11". 

Verifica-se, na apreciação do mérito com o qual somos acordes 
que a espécie, ao preconizar a identidade das regras da prescrição, es­
tá a envolver Direito CiviL 

Somos pela sua aprovação quanto a sua constitucionalidade e 
jurididdade. 

Sala das Comissões, 30 de setembro de 1976.- Gusta•o Capane­
ma, Presidente em cx.ercici.o - Henrique d~ La R.ocqve, Relator -
Leite Chaves - Eurico Rezende - ltalfvlo Coelho - Dirceu CudMO 
- Otto Lebmann. 

VOTO DO SR. IOSf.l.lNDOSO 

O nobfe Senador Italívio Coelho apresentou o Projeto de Lei do 
Senado n' 178, de 1976- Complementar,- acrescentando pará­
grafo único ao artigo 34, da Lei Complementar n\1 11, de 25 de maio 
de 1971, estabelecendo prescrição qUinquenal para as importâncias 
devidas ao FUNRURAL. 

O eminente Senador Henrique de La Rocqoe, relatando o Proje­
to, deu pela sua constitucionalidade e juridicidade. 

A Justificação do Projeto de Lei do Senhor· Senador ltaUvio 
Coelho revela o absurdo de, através de Decreto, modificar·se o tran­
qUilo entendimento, no direito brasileiro, do prazo prescricional de 
cinco anos para as dividas fiscais e parafiscais (Código Civil, 
art. 178, § 10). 

Entende--se o porquê da pretensão do FUNRURAL, agasalha­
da absurdamente num Decreto de regulamentação. Carece a Previ· 
dência de aparelhamento- arrecadador e não quer correr o risco de es­
vasiamento da arrecadação. Mas o tempo af, pela via prescricional, 
gera estabilidade no mundo jurfdico. 

Ao Estado Brasileiro impõe~se, assim, a organização jurldico­
administrativa do meio rural. Há uma floresta de leis, mas, não há 
uma estrutura de administrar;ào e nem de Justiça para tornar eficien­
te a aplicação desse jâ importante corpo de normas jurfdicas. Para sa­
nar tal situação, temos defendido a instituição de uma Justiça Agd.­
ria. 

Por fim. entendendo que o Projeto corrige situação anômala c 
separa a extravagância da alteração de Lei Complementar por via de 
Decreto, subscrevo o Parecer do Relator. 

Brasília, J 3 de setembro de 1976.- JoH Llnd080, 

PARECER N• 891, DE 1978 
Da Comlssio de Agricultura 

Relator: Senador Mendes Canale 
A Lei Complementar nq 11, de 25 de maio de 1971, estabelece o 

seguinte: 

"Art. 34. Não prescreverA o direito ao beneficio, mas 
prescreverão as prestações não reclamadas no prazo de cinco 
anos, a contar da data em que forem devidas." 

O Projeto de Lei que é submetido a estudo pretende acrescentar, 
ao aludido dispositivo, o seguinte parágrafo (anico: 

"Parágrafo único. A prescrição qüinqüenal referida 
neste artigo aplica-se, de igual modo, às importâncias devidas 
ao FUNRUR.AL." 

Na justificação, o Autor salienta que, apesar do disposto no 
art. 34 da Lei Complementar n9 11/71, o Decreto n' 69.919, de 11 
de: janeiro de 1972, que a regulamentou, inclui o art. 143, com a se­
guinte redação: 

"Art. '143·. Prescreverá em 20 (vinte) anos o direito do 
FUNRUR.AL de receber ou cobrar importâncias que lhe fo­
rem devidas." 

Quanto a isso, afirma o Autor da Proposição, o Senador ltalfvio 
Coelho: 

"Vê-se então que, para avaliação de um mesmo episódio 
jurídico, criou-se por Decreto uma dicotomia de interpreta· 
ção: o direito do FUNRURAL prescreve em vinte anos~ en­
quanto o dos seus credores prescreve em cinco. 

O fato, aliás, não é isolado. Aqui mesmo, no Senado, jâ 
tivemos opÓrtunidade de debatê-lo, na apreciação de Proje~ 
tos vinculados às normas prescricionais adotadas para a Pre-­
vidência Sodal. 

Na verdade, a disparidade das normas legais que se vêm 
instituindo, em nosso País, sobre prazos de prescrição, não 
tem contribuído, como era de se esperar, para o prestigio que 
se busca para o Direito Brasileiro." 

Na Comissão de Constituição e Justiça, o par~r foi pela consti­
tudonali.dade e juridicidadc, ressaltando-se, na aprccis.çio do méri­
to, o esforço pela identidade das regras de prescrição, objeto do Di­
reito Civil. 

O Senador José Lindoso, no voto em separado que ofereceu, 
aponta "o absurdo de, através de Decreto, modificar-se o tranqUi1o 
entendimento, no direito brasileiro, do prazo prescricional de cinco 
anos para as· dividas fiscais e parafiscais {Código Civil, art. 178, 
§ 10)". E assinala o Senador José Lindoso: 

"Ao Estado Brasileiro impõe-se, assim a organização ju­
rídico-administrativa do meio rural. Hâ urna floresta de Leia, 
mas, não há uma estrutura de Administração e nem de Justi­
ça para tornar ef1cientc a aplicação desse jà importante corpo 
de normas jurídicas. Para sanar tal situação, temos defendido 
a instituição de uma Justiça Agrâria." 

~ evidente o suporte lógico-jurtdico da Proposição em exame. 
Principalmente quando a norma vigente atinge profundamente o se­
tor agropecuário do Pais, qu.e precisa de compreendo e de auxOi(), 
para desenvolver-se plenamente. Ainda maís quando o regulamento 
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modificou profundamente a Lei Complementar que institui o Progra· 
ma de Assistência ao Trabalhador Rural. 

A vontade do legislador doi distorcida pelo regulamento aprova· 
do pelo Decreto n"' 69.919/72. € imprescindível, portanto, que o er· 
ro seja corrigido plenamente. 

Somos, por isso mesmo, pela aprovação do presente Projeto de 
Lei. 

Sala das Comissões, l<~ de dezembro de 1916. -Renato FraMO, 
Presidente em exercício - Mendes Canale, Relator - Adalbtrto Se. 
na - Altel'ir Leal-ltalfvlo Coelho - Agenor Marta. 

PARECER N• 8!1l, DE 1978 
Da Comllllio de Letlslaçio Soda! 

Relator: Senador Franco Montoro 

O projeto em exame, de autoria do eminente Senador ltaUvio 
Coelho, no propósito de "devolver à legislação do FUNRURAL a 
respeitabilidade jurfdica que inspirou a Lei Complementar n' 11" 
(SIC), pretende acrescentar ao art. 34 da referida Lei um parâgrafo 
11nico do seguinte teor: 

.. A prescrição qUinqUenal referida neste artiao apUca...e, 
de igual modo, às importâncias devidas ao FUNRURAL." 

Na .. Justificativa" do projeto, esclarece o Autor, que o Decreto 
n' 69.919/72. ao regulamentar a Lei, criou uma dicotomia de inter· 
pretação quanto às normas que regem a prescrição: de um lado, 
fixou em S anos o prazo prescricional de vencimento dos dtbitos do 
FUNRURAL para com seus credores; de outro, estabeleceu que 
prescreveu em 20 anos o direito de cobrar seus créditos de terceiros. 

Tal disparidade de interpretação, acentua o eminente Senador 
Italfvio Coelho, "subverte todo a sistemâtica jurídica brasileira no 
capitulo da decadência e da prescrição". 

Tem os que são inteiramente procedentes as razões que inspira· 
ram o projeto. De fato. Sendo a decadência c a prescrição institutos 
de ordem pública, a eles estão jungjdos todos os procedimentos, 
administrativos ou judiciais, que envolvam a salvaguarda de direitos. 
Neste campo, não hâ prerrogativas ou privilégios, aplicando·se seus 
princípios indistintamente a todos aqueles que, reivindicando direi· 
tos, buscam a prestação jurisdicional, sejam eles pessoas de direito 
público ou privado. 

Assim é incqufvoca a distorção criada pelo decreto regulamenta· 
dor da Lei Complementar n' 11/71 ao estabelecer prBZQs distintos 
de decadência e de prescrição ao tratar do direito do FUNRURAL 
de cobrar seus créditos e do dever do contribuinte de pagar seus d~bi· 
tos. 

Ora, não resta mais dúvida, hoje em dia, que. as chamadas Con~ 
tribuições Parafiscais se encartam ·no Direito Tributário, porquanto 
cristalizado está o entendimento de que elas nada mais são que um 
tributo. 

Na verdade, o .conceito veio a ser definitivamente firmado por 
Aliomar Baleeiro em várias obras didáticas, artigos, conferencias c, 
principalmente, em julgados de que participou no Supremo Tribunal 
Federal. São palavras do eminente jurista, em sua obra "Direito 
Tributârio Brasileiro" (Forense, ed. 1910, pflgs. 570/571): 

"O conceito de parafiscalidade é útil, do ponto de vista 
exclusivamente didático, metodológico ou terminológico, 
para designar impostos ou taxas que se distinguem dos demais 
pela delegação a um órgão estatal, a fim de serem aplicados 
aos fins deste" ........................................ . 

"A controvérsia, afinal, do Ponto de vista do nosso estu· 
do, limitado ao Direito Brasileiro, coloca o problema em 
termos de saber·se se as contribuições parafiscais são ou não 
um tributo, têm caráter específico, como pretende Morse/li, 
ou não passam de imposto, como sustenta Merigot." 

"Ora, ambos os escritores não contestam o carâter coer· 
citivo da parafiscaliriade. Logo, tributária se revela a sua natu· 
rezo jurídica e econômica.'' 
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"Ora, as receitas da Previdência Social, no Brasil como 
na França, englobam mais de 80% das contribuições dos 
empregados e do público em geral. A deste último é, induhitO· 
velmenle, imposto, como imposto são os daquele primeiro grú­
po formado pelo SESI, LBA, IBGE e outras entidades." 

AS CONTRIBUIÇ0ES, PARAFISCAIS, EM RESU­
MO, SÃO TRIBUTOS E, COMO TAIS, NÃO ESCAPAM 
AOS PRINCIPIOS DA CONSTITUIÇÃO." 

Ora, se são tributos, tais contribuições sujeitam·se às regras do 
Código Tributário Nacional, insertas nos arts. !73 e 174. que tratam 
da decadência e da prescrição. 

No primeiro caso, decai em cinco anos o prazo para a constitui· 
ção do crédito tributârio; no segundo, prescreve, em igual prazo, o dí· 
reito para propor a ação de cobrança do crédito jâ constitufdo. 

Ora, desde que si lente a Lei Complementar n<~ 11 j71, que criou 
o FUNRURAL, quanto à prescrição de seus créditos, óbvio seria 
que a eles se aplicasse a regra geral do artigo 174 do Código Tributá· 
rio Nacional. Entretanto, como foi dito, o Decreto n'~69.919/72. que 
regulamentao a citada lei, novando·&, dilatou, sem qualquer amparo 
legal, aquele prazo para 20 anos, como se poss~vel fosse legislar·se 
em mat&ia tributária em contradição com as normas pré·fixadas 
pelo Código. 

Por isso, o presente projeto, além de corrigir um abuso que 
subverte a sistemC\tica do nosso direito, segundo a qual o regula· 
mcnto escraviza~o que·estâ à lei que disciplina não pode novâ-la, 
aperfeiçoa, também, a própria Lei Complementar n<~ ll, nela inse­
rindo disposição que harmoniza o relacionamento entre a entidade 
prestadora do serviço e o contribuinte. 

Nestas condições, somos pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, 28 de abril de 1977. - Jeseé Freire, 

Presidente - Franco Montoro, Relator - Braga Júnior - Jarbas 
P~SJ~~rinho- Nelson Carneiro- Osires Teixeira. 

PARECER N• 893, DE 1978 
Da Comllllio de Flna~~ÇU 

Relator: Senador VOei a de Magalhies 
O presente Projeto de Lei, de autoria do ilustre Senador ltalfvio 

Coelho, objetiva acrescentar parâgrafo llnico ao art. 34 daj..ei 
Complementar n9 11, de 25 de maio de 1971, adequando os prlzos 
prescricionais da legislação do FUNRURAL àqueles fixados para a 
cobrança dos créditos fiscais, oriundos das contribuições em geral c 
de outr<Js tributos. 

2. Diz o Autor que o art. 34 da Lei complementar n' 11, de 25 
de maio de 1971 -lei que instituiu o Programa de Assistência ao 
Trabalhador Rural- diSpõe quanto a prazo prescricional o seguinte: 

.. Art. 34. Não prescreverã o direito ao beneficio, mas 
prescreverão as prestações não reclamadas no prazo de cinco 
anos, a contar da data em que forem devidas." 

Dessa forma, a mencionada Lei Complementar n• 11, de 1971, 
silenciou quanto à prescrição do direito de cobrança dos créditos do 
FUNRURAL. 

No sil&tcio da Lei, o Decreto regulamentador estabeleceu, no 
seu art. 143, o prazo de 20 (vinte) anos para o FUNRURAL " ... 
receber ou cobrar importâncias que lhe forem devidas". 

O Autor conclui sua argumentação lembrando que as contribui~ 
çõcs aqui referidas têm natureza tributária, sendo de se lhes aplicar, 
por isso, o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, previstos na Lei n<~ 
5.172/66 (Código Tributârio Nacional). 

3. De in(cio, devemos salit:ntar que a aprovação da medida 
traria incalculâveis prejuízos ao FUNRURAL. 

f: sabido que a receita dessa entidade tem por finalidade o 
custeio das prestações e serviços devidos -ao• seus bcneficiârios, que 
são imprescriUveis e, ademais, exigfveis a qualquer tempo, salvo em 
relação àquelas mensalidades anteriores a cinco anos. Veja·se, então, 
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que o FUNRURAL ficaria a descoberto da correspondente fonte de­
custeio, quando obrigado ao pagamento das prestações, nos casos 
que os contribuintes ou seus substitutos legais fossem inadimplentes 
ou dificultassem por qualquer meio a cobrança. Assim, estaríamos 
discriminando entre a autarquia e os beneficiários. De um lado, as 
prestações - beneficios imprescritíveis, de outro as prestações -
contribuições a prescreverem em 5 anos. ~ verdade que o prazo 
prescricional hoje vi,gente, de 20 anos, é uma forma descriminatória, 
porêm muito menos prejudicial aos interesses do FUNRURAL e aos 
seus objetivos assistenciais. 

4. Quanto à suposta natureza juddica dessas contribuições ê de 
se lembrar que a Emenda Constitucional n9 8, de 14 de abril de 1977, 
determinando que tais contribuições, de caráter social, se destinam 
ao custeio das prestações da previdência e assistência, afastou a 
equivocada analogia que se costumava fazer entre elas e os tributos. 
Na· verdade, elas não estão sujeitas aos princípios e normas relativas 
aos trjbutos, pois correspondem à cobertura financeira de beneficios 
imprescritíveis. 

S. De outra parte, tendo em vista a natureza das contribuições 
devidas ao FUNRURAL e, ainda, a mecânka de cobrança e arre­
cadação, que envolve produtores e compradores, o prazo prescri­
cional de 5 anos traria riscos à receita da entidade e oneraria grave­
mente os custos operacionais da máquina administrativa, jã que obri­
garia a montagem de um sistema de controle e fiscalização, a fim de 
que as contribuições não se tornassem incobráveis, ultrapassado o 
qüinqüênio. Isso traria, como conseqüência, uma redução dos 
recursos destinados ao custeio das prestações e serviços devidos pe-lo 
FUNRURAL, o que ê absurdo. 

6. Um aspecto muito importante nisso tudo é que a alteração 
do prazo prescricional proposta, entrando em vigor, operaria a 
caducidade de quase todos os créditos do FUNRURAL constituídos 
antes dos últimos 5 anos, a partir do início da vigência. Isto significa­
ria um irrecuperável prejuízo à entidade. 

7. Por último, é de se destacar, em resposta ao que consta da 
j_ustificaçào do projeto, que o Decreto nq 69.919, de 11 dejanei~~ de 
)972, não inovou, isto é, não legislou onde não lhe era permtttdo. 
Com efeito, o art. 143 do citado Decreto, ao estabelecer o prazo 
vintenal, obedeceu rigorosamente ao preceito do art. 178 do Código 
Civil, que dispõe: 

"Art. 178. Os casos de prescrição não previstos neste 
Código serão regulados1 quanto ao prazo, pelo artigo 177." 

•Por suli\ vez, o art. 177, com a redação dada pela Lei n9 2.437, de 
7 de março de 1955, determina: 

.. Art. 177. As ações pessoais prescrevem, ordinariamen­
te, em vinte anos contados da data em que poderiam ter sido 
propostas." 

Desse modo, o prazo prescricional do art. 143 do referido Decre· 
to, que regulamentou a Lei Complementar fi'l 11, de 25 de maio de 
1971, foi estabelecido na conformidade da lei. 

8. Ante o ex:posto, considerando a inconveniência e a inoportu· 
nidade da matéria, somos pela rejeição do presente Projeto de lei, 

Sala das Comissões, 28 de novembro de 1978.- Franco Monto­
ro, Presidente - Vilela de Magalbies, Relator - Lourhal Baptista 
-Saldanha Derzi- Ruy Santos- Ale:rr.:andre Costa- Lenolr Var­
gas - Helvidio Nunes - Magalhães Pinto. 

PARECERES N<>s 894,895,896 E 897, DE 1978 

Sobre o Projeto de Lei do Senado D'l 35, de 1977, que 
udispõe sobre o funcionamento dos museus aos dbados, 
domingos e feriados, e dá outras provldêndu". 

PARECER N• 894, DE 1978 
Da Comlssio de Constltuicio e Justiça 

Relator: Senador Heh-idio Nunes 

Na presente Sess.ão Legislativa, o ilustre Senador Vasconcelos 
Torres reapresenta, atrav~ do Projeto de Lei n'l 35, de _1977, ~ue dis­
põe sobre o funcionamento dos museus aos sábados, dom1ngos e 

feriados, o Projeto de Lei n9 63, de 1975, que por sua vez é a repeti· 
ção do de n9 2, de 1971 

A proposição imediatamente anterior foi acolhida por esta 
Comissão, que lhe apreciou apenas a constitucionalidade e juridicída­
de, mas foi rejeitada, por unanimidade, nas Comissões que lhe 
examinaram o mérito- Educação e Cultura e Finanças. 

Como nas ocasiões anteriores, entendo que o Decreto 
n'l 34.253, de 16 de outubro de 1953, já disciplina,. embora sem a 
amplitude que lhe atribui a ressureta proposição, a mat~ria. 

Autor, projeto e justificação idênticos, e a mesma a Carta 
Magna, não há por que mudar o parecer, que, no âmbito <!e 
competência desta Comissão, é peta constitucionalidade e juridi­
cidade do Projeto de Lei do Senado n9 35, de 1977. 

Sala das Comissões, 27 de abril de 1977.- Daniel Krieger, Presi­
dente- Helvfdlo Nunes, Relator- Accloly Filho- Nel10n Camelro 
- Heitor Dias - Dirceu Cardoso - Otto Lehmann - Saldanha 
Derzi- Osires Teixeira. 

PARECER N• 895, DE 1978 
Da Comlssio de Educaçio e Cultura 

Relator: Senador Adalberto Sena 

O projeto de lei, ora em exame nesta Comissão, reapresentado 
pelo ilustre Senador Vasconcelos Torres, na presente sessão legislati­
va, reproduz "ipsis litteris" a proposição de n9 63, do mesmo 
eminente autor, oferecida e apreciada em f97S. Tem ele por objetivo 

·obrigar o funcionamento dos museus, mantidos, administrados ou 
subvencionados pelo Governo Federal, aos sábados, domingos e 
feriados, das nove às dezoito horas. 

Este dois projetos, aliás, repristinam disposições de um anterior, 
do mesmo ilustre Senador, apresentado em 1971, sob o número 2, 
com idêntica ementa, e que não obteve aprovação, em plenário .. 

Quando do ex:ame, por esta Comissão, do Projeto D9 63 f75 seu 
ilustre Relator, Senador Arnon de Mello, propôs seu arquivamento 
sob fundamento de que a matéria já se encontra devidamente disci­
plinada pelo Decreto n' 34.253, de 16 de outubro de 1953, ainda em 
vigor, e que, textualmente, dispõe: 

"Art. 19 Os Museus mantidos pelo Governo Federal se­
rão franqueados ao público, nas tardes de sábado, nos domin& 
gos e feriados. 

Art. 2' Os horários dos servidores em exercício nos 
Museus serão adaptados ao regime de funcionamento preyis· 
to neste Decreto, respeitado o número legal de horas de tra­
balho. 

Art. 39 Os Diretores dos Museus comunicarão ao Minis­
tro de Estado, no prazo de trinta dis, os horãrios fixados em 
cumprimento ao disposto neste Decreto." 

Como se vê, embora sem a amplitude dos projetos do ilustre 
Senador Vasconcelos Torres, entendemos que a matéria nele dispos­
tajá esta convenientemente regulada pelo citado Decreto. 

Cabe-nos, contudO, como já o fez, de outra feita, o anterior 
Relator desta Comissão, render, mais uma vez, nossos louvores ao 
ilustre representante do Estado do Rio de Janeiro, "louvores que 
devem ser creditados à sua diligência" em favor da cultura brasileira. 

Ã vista dos motivos expostos, opinamos pelo arquivamento do 
presente projeto, na forma da alínea c do artigo 154 do Regimento 
Interno do Senado Federal. 

Sala das Comissões, 26 de maio de 1977 - Joio Calmon, Presi­
dente - Adalberto Sena, Relator - Cattete ~lnhelro - Evel,sio 
Vieira -Itamar Franco - Heitor Dias. 

PARECER N• 896, DE 1978 
Da Comissio de Serviço Plíblico Civil 

Relator: Senador Lenolr Vargas 
De autoria do ilustre Senador Vasconcelos Torres, o presente 

projeto "dispõe sobre o funciOnamento dos museus aos sábados, do-
mingos e feriados, e dá outras providências". . 

Repete o ilustre autor ipsis litteris as suas propOSIÇÕes n9 2, de 
1971, e n9 63, de 1975, ambas rejeitadas~ 
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A matéria já está regulada pelo Decreto nll 34.253, de 16 de ou­
tubro de 1953, ainda em vigor, e que. estabelece o funcionamento dos 
museus nas tardes de sâbado, nos domingos e nos feriados; bem as­
sim a adaptação dos horários de expediente ao regime de funCiona­
mento e mais, que os Diretores de museus darão conhecimento ao 
Ministro de Estado os seus horários de funcionamento: 

Isto, o que importa, já se encontra regulado em instrumento le­
gal vigente. O mais contém, nas exatas palavras do ilustre Senador 
Helvídio Nunes, relator, na Comissão de Constituição e Justiça, do 
de nq 2, de \971, " ... Asseme\ha-se a regulamento, quando a generali­
dade é principio que deve nortear a elaboraÇão das leis ... ". 

A proposição vem a exame desta Comissão, pela primeira vez., 
mas, pelo exposto, por se tratar de matéria já regulada, cujo instru­
mento se acha em vigor, opinamos pela prejudicialidade do projeto. 

Sala das Comissões, 10 de novembro de 1977.- Benjam:J.m_Fa­
rah, Presidente- Lenoir Vargas, Relator- Saldanha Derzi- Dan­
ton Jobim- Heitor Dias- Augusto Franco -Itamar Franco. 

PARECER N• 897, DE 1978 
Da Comlssio de Finanças 

Relator: Senador Helvfdlo Nunes 
A presente proposição, de autoria do ilustre Senador Vasconçe. 

los Torres. volta ao meu exame, agora no âmbito desta Comissão de 
FinanÇas. 

2. Na Comissão de Constituição e Justiç:a mantive a opinU\o ex­
pendida quando das apresentações anteriores do mesmo projeto, 
concluindo pela constitucionalidade e juridicidade, examinadas estas 
tão~somente de um ponto de vista formal. 

3. As Comissões de mérito- Educação e Cultura c Finanças­
concluíram, anteriormente, pela rejeição da matéria, embas~das no 
entendimento de que o Decreto n'i' 34.253, de 16 de outubro de 1953, 
j~ disciplina a matéria satisfatoriamente. 

4. Não obstante o louvãveJ objetivo pretendido pelo ilustre Se­
nador Vasconcelos Torres, não hâ. como !\colher sua proposição, 
uma vez mantida minha opinião sobre o assunto. 

5. Assim, entendendo que o Decreto n"' 34.253, de 1953, deve 
ser prestigiado, porque regula convenientemente a matéria, c, nesse 
sentido, acompanhado as conclusões da douta Comissão de Educa· 
ção t Cultura, ou pela rejeição do presente projeto de lei. 

Sala das Comissões, 28 de novembro de 1978.- Franco Monto­
ro, Presidente...!... H~l>t(dlo Nunes, Relator- Alexandre Costa- Ma­
galhies Pinto- Otair Becker- Ruy Santos- Lenolr Vargas- Sal­
danha Derzi - Heitor Dias. 

PARECERES N•s 898,899 E 900, DE 1978 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n"' 134, de 1977, que 
"acrescenta§ 3"' ao artigo tO~ da Lei n"' !.107, de 13 de setem­
bro de 1966- Fundo de Garantia do TempodeSeniço". 

PARECER N• 898, DE 1978 
Da Comlssio de Constltuiçio e Justiça 

Relator: Senador HeMdlo Nunes 
O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Nelson Car­

, neiro, objetiva, via de acréscimo à Lei n11 5.107, de 1966, excluir os 
optantes do sistema do FGTS, quando da aquisição de moradia atra­
vés do BNH, da obrigatoriedade de somente faz.ê-lo quando o imóvel 
pretendido tenha, no mãximo, 180 dias desde a concessão do "habite­
se". Isto é, que seja imóvel novo. 

Fundamenta o Autor a proposição, argumentando que, "com is­
so, os trabalhado.res são substancialmente prejudicados, uma vez, 
que, usualmente, os imóveis de construção recente são mais caros 
que os ántigos, fato que, não raras vezes, impede que o empregado 
utiliz.e a conta vinculada do FGTS para a aquisição de moradia pró­
pria". 

E, em seguida, ressalta o fato de a Caixa Econômica Federal ha­
ver passado, recentemente, a financiar imóveis com mais de dois 
anos de "habite--se", medida está, no seu entender, que deveria ser 
adotada pelo Banco Nacional da Habitação, em favor daqueles 

optantes do FGTS que estejam em condições de utiliZar o saldo de 
seus depósitos para efeito da compra da casa próPria. 

A matéria, contudo, não se comporta na legislação do Fundo de 
Garantia, instituto social de característica indenizatória, e que ape­
nas assegura, em seu art. lO, a possibilidade do empregado uti1itar 
sua conta vinculada para aquele fim, "de acordo com as disposições 
da Lei n11 4.380, de 21 de agosto de 1964, por intermédio do Banco 
Nacional da Habitação (BNH), de conformidade com as instruções 
por este expedidas". 

Vê-se, portanto, que a medida, estranha ao diploma criador do 
sistema do FGTS, há de ser harmonizada, pela sua destinação, com a 
Lei n9 4.380, acima citada, que rege o Sistema Financeiro de Habita­
ção. 

Diante do e)l.posto, e considerando não existirem óbices ao Pro­
jeto sob os aspeétos da juridicidade e constitucionalidade, sou pela 
sua aprovação, na form~ do seguinte 

EMENDA N• 1-CCJ 
(Substitutivo) 

Altera a redaçio do § 3• do art. 9'> da Lei n' 4.3116, de ll 
de agosto de 1964. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O § 311 do art. 911 da Lei o9 4 . .380, de 21 de agosto de 

1964, p~sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 911 ...................................... . 

§ 3"' O disposto no parágrafo anterior não se aplicará 
aos imóveis jâ construidos, adquiridos na forma do art. 10, 
da Lei nll 5. 107, de 13 de setembro de 1966, pelos optantes do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nem aos que sejam 
alienados po.r seus proprietários ou promitentes compradores 
por motivo de aquisição de outro imóvel que satisfaça às con­
dições desta lei para ser objeto de aplicação pelo Sistema Fi~ 
nanceiro de Habitação." 

Art. 211 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 311 Revogam~se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, 17 de agosto de 1977. - D1nlel Krleaer, 

Presidente - Hehídio Nunes, Relator - Orestes QpErcla - Wlllon 
Gonçalves - ltalívlo Coelho - Heitor Dias - Oslres Teixeira -
Otto Lehmann - Leite Chaves. 

PARECER N•899,DE 1978 
Da Comissão de Leglslaçilo Social 

Relator: Senador Ruy Santos 

I. O nobre Senador Nelson Carneiro apresenta, ao Senado, o 
Projeto de Lei n"' 5.107, de 13 de setembro de 1966 (Fundo de Garan­
tia do Tempo de Serviço). E diz, na sua justificação. 

"Os imóveis adquiridos através do Sistema Financeiro 
de Habitação, em conformidade com o disposto no artigo 99, 
§ 211, da Lei n' 4.380, de 21 de agosto de 1964, devem ter, no 
mâximo, 180 dias desde a concessão do "habite-se", que ca~ 
racterita a conclusão da construção. 

Por outro lado, os empregados optantes do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, nos termos do art. 10, da Lei 
n' 5.107, de 13 de setembro de 1966, podem utilizar a conta 
vinculada para aquisição de moradia própria, por intermêdio' 
do Banco Nacional da Habitação e de acordo com as disposi~ 
ções da citada Lei n~' 4.380/64. 

Por essa razão, os empregados somente podem adquirir 
imóveis novos, que tenham apenas seis meses de "habite-se". 

Com isso, os trabalhadores são substancialmente 
prejudicados, eis que, usualmente, os imóveis de construção 
recente são mais caros que os antigOs, fato que, não raras 
vezes, impede que o empregado utiHZ.e a oonta vinculada do 
FGTS para a aquisição de moradia própria." 
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A proposta constante do projeto é a seguinte: 
.. Art. J9 Acrescente-se ao art. 10, da Lei n' 5.107, de 13 

de setembro de 1966, o seguinte§ 39: 
"Art. !O ....................................... .. 

§ 39 O imóvel a ser adquirido com utilização da conta· 
vinculada, através do BNH, é excluído da restrição contida 
no § 2•, do art. 99, da Lei n• 4.380, de 21 de agosto de 1964." 

2. A Comissão de Constituição e Justiça, deu parecer favorâvel 
à proposição, tendo o Relator, o nobre Senador Helvfdio Nunes, 
concluído com a apresentação da seguinte emenda: 

Art. J9 O§ 3• do art. 9f da Lei n• 4.380, de 21 de agosto 
de 1964, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art.99 ...................... : .....•............. 

§ 3' O disposto no parágrafo anterior não se aplicarA 
aos imóveis já construídos, adquiridos na forma do art. lO da 
Lei n'i' 5.107, de 13. de setembro de 1966, pelos optantes do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nem aos que sejam 
alienados por seus proprietários ou promitentes compradores 
por motivo de aquisição de outro imóvel que satisfaça às 
condições desta lei para ser objeto de aplicação pelo Sistema 
Financeiro de Habitação." 

Diz porém, no seu parecer: 

A matéria, contudo, nilo se comporta na legislação do 
Fundo de Garantia, instituto social de caracteiisticas in· 
denizatória, c que apenas assegura, em seu art. 10, a pos­
sibilidade do empregado utilizar sua conta vinculada para 
aquele fim, "de acordo com as disposições da Lei n'i' 4.380, 
de 21 de agosto de 1964, por intermédio do Banco Nacional 
da Habitação (BNH), de conformidade com as instruções 
por este expedidas." 

3. De fato, a matéria "não se comporta na legislação do Fundo 
de Garantia". O financiamento só ~ feito para construções novas, o 
que se justifica pelo próprio interesse da preservação do Fundo, que 
não pode ser aplicado em velhas construções. 

O Senador Helvídio Nunes, por~m. no seu parecer, apresenta 
uma emenda, dando nova redação ao § 39 do art. 99. Mas este artigo 
só tem um parágrafo; se fosse no 10 ainda vá lá. Nem assim, porém; 
a legislação em vigor é perfeita e cautelosa. Não havendo por que, no 
caso alterá-la. 

Meu parecer, desse modo, é contrário. Salvo melhor jufzo. 
Sala das Comissões, l'i' de setembro de 1917. - Jeué Frelre, 

Presidente- Ruy Santos, Relator - Lenolr V arau - Ollres Teixei­
ra·- Jarbas Passarinho- LourlvaJ Baptbta. 

PARECERN•900,DE I!178 
Da Comlsdo de Flnançu 

Relator: Senador Otalr Bec:ker 
Visando a possibilitar a aquisição de imóveis mais antigos e COD· 

seqUentemente menos onerosos, por parte dos empregados, em geral, 
utilizando-se dos recursos de suas contas vinculadas do Fundo de 
Garantia do T~rnpo de Serviço, apresentou o ilustre Senador Nelson 
Carneiro a presente proposição. 

O texto original do projeto sugere o acréscimo de parágrafo ao 
art. JOda Lei n'i' 5.107, de 13 de setembro de 1966. 

Submetido à apreciação da outra Comissão de Constituição e 
Justiça; pronunciou-se essa pela constitucionalidade c juridicidade 
da providência, oferecendo emenda substitutiva no sentido de alterar 
a Lei n'i' 4.380, de 21 de agosto de 1964, que, entre outras medidas. 
institui o sistema financeiro para a aquisição da casa própria. 

Funda-se a modificação, proposta pela mencionada Comissão, 
no fà.to de que a matéria~Clbjeto do projeto é '"estranho ao diploma 
criador do sistCmaf'F<niFB'\ melhor, se harmonizando com a Lei 
n• 4.380, de 1964. 

Encaminhando o processado à não menos douta Comissão de 
Legislação Social, manifestou-se aquele órgão pela rejeição da medi­
da, em parecer, cuja conclusão assinala: 

"De fato, a matéria "não se comporta na-legislação do 
Fundo de Garantia", o financiamento só ~ feito para 
construções novas, o que se justifica pelo próprio interesse da 
preservação do Fundo, que não pode ser aplicado em velhas 
construções. 

O Senador Helvidio Nunes, porém, no seu parecer, 
apresenta uma emenda, dando nova redação ao § 3f do art. 
99. Mas este artigo só tem um parãgrafo; se fosse no 10 ainda 
vá lá. Nem assim, porém; a legislação em vigor é perfeita e 
cautelosa. Não havendo porque no_3aso alterá-la. •• 

Cabe ressaltar, nesse passo, que houve evidente equivoco da 
Comissão de Legislação Social ao afirmar que o Substitutivo 
pretendia alterar a redação do § 39 do an. 99; -quando este artigo 
possui apenas um parãgrafo. 

Na realidade, o substitutivo sugere nova redação ao § 39 do art. 
99 da Lei n'i' 4.380, de 1964, que, inegavelmente, possui três pará­
grafos, e não ao art. 99 da Lei n'i' 5.107, de 1966, como se infere da 
peça supramencionada. 

Quanto ao mérito da providencia, não vejo obstáculo algum que 
se possa opor à sua aprovação. 

Pelo contrário, a liberação de recursos do FGTS para a 
aquisição de residência, para uso próprio. com "Carta de Habite-se" 
expedida hã mais de 6 (seis) meses, parece-me medida de relevante in .. 
teresse social, tendo em vista o menor custo de tais imóveis. 

Se a legislação_ vigente restringiu o financiamento às novas 
construções, tal fato se originou da intenção do legislador em 
proteger e incentivar a indústria de constrUção civil que, na época, 
atravessava séria crise. 

Na atual conjuntura, porém, não me parece mais indispensâvel 
a manutenção da medida, em detrimento dos milhares ou milhões de 
segurados do Fundo em questão, tendo em vista, ainda, o alto custo 
das residCncias novas. 

Assim sendo, opino pela aprovação do projeto, em exame, e da 
Emenda Substitutiva oferecida pela CCJ. 

Sala das Comissões, 28 de· novembro de 1978. - Franco 
MontoTo, Presidente - Otair Becker, Relator - Helv(dlo Nunes -
Alexandre Costa - Ruy Santos - Magalbies Pinto - Saldanha 
Derzi- Lenoir Vargas- Heitor Dias. • 

PARECERES N•s901, 902 e 903, DE 1!178 

Sobre o Projeto de Lei do Senado ft'i' 139, de tm que 
"acrescenta dispositivo à Lei n" 4.090, de J3 de julbo de 1961, 
que instituiu a gratificação de Natal para os trabalhadores". 

PARECER N•90I, DE I!l78 
Da Comissão de Constitufçio e Justiça 

Relator: Senador Oslres Teixeira 
Subscrito pelo eminente Senador Nelson Carneiro, o projeto 

sob exame visa a acrescentar dispositivo à lei que institui a grati .. 
ficação de Natal para os trabalhadores. 

Com efeito, a Lei n'i' 4.090, de 13 de julho de 1962, conhecida 
como a "lei do 139 salârio'', estabelece que, no mês de dezembro de 
cada ano, a todo empregado será paga uma gratificação salarial 
independente da remuneração a que ftzer jus, na base de 1/12 avos 
da remuneração devida em dezembro, por mês de serviço, do ano 
correspondente. Entretanto, a lei não dispôs sobre a aplicação de 
penalidades aos empregadores que deixarem de efetuar o 
pagamento, em tempo hâbil, da referida gratificação. 

Salientando que muitos empregados não vêm cumprindo a 
mencionada obrigação legaJ, acarretando prejuízo aos trabaJhadores 
que têm que bater às portas da Justiça, o Autor do pro· 
jeto inclui um adendo ao mencionado diploma legal, estabelecendo 
que a .. inobservância do disposto nesta lei sujeitarâ o empregador­
infrator a multa de 10 (dez) a ia (vinte) salários mínimos regionais, 
acrescida de juros de 3% (três por cento) ao mês e correção 
monetária". Embora não tenha feiio nenhuma alusão à legislação 
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pertinente ao assunto e posterior à mencionada Lei n' 4.090/62, 
verificamos que foi olvidada a Lei n9 4.749, de 12 de agosto de 1965, 
que dispõe sobre o pagamento da gratificação prevista na Lei 
n' 4.090, de 13 de julho de 1962. 

Assim é que, nesta lei (4.749 /65) é estabelecido, entre outros 
dispositivos, que o empregador deverã pagar a gratificação de Natal 
até o dia 20 de dezembro de cada ano (art. 1\)); que, entre os meses de 
fevereiro e novembro de cada: ano, o empregador pagarâ, como 
adiantamento da gratificação referida no art. }9, de uma.só vez, meta­
de do salário recebido pelo respectivo empregado no mês anterior. 

Ora, como está consagrado jurispr~dencialmente em numerosas 
decisões do Tribunal Superior do Trabalho, é patente a índole 
salarial da gratificação de Natal, não só pelo princípio da habituali­
dade como também pelo expresso reconhecimento feito pelo Su­
premo Tribunal Federal ao apreciar o Recurso Extraordinário 
n9 58.214 e que ensejou o Prejulgado n9 32/67, do Tribunal Su­
perior do TrabalhO. Não é, pois, sem razão que o "Prejulgado n' 20 
não neéessita de ser pedido na inicial, pois o cômputo da gratificação 
natalina, no salário, para efeito de indenização, é imposição nele con­
tida, como norma a ser seguida na feitura do câlculo" (LTR n• 34, 
pãgina 347). 

Fazemos essas observações porque é aplicável a sanção de 
pagamerito em dobro. pelo empregador, tendo em vista que a grati~ 
ficaçào de Natal, de índole salarial, como já se disse, é considerada 
parte incontroversa, na forma do art. 467 da Legislação 
Consolidada. 

Essas são as considerações que gostaríamos de fazer e que nos 
permite o Regimento Interno desta Casa, no tocante ao mérito. Em 
suma, entendemos que o caráter de salário da gratificação de Natal 
encontra na lei, na doutrina e na jurisprudência uma posição defini­
da, sem embargo de reconhecer a procedência do meritQrio intuito 
de seu Autor. 

A ilustrada Comissão de Legislação Social saberá; com a sua 
habitual proficiência, apreciar a matéria, em profundidade, no 
mérito, tendo em vista que não encontramos nenhum obstáculo de 
natureza j uridico-consti tucional. 

Assim, opinamos pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, 24 de agosto de 1977. - Acdoly Fllbo, 

Presidente em exercício - O!lires Teixeira, Relator - Wilson 
Gonçalns - Otto Lebmann - Italivlo Coelbo - Heitor Dlat -
Leite Chaves- Nelson Carneiro. 

PARECER N• 90Z, PE 1978 
Da Comissio de Leglslaçio Social 

Relator: Senador Ruy Santos. 
1. O nobre Senador Nelson Carneiro, apresentou, ao Senado 

Federal, o projeto de lei que tomou o n~' 139, de 1977, que .. acrescen­
ta dispositivo à Lei n9 4.090, de 13 de julho de 1962, que institui a 
gratificação de Natal para os trabalhadores. "E diz na sua juStifica­
ção: 

"A Lei n9 4.090, de 13 de julho de 1962, que institui a 
Gratificação de Natal ou J39 salário, não previu a aplicação 
de penalidades aos empregadores que deixarem de pagar, em 
tempo hábil, referido beneficio. 

Exatamente por esse motivo, é sabido que muitos 
empregadores não vêm cumprindo a referi4a obrigação legal, 
pagando a gratificação em questão com atraso de: ate: seis 
meses, e ainda, ao promover o pagamento, fazendo--o em 
parcelas mensais." 

2. A Comissão de Constituição e Justiça, sendo o Relator o 
nobre Senador Osires Teixc;ira, deu-lhe parecer favorável, constando 
ao final: · 

"A ilustrada Comissão de Legislação Social saberá, com 
a sua habitual proficiência, apreciar a matéria, em profundi~ 
dade no mérito, tendo em vista que não encontramos 
nenhum obstáculo de natureza jurídico-constitucional." 

3. Na Comissão de Legislação Social, esta proposição me foi 
distribuída, tendo, em parecer preliminar, solicitado o pronuncia-

mc:nto do Ministério do Trabalho. E dit, em seu oficio, o Ministro 
Arnaldo Prieto: 

"Inicialmente convêm ser esclarecido que 8 gratificação 
de Natal ê considerada integrante do salário, entendimento 
esse que não admite dúvida, em face da Súmula· 207, do 
Supremo Tribunal Federal, lavrada nos seguintes termOs: 

"As gratificações habituais, inclusive a de Natal, 
consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o 
sal&rio." 

Assim sendo, desnecessário é o projeto, pois a matéria já. se 
encontra convenientemente disciplinada pelo Decreto~leí n' 368, de 
19 de dezembro de 1968, que "dispõe sobre efeitos de d~bitos 
salariais, e dá outras providências", do qual transcrevemos: 

"Art. l~' A empresa em débito salarial com seus 
empregados não poderá: 

I - pagar honorános,' gratittcaçá.o pro labore ou qual­

quer outro tipo de retribuição ou retirada a seus diretores, só­

cios, gerentes ou titulares de firma individual; 

H - distribuir quaisquer lucros, bonificações, divi­

dendos ou interesses a seus sócios, titulares, acionistas ou 

membros de órgãos dirigentes, fiscais ou corisultivos; 

JU -ser dissolvidas: 
Parágrafo único. Considerando~se em d~bito salarial a 

empresa que não paga, no prazo e nas condições da lei ou 
contrato, o salário devido a seus empregados. 

Art. 71' As infrações descritas no art. 19, incisos I eU, e 
seu parágrafo único, sujeita a empresa infratora a multa 
variável de dez a cinqüenta por cento do débito salarial, a ser 
aplicada pelo Delegado Regional do Trabalho, mediante o 
processo previsto nos artigos 626 e seguintes da Consolida­
ção das Leis do Trabalho, sem prejuízo da responsabilidade 
criminal das pessoas implicadas." 

Assim sendo, não hã razão para ter curro ·a proposição em exa~ 
me. O que se pleiteia já está atendido. Nosso parecer, é desse modo, 
contrário ao Projeto de Lei do Senado n' 139, de 1977. 

Salvo melhor juizo. 
Sala das Comissões, 6 de abril de 1978. - Jeué Freire, 

Presidente - Ruy Sant01, Relator - Lourival Bapdsta - Oslret 
Teixeira- Orestu Quérela, contrário- Jarbas Pusarlnbo. 

PARECER N• 903, QE 1978 
Da Comluio de Flllançu 

Relator: SenHor Leuoir Vargas 
Sob exame o Projeto de Lei do Senado, de iniciativa. do ílustre 

Senador Nelron Carneiro, que acrescenta dispositivo à Lei n\) 4.090, 
de 13 de julho de 1962, que instituiu a gratificação de natal ou 139 
salâ.rio para os trabalhadores. 

Objetiva a proposição incluir no texto legal penali,dade aos 
empregadores que deixaram de pagar o mencionado beneflcio. 

Sustenta o Autor que face a inexistência de sanção, muitos 
empregadores não cumprem à Lei, efetuando o pagamento com atra­
so até de seis meses e ainda em parcelas mensais, sem juros ou corre­
ção monetãria. 

Com o advento da Lei p9 4.749, de 12 de agosto de 196S, ficou 
determinado que o cmp.regador deverã péigar o 139 salãrio ath o dia 
20 de dezembro de cada ano. 

Também o Decreto .. lei n~' 368, de 19 de dezembro de 1968, 
cuidou da matéria estabelecendo punições à empresa que estiver em 
débito salarial para com seus empregados. 

Já estando disciplinadas legalmente as penalidades pelo nã~pa­
gamento da gratificação de Natal, desnecessária uma nova Lei com 
os Olesmos objetivos. 

A vista do exposto, somos de parecer contrário ao Projeto de 
Lei do Senado n\) 139, de 1977. 

Sala das Comissões, 28 de novembro d_e 1.978. - FrlltCO Moato­
ro, Presidente- Lenoir Varaas, Relator........; Saldaüa Derd.- Jlel.vi.­
dio Nunes - Ruy Santos - Magalhies Pinto - Otalr Becker -
Alex:audre Costa- Heitor Dias. · 
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PARECERES N•S 90<4,!JOSe906, DE 1978 

Sobre o Projeto de LeJ do Senado n9 166, de 1977, gue 
"dlspôe sobre o tombamento da sede da Fazenda Saota Môni­
a, em ValeJJÇa, Estado do Rio de Janeiro, antiga propriedade 
do Dario de Ururlf, onde o Duque de Caxias morou na velhice, 
e viria a falecer, e cU outras proYidhclas". 

PARECER N• 90<4, DE 1978 
Da Comlssio de Constllulçio e J .. tlça 

Relator: Senador Oslres Teixeira 

O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Otto Leh­
mann, dispõe sobre o tombamento, a cargo do Instituto do Patrimô· 
nio Histórico e Artístico N acionai, do pr~dio-sede da uFazenda 
Santa Mônica", localizada no Município de Valença, Estado do Rio 
de Janeiro, antiga propriedade do Barão de Ururaf, atualmente 
administrada pelo Minist~rio da Agricultura e, como informa o 
autor na Justificáçâo, "já inscrita entre os bens a serem preservados" 
naquele Estado. 

A medida prende-se ao fato de ali ter residido o Duque de 
Caxias, na sua velhice, e onde veio a falecer, o que empresta ao local 
elevado significado histórico, sendo, por isso, recomendável a sua 
preservação, in mernoriam de um dos mais ilustres vultos da naciona· 
lidade. 

Estabelece ainda o Projeto, complementando a providencia. que 
o referido imóvel seja entregue ao Minist~rio do E~rcito e, depois de 
restaurado, "considerado prolongamento administrativo do Paço 
Ducal, reunindo a massa de elementos documen,tais e bibliogrâficos 
que o Paço, :pelas suas dimensões, nilopossa custodiar". 

Vê-se, assim, que, ademais da preservação de caráter efetivo e 
histórico, lhe ~ destinada uma utilidade cultural, com o que se 
complementam as razões da desapropriação. 

Diante do exposto, e como inexistem óbices quanto aos asptct:os 
jurídico e constitucional, somos favoráveis à tramitação do Projeto. 

Sala das Comissões, 27 de outubro de 1977. - Dulel Krieger, 
Presidente- Oslrts Teixeira, Relator- CUnha Uma- Heitor Dias 
- Orestes Quércia - Wilson Goncalves - Nelson Carneiro, sem 
voto -ltalhio Coelho. 

PARECER N• !JUS, DE 1978 
Da Comluio de Educa cio e Cultura 

Relator: Senador Amon de Mello. 

O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Otto 
Lehmann, dispõe sobre o tombamento, a cargo do Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nac:íonal, do pr~dio-séde da 
F r' .. P.nda Santa Mônica, localizada no Município de Valenç&, Estado 
do Rio de Janeiro, antiga propriedade do Barão de Uruiai, atualmen­
te administrada pelo Ministtrio da Agricultura, e jã inscrita entre os 
bens a serem preservados naquele Estado, 

Pretende com isso o Autor do projeto complementar o Paço 
Ducal, criando-lhe um prolongamento, onde seriam reunidos os 
elementos documentais e bibfiogré.ficos, que o Paço, pelas suas 
dimensões. não possa custodiar. 

Pelo fato do Duque de Caxias, na sua velhice, e onde vtio á 
falecer, ter ali residido, torna o local de elevado significado histórico, 
devendo ser preservado na memória nacional. 

Além disso. recolhendo o acervo de Caxias no Paço e na 
Fazenda, e organizando.o racionalmente, festejaríamos de modo 
condigno o centenário de Falecimento do Patrono do Ex~rdto, 
figura Tutelar da História Nacional. 

Por sua dupla importância - preservação de caràter histórico e 
utilidade cultural- somos favoráveis à tramitação do Projeto. 

Sala das Comissões, 16 de março de 1978. - Joio Calmon, 
Presidente - Arnon de Mello, Relator - Ruy S.ntos - EveJ,sio 
Vieira - Adalberto Sena - Helvídio Nunes. 

PARECER N• 906, DE 1978 
Da Comluio de Finanças 

Relator: Senador Saldallfla Denf 
De autoria do ilustre Senador Otto Lehrnann •. é submetido a es­

ta Comissão o presente projeto de lei, que dispõe sobre o tombamen­
to, pelo Instituto Histórico e Artístico Nacional, da sede da Fuenda 
Santa Mônica, situada no Município de Valença, Estado do Rio de 
Janeiro. 

2. A referida Fazenda, hoje no âmbito da administração do Mi· 
nistério da Agricultura, é a antiga propriedade do Barão de Ururaf, 
onde vio a falecer o Duque de Caxias. 

3. Segundo o autor da proposiçào, a citada Fazenda jà está ins­
crita entre os bens a serem preservados naquele Estado, sendo consi· 
derada "prolongamento do Paça Ducai, reunindo, enquanto coleção 
subsidiâria e depositâria, a massa de elementos documentáveis e bi­
bliogrâficos que o Paço Ducal, pelas próprias dimensões, não pode-. 
ria custodiar". 

4. Assim, teríamos a organização e a preservação, no Paço Ou­
cal. e na Fazenda, deste valioso acervo histórico pertinente à grande 
figura do Patrono do Exército. 

S. Não há dúvida de que a mat~ria tem uma preciosa significa­
ção cultural, no que fizeram bem aprová-la as doutas Comissões de 
Constituição e Justiça e de Educação e Cultura desta Casa. 

6. Ante o exposto, sem o que objetar no plano financeiro, so­
mos pela aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Comissões, 28 de novembro de 1978. - Franco Mont• 
ro, Presidente- Saldallba Derzi, Relator- Lenoir Varau -lfetvr­
dlo Nunes - Alexandre Costa - Ruy Santos - Magalhies Pinto -
Heitor Dlu- Otalr lledi.er, 

PARECERESN" 907,908E909,DE1978 

Sobre o Projeto de Lei do Senado o9 2§2, de 1977, que 
44facufta ao emprea:ado rescindir o CODtrato de tubalbo quando 
ocorrer alteracio unUateral do mesmo por parte do empreaa .. 
dor". 

PARECER N• 907, DE 197~ 
D• Comlwo de Comdtulpo e Jusdça 

Relator: Senador Orestes Quércla 
O Projeto de Lei do Senado n" 252. de 1977, de autoria do emi­

nente Senador Vasconcelos Torres, quer alterar a redaÇão da letra d 
do artigo 483. da CLT. para investir o empregado no direito de dar 
por rescindido o seu contrato de trabalho na hipótese de .. não cum­
prir o empregador as obrigações do contrato ou alterar, unilateral­
mente, qualquer de suas clâusulas". 

À redação atual da mencionada letra d do art. 483, o Projeto, 
como se verifica, acrescenta apenas as expressões .. ou alterar, unilate­
ralmente, qualquer de suas clâusulas". 

A rigor, a redação vigente já devia bastar para a defesa que ale­
gislação quis oferecer ao empregado, pois se torna óbvio que a altera­
ção contratual, mediante ato unilateral do empregador, é um des­
cumprimento das condições estabelecidas entre as partes. Tanto que, 
na reciproca, nenhuma dúvida ocorreria quanto ao direito do empre­
gador, de despedir, por justa causa, o emp~egado que, unilateralmen­
te, resolvesse alterar o seu próprio horârio de trabalho ou qualquer 
outra obrigação que o vincula à empresa. 

Na Justificação do Projeto, entretanto, o seu autor deixa bem 
esclarecida a circunstância de que tal entendimento advém da juris­
prudência prevalecente, exigindo do empregado prejudicado urna du­
ra lutajudiciâria, caso por caso, a fim de que se lhe reconheça, afinai, 
a justa causa numa rescisão conseqüente da alteração do seu contra­
to de trabalho por parte do empregador. 

Com a modificação pretendida para a letra d do art. 483, da 
CLT, não mais ocorreria a dúvida que ainda persiste em muitos gru· 
pos empresariais, institucionalizando-se na lei o que hoje gravita na 
faíxa jurisprudencial. 

Sob o ponto de vista da Constituição e do ordenamento jutfdico 
brasileiro, não vemos qualquer embaraço à tramitação da matéria, 
cujo mérito igualmente merece nosso apoio. 
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Isto posto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei do Sena­
do n• 252/77. 

Sala das Comissões, 15 de março de 1978. - Daniel Krleger, 
Presidente - Orestes Quércia, Relator - Nelson Carneiro - Leite 
Cha'es - Wilson Gonçal'es - ltali,lo Coelho - Accioly Filho -
Otto Lehmann - Dircéu Cardoso - Heitor Dias. 

PARECER N• 908, DE 1978 
Da Comlssio de Legbla(io Social 

Relator: Senador Ruy Santos 

O nobre Senador Nelson Carneiro deu parecer favorável ao 
projeto do nobre Senador Vasconcelos Torres que visa alterar a let]a 
d do art. 483 da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescentando­
lhe as expressões "ou alterar, unilateralmente, qualquer de suas 
cláusulas'', 

O nobre Senador Nelson Carneiro não justifica o seu ponto de 
vista: diz apenas que "acolhe a justificação do parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça", Este parecer porém, de autoria do nobre 
Senador Orestes Quércia, diz: 

"A rigor, a redação vigente já devia bastar para a defesa 
que a legislação quis oferecer ao empregado, pois se torna 
óbvio que a alteração contratual, mediante ato unilateral do 
empregador, é um descumprimento das condições estabeleci­
das entre as partes. Tanto que, na recíproca, nenhuma dúvida 
ocorreria quanto ao direito do empregador de despedir, por 
justa causa, o empregado que, unilateralmente, resolvesse al­
terar o seu próprio horário de trabalho a qualquer outra 
obrigação que o vincula à empresa." 

2. ~ o nosso entendimento: o que hâ na Lei já basta. Assim, a 
referida letra d do art. 483 já diz que "o empregado poderá consi­
derar rescindido o contrato e pleitear a devida indenização", quando: 

'"d) não cumprir o empregador as obrigações do contra­
to", Ora, "alterar, unilateralmente, qualquer das suas cláusu­
las" é não cumprir "as obrigações do contrato". 

Não há, desse modo, razão para o acr~scimo pleiteado. O meu 
voto é, _assim, contrário ao projeto de lei do Senado n' 252, de 1977, 
Salvo melhor juízo. 

Sala das Comissões, 15 de junho de 1978.- Jessf Freire, Presi~ 
dente, Ruy Santos, Relator- Lenolr Vargas- Jarbas Passarinho­
Nelson Carneiro, vencido - Lourhal Bapdsta. 

f 
VOTO EM SEPARADO, VENCIDO, DO SR. SENADOR 

NELSON CARNEIRO 

Dispõe o art. 483 da Consolidação das Leis do Trabalho que 
regula os casos em que o empregado pode considerar- rescindido o 
contrato e pleitear a devida indicação. A letra d desse dispositivo as­
sim dispõe: 

"Não cumprir o empregador as obrigações do contrato." 

Pretende o nobre Senador Vasaoncelos Torres que tal disposi~ 
ção passe a ter a seguinte redação: 

"Não cumprir o empregador as obrigações do contrato 
ou alterar, unilateralmente, qualquer de suas clâusulas." 

A Comissão de Constituição e Justiça opinou pela ftt'""OVd.ção do 
Projeto. 

Acolhendo a justificação do aludido parecer que subscrevo, meu 
voto é pelo acolhimento da proposição. 

Sala das Comissões, 15 de junho de 1978 . ...:_Nelson Carneiro. 

PARECER N• 909, DE 1978 
Da Comfssio de Finanças 

Relator: Senador HeMdlo Nunes 

Sob exame o Projeto de Lei do Senado, de iniciativa do ilustre 
Senador Vasconcelos Torres, que faculta ao empregado rescindir o 

contrato de trabalho quando ocorrer alteração unilateral do mesmo 
por parte do empregador. 

Em sua justificativa, aludindo aos litígios freqUentes na Justiça 
do Trabalho e a jurisprudência dominante, enfatizao autor.: 

"0 presente Projeto de Lei tem por objetivo asseguTar 
ao empregado o direito de rescindir o contrato de trabalho, 
com justa causa, toda vez que o empregador alterar as suas 
cláusulas unilateralmente. 

Tem sido causa de freqUentes e intermináveis litígios na 
Justiça do Trabalho o direito que os empregadores se arvo­
ram de modificar, sem o consentimento expresso do emprega­
do, as condições de cumprimento do pacto laboral. Sempre 
que a matéria é debatida nos tribunais argumentam os pa­
trões que o contrato de trabalho traz implfcito um certo "jus 
variandi" em favor do empresário, decorrência natural que 
seria do poder de comando que lhes é inerente. 

Ao propormos nova redação para a letra "d" do art. 
483 da Consolidação das Leis do Trabalho, não pretendemos 
de qualquer modo tolher a liberdade de iniciativa do empresâ· 
rio nem me~;mo vedar o seu direito de administrar o negócio 
da maneira que lhe pareça mais conveniente. Trata-se apenas 
de reconhecer ao empregado o direito de discordar da altera­
ção contratual proposta pelo empregador e facultar a este 
rescindir o contrato de trabalho com justa causa toda vez que 
dita alteração não for. de sua conveniência. Convém lembrar 
que, por exemplo, uma pequena modificação no horârio de 
trabalho pode causar prejufzos de monta ao trabalhador que 
tenha mais de um emprego ou atividade." 

Cumprindo a tramitação regimental manifestaram-se sobre a 
Proposição as Comissões de Constituição e Justiça, pela constitu­
cionalidade e juridicidade, e de Legislação Social, contrária ao proje­
to. 

Trata~se de projeto que insere no artigo 483 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n~" 5.452, de I' de 
maio de 1943, a jurisprudência predominante nas Cortes Trabalhis­
tas, eliminando a dúvida que ainda persiste nas relações empresa­
empregado. 

No que se refere ao aspecto financeiro - competência regimen­
tal desta Comissão - nada vemos que se possa opor ao projeto. 

Se a jurisprudência trabalhist.il estâ se uniformizando nesse senti­
do, justo que p texto legal se torne o mais claro possfvel para evitar 
prQcessos e delongas judiciais. 

Pela razões expostas, opinamos pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado n'252, de 1977. 

Sala das Comissões, 28 de novembro de 1978.- Franeo Monto­
ro, Presidente - HeMdlo Nunes, Relator - Alexandre Costa - Ruy 
Santos - Magalhies Pinto - Otalr Becker - Saldanha Derzi -
Lenolr Vargas - Heitor Dias. 

PARECERES N"' 910 E911, DE 1978 

PAREOER N.0 910, DE 11l78 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensa­
gem n.• 269, de 1978 (Mensagem n.• 446, de 
29-11-78, na origem), do Senhor Presidente da 
República, submetendo à aprovação do -sena­
do .Federal, proposta do Senhor Ministro da 
Fazenda, para que seja autorizado o Governo 
do Estado do Espírito Santo a elevar em ..... . 
Cr$ 74.905.600,00 (Setenta e quatro milhões, 
novecentos e ·cinco mil, e seiscentos cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada. 

Relator; Senador José Sarney -Com a Mensagem n.O 269/78, o Senhor Presidente 
da República submete à apreciação <lo senado Fe­
deral, ple!t.o do Governo do Estado do Espírito Santo, 
que objettva contratar junto ao Banco do Estado do 
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Espirlto Santo S.A. e Cia.. Va.le do Rio Doce, as se­
guintes operações de crédito: 

I - A - Valor: Cl'$ 460.000.000,QO, junto ao 
Banco do Estado do Espírito Santo S.A.; 

B- Prazos: 

1 -- de carência: 14 meses; 

2 - de amortização: 22 meses; 

C - Encargos: 

I -juros de'36% a.a.; 

D - Garantias: Imposto sobre a Circulação de 
Mercadorias (ICMJ; 

E - Destinação dos recursos: Cr$ 360,0 ml- · 
lhões para trans!onnar em divida fundada 
operação de lgua.l va.lor tomada. como Antecipa­
ção de Receita.• Orçamentária e Cr$ 100,0 mi­
lhões para atender ao equilíbrio orçamentário 
do Estado; 

II - A - Valor: Cl'$ 5. 724.193,64, cottespon­
dentes a 18.463 ORTN de Cl'$ 310,49, junto à Cla.. 
Vale do Rio Doce; 

B- Prazos: 

1 - de carência: 24 meses; 

2 - de amortização: 98 meses; 
C - Encargos: 

l - juros de 2% a.a..; 

D - Garantias: Imposto sobre a Circulação de 
Mereador!as (ICMl; 

E_:__ Destinaç.ão dos recUrsos: reequipa.mento 
do Corpo de Bombeiros; e 

Ill -·A- Valor: Cl'$ 6.343.621,19, correspon­
dentes a 20.431 ORTN de Cr$ 310,49, junto à 
Cia. V a.le do Rio Doce; 

B- Prazos: 

1 - de carência: 24 meses: 

2 - de amortização: 96 meses; 

C- Encargos: 
1- juros de 1% a.a.; 
2 - correção monetária correspondente à da 
variação das ORTl'l; 

D - Garantias: Imposto sobre a Circulação de 
Mercadorias (ICMJ ; 

E - Destinação dos recursos: construção do 
centro Profi.sslonallzante." 

Esclarece-se, ainda., que o Conselho Monetário in­
formou o seguinte:. "a. propósito, a Lél Orçamentária. 
do Estado do Espirito Santo ,--- para. o presente exer­
cício - apresenta a seguinte composição: 

a) receita total ................. . 
b) operações de crédito ......... . 
c) receJta líquida (a---b) ......•.. 

d > despesa. ® custe lo ........... . 
e) despesas relativas às tra.nsfe-

rências correntes, deduzida. a previsão 
de juros da. divida. .................. . 

Cl'$ mil 

3. 393 . 500,0 
300.000,0 

3. 093. 500,0 
1.382.591,0 

759.492,0 

f) parte da receita relativa à.s 
transferências de capital que deverá 
s~r l\Pllcada. em Investimentos obriga-
tortos .............................. .. 

g) despesas certas e Inadiáveis 
(d+e+!) ........................... . 

h) margem de poupança (c--gJ .. 

219.000,0 

2. 361.083,0 
732.417,0 

5. Como se observa., a. margem de poupança do 
Interessado situa-se em torno de Cr$ 732.417,0 mil. 
entretanto, caso fossem éfetivadas as opera~ões de 
que se trata (Cr$ 213.043,0 mil), seu dispêndio anua.l 
- Inclusive o relativo à parcela a ser obtida indepen­
dentemente de autorização (Cr$ 259.024,8 mlll -se­
fia de aproximadamente Cr$ 523.877,1 mil que, adi­
clonado ao referente à dívida já contraída, elevaria o 
dlspên<lio para cerca de Cr$ 885.714,0 mil, bastante 
sup~rior à sua margem de poupança. Assinale-se a.ln­
da que, mesmo ocorrendo incremento .na receita, as 
parcelas a resgatar anuafmente também sofrerão rea­
justamentos, a.lguns dos qua.ls correspondentes """ 
índices fixados para as ORTN. 

6. Desse modo, entendo que a assunção do com­
promisso acarretaria., certamente, dificuldades para. 
a administração do Estado do Espírito Santo nos pró­
ximos exercícios, razão pela qual sugiro permitir-lhe 
- além da realização tlo Cr$ 259 . 024,8 mil a serem 
efetivados Independentemente de autorização especi­
fica da Senado Federal - a con tro.tação de apenas 
ma.ls Cr$ 74.905,6 mil (o que perfaria um total· de 
Cr$ 333.930,4 mil), que, reduzindo o dispêndio anual 
com a sua J!quldaçã.o para êerca de Cr$ 370.579,2 mil, 
levaria o endividamento Interno do pleiteante à situa­
ção a seguir discriminada, fazendo-se necessária, a.ln­
da assim, a elevação dos parâmetros estabelecidos pe­
los Itens li e m do art. 2.0 da aludida Resolução 
n.0 62175. 

Ante o exposto, opinamos pelo acolhimento da 
mensagem nos tennos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.O 129, DE 1978 

Autoriza o Governo dó Estado. do Espírito 
!Santo a elevar em Cr$ 74.905.600;00 (setenta e 
quatro milhões,· no-vecentos e dneo mil e seis­
centos cruzeiros) o montante de sua dlvlda 
cQnsolidada interna. 

o Senado Federa.l resolve: 

Art. 1.0 ~ o Governo do Estado do Espírito San­
to autorizado a elevar, temporariamente, ~ parâ­
metros fiXados pelos Itens li e UI do art. 2.0 da Re­
solução n.O 62, de 28-10-75, alterada pela de n.O 93, 
de 11-10-76, ambas do Senado Federa.l, a flin de rea-
lizar operações de crédito no montan~ de ......... . 
Cr$ 74.905,600,00 (setenta e quatro milhõeS, nove-. 
centos e cinco mil e seiscentos cruzeiros) junto a.o 
Banco do ji:stado do Espir!to Santo S.A., e à Cio.. 
Vale do Rio Doce, destinadas parte para transformar 
em dívida fundada operação tomada como Antecipa­
ção de Receita Orçamentária e atender ao equilíbrio 
orçamentário do Estado; e parte para reequlpamento 
do Corpo de Bombeiros e construção do Centro Pro­
flSslonalizante, obe<lecldas as condições admitidas pe­
lo Banco Centra.l do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em vtgor na data 
de sua publlcru:ão. 

Sala das Comi.ssões, em 2 de dezembro de 1978. 
- Marcos Freire, Presidente - José 'Sarney, Relator 
- Otair Becker- Lub Cavalcante- Dinarte Marl• 
- Jarbas Passarinho. 
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PARECER N.0 911, DE 1978 

Da Comissão de Constituição e- Justiça, so­
bre o Projeto de Resolução n.0 129, de 1978 da 
Comissão de Econotnia. que ~<autoriza o Gover­
no do Estado do &pírito Santo a elevar em 
Cr$ 7<l .. 905.600,00 (setenta e quatro milhões, no­
vecentos e cinco mil e seiscentos cruzeiros) o 
montante de sua divida consolidada. 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

O projeto sob exame, de autoria da Coltllssão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
parecer sobre a Mensagem do Senhor Presidente da 
República, autoriza o Governo do Estado do Espírito 
Santo a contratar empréstimo no valor de ......... . 
Cr$ 74.905.600,00 (setenta e quatro milhões, novecen­
tos e cinco mil e seiscentos cruzeiros) d88tlnado a. 
complementar o financiamento do equilíbrio orça­
mentário do Estado. 

Do ponto de vista que nos compete examlna.r, ve­
rifica-se que todas as formalidades foram atendidas, 
e não havendo nenhum óbice à tramitação normal dil. 
presente proposição, porquanto é jurídica, constitu­
cional e de boa técnica legislativa. 

Sala das Comissões, em 2 de dezembro de 1978. -
Daniel Krieger, Presidente - Helvídio Nunes, Rela­
tor - Eurico Rezende - Leno!r Varras - Leite Cha­
ves - Gustavo Capanema - Ita.lívío Coelho - Dir­
ceu Cardoso. 

PARECERES N's 911 E 913, DE 1978 

PARECER N,o 912, DE 1978 

D& Comissão de Economia, sobre a Mensa­
gem n.o 274, d& •1978 (n.o 451, de 29·11-78, na 
origem), do Senhor Presidente da RepúbHca, 
submetendo à aprovação do Senado Federal, 
proposta do Senhor Ministro da Fazenda, pa.ra 
que seja autorizado o. Departamento Municipal 
de Habij;a.ção - DEMHAB da Prefeitura Muni­
cipal de Porto Alegre <RS) a elevar em Cr$ 
401 430 701,23 (quatrocentos e um mjlhóes, qua• 
trocentos e trinta mil, setecentos ·e um 1iruzet. 
ros e vinte e três centavos) o montante de sua 
dívida consoHdada. ' 

Rela.tor: Senàd~>r Diruorie Mariz 

Com a Mensagem n.o 274/78, o Senhor Presidente 
da República submete à apreciação do Senado Fe­
deral, pleito do Departamento Municipal de Habita­
ção - DEMHAB, da Prefeitura Municipal de Porto 
Alegre <RSl, na qualidade de agente proll\otor do 
Banco Nacional da Habitação, contratar diretamen­
te com aquele Órgão as seguintes operações de cré­
dito: 

"I- A- Valor: Cr$ 75.157.688,32, correspon­
dentes a 247.808 UPC de Cr$ 303,29; 

B- Prazos: 
1 - de carência: ·20 meses; 
2 - de amortização: 300 meses; 

C - Encargos: 
l - juros de 2,6% a.a.; 
2 - correção monetária trimestral; baseada na 
variação das ORTN: 

D - Garantias: hipoteca dos Imóveis e, subsi­
diariamente, fiança do Municlpio de Porto Ale­
gre; 

:E: - Destinação dos recursos: construção de 512 
apartamentos populares na Vila Nova Restinga. 

U- A- Valor: Cr$ 98.486.148,54, correspon­
dentes à. 324.726 UPC de Cr$ 303,29; 

B- Prazos: 

1 - ele cllrênela: 19 meses; 

2 - de amortização: 300. rnl!ftes: 

C- Encargos: 
1 - juros de 0,9% a.a.; 
2 - correção monetária baseada na variação 
das ORTN; 

D - Garantias: hipoteca dos lmóve!B e, subsi­
diariamente, fiança do Município de Porto Ale­
gre; 

E - Destinação dos recursos: construção de 
1. 086 casas populares, correspondentes à IV 
Unidade Vlcinal da V !la Nova Restinga; 

m-A -Valor: crt 63.084.320,00, correspon­
dentes a 208.000 UPC de Cr$ 303,29; 

B- Prazos: 

1 - de carência: 20 meses: 
2 - de amortização: 300 meses; 

C - Encargos: 

1 - juros de 2,6% a.a.; 

2 - correção monetàrta baseada na variação 
das ORTN; 

D - Garantias: hipoteca dos im6\'eis e, subsi~ 
diariamente, Wmça do Município de Porto Ale­
gre; 

l!l - Destinação dos recursos: cotlstrução de 416 
apartamentos populares na V!la Restinga <Ve­
lha); 
IV- A- Valnr: Cr$ 46.100.08(),00, correspon­
dentes a 152.000 UPC de Cr$ 303,29; 

B- Prazos: 
1 - de carência: 20 meses; 
2 - de amortização: 300 meses; 

o - l!nea.rros~ 
1 - juros de 2,6% -a.a.; 
2 - correção monetária baseada na variação 
das ORTN; 

D - Garantias: hipoteca dos imóveis e, subsi­
diariamente, fiança do Município de Porto Ale­
QTA: 

E - Destinação do& reeursos: construção de 304 
a.partamentos populares na V!la Santa Rosa.; 

V - A - Valnr: Cr$ 39:427.700,00, correspon­
dentes a 130.000 UPC de Cr$ 303,29; 

B- Prazos: 
1 - de carência: 20 meses; 
2 - de amortização: 300 meses; 
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C - Eneargos: 

1 - juros de 2,6% a.a.; 

2 - correção monetária baseada na variação 
das ORTN; 

D - Garantias: hipoteca dos imóveis e, subsi­
diariamente, fiança do Município de Porto Ale­
gre; 
E - Destinação dos recursos: construçao de 288 
apartamentos popul,.res na Vila Nova Gleba; 

VI- A- Valor: Cr$ 48.904.905,92, correspon­
dentes a 161.248 UPC de 303,29; 

B- Prazos: 
1 - de carência: 24 meses; 
2 - de amortização: 300 meses; 

C- Encargos: 
1 - correção monetária trimestral, baseada na 
variação das ORTN; 

D - Gllrantias: hlpo_teea dos Imóveis e, subsi­
diariamente, fiança do Município de Porto Ale­
gre; 

E - Destinação dos reeursos: Implantação de 
um projeto PROFILURB na Vila Restinga (Ve­
lha), com a conseqüente comercialização de 
1. 554 lotes; 

VII- A- Valor: Cr$ 19:654.708,45, correspon­
dentes a 64.805 UPC de Cr$ 303,29; 

B..:... Prazos: 
1 - de carência: 24 meses; 
2 - de amortização: ap6B a carência, o valor 
será Incorporado a novo empréstimo destinado 
a habitações, sendo então o total resgatado em 
300 meses; 
C - Encargos: 

1 - juros de 6% a.a.; 
2 - -correção monetária baseada na variação 
das ORTN; 

D - Garantias: hipoteca dos Imóveis e, subsi­
diariamente, fiança do Municlplo de Porto Ale­
gre; 

E - Destinação dos recUl'SOS: aquiSição da área 
em que será Implantada a V Unidade Vlclnal da 
Vila Nova Restinga; 

VIII- A- Valor Cr$ 10.615,150,00, correspon­
dentes a 35.000 UPC de Cr$ 303,29; 

B- Prazos: 

1 - de carência: 24 meses; 

2 - de amortização: após a carência, o valor 
será Incorporado a novo empréstimo destinado 
a habitações, sendo então o total resgatado em 
300 meses; 
C- Encargos: 

1 - juros de 6% a.a.; 
2 - correção monetária trimestral, baseada na 
variação das ORTN; 

D - Garantias: hipoteca dos imóveis e, subsi­
diariamente, fiança do Munlcipio de Porto Ale­
gre; 

E - Destinação dos recursos: aquisição da área 
representada pela Vila Nossa Senhora de Fá­
tima." 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se 
favoravelmente à operação de crédito em tela por 
considerá-la técnica e financeiramente viável,' não 
devendo os seus encargos gerar maiores pressões na· 
execução orçamentária dos próximos exercícios, da­
quela autarquia. 

No mérito, o empreendimento se enquadra nas di­
retrizes do Plano Nacional de Habitação Popular -
PLANHAP, e não deverá acarretar endividamento pa­
ra o DEMHAB, pois os valores correspondentes serão 
totalmente transferidos aos adquirentes das unidades. 

Ante o exposto, opinamos pelo acolhimento da 
Mensagem, nos termos do seguinte: · 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 130, DE 1978 

Autoriza o Departamento Municipal de Ha­
bitação - DEMBAB, da Prefeitura Municipal 
de Porto Alegre (RS) a elevar em Cr$ ..... . 
401.430.701,23 (quatrocentos e um milhões, 
quatrocentos e trinta JDil, setecentos e um cru­
zeiros e l'inte e três centavos) o mOntante de 
sua dívida consolidada. 

o Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 É o Departamento Municipal de Habi­
tação - DEMHAB, da Prefeitura Municipal de Por-
0 Alegre (RS), nos termos do art. 2.0 da Resolução 
n,0 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, 
autorizado a elevar em Cr$ 401.430.701,23 (quatrocen­
tos e um milhões, quatrocentos e trinta mil, setecen­
tos e um cruzeiro e vinte e três centavos) o montante 
de sua dívida consolidada, a fim de que possa con­
tratar empréstimos, no montante acima, junto ao 
Banco Nacional da Habitação - (BNH), destinados 
ao financiamento dos serviços de construção de uni­
dades residenciais, Implantação de um projeto ..... 
PROFILURB na VIla Restinga (Velha) e aquisição de 
áreas diversas em Vilas daquele Munlciplo, obedecidas 
as condiçã_es admitidas pelo Banco Central do Brasil, 
no respectivo proaesso. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 1978. -
Marcos Freire, Presidente - Dinarte Mariz, Relator 
- Otalr Beeker - Luiz Cavalcante - José Sarney 
- Jarbas Passarinho. 

PARECER N.0 913, DE 1978 
Da Comissão de Constituição e Justiça, so­

bre o Projeto de Resolução n.• ·130, de 1!1'18, da 
Comissão de Economia, que "autoriza o Depar~ 
tameuto de Habitação - DEMHAB - da Pre­
feitura Municipal de Porto Alegre (RS) a con­
tratar operações de. créditos no valor de Cr$ 
401.430.701,23 (quatrocentos e um milhões, qua­
trocentos e trJnta mil., setecentos e um cruzei­
ros e vinte e três centavos) o montante de sua 
dívida. consoli4lada." 

Relator: Senador Helvidio Nunes 
O Projeto sob exame. de autoria da Comissão de 

Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
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parecer sobre a Mensagem n.O 451178 do Senhor Pre­
sidente da República, autoriza o Departamento Mu­
nicipal de Habitação - DEMHAB, da Prefeitura Mu­
nicipal de Porto Alegre (RS) a contratar empréstimos 
no montante de Cr$ 401.430.701,23 (quatrocentos e 
um milhões, quatrocentos e trinta mil, setecentos e 
um cruzeiros e vinte e três centavos) destinada a 
custear o financiamento de diversas obras enquadra­
das no Plano Nacional de Habitação Popular. 

O pedido de autorização foi formulado nos ter­
mos do que preceitua o parágrafo único do art. 2.0 

da Resolução n.O 93, de 1976, do Senado Federal, Im­
plicando, por conseguinte, a não observância dos li­
mites fixados pelo art. 2.0 da Resolução n.• 62, de 
28-10-75, também da Câmara Alta do Congresso Na­
r.ional. 

Do ponto de vista que nos compete examinar, ve­
rifica-se que todas as formalidades foram atendidas, 
não havendo nenhum óbice à tratnltação normal da 
presente proposição, porquanto é jurldlca, constitu­
cional e de boa técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 1978. -
Daniel Krleger, Presidente - Helvídio Nunes, Relator 
- Leite Chaves - Gustavo Capanema - Eurico Re­
zende - Italivío Coelho - Lázaro Barboza - Dirceu 
Cardoso - Lenolr Vargas. 

P4RECERESN .. 914 E915, DE 1978 

PARECER N.0 914, de 1978 

Da Çomissã.o de Economia., sobre a Men~ 
sagem n.O .276, de 1978 (Mensagem n.• 453, de 
29~11-78, na origein), do Senhor Presidente da 
República., submete à aprovaçã-o do Senado 
Federal, proposta do Senhor Ministro da. Fa~ 
zenda, para que seja autorizado o Departa­
meJ>to Municipal de Habitação. - DEMHAB -
Porto Alegre, (RS) a elevar em Cr$ ......... . 
101. 83:1.. 954,00 (cento e um milhões, oitocenc 
tos e trinta e dois .-mil, novecentos e cinqüenta 
e quatro cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada. 

Relator: Senador José Sarney 

Com a Mensagem n.o 276/78, o Senhor Presi­
derite da República submete à apreciação do Senado 
Federal, pleito do Departamento Municipal de Habi­
tação - DEMHAB - Porto Alegre (RS) que objetiva 
contratar junto ao Banco do Estado do Rio Grande 
do Sul S.A., este na qualidade de agente financeiro 
do Banco Nacional da Habitação (BNfl), as seguin­
tes operações de créditos: 

"I- A- Valor: Cr$ 53.075.750,00, correspon­
dente a 175.000 UPC de Cr$ 303,29; 

B- Prazos: 

1 - de carência: 15 meses (e previsto para a 
real'i;z;ação dos investimentos, acrescido de 6 
meses); 

2 - de amortização: 216 mêses, excluída a ca­
rência; 

C - Encargos: 

1 - juros de 6% a.a. (5% ·a.a. para o BNH e 
1% a.a. pã.ra o Agente Financeiro); 

2 - correção monetária idêntica à das ORTNs; 

3 - taxa de administração: 1% sobre o valor 
do- empréstimo; devida em cada desembolso do 
BNH~ 

D - Garanti~s: vinculação de cotas do Impos­
to sobre a Circulação de Mercadorias, relativas 
à Prefeitura Municipal de· Porto Alegre (RS); 

E _ Destinação dos recursos: implantação de 
uma adutora para abastecimento de água do 
Núcleo Habitacional de Vila Restinga; e 

H - A - Valor: Cr$ 48.757 .204,00, correspon­
dentes a 160.761 UPC de Cr$ 303,29; 

E! - Prazos: · 

1 - de carência: 15 meses (<:> orevl~to para a 
realização dos investimentos, acrescido de 6 
meses); 

2 - de amortização: 216 meses, excluída a ca­
rência; 

C- Encargos: 

1 - juros de 6% a.a. (5% a.a. para o BNH e 
1% para o Agente Financeiro> ; 

2 - correção JI\Onetária Idêntica à das ORTNs; 

3 - taxa de administração: 1% sobre o valor 
do empréstimo, devida em cada desembolso do 
BNH; 

D - Garantias: vinculação de cotas do Im­
posto sobre a Circulação de Mercadorias <ICM>, 
relativas à Prefeitura Municipal de Porto Ale­
gre <RSl; e 

E - Destinação doS recursos: execução de 
obras de infra-estrutura para 1. 086 habitações 
da IV Unidade do Núcleo Habitacional de Viia 
ReStinga.'' 

O Conselho Monetário Nacional pronunclou~se 
favoravelmente à operação de crédito em tela, por 
considerá-la técnica e financeiramente. viável, não 
devendo os seus encargos gerar maiores pressões na 
execução orçamentária dos p:i-óximos exercícios, da­
quela entidade. 

No ll'lérito, o empreendimento se enquadra nas 
diretrizes do Plano Nacional da Habitação Popular 
- PLANHAP, tendo ampla repercussão sócio-eco­
nômica para aquela região. 

Ante o exposto, opinamos pelo acolhimento da 
Mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE: IRESOLUÇAO NP 131, DE 1978 

Autoriza o Departamento Municipal de 
Habitação - DEMHAB - Porto Alegre (RS) 
a co.ntratar operações de créditos no valor de 
Cr$ 101.832.954,00 (cento e um milhões, oito­
centos e trinta e dois mil, novecentos e cin· 
qü:enta. e quatro cruzeirôS) o montante de sua 
dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 É o Departamento Municipal de Habi­
tação - DEMHAB - Autarquia d1> Município de 
Porto Alegre (RS), nos termos do art. 2.0 da Resolu­
ção n.0 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fe­
deral, autorizado a contratar operações de crédito 
no montante de Cr$ 101.832. 954,0{) (cento e um mi­
lhões, oitocentos e trinta e dois mil, novecentos e 
cinqüenta e quatro cruzeiros) junto ao Banco do Es­
tad<> <i<> Rio G.anda oo Sul S.A. este na qualidade de 
allen"' f,ina.nce!ro do Banco Nacional da Habitação 
(BNJ{), destinadas "" financiamento dos serviços de 
implantação de uma adutora para abasteclme!Uo de 
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água e execução de obra.s de Infra-estrutura para 
1086 habitações da IV Unidade do Núcleo Habitacio­
nal de Vila Restinga, naquele Município, obedeclda.s 
as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, 
no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala da.s Comissões, em 2 de dezembro de 197~. 
- Maroos Freire, Presidente - José Sarney, Relator 
- Otair Becker - Luiz Cavalcante - Dinarte Mariz 

Jarbas Passarinho. 

PARECER N.0 915, DE 1978 

Da. Comissão de constituiçli<l e Justiça, so­
bre o Projeto de Resolução n.o 131, de 1978, 
da Comissão de Economia, que "autoriza o De· 
partamento Municipal de Habitação DEMHAB 
- Porto Alegre (RS) a contratar operação de 
Crédito no valor de 1&1.832.954,00 (cento e um 
milhões, oitocentos e trinta e dois mil, nove· 
centos e cinqüenta e quatro cruzeiros) o mon­
tante de sua. dívida. consolidada. 

Relator: Senador Helvídio Nunes ... 

O Projeto sob exame, de autoria da comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
parecer sobre. a Mensagem n.• 453178 do Senhor Pre­
sidente da República, autoriza o Departamento Mu­
nicipal de Habitação - DEHMAB, Porto Alegre (R8) 
a contratar empréstimo no valor de Cr$ 101.832.954,00 
(cento e um milhões, oitocentos e trinta e dois mil, 
novecentos e cinqüenta e quatro cruzeiros) destinado 
a custear o financiamento de projetos de Infra-es­
trutura naquele município. 

O pedido de autorização foi formulado nos ter­
mos do que preceitua o parágrafo único do art. 2.0 

da Resolução n.0 93, de 1976, do Senado Federal, im­
plicando, por conseguinte, a não observância dos li­
m1t.es fixados pelo art. 2.0 da Resolução n.0 62, de 
28-10-75, também da Câmara Alta do Congresso Na­
cional. 

Do ponto de vista que nos compete exa.mina.r, ve­
rifica-se que todas as formalldades foram atendidas, 
não havendo nenhum óbice à tramitação normal da 
presente proposição, porquanto é jurídica, constitu­
cional e de boa técnica legislativa. · 

Sala das Comissões, em 2 de dezembro de 1978. 
- Daniel Krieger, Presidente - Helvidio Nunes, Re­
lator - Leite Chaves - Gustavo Capanema - Euri­
co Rezende•- Italívio Coelho - Lázaro Barbosa -
Direceu Cardoso - Lenoir Vargas. 

PARECERES Nos 916 E917, DE 1978 

PARECER N.0 916, DE 1978 , 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensa­
gem n.0 218, de 1.978 (n.0 455, de 29-11-78, na· 
origem), do Senhor Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado ·Federal, 
proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizado _o Governo do Estado do 
Espírito Santo a elevar em Cr$ 2.923.300,00 (dois 
milhões, novecentos e vinte e três mil e trezentos 
cruzeiros) o montante de sua dívida consoli­
dada. 

'Relator: Senador Luiz Cavalcante 

Com a Mensagem n.• 278/78, o Senhor Presidente 
da República submete à apreciação do Senado Federal, 
pleito do Governo do Estado do Espírito Santo, que 

objetiva contratar junto à Caixa Econômica Federal 
com recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolviment~ 
Social (FAS), a segulnte~operação de crédito: 

"A- Valor: Cr$ 2.923.300,00; 

B- Prazos: 

1 - de carência: 2 anos; 

2 - de amortização: 10 anos. 

C - Encargos: 

1 - juros de 6% a.a., cobrados trimestral­
mente; 

2 - correção monetária correspondente a 40% 
do índice de variação das ORTNs, capitallzada 
no período de carência e cobrada, trimestral­
mente, no periodo de amortização. 

D - Garantias: Imposto sobre a Circulação de 
. Mercadorias (ÍCM); 

E - Destinação dos recursos: implantação de 
sete Cent>os Sociais Urbanos nos Municiplos de 
Cachoeiro do Itapemlrlm, Lihhares, Serra, .Nova 
Venécia, Jl.racruz, Colatina e VItória, naquele Es­
tado." 

O. Conselho Monetário Nacional pronunciou-se 
favoravelmente à operação de crédito em tela, por 
considerá-la técnica e financeiramente viável, não 
devendo os seus encargos gerar maiores pressões na 
execução orçamentária dos próximos exerciclos, da­
quele Estado. 

No mérito, o empreendimento se enquadra em casos 
análogos que tém merecido a acolhida da Casa, pelo 
seu largo alcance social para as populações abrangi-
das pelo projeto. . 

Ante o exposto, opinamos pelo acolhimento da 
Mensagem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.o 132, DE 1978 

Autoriza o Governo do Estado do !Espírito 
Santo a. elevar em Cr$ 2.923.300,00 (dois lnl­
Ibões, novecentos e vinte e três mil e trezentos 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada 
in tema. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 É o Governo do Estado do Espírito Santo, 
nos termos do art. 2.0 da Resolução n.• 93, de 11 de 
outUbro de 1976, do Senado Federal, autorizado a 
elevar em Ct$ 2.923.300,00 (dois milhões, novecentos e 
vinte e três mil e trezentos- cruzeiros) o montante de 
sua divida consolidada Interna, a fim de que possa 
contratar um empréstimo de Igual valor, junto á Cai­
xa Econômica Federal, por conta. FUndo de Apolo ao 
Desenvolvimento Social - FAS -, destinado ao 
financiamento da implantação de Centros Sociais 
Urbanos nos Municípios de Cachoeira do Itapemirtm, 
Linhares, Serra, Nova Venécia, Araeruz, Colatina e 
Vitória, naquele Estado, obedecidas as condições ad­
mltida.s pelo Banco Central do Brasil, no respectivo 
processo. 

Art. 2.o Esta Resolução entra em vigor na data 
de suà publicação. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 1978. -
Marcos Freire, Presidente - Luiz Cavalcante, Relator 
- Otair Becker - Dinarte Mariz - J'osé Sarney -
Jarbas Passarinho. ' 
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PAR<ECER N.0 917, DE 1978 

Da Comissão de CJonstituiçáo e Justiça, so­
bre o Projeto de Resolução n.0 132, de 1978, da 
Comissão de Economia que ''autoriza o Go­
verno do Estado do Espírito Santo a eleYar em 
Cr$ 2.923.300.,00 (dois milhões, novecentos e 
vinte e três mil e trezentos cruzeiros) o mon­
tante de sua. dívida. consolidada interna. 

Relator: Senador Lázaro Barboza 

O projeto sob exame, de autoria da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
parecer ,sobre a Mensagem n.0 278/78, do Senhor Pre­
sidente da Repúbllca, autoriza o Governo do Estado 
do Espírito Santo a contratar empréstimo no valor de 
Cr$ 2.923.300,00 (dois mllhões, novecentos e vinte e 
três mil e trezentos cruzeiros), junto à Caixa Econô­
mica Federal, com recursos do fundo do Apolo ao 
Desenvolvimento Social (F1ASJ, destinado a custear o 
financiamento da :,Implantação de sete centros sociais 
urbanos naquele Estado. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos 
do que preceitua o parágrafo único do artigo 2.0 da 
Resolução n.o 93, de 1976, do Senado Federal, impll­
cando, por conseguinte, a não observância dos limites 
fixados pelo art. 2.0 da Resolução n.0 62, de 28-10-75, 
também da Câmara Alta do Congresso Nacional. 

Do ponto de vista que nos compete examinar. ve­
rifica-se que todas as formalidades foram atendidas, 
não havendo nenhum óbice à tramitação normal da 
presente proposição, porquanto é juridica, const!tu-· 
cional e de boa técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 1978. -
Daniel Krieger, Preside'nte; Lazaro ,Qarboza; Relator; 
Helvídio Nunes - Leite Chaves - Gustavo Capanema 
...._ Eurico Rezende - Italívio Coelho - Dirceu Cardoso 
- Lenoir Vargas. 

PARECERESNos918E919, DE 1978 

PARECER'N,<> 918, DE 1978 

Da Comissão de Economia, sobre a Men­
sagem n.o 281, de 1978, (n.o 458, de 29-11-78, 
na origem), do Senhor Presidente da República, 
submetendo à. aprovação do Senado Federal, 
proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura: Municipal de 
Camapuã (MT) a elevar em Cr$ 20.000.000,00 
(vinte milhões de cruzeiros) o montant;e de sua 
díVida ·consolidada. 

Relator: Senador Luiz Vacalcante 

O Senhor Presidente da República encaminha 
ao exame do senado Federal (art. 42, item VI, da 
Constituição), proposta no sentido de que seja autori­
zada a Prefeitura Municipal de Camapuã - Mato 
Grosso a elevar em Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões 
de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada 
inte-rna, a fim de , que possa contratar empréstimo 
junto ao Banco do Estado de Mato Grosso S/A, este 
na qualldade de agente financeiro do Banco Nacional 
da Habitação - BNH, destinado ao financiamento 
de projetos e atividades na área de infra-estrutura 
urbana, naquele Municiplo. 

2. O empréstimo a ser contratado tem as se­
IIulntes condições gerais: 

"A - Valor: Cr$ 20.000.000,00; 

B- Prazoo: 

1 - de carência: 6 (seis) tneses, contados a 
partir df:t· conclusão das obras projetadas, não 
podendo, no total, ultrapassar 24 (vjnte e qua­
tro) meses; 

2 - de amort~ação: até 18 (dezoito) anos, ex­
cluslve o periodo de carência; 

C- Encargos: 

1 - juros: 3% a.a., pagáveis mensahnente, in­
clusive período de carência. (2% a.a. para o 
BNH e I% a.a. para o agente financeiro); 

2 - correção monetária: trimestral, de acordo 
com o Plano de Correção Monetária (PCM) ; 

3 - taxa de administração: 1% sobre o valor 
do empréstimo; 

D - Garantia: Imposto sobre a Circulação de 
Mercadorias (ICM); 

E - Destinação dos recursos: financiamento 
de obras de· infra-estrutura em geral, tais como: 
pavimentação asfáltica e construção de gale­
rias de águas pluviais, guias e sarjetas, a serem 
executadas em vias públlcas daquela localida­
de." 

3. segundo o anexo parecer apresentado pelo 
Banco do Estado de Mato Grosso S/ A, a operação de 
crédito sob exame é viável técnica e financeiramente, 
não devendo os encargos decorrentes ·do empreendi­
mento .acarretar màiores pressões orçamentárias à 
-ceferida Municipalldade. 

4. Por outro lado,· ~rata-se de_ operação a que, 
por força das dlsposi!;ões contidas no artigo 2.0 da 
Resolução n.0 93, de 11-10-76, do Senado Federal, não 
-se aplicam os limites fiXados no artigo 2.0 da Reso­
ção n.0 62, de 28-10-75, também desta Casa do Con­
gresso, haja vista que os recursos a serem repassados 
provêm do Banco Nacional da Habitação. 

5. A matéria é acompanhada da Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado .da Fazenda, 
favorável ao pleito da Prefeitura Municipal de Cama­
puã - ~; tendo o Conselho Monetário Nacional, 
em sessão de 22-11-78, aprovaao a presente operação. 

6. Na forma do parágrafo úulco do artigo 2.0 da 
Resolução n.0 93, de 1976, o pedido de autoriZação 
para a operação de cr.édito, submetido pelo Senhor 
Presidente da Repúbllca á dellberação do Senado Fe­
deral, está devidamente Instruído com o parecer do 
Conselho Monetário Nacional, favorável ao pedido. 

7. Cunipridas as erigênclas estabelecidas nas 
norma;s vigentes e no Regimento Interno, esta Co­
missão conclui por aceitar a solicitação contida na 
Mensagem do Senhor Presidente da República, na 
forma do s~guinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 'N.0 133, DE 1978 

Autoriza a Prefeitura. Municipal de Cama­
puã - MT a elevar em Cr$ 20 000 000,00 (vinte 
milhões de c.rtUleiros) o montante de ema dívida 
consolidada ·interna. 

o senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de Camapuã 

- MT, nos termos do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 
11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autoriza­
da a elevar em Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolldada In-
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terna, a fim de que possa contratar um empréstimo 
de igUal valor junto ao Banco do Estado de Mato 
Grosso S/ A, este na qua.lidade de agente financeiro 
do Banco Nacional da Habitação - BNH, nestinado 
ao financiamento de projetos e atividades na áreo. 
de Infra-estrutura urbana, naquele Municiplo, obe­
decidas as condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na date 
de sua publicação. 

Sala das Comissões. 2 de dezembro de 1978. 
Marcos Freire, Presidente - Luiz Cavalcante, Rela­
tor - Otalr Becker - Dinarte Mariz - José Sarney 
- Jarbas Passarinho. 

PARECER N.0 919, DE 1978 

Da Comi:ssã.o de Constituição e Justiça, so­
bre o Projeto de Resolução n.0 133, de 1978, da 
Comissão de Economia; que "autoriza a Prefei­
tura Municipal de Camapuã - MT a elevar em 
Cr$ 20.000.000,00 ('Vinte núlhões de cruzeiros) 
o montante de sua dívida. consolidada interna." 

Re!&tor: Senador ltali'Vio Coelho 

Apresentado pela Comissão de Economia, o pro­
jeto de resolução em exame autoriza a Prefeitura 
Municipal de Camapuã, Estado de Mato Grosso, nos 
termos do art. 2.• da Resolução n.0 93, de 11 de outu­
bro de 1976, do Senado Federal, a elevar em Cr$ 
20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros) n mon­
tante de sua divida consolidada Interna, a fim de que 
possa contratar um empréstimo junto ao Banco do 
Estado de Mato Grosso S/ A, este na qualidade de 
agente financeiro do Banco Nacional da Habltacão 
- BNH, destinado ao financiamento ne vro)etos e 
atividades na área de lnfra-ootrutura urbana, na­
quele Municiplo. 

2 . Enquadra-se a operação ao d!!sposto no 
art. 2.o ·da Resolução n.0 93, de 1976 (altero':! a Reso­
lução n.o 62, de 1975), pois os recursos serao prove­
nientes do Banco Nacional da Habitação e, dessa for­
ma, considerada extralimlte. 

3. Anexo ao processado, encontram-se a Ex­
posição de Motivos (n.o 462/78) do Senhor Ministro 
de Estado da Fazenda, o parecer do Conselho Mone­
tário Nacional e as Informações prestadas pelo orga­
nismo fluanclador, todos favoráveis ao deferimento 
da prooente operação. 

4. Há a ressaltar que o projeto obed<:.ceu ao 
disposto· no art. 42, item VI, da constituiçao, nas 
normas legais (Resoluções n.os 62, de 1975 e 93, de 
1976) e, ainda, ao estabelecido no Regimento (art. 
106, Item m. 

5. Ante o exposto, opinamos no sentido da nor­
mal tramitação da matéria., uma vez que constitucio­
nal e juridica. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 1978. -
Daniel Krieger, Presidente - Itali'Vio Coelho, Relator 
- Helvídio Nunes - Leite Chaves - Eurico Rezende 
- Gustavo Capanema - Lázaro Barboza - Dirceu 
Cardoso - Lenoir Vargas. 

PARECERES N's 920 E 921, DE 1978 

PARECER N.0 920, DE 1978 

Da Comissão de Economia, sobre a Melll!a­
gem n.• 282, de 1978 (n.0 459, de 29-11-78, na 
origem), do Senhor Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federal, 
proposta do Senhor MiniStro da Fazenda, para 
que seja. autorizada a Prefeitura Municipal de 
Catanduva (SP) a. elevar em Cr$ 4. 781.350,40 
(quatro milhões, setecentos e oitenta e um mil, 
tl'ezentos e cinqüenta. cruzeirOs e quarenta. cen­
tavos) o montante de sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Dlnarte Mariz 

O Senhor Presidente da República encaminha ao 
exame do Senado Federal <art .. 42, item VI, da Cons­
tituição),- proposta no sentido de que seja a Prefeitu­
ra Municipal de Catanduva <SP), autorizada a elevar 
em Cr$ 4. 781.350,40 (quatro milhões, setecentos e 
oitenta e um mil. trezentos e cinqüenta cruzeiros e 
quarenta centavos). o montante de sua dívida conso­
lidada interna, a fim de que possa contratar emprés­
timo junto à Caixa Econômica do Estado de São Pau­
lo S/ A, esta na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação (BNH), destinado ao 
financiamento dos serviços de implantação da rede 
de esgoto sanltàrio, ga;erias de águas pluviais, guias, 
sarjetas e pavimentação no Conjunto Habitacional 
"Engrácia Romão Agudo". naquele Município. 

2. o empréstimo a ser contratado, tem as se-
guintes condlçóes gerais: 

"A - valor: Cr$ 4.781.350,40 (correspondente 
a 17.135 UPC de Cr$ 279,84); 

B- Prazo5: 
1 - de carência: 9 meses; 

2 - de amortização: 216 meses; 
C - Encargos: 
1 - juros de 6% a.a. (5% a.a. para o BNH e 
1% a.a. para o agente financeiro) ; 

2 ~ correção monetária com base· na variação 
das ORTNs; 

3 - taxa de administração equivalente a 1% 
d-a valor d{) empréstimo; 

D - Garantias: Imposto sobre Circulação de 
Mercaaorias <ICM) ; 

E - Destinação dos reclll'SOS: implantação de 
rede de esgoto sanitário, galerias de águas plu­
viais, guias, sarjetas e pavimentação no Con­
junto Habitacional "Engrácia Romão Agudo", 
daquele Município." 

3. Segundo, a anexa análise apresentada pela 
Caixa Econômica do Estado de São PaUlo S/ A, a ope­
racão de crédito sob exame é viável técnica e finan­
ceframen te. 

4. Por outro lado, trata-se de operação a que, 
por força das dlsposlçóes contmas no art. 2.0 da Re­
soluçã<J n.0 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal não se aplicam os ilmites fixados no art. 2.0 
da ROSÓiuçã<J n.• 62, de 28-10-75, também desta Casa 
do Congresso, haja vista que os rec·ursos a- serem re­
passados provêm do Banco Naclonãl da :Habitação. 
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5. De acordo com os registros do Departamento 
da Dívida Pública do Banco Central do Brasil, a si-

Dívida Consolidada 
Interna 

I - INTRALlMlTE 

Por contratos ............ . 
II - EXTRALIMITE .......... . 

BNH .................... . 
I1I- TOTAL GERAL (I+I!) ... . 

Posição em 
31-07-78 

(A) 

9.178,4 

9.178,4 (*) 
596,7 

596,7 
9.775,1 

tuàção geral da divida consolidada interna do Mu­
nicípio aptese:D.ta-se conforme <> quadro a seguir: 

Operação 
Sob 

Exame (B) 

4.781,4 

4. 781,4 
4. 781,4 

Cr$ mil 

Situação Posterior à 
Contratação Pretendida 

(0) = (A+Bl 

9.178,4 

9.178,4 
5.378,1 

5.378,1 
14.556,5 

(•) NAo est4o illCluidaa as pa,reelas do Crt 7.017,6 Ulll, a integralizar em 1978, e df!l Crt· 1.000,0 mil, a. illtegra.ltza.r em outros 
exercic:lo8. 

6. Na forma do parágrafo único do art. 2.• da 
Resolução n.0 93, de 1976, o pedido de autorização 
para a operação de crédito, submetido pelo Senhor 
Presidente da República à deliberação do senado Fe­
deral, está devidamente Instruido com o parecer. fa­
vor{!vel do Conselho Monetário Nacional. 

7. Cumprl<las as exigências estabelecidas nas 
normas vigentes e no Regimento Interno, estas eo­
miBsão conclui por aceitar a so:icitação contida na 
Mensagem do Senhor Presidente da República, na 
forma do seguinte: 

PR.OJETO DE RESOLUÇAO N.O 134, DE 1978 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Catan­
duva (SP) a elevar em Cr$ 4.781.350,40 (qua­
tro milhões, setecentos e oitenta e um mil, tre­
zentos e cinqüenta cruzeiros e quarenta centa­
vos) o montante de sua divida consolidada In­
tema. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 ll: a Prefeitura Municipal de Clltanduva, 
Estado de São Paulo, nos termos do art. 2.0 da Reso­
lução n.0 93, de 11" de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a elevar em Cr$ 4. 781.350,40 (qua­
tro milhões, setecentos e oitenta e um mil, trezentos 
e cinqüenta -cruzeiros e quarenta centavos) o· mon­
tante de sua dívida consolidada Interna, a fim de que 
possa contratar um empréstimo <!e igual valor, jun­
to à Caixa Econômica do Estado de São Pa U:o S/ A, 
esta na qualidade de agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação ~ BNH -, destinado ao f!­
nanciameuto dos serviços <le Implantação de rede de 
esgoto sanitário, galeria$ de águas pluViais, guias, sar­
jetas e pavimentação do Conjunto Habitacional "En­
grácia Romão Agudo", naquele Município, obedecidas 
as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, 
no respectivo processo. ' 

Art. 2.o Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro cte 1978. -
Marcos Freire, Presidente - Dinarte Mariz, Relator 
- Otair Beeker - Lnlz Cavalcante - José Sarney -
Jarbas Passarinho. 

PARECER N.0 921, DE 1978 

Da Comissão de Constituição e Justiça, so­
bre o Projeto de Resolução n.0 134, de 1978, da 
Comissão de Economia que "autoriza a ·Prefei­
tura Municipal de Catanduva (SP) a. elevar em 
Cr$ 4. 781.350,40 (quatro milhões, setecentos e 
oitenta e um mil .. trezentos e cinqüenta cruzei­
ros e quarenta centavos) o montante de sua 
dívida consolidada Interna". 

Relator: Senador Helvidlo Nunes 

Vem ao nosso exame Projeto. de Resolução de au­
toria da ComiBsão de Economia, pelo aual fica a Pre­
feitura Municipal de Catanduva <SP) autorizada, nos 
termos do art. 2.0 da Resolução n.O 93, de 11 <!e outu-
bro de 1976, do senado Feder'al, a elevar em ..... . 
Cr$ 4. 781.350;40 (quatro mllhões, setecentos e oiten­
ta e um mil, trezentos e cinqüenta cruzeiros e qua­
renta centavos) o montante <le sua dívida consolida­
da interna. a fim de que possa contratar empréstimo 
junto à Caixa Econômica do Esta<lo de São Paulo S/ A, 
esta na qualidade de agente financeiro do Banco Na­
cional da Habitação, destinado ao financiamento dos 
servl.ços de. lmp:antação da rede de esgoto sanitário, 
galerias de águas pluviais, gulas, sarjetas e pavimen­
tação no Conjunto Habitacional "Engrácla Romão 
Agudo", naquele Município. 

I 

2. Trata-se de operação a que, por força das 
disposições contidas no art. 2.• da Resolução n.O 93, 
de 11-10-76, não se aplicam os limites fixadoa no art. 
2.0 da Resolução n.O 62, <le 28-10-75, ambas do se­
nado Federal, haja Vista que os recursos a serem re­
passados provêm do Banco Nacional da Habitação -
BNH. 
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S. Na forma do parágrafo único do art. 2.• da 
Resolução n.0 93, de 1976, a matéria foi submetida ao 
exame do Conselho Monetário Nacional que, em ses­
são de 14-11-78, se manifestou pelo atendimento do 
pleito. 

4. A Comissão· de Economia examinou ampla e 
pormenorizadamente o caso, tendo concluído por 
apresentar Projeto de Resolução, atendendo a presen­
te Mens~gem. 

5: Obedecida a tramitação estabelecida no art. 
42, item VI, da Constituição, as exigências constantes 
nas normas legais (Res. 62/75 e 93!76) e JilO Regi­
mento Interno, opinamos no sentido da normal tra­
mitação do projeto, uma vez que constitucional e 
jurídico. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 1978. -
Daniel Krieger, Presidente - Helvídio Nunes, Relator 
- Leite Chaves ~ Gustavo C;<panema. - Eurico Re­
zende - ... ltalívio Coelho - Lázaro Barboza - Dirceu 
Cardoso - Lenoir ·v argas. 

PARECERES N .. 922 E 923, DE 1978 

PARECER N.0 922, DE 1978 

Da Comissão de Economia.. sobre a Men­
sagem n.• 288, de 1978 (Mensagem n.0 465, de 
29-11-78, na origem), do Senhor Presidente da 
República, submetendo à aprovação do. Senado 
Federal, proposta do Senhor Ministro da Fa­
zenda, para que seja autorizada a Cia. de Ele­
tricidade de Manaus- ·cEM, a.,elevar em Cr$ 
882.882,56 (oitocentos e oitenta e dois mil, olto­
centQs e oitenta.. e dois cruzeiros e cinqüenta e 
seis centavos) o· montante de sua divida conso­
lidada.. 

Relator: Senador Luiz Cavalcante 

o Senhor Presidente da República encaminha ao 
exame do Senado Federal <art. 42, Item VI, da cons­
tituição), proposta da Companlúa. de Eletricidade de 

Divida Consolidada 
Interna 

I - INTRALIMITE 

a) Em títulos ........... .. 
b) Por contratos .. · ....... . 
c) Por garantias ......... . 
dl Outras ............... . 

II - EXTRALIMITE .......... . 

a) FNDU ................ . 
b) FAS .................. . 
c) BNH ................. . 

III- TOTAL GERAL (l+II> ... . 

PosiÇão em 
30-8-78 

(A) 

3.066,6 

3.066,6 

82.679,8 

48.412,8 
34.267,0 

85. 7<\6,4 

6. Na forma do parágrafo único do artigo 2.0 da 
Resolução n.O 93, de 1976, o ·pedido de autorização para 
a operação de crédito, submetido pelo senhor Presi-

Manaus - CEM, Estado do Amazonas, relativa a uma 
operação de empréstimo no valor de Cr$ 882.882,56 
(oitocentos e oitenta e dois. mil, oitocentos e oitenta. 
e dots cruzeiros e cinqüenta e seis cent~tVos), junto ao 
Banco do Estado do Amazonas S.A., este na qualidade 
de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação 
- BNH, destinado ao financiamento dos serviços de 
construção da rede elétrica do conjunto habitacional 
da "Cooperativa Tiradentes", em Manaus (AM). 

2. A operação tem as seguintes condições gerais: 

"A - Valor Cr$ 882.882,56 (correspondentes a 
3.164 UPC de Cr$ 279,04); 

B- Prazos: 
1 - de carência: 13 meses; 
2 - de am?rtlza.ção: 216 meses. 
C - Encargos: 
1 - juros de 3% a.. a. (2% a.a.. para o BNH e 
1% a..a. para. o agente financeiro>; 
2 - correção monetária idêntica à das ORTN. 
D - Garantias: fiança da Prefeitura Municipal 
de Manaus t<AM), com vinculação do Imposto 
único sobre Energia Elétrica; 

E- Destinação dos recursos: construção da 
rede elétrica do conjunto habitacional da. "Coo­
perativa Tiradentes", em Manaus, (AM)." 

3. Segundo o anexo parecer apresentado pelo 
Banco do Estado do Amazonas S.A., a operação de 
crédito sob exame é viável técnica e financeiramente. 

4. Por outro lado, trata-se de operação a. que, 
por força das disposições contidas no artigo 2.0 ·'!a 
Resolução n.• 93, de 11-10-76, do senado Federal, nao 
se aplicam· os limites fixados no artigo 2.0 da Reso­
lução n.O 62, de 28-10-75, também desta Casa do Con­
gresso, haja vista que os recur$OS a serem repassados 
provêm do Banco Nacional da Habitação. 

5. De acordo com os registros do Departamento 
da ·Divida Públlca, do Banco· Central do Brasil, a 
situação geral da dívida consolidad.a Interna. do Mu­
cípio, garantidor da operação, apresenta-se conforme 
o quadro a seguir: 

Operação 
Sob 

Exame (B) 

882,9 

882,9 

882,9 

c~ mil 

Situação Posterior à 
Contratação Pretendida 

(0) = (A+Bl 

3.066,6 

3.066,6 

83.562,7 

48.412,8 
35.149,9 

86.629,3 

dente' da República à deliberação do Senado Federal, 
está devidamente Instruido com o parecer do Conse­
lhO Monetá.rlo Nacional, favorável ao pleitO; 
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7, Cumpridas as exigências estabelecidas nas 
normas vigentes e no Regimento Intemo, esta Comis­
são conclui por aceitar a solicitação contida na Men­
sagem do senhor Presidente da República, na forma 
do seguinte: 

PROJETO DE ·RESOLUÇAO N.0 135, DE 1978 

Autoriza a Companhia de Eletricidade de 
Manaus - ~EM, a elevar em Cr$ 8~.882,56 
(oitocentos e oitenta e dois mil, oitocentos e 
oitenta e dois cruselros e cinqüenta e seis cen­
tavos) o montante de sua dívida consolidada. 

O senado Federal resolve: 

Art. 1.• l!J a Companhia ·de Eletricidade de Ma­
naus ~ CEM, Estado . do Amazonas, rios termos do 
art. 2.0 da ResolÚção n.0 93, de 11 de outubro de 1976, 
do senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 
882.882,56 '<oitocentos e Oitenta ·e dois ~.oitocentos 
é Oitenta e dois cruzeiros e cinqüenta e seis centavos) 
o montante de sua divida consolidada, a fim de que 
possa-contratar um ·empréstimo de Igual valor, junto 
ao Banco do Estado do Amazonas S.A., este na quali­
_dade de agente financeiro do Banco Nacional da Ha­
bitação - BNH, destinado ao financiamento dos ser­
viços de construção .de rede elétrica do conjunto habl­
taetonat da ''Cooperativa Tiradentes",- em Matiaus 
!AMl, obedecidas as condiçã<Ís admitidas pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo pr~esso. 

Art. 2. 0 Esta Resolução entra em Vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 1978. -
Marcos Freire, Presidente - Luis Cavalcante, Relator 
- Otalr Beeker - Dlnarte Mariz - losé SarneG" -
larbas Passarinho. 

PABECER N.0 923, DE 1978 

Da Comissão de Constituição 41 Justiça, so­
bre o Projeto de Resolução n. • 13$, de 19'18, da 
Comissão de Economia, que •autoriza a Com­
panhia de Eletricidade de Manaus - CEM, a 
contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
882. 882,56 {oitocentos e oitenta e dois mil, oito­
centos e oitenta e dois Cl"Uzeiros e cln.qüenta e 
seis centavos) o . . -

Relator: Senador Helvidio Nunes 

CQm o presente projeto de resolução da Comissão 
de Economia.. fica a Companhia de Eletricidade de 
Manaus- CEM, autorizada, nos termos 4o art. 2.0 da 
Resolução n.• 93, de 11 de outubro de 1976, do senado 
Federal, a contratar uma operação de crédito no valor 
de Cr$ 882.882,56 {oitocentos e oitenta e dois mil, 
oitocentos e oitenta e dois cruzeiros e cinqüenta e 
seis centavos) junto ao Banco do Estado do Amazonas 
S/ A, este na qualidade de agente financeiro do Ban­
co Nacional da Habitação - BNH, destinado ao finan­
ciamento dos serViços de construção da rede elétrica 
do conjunto habitacional da "Cooperativa Tiradentes", 
em Manàus (AM). 

2. Com edição da Resolução n.• 93, de 11 de outu­
bro de 1976- art. 2.0 ~ que alterou a Resolução n.• 62, 
de 1975, ficaram excluídas dos limites esta.j)elecldos 
pelo art. :1.0 da Resolução n.• 62, de 1975, as operações 
de .crédito contratadas pelos Estados e Mun!clplos com 
recursos provenientes do Fundo Nacional de Apolo ao 
Desenvolvimento Urbano:..... FNDU;·do Baneo.Naelonal 
da Habitação - BNH e do Fundo de Apolo ao Desen­
volVimento Social ..c. IMS,-e, dessa forma, -conSidera-
das extraJimlte. / 

3. A matéria é acompanhada da Exposição de 
Motivos do Senhor Mlnlstro de Estado da Fazenda 
<EM n.O 467/78), favorável ao pleito da Companhia 
de Eletricidade de Mànaus - CEM, tendo o conselho 
Monetário Nacional aprovado a presente operação. 

4. No ê.mblto da competência desta Comissão, há 
a reó'saltar que o prejeto obedeceu ao disposto no art. 
42, Item VI, da Constituição, as normas legais <Reso­
luções nos 611; de 1975 e 93, de 1976) e ao estabelecido 
no Regimento Interno . (art. 106, Item Ul. 

5. Ante o exposto, opinamos no sentido da nor­
mál tramitação ·da matéria, uma vez que constitucio­
nal e jurídica. 

Sala das comissões, 2 de dezembro de 1978. -
Daulel Kriecer, Presidente- Helvídio Nunes, Relator 
- Eurico Resende - Gustavo Capanema - Leite 
Chaves - Italívio Coelho - Lálaro Bal'bosa - Dirceu 
Cardoso - Lenolr Varras. 

PARECERES N's 9Z4 E 925, DE 1978 

PARECER N.• 924, DE 1978 

•Da Comissão de Economia, sobre a Mensa­
gem n.O 291, de 1978 (n.O 468, 'de 1978, na ori­
gem), do Senhor Presidente da Repüblica, sub­
metendo à aprovação do Senado Federal, pro­
posta do Senhor Ministro da Fazenda para que 
seja autOrizada a Prefeitura Municipal de Ma­
ringá (PR) a elevar em Cr$ 40 .430. 914,~ {qua­
renta milhões, quatrocentos e trinta mil, no ... 
vecentos e quatroze cruzeiros e oitenta e dOis 
centavos) o montante de !!lUa dívida ConsoU­
dada. 

Relator: Senador Otalr Becker 

O Senhor Presidente da República encaminha ao 
exame do Senado Federal (art. 42, Item VI, da Cons­
tituição), proposta da Prefeitura Municipal de Ma­
rlngá, E.<!tado do Paraná, no sentido de que seja aque­
la Prefeitura autorizada a elevar em Cr$ 40.430.914,82 
(quarenta milhões, quatrocentos e trinta mil, nove­
centos e quatorze cruzeiroS e oitenta. e dois centavos} 
o montante de sue. dívida consolidada interna, a fim 
de que possa contratar el)lpréstlmo junto ao Banco 
do Estado do Paraná S.A., este na qualidade de agen­
te financeiro do Banco Nacional da Habitação - BNH, 
destinado ao financiamento dos serviços . de infra­
estrutura do Conjunto Habitacional Cidade Alta, na­
quele Município. 

2. O empréstimo a ser contraído tem as seguin­
te.• condições gerais: 

"A- Valor: Cr$ 40.430.914,82, correspondentes a 
144.892,90 UPC de Cr$ 279,o4, através do Pro­
grama FINC-FIEGE; 

B- Prazos: 

1 - d~ carência: 10 meses; 
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' 

2 - de amortização: 216 meses; 

C\ Encargos: 

1 - juros de 8% a.a. (7% a.a. para o· BNH e 
I% a.a. para o Agente Financeiro) ; 

2 - correção monetária com base na. variação 
dM ORTN; 

3 - taxa de administração equivalente a 1% 
do valor do empréstimo; 

4 - taxa de abertura de crédito corresponden­
t-e a 2%; 

D - Garantias: vinculação de cotas do Impos­
to sobre a Circulação de Mercadé:>rias (ICMl; 

E - ·Destin~ção dos recursos: execução _ de 
obras de lnfrà-estrutura no Conjunto Habita­
cional Cidade Alta e em sua.s Vias de acesso." 

Dívida Consolidada 
Interna 

I - INTRALIMlTE ........•... 

a) Em títulos ........... .. 
b) Por contratos ......... . 
c) Por garantias ........ .. 
dl Outras ............... .. 

Posição em 
31~07-78 

(A) 

1.046,6 

1.046,6 

li - EXTRALIMITE .......... . 409.542,1 

a) FNDU ................ . 
bl FAB ........... . 
C) BNH ................. . 

I1I - TOTAL GERAL ........... . 
U+Hl ................... . 

409.542,1 

410.588;7 

6. o. Conselho Mo}\etário Nacional, em sessão de 
22-11-78, ao apreciar o pedido, manifestou-se de.aeor­
do com o atendimento do pleito da Prefeitura. Muni­
clpar de Marlngá <PRl, feito com base no que esta­
belece o art. 2.0 da. Resolução n.0 93, de 11-10-76, do 
Senado Federal, no sentido de ser autorizada a con-
tratar operação de crédito no valor de ..... , .. · ..... . 
Cr$ 40:430.914;82 (quarenta milhões, quatrocentos e 
trinta mil, novecentos e quatorze" cruzeiros e <Jitenta e 
dois centavos), junto ao Banco dO Estado do Para­
ná S.A. 

7. Cumpridas as exigências estabelecidas nas 
normas vigentes e no Regimento Interno, esta Co­
missão conclui por aceitar a solicitação contida na 
Mensagem do Senhor Presidente da. República., na 
forma do seguinte: 

3. Segundo a análl.se efetuada pela Fundação de 
Assistência aos Munidpios do Estado do Paraná -
F AMEP AR, encrunlnhada pelo Banco do Estado do 
Paraná S.A., anexa, a operação de crédito sob exame 
é viável técnica e f!nancelrrunente. 

4. Por outro lado, trata-se de 'operação a que, 
por força das d!sposlçõe.s contidas no art. 2.o da Re­
solução n.o 93, de 1976, do Senado Federal, não se 
aplicam os limites fixados no art. 2.o da Resolução 
n.0 62, de 1975, também desta Casa do Congresso, haja 
vista. que o.s recursos a serem repassados provêm do 
Banco Naeronal da Habitação. 

5. De acordo com os registros do Departamento 
da Dívida Pública do Banco Central do Brasil a situa­
ção geral da divida consolidada Interna do Município 
a:presenta-se conforme o quadro a seguir: 

Operação 
·Sob 

Exame (B) 

40.430,9 

40.430,9 

40.430,9 

Cr$ mil 

Situação. Posterior à 
Contratação Pretendida. 

((l) = (A+B) 

1.046,6 

1.046,6 

449.973,0 

449.973,0 

451.019,6. 

PROJEI'O DE RESOLUÇAO N.0 136, DE 1978 

Autoriza a prefeitnra Municipal de Marln­
gá (PR) a elevar em Cr$ 40.430.914,82 (quaren­
ta milbões, quatrocentos e trinta mil, novecen­
tos e quatorze cruzeiros- e ·oitenta e dois centa­
vos), o montante de sua divida consolidada in­
terna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.o É a. Prefeitura. Municipal de Marlngá, 
Estado do Paraná, nos term<~s do· art. 2.0 da Resolu­
ção n.0 93, de. 11 de ou.tubro de 1976, do Senádo Fe­
deral; auto,rlzada a elevar ein Cr$ 40.430.914,82 <qua­
renta· milhões, quatrocentos e trinta mil, novecentos 
e quatorze cruzeiros e oitenta e doiS centavos), o 
montante de sua divida consolidada Interna., a. fim 
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de que possa contratar um empréstimo de igual valor, 
junto ao Banco do Estado do Paraná S.A., este na 
qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação - BNH, destinado ao financiamento dos 
serviços de infra-estrutura do Conjunto Habitacional 
Cidade Alta, naquele Mun!cip!o, obedecidas as con­
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no 
respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 1978. -
Marcos Freire, Presidente - Otair Becker, Relator -
Luiz Cavalcante - Dinarte Mariz - José Same,- -
Jarbas Passarinho. 

PARECER N.0 925, DE 1978 

Da Comissão de Constituição e Justiça, so­
bre o Projeto de ~solução n.0 136, de 1978, da 
Comissão de Economia, que "autoriza a Prefei­
tura Municipal de Maringá. (PRl, a elevar em 
Cr$ 40.430.914,82 (quarenta milhões, quatro­
centos e trinta mil, noveceritos e quat9rze cru­
zeiros e oitenta e dois centavos) o montante de 
sua dívida consolidada interna". 

ll.elator: Senador Leite Chaves· 

Apresentado pela Comissão de Economia, o Pro­
jeto de Resolução em exame autoriza a Prefeitura 
Municipal de Marlngá - Estado do Paraná, nos ter­
mos do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 11 de outubro 
de 1976, do .senado Federal, a el~var em .... · ..... . 
Cr$ 40.430.914,82 (quarenta milhoes, quatrocentos e 
trinta m!l, novecentos e quatorze cruzetros e oiten­
ta e dois centavos) o montante de sua divida conso­
lidada interna, a fim de que possa contratar um em­
préstim·o junto ao Banco do Estado do Paraná S.A., 
este na qualidade de agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação (BNH), destinado ao finan­
ciamento dos serviços de infra-estrutura do Conjun­
to Habitacional Cidade .Alta, naquele Município. 

2. Enquadra-se a operação do disposto no art. 
2.0 da Resolução n.o 93, de 1976 (alterou a Resolução 
n.0 62, de 1975), pois os recursos serão provenientes do 
Banco Nacional da Habitação e, dessa forma, consi­
derada extralimite. 

3. Anexo ao processado, encontram-se a Expo­
sição de Motivos (n.O 468/78) do Senhor Ministro de 
Estado da- Fazenda,. o parecer do Conselho Monetário 
Nacional e as informações prestadas pelo organismo 
financ!ador, todos favoráveis ao deferimento da pre­
sente operação. 

4. Há. a ressaltar que .o prol e to obedeceu ao dfs. 
posto no art. 42, !tem VI, da Constituição e nas nor­
mas legals (Resoluções n.oo 62, de 1975 e 93, de 1976) 
como também ao estabelecido no Regimento (art. 106, 
!tem m. 

5. Ante o exposto, opinamos no sentido da nor­
mal tramitação da matéria, uma vez que constitucio­
nal e jurídica. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 1978. -
Daniel Krieger, Presidente - Leite Chaves, Relator 
- Helvídio Nunes - Gustavo CapaneDUl - Eurico 
Rezende ....... Ualívio Coelho - Lázaro BarbOza - Dir­
ceu Cardóflo·;.,;_· Lenoir Vargas. 

PARECERES N•o926 E927, DE 1978 

PARECER N.0 926, DE 1978 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensa­
gem n.• 292, de 1978 (n.O 469, de 1978, na ori­
gem), do Sr. Presidente da República, subme­
tendo à aprovação do Sénado Federal, propos­
ta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Ortiguei­
ra (PR) a elevar em Cr$ 4.957.056,00 (quatro 
milhões, novecentos e cinqüenta e sete mil, 
cinqüenta e seis cl'Uzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. 

Relator: Senador Otair Becker 

O Senhor Pres!den te da República encaminha 
ao exame do Senado ·Federal (art. 42, Item VI, da 
Const!tulção), proposta no sentido de que seja a Pre­
feitura Municipal de Ortlguelra · (PR) autorizada a 
elevar em Cr$ 4. 957.056,00 (quatro nillhões, nove­
centos e cinqüenta e sete mil, cinqüenta e seis cru­
zeiros) o montante de sua divida consolidada inter­
na, a fim de que possa contratar empréstimo junto 
ao Banco do Estado do Paraná S.A., este na qualida­
de de agente financeiro do Banco Nacional da Habi­
tação - BNH, destinado ao financiamento de pro­
jetos e atividades na área de Infra-estrutura urbana, 
naquele Mun!eip!o. 

O empréstimo a ser eontraido tem as seguintes 
condições gerais: 

"A- Valor: Cr$ 4.957.056,00 (correspondente a 
20.800 UPC de Cr$ 238,32); 

B- Prazos: 

1 - de carência: 33 meses; 

2 - de amortização: 216 meses; 

C - Encargos: 

- juros de 3% a.a. (2% a. a. para o BNH e 1% 
a.a. para o agente financeiro); 

2 - correção monetária com base na variação 
das ORTNs; 

3 - taxa de administração de 1% sobre o va­
lor do financiamento; 

D - .Garantias: vinculação de cotas do Impos­
to sobre a Circulação de Mercadorias (!CMl: 

E - Destinação dos recursos: obras de infra­
estrutura objetivando o controle de Inundações 
na sede urbana do Município." 

3. A matéria está acompanhada da Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazen­
da, favorável ao pleito da Prefeitura Municipal de 
Ortlguelra (PRJ (Em. n.O 471/78). · 

4. Trata-se de operação a que, por força das 
disposições contidas no art. 2.0 da Resolução n.O 93, 
de 11~10-76, do ·senado Federal, não se aplicam os 
limites fixados no art. 2.0 da Resolução n.O 62, de 
28-10-75, uma vez que os recursos a serem repassa­
dos provêm do Banco Nacional da Habitação - BNH. 

5. Na forma do parágrafo único do art. 2.0 da 
Resolução n.O 93, de 1976, o pedido de autorização 
para a operação de crédito, submetido pelo Senhor 
Presidente da República à deliberação do Senado Fe­
deral, esta devidamente !nstru!da com o parecer 'ftl.­
vorável do Conselho Monetário Nacional. 
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6. Cumpridas as exigências estabelecidas nas 
normas vigentes e no Regimento· Interno, esta Co­
missão conclui por aceitar a solicitação contida na 
Mensagem do Senhor Presidente da República, .na 
forma do segui~te: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 137, DE 1978 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Orti­
gueira (PR) a elevar em Cr$ 4.957.056,00 (qua­
tro milhões, novecentos e cinqüen,ta e sete mil, 
cinqüenta e seis c.ruzei.ros) o montante de sua 
dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de Ortigueira, 
Estado do Paraná, nos termos do art. 2.0 da Resolu­
ção n.0 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fe­
deral, autorizada a elevar em Cr$ 4.957.056,00 (qua­
tro milhões, novecentos e cinqüenta e sete mll, cin­
qüenta e seis cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada interna, a fim de que possa contratar 
um empréstimo de Igual valor, junto ao Banco do 
Estado do Paraná S.A., este .na qualidade de agente 
financeiro do Banco Nacionàl da Habitação - BNH, 
destinado ao financiamento de pr()jetos e atividades 
na área de ihfra-estruturá urbana, naquele municí­
pio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta resolução entra ém vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 1978. -
Marcos Freire, Presidente - Otair Becker, Relator -
Luiz. Cavalcante - Dinarte Mariz - José Sarney -
Jarbas Passarinho. 

PÀRECER N.• 927, DE 1978 

Da Comissão de Constituição e Justiça, so­
bre o Projeto de Resolução n.• 137, de 1978, da 
Comissão de Economia, que "autoriza a Pre­
feitura Municipal de Ortigueira (PR) a elevar 
em C"r$ 4.957.056,60 (quatro milhões, novecen­
tos e cinqüenta e sete mil) cinqüenta e seis cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada 
interna". 

Relator: Senador Leite Chaves. 

vem ao nosso exame projeto de resolução de au­
toria da Comissão de Economia do Senado Federal, 
pelo qual fica a Prefeitura Municipal de Ortigueira 
(PR) autorizada a elev,ar em Cr$ 4.957.056,00 (qua­
tro milhões, novecentos e cinqüenta e sete mil, cin­
qüenta e seis cruzeiros} o montante de sua dívida 
consolidada a fim de que possa contratar emprésti­
mo junto áo Banco do Estado do Parana S.A., este 
na qualidade de agente financeiro do Banco Nacio­
nal da Habitação - BNH, destinado ao financia­
mento -de projetos e atividades na área de infra-es­
trutura urbana, naquele Município. 

2. Trata-se de operação -a que,- por força ·das 
disposições contidas no art. 2.0 da Resolução n.O 93, 
de 11-10-76, não se aplicam os limites fixados no art. 
2. 0 da Resolução n.• 62, de 28-10-75, ambas do Se­
nado Federal, haja vista que os recursos a serem re­
passados provêm do Banco Nacional da Habitação -
BNH. 

3. O Conselho Monetário Nacional, em sessão 
· de 22-11-78 ao apreciar o pedido, manifestou-se de 
.acordo com' o atendimento do pleito da Prefeitura 
Municipal de-ortigueira (PR), feito com base no que 
estabelece o art. 2.0 da Resol\lção n.O 93, de 11-10-76, 

do Senado Federal, no sentido de ser autorizada a 
contratar operação de crédito no valor de Cr$ .... 
4.957.056,00 .<qu:>-tro milhões, novecentos e cinqüenta 
e set~ m1l, cmquenta e seis cruzeiros), junto ao Ban­
co do Estado do Paraná S.A. 

4. Obedecida a tramitação estabelecid·a no art. 
42, item VI, da Constituição, como também as exi­
gências constantes nas norma.s legais (Res. n.os .... 
62/7!\ e 93/76) e no Regimento Interno, opinamos no 
sentido da normal tramitaç_ão do projeto, uma vez 
que constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 1978. -
Daniel Krieger, Presidente - Leite Chaves, Relator 
- Helvídio Nunes - Gustavo Capanema - Eurico 
Rezende - Italívio Coelho - Lázaro Barbosa - Dir­
ceu Cardoso - Lenoir Vargas, 

PARECERES N's928 E929, DE 1978 

PARECER N.0 928, DE 1978 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensa­
gem n.• 293, de 1978 (n.• 470, de 29-11-78, na 
origem), do Senhor Presidente da República, 
submetendo à !J.provaçã.o do. Senado Federal, 
proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Paranavaí (PR) a elevar em Cr$ 55.799.907,84 
(cinqüenta. e cinco milhões, setecentos e no­
venta e nove mil, novecentos e sete eru~eiros 
e oitenta e quatro centavos) o montante de sua 
dívida consolidada. 

Relator: Senador Dinarte Mariz 

o Senhor Presldente da Repúb!Jca encaminha 
ao exame do Senado Federal (art. 42, Item VI, 
da Constituição), pr(}Posta da Prefeitura Munici­
pal de Paranavai, Estado do Parana, no sentido 
de que seja aquela Prefeitura autor!zad~ a ele­
var em Cr$ 55.799.907,84 (cinqüenta e cinco mllhões, 
setecentos e noventa e nove mil, novecentos e sete 
cruzeiros e oitenta e quatro centavos)' o montante de 
sua divida consolidada interna, a fim de que possa 
contratar empréstimo junto ao Banco do Estado do. 
Paraná S. A., este na qua!Jdade de agente financeiro 
do Banco Nacional da Habitação - BNH -, desti­
nado ao financiamento dos serviços de Implantação 
do Programa CÚRA naquele Munlciplo. 

2. As . condições da operação em pauta são as 
seguintes: 

"A) Valor: Cr$ 55. 799.907,84, correspondente a 
199.971 UPC de Cr$ 279,04; 

B) Prazos: 

1 - de carência: 12 mesE!6; 
2 - de amortização: Z16 meses; 

C) Encargos: 

1 - Juros de 7% a.a. (6% a.a. para o BNH e 
1% a.a. para o Agente Financeiro); 

2 - correção monetárta baseada na varlação 
das ORTNs; 

3 - taxa de administração equivalente a 1% do 
valor do empréstimo; 

4 - taxa de abertura de crédito corre$pondente 
a 2% do valor do emprésthno; · 
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D) Garantias: VInculação de cotas do Imposto 
sobre a Circulação de Mercadorias (lCM) ; 

E) Destinação dos recursos: Implantação do Pro­
grama CURA no Município." 

3. Segundo a análise apresentada pela Funda­
ção de Assis.têncla aos Munlclplos do Estado do Pa­
raná - FAMEPAR, anexa, a operação de crédito 
sob exame é viável técnica e financeiramente. 

4. Por outro lado, trata-se de operação a que, 
por força das disposições contidas no artigo 2.• da 
Resolução n.• 93, de 1976, do Senado Federal, não se 
aplicam os limites fixados no artigo 2.0 da Resolução 
n.• 62, de 1975, também, desta oasa do Oongresso, 
haja vista que os recursos a serem repassados pro­
vêm do Banco Nacional da Hallitação. 

5. A matéria .é acompanhada da Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, 
favorável ao pleito da Prefeitura Municipal de Para­
naval- PR. 

6. As caracteristlcas do empreendimento estão 
assim relacionadas: 

"Características do Jlmpreendlmento: o empre­
endimento contempla um elenco de obras vol­
tadas para a recuperação e melhoria das con­
dições urbanas e de Infra-estrutura, da área 
escolhida para a _Implantação do Programa 
CURA (Jardim São Jorge), na cidade de P&­
ranavai....: PR, abrangendo propostas dlr!g!das 
para: 1) sistema viário, 2) á!\-uas pluviais, 3) 
transporte coletivo, 4) recreação e áreas ver­
des, 5) serviços públicos, 6) abastecimento, 7) 
saúde, 8) llumlnação pública, 9) educação e cul­
tura, 10) comunicação, 11) segurança pública e 
12) esgoto saultárlo. 

AS propostas colocadas se orlg!naram de dia­
gnósticos· e pesquisas realizadas na área/pro­
grama e na sua periferia, atendendo aos pro­
pósltós de sua Integração à cidade, correção 
d86 falhas de. comunicação viária, lazer da po­
pulação envolvida, transporte e demais aspec­
tos que compõem a gama de melhorámentos di­
reeiona~as no projeto". 

7. Na forma do parágrafo único do artigo 2.0 

da Resolução n.• 93, de 1976, o pedido de autorização 
para a operação de crédito, submetido pelo Senhor 
:Presidente da República a deliberação do Senado 
Federal, está devidamente instruído com o parecer 
do Conselho Monetário NacionaL favorável ao pleito. 

8. Cumpridas as exigências estabelecidas nas 
,normas vigentes e no Regimento Interno, esta Co­
~lssão conclui por aceitar a solicitação contida na 
Mensagem do senhor Presidente da República, na 
forma seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.O 138, DE 1978 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Para­
naval (PR) a elevar em Cr$ 55.799.907,84 (cin­
qüenta e cinco milhões, setecentos e noventa 
e nove mil, novecentos e sete cruzeiros e oiten­
ta e quatro centavos) o montante de sua dí­
vida consolidada interna. 

o senado Federal resolve: 

Art, 1.0 É a Prefeitura Municipal de Paranavaí, 
Estado 'do Paraná, nos termos do art. 2.0 da Resolu-

ção n.O 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fe­
dearl, autorizada a elevar em Cr$ 55.799.907,84 (cin- · 
qüenta e cinco milhões, setecentos e noventa e nove 
mil, novecentos e sete cruzeiros e oitenta e· quatro 
,centavos) o montante de sua dívida consolidada in­
terna, a fim de que possa contratar um empréstimo 
de igual valor, junto ao Banco do Estado do ParaD:á 
S. !A., eSte na qualidade de agente financeiro do Ban­
co Nacional da Habitação - BNH -·destinado ao fi­
,nanciamento .dos serviços de implantação do progra­
i~a CURA, naquele Município, obedecidas as condi­
çõeS admitidas pelo Banco Central do Brasil, no res­
pectivo processo. 

Artigo 2.0 Esta Resolução entra ·em vigor .na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 1978. -
Marcos Freire, Presidente - Dinarte Mariz, Relator­
Otair Becker - Luiz Cavalcante - José Saniey 
Jarbas Passarinho. 

PARECER N.0 929, DE 1978 
Da Comissão de Oonstitui.ção e Justiça, so­

bre o Projeto de Resolução n.0 138, de 1978, da 
Comissão de Economia, que "autoriza á Pre­
feitura MWiicipal de Paranavaí - PR -, a ele­
var em Cr$ 55.'799.907,84 (cinqüenta e cinco 
milhões, setecentos e noventa e nove mil, no­
vecep.tos e sete cruzeiros e oitenta e quatro cen­
tavos) o montante de sua dívida consolidada, 
in tema". 

Relator: Senador Leite Chaves 
Apresentado p'ela Comissão de Economia, o pro­

jeto de resolução em exame, autoriza a Prefeitura 
Municipal de Paranavaí, Estado do Paraná, nos ter­
mos do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 11 de outubro 
de 1976, do senado Federal, a elevar ·em Cr$ .. , .... 
Cr$ 55.799.907,84 (cinqüenta e clnco milhões, sete­
centos e z:10venta ·e nove mil, novecentos e sete cru­
zeiros e oitenta e qua_tro centav_os) o montante de 
sua dívida consolidada interna, a fim de que possa 
contratar empréstimo junto ao Banco do Estado Pa­
raná S. A., este na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação - BNH -, destinado 
ao financiamento dos serviços de lmplantaçã.o do 
Programa CURA, naquele município". 

2. Enquadra-se a operação ao disposto do art. 
2.0 da Resolução n.0 93, de 1976 (alterou a Resolução 
;n.0 62, de 1975), pois os recursos serão provenientes 
do Banco Nacional da Habitação e dessa forma, con­
tsiderada extralimite. 

_ 3. Anex? ao processado encontram-se a "Expo­
r,içao de Mot1vo~ (n.0 472/78 do Senhor Ministro de 
!Estado da Fazenda, o parecer do Conselho Monetá­
rio Nacional e as informações ·prestadas pelo orga­
nismo financiador, todos favoráveis ao deferimento 
da presente operação. 

4. Há a ressaltar que o projeto obedeceu ao dis­
posto no art. 42, item VI, da Constituição e nas nor­
mas legais (Resoluções n.•• 62, de 1975 e 93 de 1976 
e, também, ao estabelecido no Regimento (art. 100' 
<tem li). ' 

5. Ante o exposto, opinamos no sentido da nor­
,mal tramitação da matéria, uma vez que constitu­
teional e jurídica. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 1978. -
Daniel Krieger, Presidente - Leite Chaves, Relator 
- Helvídio Nunes - Gustavo Capanema - Eurico 
·R~ende - Italívio Coel)lo - Lázaro Barbosa, -
Dirceu Cardoso - Lenoir Varns. 
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PARECERES N's 930 E 931, DE 1978 

PARE()EB N.0 930, DE 1978 

Da Comissão de Economia, sobre .a. Me-psa­
gem n.0 294, de 1978 (n.• 471, de 29-11-78, na 
origem), do Senhor Presidente da ~pública, 
submetendo à aprovação do Senado Federal, 
.proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Pato Branco (PR) a elevar em Cr$ 60 658 000,00 
(sess~nta milhões, seiscentos e cinqüenta e oitO 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida con­
solidada. 

Relator: Senador Otair Becker 
O Senhor Presidente da \R.epúbllca encaminha ao 

exame do Senado Federal (art. 42, Item VI, da COns­
tituição), proposta no sentido de que seja a Prefeitura 
Municipal de Pato Branco CPRJ autorizada a _elevar 
em Cr$ 60.658.000,00 (sessenta milhões, seiscentos 
e cinqüenta e oito mil cruzeiros) o montante de sua 
divida consolidada Interna, a !im de que possa con­
tratar empréstimo junto ao Banco do Estado ·do Pa­
raná S.A., este na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação CBNHJ, destinado ao 
financiamento dos serviços de complementação urba­
na, abrangendo a implantação do Programa CURA, 
naquele Município. 

2. o empréstimo a ser contraído tem as seguintes 
condições gerais: 

"A - Valor: Cr$ 60.658.000,00, correspondente 
a 200. 000 UPC de Cr$ 303,29; 
B- Prazos: 

1 - de carência: 12 meses; 
2 - de amortização: 216 meses; 

Dívida Consolidada 
Interna 

I - INTRALIMITE ......... .. 

a) Em títulos ............ . 
b) Por contratos ......... . 
c) Por garantias ........ .. 
d) Outras ............. · ... . 

li - EXTRALIMITE ......... .. 

a) FNDU ,,,, ............ . 
b)-FAS ................. .. 
c) BNH ................. . 

III - TOTAL GERAL Cl+IIJ ... . 

Posição em 
30-09-78 

(A) 

279,6 

279,6 

279.6 

6. O Conselho· Monetário Nacional, em sessão de 
22-11-78, manifestou-se de acordo com o atendimento 
do pleito da Prefeitura Municipal de Pato 'Branco 
(PRJ, feito com base no que estabelece o art. 2.• da 
Resolução n.O 93, de 11-10-76, do Senado Federal, no 
sentido de ser autorizada a contratar operação de 
crédito no valor de cr$ 60.658.000,00 (sessenta mi­
Hrões(,Set.scentos e cinqüenta e oito mil cruzeiros), 
junto ao Banco do Estado do Paraná S.A. 

C- Eneargos: 

I -,-- juros de 8% a.a. (7% a,a. para o BNH e 
1% a.a. para o agente finalicelrol; 
2 - correção monetária com base na variação 
das ORTN; 
3 - taxa de administração correspondente a 
1%; 

4 - taxa de abertura de crédito correspondente 
a 2%; 

D - Garantias: vinculação de cotas do Impos­
to sobre a Circulação de Mercadorias CICM); 

E - Destinação dos recursos: obras de comple­
mentação urbana, abrangendo a Implantação do 
Programa CURA na cidade." 

3. Segundo a análise efetuada pela Fundação de 
Assistência aos Municlplos do Estado do Paraná -
FAMEPAR, anexa, encaminhada pelo Banco do Estado 
do Paraná S.A., a operação de crédito é viável técnica 
e financeiramente. 

4. Trata-se de operação a que, por força das dis­
posições contidas no artigo 2.0 da Resolução n.o 93, 
de 1976, do Senado Federal, não se aplicam os l1mites 
fixados no artigo 2.0 da Resolução n.o 62, de 1975, 
também desta Casa do Congresso, haja vista que os 
recursos a serem repassados provênt do Banco Nacio­
nal da Habitação. 

5. De acordo com os registros do Departamento 
da Divida Públ!ca do Banco Central do Brasil, a si­
tuação geral da divida consolidada interna do Muni­
ciplo apresenta"•• conforme o quadro a seguir: 

Operação 
Sob 

Exame (BJ 

60.658,0 

60.658,0 
60.658.0 

Cr$ mil 

Situação Posterior à 
Contratação Pretendida 

((}) "" A+B 

279,6 

279,6 

60.658,0 

60.658,0 
60.937,6 

7. Na forma do parágrafo único do art. 2.0 da 
Resolução n.• 93, de 1976, o pedido de autorização para 
a operação de crédito em tela,- submettao pelo Se­
nhor Presidente da Repúbl!ca à del!beração do Senado 
Federal, está devidamente instrilido com o parecer 
favorável ao Conselho Monetário Nacional. 

8. Cumpridas as exigênCias estabelecidas nas 
normas vigentes e no Regimento Interno, esta Comis­
são conclui por aceitar a solicitação contida na Men-
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sagem do Senhor Presidente da República na forma 
do seguinte: 

PROJETO :OE RiESOLUÇAO N.0 139, DE 1978 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Pato 
Branco (PR) a elevar em Cr$ 60.658.000,00 (ses­
senta milhões, seiscentos e cinqüenta e oito mil 
cruzeiros) o montante de sua divida consolidada 
Interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 lt a Prefeitura Municipal de Pato Branco, 
Estado do Paraná, nos termos do. art. 2.0 da Resolução 
n.o 93; de 11 de outubro de 1\>16, do Senado Federal, 
autoriZada a elevar em Cr$ 60.658.000,00 (sessenta 
milhões, seiscentos e cinqüenta e oito mil cruzeiros) 
o montante de sua divida consolidada Interna, a fim 
de que possa contratar um empréstimo de Igual valor, 
junto ao Banco do . Estado do Paraná S.A., este na 
qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação - BNH, destinado ao flillmclamento dos 
serviços dP complementação urbana, abrangendo a 
Implantação do Programa CURA, naquele Município, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil, no respectivo processo. 

Árt. 2.0 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 1978. -
Marcos Freire, Presidente - Otalr Becker, Relator -
Luiz Cavalcante - Dinarte Mariz - José Sarney -
Jarbas Passarlnbo. 

PARIEC!ER N.O 931, DE 1978 

Da Comissão de Constituiç-ão e Justiça, so­
bre o Projeto de Resolução n.0 139, de 1978, da 
Comissão de Economia, que "autoriza a Prefei­
tura Municipal de Pato Branco (PR.) a elevar 
em Cr$ 60.658.000,00. ·(~ssenta mllbões, seis­
centos e cinqüenta e oito m.U. cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada interna." 

Relator: Senador Leite Chaves 
Vem ao nosso exame projeto de resolução de auto­

ria da Comissão de Economia, pelo qual fica a Prefei­
tura Municipal de Pato Branco - PR, autorizada, nos 
termos do art. 2.o da Resolução n.0 93, de 11 de outu­
. bro de 1976 do Senado Federal a elevar em Cr$ 
60.658. ooo,OÓ (sessenta milhões, seiscentos e ciiiqüenta 
e oito mil cruzeiros) o montante de sua dívida con­
solidada. interna, a fim de que possa cont~atar em­
préstimo junto ao Banco do Estado do Paraná, este 
na qualidade de agente financeiro do Banco ,Nacional 
da Habitação - BNH, destinado ao financiamento 
dos sel'1iiços de complementação urbana abrangendo a 
lmplaÍJ.tação do Programa CURA, naquele Munlciplo. 

2. Trata-se de operação a que, .por força das dis­
posições contidas no art. 2,0 da Resolução n.O 93, de 
11-10-76, não se aplicam os limites filfados no art. 2.0 
da aesolução n.O 62, de 28-10-75, ambas do Senado 
Federal, haja vista que os re.cursos a serem r~pas­
sados provêm do Banco Nac10nal da Habltaçao 
BNH. 

3. Na forma do parágrafo único do art. 2.0 da 
Resolução n.O 93, de 1976, a matéria foi submetida ao 
exame do Conselho Monetário Nacional que, em sessão 
de 21-11-18, se manifestou pelo atendimento do pleito. 

4. A Comissão de Economia examinou ampla e 
pormenorlzadamente o caso, tendo concluído·por apre­
sentar projeto de resolução, atendendo a Mensagem do 
Senhor Presidente da República. 

5. Obedecida a tramitação estabelecida no art 
42, item VI, .da Constituição como também as exlgên~ 
elas constantes nas normas legais (Res. n.o 62/75 e 
~3/76) e no Regimento Interno, opinamos no sentido 
da normal tramitação do projeto, uma vez que cons• 
tltuclonal e jurídico. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 1978. -
Daniel Krie&"'r, Presidente - Leite Chaves, Relator 
- Belvidlo Nunes - Gustavo Capanema - Eurico 
;Rezende - Itallvio Coelho - Lazaro Barbosa -
Dirceu Cardoso - Lenoir Vargas. 

PARECER N• 932, DE 1978 
Da Comlssio de Redaçio 

• 
Redaçlo final do Projeto de Lei do Senado n9 5, de 1976. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Sena· 
do n9 5, de 1976, que acrescenta parágrafo ao art. 11 da lei n9 3.807, 
de 26 de agosto de 1960 (lei Orgânica da Previdência Social). 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 1978.- Adalberto Sena, 
Presidente- Dirceu Cardoso, Relator - Helvidio Nunes, 

ANEXO AO PARECER No932, DE 1978 

Redaçio fiRal do Projeto de Lei do SeRado n"' 5, de 1976, 
que acrescenta par,grafo ao art. 11, da Lei n9 3.807, de 26 de 
agosto de 1960 (Lei Ora:ânica da Previdência Social). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1' O art. 11, da Lei n' 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 
Orgânica da Previdência Social), passa a vigorar acrescido do seguin­
te parágrafo: 

"Art. 11 ................................ , ....... . 

··························· ........................ . 
§ 69 O marido desempregado ·será considerado 

dependente da esposa ou companheira segurada no Instituto 
Nacional de Previdência Social - INPS - para efeito de 
obetençào de assistência mMica." 

Art. 29 A assistência de que trata esta Lei serâ prestada na for· 
ma do art. 46 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica 
da Previdência Social). 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de' sua publicação, 
revogadas 1s disposições e' contrário . 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Do Expediente Ji. 
do consta o Projeto de Lei da Câmara n' 143, de 1978, que receberá 
emendas, perante a primeira comissão a que foi distribufdo, durante 
cinco sessões ordinárias, nos termos da alínea "b", do inciso 11, do 
artigo 141 do Regimento IÍlterno. Do mesmo Expediente consta, ain· 
da, o Projeto de Decreto Legislativo n9 27, de 1978, que nos termos 
do § h do art. 391 do Regimento Interno, após sua publicação e 
distribuição em avulsos, ficará sobre a mesa, durante três sessões or· 
dinárias, para recebimento _de emendas. · 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Sobre a mesa, 
requerimento que serão lidos pelo Sr. !'·Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 415, DE 1978 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea "b", do 
Regimento, para o Projeto de Resolução n~' 90, de 1978, da Comiss.ão 
Diretora, que regulamenta a aplicação, na administração do S~nado 
Federal, dos Sistemas de Ascensão e Progressão Funcionais e· do 
Aumento por M~rito. 

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 1978. ':'""" Eurico Reunde, 
Lider da ARENA- Paulo Brossard, Lider do MDB. 
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REQUERIMENTO N• 416, DE 1978 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do 
Regimento, para o Projeto de Resolução nt 110, de 1978, que au~ 
toriza a Prefeitura Municipal de Triunfo (RS) a Clevar em 
Cr$ 121.281.424,94 (cento e vinte c um milhões, duzentos e oitenta e 
um mil, quatrocentos e vinte e quatro cruzeiros e noventa c quatro 
centavos), o montante de sua dívida consolidada interna. 

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 1978. - Helvfdlo Nunes. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - De acordo com o 
artigo 375, li, do Regimento Interno, estes requerimentos serão vota­
dos após a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE ( 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Parãgrafo único. A distribuição dos cargos criados por este 
artigo, pelas respectivas classes, é a constante do Anexo I desta Lei. 

Art. 29 Dos cargos criados pelo artigo anterior, na Categoria 
de Auxiliar de Controle Externo, 15 (quinze) cargos da classe inicial 
só poderão ser providos à medida em que forem vagando os atuais 
cargos de Agente Administrativo, Datilógrafo e Telefonista, constao~ 
tes do Anexo 11, os quais serão extintos e automaticamente supri­
midos na data das respectivas vacâncias, respeitado o direito de 
progressão funcional dos seus ocupantes. 

Art. 3' Ficam extintos e automaticamente suprimidos os 
cargos efetivos criados pelo Decreto-lei n' 378, de 23 de dezembro 
de 1968, constantes do Anexo 111, bem como os atuais cargos vagos 
nas Categorias de Agente Administrativo, Datilógrafo, Motorista 
Oficial, Agente de Portaria e Telefonista, indicados no mesmo 
anexo, todos no Quadro de Pessoal de que trata esta Lei. 

Art. 49 Para as atividades inerentes ao Grupo~Atividades de 
Controle Externo só se nomearão servidores cujos deveres, direitos e 

. votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Scna~ vantagens sejam os definidos em Estatuto próprio, na forma do 
do n' 258, de 1978-DF, que dispõe sobre a criação e extinção art. 109 da Constituição Federal. 
de cargos 00 Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares do Art. 59 Para as atividades não compreendidas no artigo ante--

rior só se 3dmitirão servidores reg. idos pela legislação trabalhista, Tribunal de Contas do Distrito Federal, e dâ outras providan-
cias, tendo sem os direitos de greve e sindicalização, aplicando~se-lhes as normas 

PARECERES, sob n's 792, 793 e 794, de 19?S, das quedisciplinamoFundodeGarantiaporTempodeServiço. 
Comissões: Parftgrafo único. Os atuais funcionários que desempenhem as 

- de ComJtituiçio e Justiça, pela constituciorialidade e atividades de que trata este artigo e não optarem pelo regime jurfdi-
juridicidade; co-trabalhista serão mantidos no regime estatutãrio. 

-do Distrito Federal, favorável; e Art. 69 Aplicam-se aos servidores do Tribunal de Contas do 
-de Finanças, favorável. Distrito Federal, no que couber, as disposições contidas na Lei 

n' 6.185, de 11 de dezembro de 1974. 
Em votação o projeto que, nos termos do § 29 do art. 108 da Art. 79 Em decorrência do disposto no art. 59 desta Lei, o 

Constituição, deverá obter, para sua aprovação, o voto favorâvel da Tribunal de Contas do Distrito Federal organizarâ a sua Tabela de 
maioria absoluta da composição da Casa. Empregos Permanentes, observada a sistemãtica de classificação de 

Em votação o projeto, em primeiro turno. cargos adotada na área do Poder Executivo. 
Peço aos Srs. Senadores que ocupem seus lugares, para que pos- Art. 8' Os Técnicos de Controle Externo terão exercicio na 

sarnas proceder à votação nominal, pelo processo eletrônico. Inspetoria-Geral, salvo se forem nomeados para cargo em comissão 

Os Srs. Senadoresjápodem votar. do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores ou designados para 
Procede-se à votação pelo processo eletrônico. funções do Grupo~ Direção e Assistência Jntermediãrias, noutros 

órgílos do Tribunal. 
O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Votaram "SIM", Art. 9' Os cargos da classt inicial da Categoria de Técnico de 

35 Srs. Senadore-s. Não houve voto em contrário. Controle Externo poderão ser providos, até 1/3 (um terço) das 
O projeto obteve o quorum constitucional exigido. vagas, mediante pro,gressào funcional de ocupantes de cargos da elas-
Está aprovado. se final da Categoria de Auxiliar de Controle Externo, possuidores 
A matéria voltará oportunamente à Ordem do Dia para O scgun~ de um dos cursos superiores exigidos para o ingresso na Categoria de 

do turno regimental. Técnico de Controle Externo ou prova de correspondente provisiona· 
E o uguinte o projeto aprovado, em primeiro turno: menta em nível superior, de acordo com a sistemática adotada na 

ãrea do Poder Executivo. 
PROJETO DE LEI DO SENADO N' 258, DE 1971-DF Parágrafo único. Observada a escolaridade constante da parte 

Di~~-~~--;-~~laçio e exdho de cargos .no Qu..; de final deste artigo, os atuais ocupantes de cargos da Categoria de 
PeYOal dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do Dt. Agente Administrativo poderão concorrer, por ascensão funcional, à 
trlto Federal, e d' outras providências. classe inicial da Categoria de Técnico de Controle Externo, de acor­

do com a sistemâtica adotada na área do Poder Executiv9. O Senado Federal decreta: 
Art. 10. Os cargos criados por esta Lei só poderão ser provi-

Art. 1' Ficam criados, no· Grupo~ Atividades de Controle dos a partir de Jtdejaneiro de 1979. 
Externo, Código TCDF-CE~Oto, do Quadro de Pessoal dos Serviços Art. 11. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão 
Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal, 26 (vinte e -· atendidas pelos recursos orçamentârios do Distrito Federal. 
seis) cargos na Categoria de Técnico d.e Controle Externo e 34 (trinta Art. 12. Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação, 
e quatro) n~ C~tegoria de Auxiliar de Controle Externo. revogadas as disposições em contrário. 

i 
j 

Téçnico de Controle Externo 

(Art. I' da Lei n9 

Categoria Funcional 

ANEXO I 
,de de 

Aux.iliar d:e _Controle Ext-erno ......................................... . 

de 1978) 

Código 

TCDF-CE-011 

TCDF-CE-012 

Classe N" de Cargos 
criados 

B .06 
A 20 

B 12 
A 22 
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ANEXO 11 
(Art. 2t da le~ nt ,de de de 1978) 

·cat~goria Funcional Código 

Agente Administrativo TCDF-S,I\-801 

Datilógrafo ....................... -....................... . TCDF-SA-802 

Telefonista .............................................. . TCDF-NM-1044 

Classe 

c 
B 
A 

B 

B 

Nr de cargos a 
s~rem extintos 

04 
os 
04 

OI 

OI 

ANEXOIII 

Nrde 
carg{)S 

(Art. 3• da Lei nt 

Denomilroção 

,de de de 1978) 

Símbolo 
ow 

Código 
Classe 

02 
w 
OI 
16 
04 
OI 
04 
os 
02 
04 
os 
OI 
OI 

Taquígrafo ........................................................... . TC-S 
TC-9 
TC-9 
TC-12 
TC-12 

Motorista ........................................... , ................. . 
Aux.iliar de Enfermagem ................................. _ .............. . 
Servente ............................................................. . 
Zelador .............................................................. . 
Agente Administrativo ................................................. . TCDF-SA-801 

TCDF-SA-802 
TCDF-SA-802 
TCDF-TP-1201 
TCDF-TP-1201 
TCDF-TP-1202 

TCDF-NM-1044 
TCDF-NM-1044" 

A 
B 
A 
Q 

A 
A 
Q 

A 

Datilógrafo ............................................... , .......... . 
Datilógrafo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............................... . 
Motorista Oficial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............................. . 
Motorista Oficial ...................................................... . 
Agente de Portaria .................................................... . 
Telefonista ....................................................... , ... . 
Telefonista ................. _ .· ...................................... · · · . 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Passa~sc, asora, 
aos itens n9s 2, 3 e 4, da pauta, que deverão ser apreciados em sessão 
secreta: 

-2-

Discussão, em turno único, do Parecer da Comiuilo de R.e~ 
lações Exteriores sobre a Mensagem n• 227, de 1978 (nt 387/78, na 
origem), de 20 de outubro do corrente ano, pela qual o Senhor Pre­
sidente da República submete à deliberação do Senado a escolha do 
Senhor Octávio Rainha da Silva Neves, EmbaixadOr do Bruil junto 
à República da Costa do Marfim, para, cumulativamente, exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto à República de Serra Leoa. 

-3-

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Re· 
)ações Exteriores sobre a Mensagem n' 255, de 1978 (n• 424/78, na 
origem), de 8 de novembro, pela qual o Senhor Presidente da Rcp6-
blica submete ao Senado a escolha do Senhor Ney Moraes de Mello 
Mattos, Embaixador do Brasil junto à República do Kenya, para, 
cumulativamente, exercer a função de Embaixador do Brasil junto à 
República Unida da Tanzânia. 

-4-
Discussão, em turno únic.o, do Parecer da Comissão de Cons-­

tituição e Justiça sobre a Mensagem nt 265, de 1978 (nt 440/78, na 
origem), de 21 de novembro do corrente ano, pela qual o Senhor Pre­
sidente da República submete t deliberaçlo do Senado a escolha do 
Doutor Luiz Rafael Mayer para exercer o cargo de Ministro do 
Supremo Tribunal Federal, lla vaga decorrente do falecimento do 
Ministro José Geraldo Rodrigues de Alckmin. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Nos termos da 
alínea h, do art. 402, do Regimento Interno, as matE:rias que vêm de 
ser enunciadas, deverão ser apreciadas em sessão secreta. 

Solicito aos Srs. Funcionários as providências nccessârias a fim 
de que sejam respeitadas as normas regimentais. 

(A sessão transformo-se em secreta às 1.5 horas e 38 ml· 
nutos, sendo reaberta às 15 hoiTJJ e 56 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella)- Está reaberta ases~ 
são. 

Vai-se passar à votação do Requerimento n• 415,lido no Expc. 
dientc, de urgência para o Projeto de Resolução n• 90, de 1978. 

Em votaçio. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perma~ 
necer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em conseqUência, pa~~~se à apreciaç~o da matéria. ____ _ 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n• 90, de 1978, da Comissão Diretora, que regulamenta a 
aplicação, na administração do SenadÓ Federal, dos Sistemas 
de Ascensão e Progressão Funcionais e do Aumento por 
M~rito, tendo 

PARECERES, sob nts 795 a 797, de 1978, das Comis­
sões; 

- de Constitulçio e Justiça. pela constitucionalidade e 
juridicidade do Projeto c das emendas de n•s I a 6 e apresen~ 
tandoaden" 7-CCJ; 

-de Finanças, favorável ao Projeto e pelo destaque das 
emendas n'S l, 2, 4, 5 e 6, apresentadas no prazo regimental-, 
da emenda nt 7-CCl e da de n• S-CF, que oferece, t, ainda 
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da subemenda-CF à emenda n9 3, a fim de constituirem pro· 
posição autônoma (Regimento Interno, art. 154, alfnea b); e 

- Diretora, acompanhando o parecer da Comissão de 
Finanças no que se refere às emendas. 

(Dependendo de pareceres das Comissões de Servit;o 
Público Civil, de Constituição e Justiça e de Finanças - au­
diência e reexame solicitados em Plenãrio). 

Solicito ao nobre Senador Saldanha Derzi o parecer da Comis­
são de Serviço P6blico Civil. 

O SR. SALDANHA DERZI (ARENA- MT. Para emitir pare· 
cer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

Em conseqüência de requerimento aprovado em Plenãrio, vem a 
esta Comissão o Projeto de Resolu~o n9 90, de 1978, de iniciativa 
da Comissão Óiretora, que "regulamenta_ a aplicação, na administra­
ção do Senado Federal, dos Sistemas de Ascensão e Progressão Fun­
cionais e do Aumento por Mérito. 

Ao projeto foram apresentadas 6 (seis) emendas em plenário; 
uma na Comissão de Constituição e Justiça; além de uma emenda e 
uma subemenda na Comissão de Finanças. 

A matéria versada no projeto é referente a servidor do Senado 
Federal, constituído, portanto, matéria da competência especifica de 
exame da Comissão Diretora, ex vi do preceituado no art. 97, item 
VI do Regimento Interno. 

Assim, não nos parece lícita, mesmo por via de requerimento 
aprovado em Plenãrio, a manifestação desta Comissão em assunto 
deferido regimentalmente a outro Órgão Técnico da Casa, sob pena 
de estarmos admitindo a possibilidade de superação do Regimento 
Interno - que é aprovado por Resolução -- mediante um simples 
requerimento de plenário. 

Assim sendo, entendemos que a esta Comissão não cabe aden­
trar o exame de matéria capitulada no projeto que nos foi encaminha­
do, à vista dos impedimentos regimentais relativos à espécie. 

o. SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - O parecer da 
Comissão de Serviço P6blico Civil conclui que a mat~ía ~ de com­
petência específica da Comissão Diretora c, por essa razão, deixa de 
examinar-lhe o mérito. 

Tem a palavra o nobre Senador Leite Chaves, para proferir o 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR. Para emitir parecer.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

Volta ao reexame desta Comissão, em conseqüência de requeri­
mento de plenário, o Projeto de Resolução n9 90, de 1978, que .. regu­
lamenta a aplicação, na administração do Senado Federal, dos 
Sistemas de Ascensão e Progressão Funcionais e do Aumeato por 
Mérito. 

Reexaminando a matéria, em todas as suas peças integrantes. 
verificamos que a Comissão de Finanças ofereceu umâ sugestão que, 
de certo modo, poderia ser objeto de acolhimento, considerados seus 
evidentes aspectos positivos. 

Preferimos, no entanto, por coerência com o nosso ponto de 
vista anterior, opinar pela aprovação do projeto e das emendas, 
mantendo nosso P.onto de vista na espécie. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Otair Becker. para emitir o parecer da Comissão 
de Finanças. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC. Para emitir parecer.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

Volta a esta Comissão o Projeto de Resçlução n9 90. de 1978, 
que "regulamenta a aplicação, na Administração do Senado Federal, 
dos Sistemas de Ascensão Funcional e Progressão Funcionais e do 
Aumento por Mérito". 

A matéria foi examinada pela Comissão de Constituição e 
Justiça, que se manifestou favorável ao Projeto, acatando as 
Emendas de n9s I a 6, oferecidas no pruo regimental, por serem 
constitucionais e jurídicas, bem assim a de n9 7-CCJ. 

EXaminada posteriormente por esta Comissão, opinamos, 
naquela oportunidade, que as referidas Emendas, tendo em vista si-

tuação de classes isoladas, não se constituíam em mati!ria própria ao 
Projeto ell}- tela, embora JUStas deveriam ser acolhidas, para consti· 
tuir projeto à pane, nos termos do art. 154, aHnea d, apresentando, 
como fizemos, a Emenda de n"' 8-CF. 

Através do Requerimento n9 405, de 1978, de Plenário, o ilustre 
Senador Alexandre Costa solicitou o sobrestamento da discussão da 
matéria para que fosse rcexaminada pelas Comissões de Constitui­
ção e Justiça, Finanças e de Serviço Público Civil. 

Assim, reexatninando, a matéria, no âmbito desta Comissão, _e 
em não havendo fatos novos, reafirmamos o nosso parecer favorâvel 
ao Projeto e pelo destaque, para proposição em separado, nos 
termos regimentais, das Emendas de n9s I a 6, 7-CCJ c 8-CF, e da 
subemenda à de n9 3. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Os pareceres das 
Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças concluem rati­
ficando os pareceres anteriores. 

Completada a instrução da matéria passa-se à discussão do 
projeto e das emendas. 

O Sr. Alexandre Costa (ARENA- MA)- Peço a palavra. Sr. 
Presidente, para discutir o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Alexandre Costa, para discutir o projeto. 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA- MA. Para discutir 
o projeto. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ainda não se vão vinte e quatro horas antes da sessão da tarde, 
ingressei com requerimento, junto à Mesa, baseado no art. 310, 
alíneas a e b, do Regimento Interno, pedindo que, ouvido o PlenArio, 
fosse retirado da Ordem do Dia o Projeto de Resolução n9 90, de 
1978, e encaminhado à Comissão de Serviço P6blico Civil e reexa­
minado pelas Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças. 
Meu requerimento foi aprovado, e o projeto saiu da pauta. Menos de 
24 horas, como já referi, volta o projeto à Ordem do Dia, pelo 
parecer do emeinente Senador Otair Becker, que diz que foi, no 
âmbito da Comissão, reexaminado o mérito, quando todos nós sabe­
mos que Comissão nenhuma se reuniu nestas vinte c quatro horas. 
Nenhuma Comissão se reuniu nestas vinte e quatro horas, repito, 
mas o açodamento e o desejo de aprovar sem um estudo mais 
aprofundado da matéria, a artificializaçào c a industrialização de 
pareceres, fizcnim correr os corredores e os Senadores, para que aqui 
fosse apresentado, vinte e quatro horas depois, o pedido de urgbcia 
para o referido projeto. 

Na minha justificativa, dizia: 

.. A regulamentação do acesso nas categorias funcionais, 
apesar das normas baixadas pelo Poder Executivo (Decreto 
n9 80.602, de 24-10.. 77), constitui-se, hoje, em alguns órgios, 
pomo de discórdia entre os servidores, em virtude de se 
pietender incluir o exercício de direção, superior e inter­
mediária, entre os critérios de desempate. 

2. O Grupo de Direção e Assessoramento Superior, 
criado nos mais altos niveis de remuneração, compõe-se de 
cargos a serem providos pelo regime de confiança, para asses· 
soramento e execução de todos os planos político-administra­
tivos, segundo os princípios de unidade e integração da ação 
governamental. 

3. Os cargos permanentes, de provimento efetivo, ou 
de carreira, conforme a sistemática do Plano de Classifi· 
cação, compõem a complexa máquina administrativa, 
exercida pelo poder político com o auxfiio do Grupo DAS. 

4. O provimento dos cargos permanentes, efetivos ou 
de carreira, obedece aos princípios da igualdade de todos 
perante a lei; da profissionalização e da dignificação do 
servidor p6b1ico. 

5. As qualificações pessoais para acesso nas categorias 
funcionais de provimento efetivo ou permanente não 
guardam, pois, qualquer relação com os princípios ou os 
fatos que regulam o exercício de mandatos polfticos ou de 
cargos do Grupo DAS. Assim, um funciondrio que exerceu 
mandato de Deputado ou de Senador e voltou à Carreira admi-
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nistraliva não tem precedência sobre seus concorrentes, por 
essa condição. Isto também ocorre em relação ao cxercfcio 
dos cargos do Grupo DAS, mesmo porque o servidor é 
avaliado em seu desempenho no cargo efetivo. 

6. Um critério de desempate com base no exercfclo de 
funções de confiança conferiria à atividade assim exercida um 
valor superior àquela de natureza puramente técnica, ape­
lando o instituto da progressão, jâ que os ocupantes de 
cargos ou empregos técnicos jamais atingiriam, em tais con­
dições, as mais altas referências de sua classe, se fossem consi­
derados critérios discriminatórios c restritivos. 

7. Tal critério de desempate, no caso do Senado 
Federal, onde os servidores se encontram na mesma situaçilo, 
em cada referência, por força de transposição ou trans· 
formação decorrente de classificação de cargos, provocaria 
uma defasagem salarial em favor dos ocupantes de cargos 
DAS tm tomo de cinqüenta por cento (50%) dos seus colegas 
de cargo efetivo, referência 53, que possuem as mesmas qua1i­
dades funcionais. Além disso, as vagas da Classe Especial 
seriam bloqueadas em detrimento de antigos servidores em 
condições de poder ocupã-las, isto porque tal critério levp.ria 
àquela classe servidores com pouco tempo de serviço. E não é 
só. A Classe· Especial só seria atingida por via de conseqüência 
ou indireta: primeiro, o cargo em comissão; depois, a classe 
especial. 

8. Isso importa na instituição de um privilégio odioso: 
a Classe Especial tornar-se-ia privativa dos ocupantes de 
cargos de confiança, subvertendo-se inteiramente o seu obje­
tivo, que é premiar os funcionários que não exercem funções 
de direção. 

9. O desempate pela confiança com carâter prioritário, 
restringiria, assim, ao Grupo DAS um beneficio a que todos 
devem concorrer através de critérios universais e não privile­
giados. 

10. O presente requerimento tem por objetivo dar 
oportunidade ao reexame da matéria, pois, apenas para citar 
um exemplo, o desempate de avaliações, como se encontra 
consignado no artigo 34 do Projeto de Resolução n' 90, de 
1978, é prejudiCial aos funcionários que não ocupam cargos 
em comissão, assim como contraria os critérios emanados do 
princípio da antiguidade dominante na sistemâticli de nosso 
Direito Administrativo, porquanto somente assim serão 
beneficiados exatamente os scrvidore~ mais antigos, muitos 
dos quais não exercem função de direção, porém são porta· 
dores. de excelentes qualidades, c contam jâ com o neccssârio 
tempo de serviço para a justa aposentadoria. Pela legislaçã.o, 
a principal finalidade da Classe Especial é possibilitar ao não­
ocupante de cargos DAS melhor aposentadoria, jâ que o 
ocupante desses cargos a adquire após urn interstício de cinco 
anos ininterruptos ou de dez anos alternados, sem falar nas 
vantagens de sua própria condição de- dirigente ou de 
assessor, que se caracteriza, hoje, por acentuada hierarquia 
em termos de remuneração. 

li. O critério de desempate por tempo de serviço, além 
de ter suas fontes no Direito Administrativo brasileiro, não 
trará prejuízos a quem quer que seja, tampouco a ocupantes do 
Grupo DAS, pois se supõe que tais scrvidorcsjâ sejam antisos 
na Casa e, como tal, o seu tempo de serviço lhes garante o 
acesso às classes especiais. Com efeito, o critério ora pro­
posto não gera discriminações odiosas, não institui privi­
légios· injustificáveis e não mata o estimulo do servidor, 
porquanto considera valores que estão ao alcance de todos, 
pertinentes ao cargo efetivo, enlre os quais ndo se incluí a con· 
fiança, que, por natureza, é sempre fruto do subjetivismo. 

Ressalta-se ainda que esse ~ e~tamcnte o crit~rio esta­
belecido pelo Executivo para seu pessoal, no citado Decreto 
n9 80.602, de 1977, o qual também deve merecer a nossa prefe­
rência, visto que atende, em tudo, aos princfpios constitu­
cionais da paridade e da igualdade legai. 

Esta fp(fl_justifi.catíva que fiz, Sr. Presidente e Srs. Senadores, c 
que volto a"protestar por não se permitir reunir as Comissões para o 

debate, que os membros desta Casa tomem parte nas discussões para 
a consecução de um projeto da maior c da mais alta importância 
para o funcionalismo do. Senado federal. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O Sr. EVIndo Carreira (MDB- AM)- Sr. Presidente, peço a 
palavra para discutir a mat~ria. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Antes de mais 
nada, devo esclarecer ao nobre Senador Alexandre Costa qu~ nenhu­
ma anomalia houve no fato de as Comissões estarem a proferir os 
pareceres em Plcnârio, porque isto é próprio do regime de urgência. 

Em primeiro lugar, a matéria voltou a ser objeto de deliberação 
do Plenârio em razão de pedido de urgência das duas Lideranças da 
Casa. 

Esta foi a razão de, 24 horas após, o projeto ter vindo a Plenârio. 
Posteriormente, V. Ex• alegou que nenhuma Comissão se reu­

niu,·motivo pelo qual os Relatores não poderiam expressar o ponto 
de vista desses órgãos técnicos. 

Este ~exatamente o característico da urgência: as Comissões se 
fazem ouvir através dos seus Relatores em Plenârio, c não separa­
damente. 

V. Ex• fez um longo arrazoado, que, pessoalmente, não tenho 
como contradit{!.-Io, c não quero que, em hipótese alguma, possam 
pairar dtívidas sobre a honorabilidadc da Mesa e o critério ao esta· 
btlecer um sistema normativo da ascensão funcional, pois as 
informações que me foram dadas, e nas quais tinha o dever de acredi· 
tar, e tenho, são as de que o documento fundamentou-se em normas 
vigentes na legislação federal. 

Entretanto, neste momento, como Presidente da Casa, ouvindo 
o Senador levantar questões qut dizem respeito à justiça que deve 
pairar acima das injunções, aqui c onde quer que nos encontremos, 
solicito ao nobre Lfder da Maioria e ao nobre Lfder da Minoria que 
retirem a urgência, para que o assunto seja novamente estudado, em 
face das ponderações por V. Ex• .apresentadas. (Palmas.) 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES. Como Uder.) -
Sr. Presidente, antes de V. Ex• fazer a solicitação, esta Liderança da 
Maioria já havia assinado a desistência do pedido de urgência. 

O Sr. Aloxollllre Costa (ARENA- MA)- Sr. Presidente, agra­
deço a conduta de V. Ex•, que não poderia ser outra, teria que seguir 
aquilo que vem fazcl\do durante t<X!a a sua gestão. Não quero dizer, 
absolutamente; que houve mâ fé. Muito ao contrArio. Como não 
acredito na perfeição, mesmo contida em leis, levantei o problema, 
para que seja reestudado, debatido e trazido- quem sabe- o mes· 
mÕ para ser votado por mim e todos os Srs. Senadores. 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella) - V. Ex• colocou os 
fatos na altitude que lhe cabe e compete a todos os Senadores fazê-lo. 

O SR. EVANDRO CARREIRA(MDB- AM)- Sr. Presiden­
te, ttndo caído o regime de urgência, entendo que não rne cabe o uso 
da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Ainda não caiu 
porque dirigi um aptlo ao nobres lideres da Maioria e da Minoria, 
em face das ponderações apresentadas pelo- Sr. Senador Alexandre 
Costa, no scntid() de que retiremos a urgência, a fim de que o assunto 
seja recstudado, porquanto aquilo a que os Líderes aspiram é, 
exatamente, aquilo que pretende a Mesa: fazer justiça aos servidores 
do Senado Federal. 

O Sr. Paulo Browrd (MDB -.RS)- Sr. Presidente, peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Líder do MDB, Senador Paulo Brossard. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS. Como Uder. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

As mesmas razões que me fizeram assinar o requerimento de 
urgência para que o projeto, ora em discussão, tivesse o seu ritmo de 
procêssamento acelerado, agora me levam a requerer a desislência 
desta urgência, de modo que sobre este assunto haja a desejâvel e 
desejada unidade de pontos de vista. 
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Em matéria de assuntos que competem à Mesa, onde o MDB 
tem representantes, tenho-me orientado sistematicamente no sentido 
da não interferência. Confio nos meus Colegas que integram a Mesa. 
Sei da devoção com que eles desempenham as suas tarefas, sei do 
alto critério que distinguem a sua atividade p6blica e parlamentar. 
De modo que, sistematicamente me tenho recusado a endereçar à 

_,Mesa solicitações, ainda que isto, por vezes, me custe, porque repe­
tidas ocasiões tenho recebido solicitações de servidores da Casa e 
tenho sempre declinado de subscrever estas petições, projetos ou 
emendas, respondendo sempre desta m~meira: o MDB tem Re­
presentantes na Mesa; a Mesa é a Comissão competente para estudar 
e decidir estas questões, pelo menos em primeira instância, em pri­
meiro grau, claro que depois deferindo, como de lei, para o Plenãrio 
do Senado a decisão definitiva. · 

De tnodo que, Sr. Presidente, por estas razões~ e como disse de 
início, pelos mesmos motivos que me fizeram assinar o requerimento 
de urgência, peço, agora, que V. Ex' considere cancelado o requc. 
rimento para que o projeto tenha a sua tramitação normal. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Agradeço a V. Ex• 
a confiança proclamada na Mesa, embora dirigida aos membros do 
seu Partido. Devo dizer que ajo, em particular, no gabinete, com a 
mesma humildade com que aqui estou a agir, atendendo a um apelo 
que me é feito por cum colega., porque não temos, absolutamente, a 
pretensão de ser detentores da verdade. Somos susceptíveis de erros 
e, de um certo modo, sujeitos a, confiando nos outros, ou confiando 
até em diplomas pelos outros feitos e transpostos para o nosso plano, 
cairmos em erronias imperdoáveis. 

A urgência, acho que deve ser retirada,' e agora tenho certeza de 
que p será, porque exatamente, nunca ~ tarde para se desfazer aquilo 
que pode ser errado pela pressa eril se fazer. 

O Sr. Otalr Becker (ARENA- SC)- Peço a palavra, Sr. l'mi· 
dente, para uma explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Tem a palavra o 
nobre Senador Otair Becker, para uma explicação pessoal. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC. Para uma explicação 
pessoal. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Citado nominalmente pelo eminente Senador Alexandre Costa 
quero, em primeiro lugar, agradecer a V. Ex• os estac1arecimentos 
dados a S. Ex• e à Casa, quanto ao aspecto do parecer que formula­
mos, dado o caráter de urgência de que a mat~ria estava embasada. 

B preciso que se aduza, Sr. Presidente, que em nosso parecer 
procuramos restabelecer, integralmente, o parecer do eminente 
Senador Virgflio Távora, proferido na Comissão de Finanças e 
aprovado por unanimidade naquela Comissão. Acho de bom alvitre 
prestar esse esclarecimento e . dizer mais, Sr. Presidente, para en­
cerrar, que quando acolhidas as emendas ao Projeto de Resolução 
n"' 90, podemos aqui destacar que algumas.dessas emendas tiveram a 
assinatura, o apoio, do eminente Senador Alexandre Costa, como no 
caso das de n"'s 1, 2 c 4. 

De sorte que não procuramos, evidentemente, contrariar ... 

O Sr. Alexandre Costa (ARENA ~ MA)- E o que hã de mal 
nisso? 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA - SC)- Absolutamente, 
não estou dizendo que haja alguma coisa de mal, eminente Senador, 
apenas para dar aqui, à Casa, um esclarecimento pleno que se 
procurou dar acolhimento, inclusive, não só a um projeto de resolu­
ção da Mesa, que nos parece inteiramente procedente, como 
também, demos acolhimento a emendas apresentadas com a assina­
tura de eminentes Senhores Senaaores. 

Era o que tinha a esclarecer sobre o assunto. (Muito bem!) 

O Sr. Eyanll,o Carreira (MDB - AM. Para uma questão de 
ordem.)- Sr. Presidente. não estã mais em discussão o Projeto de 
Resolução n"' 90? 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Nilo. 

O Sr. Ev•ndro Carreira (MDB- AM)- Volta às Comissões. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Exatamente. 

O Sr. E•andro Carreira (MDB- AM)- Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - ~ evidente que 
ainda vou submeter à votação o requerimento, embora acredite que 
seja retit:ado por força do pedido das du,as Lideranças. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. l"'~Secretário. 

~lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 417, DE 1978 

Nos termos do art. 387, inciso 11, do Regimento Interno, re­
queremos a extinção da urgência concedida para o Projeto de 
Resolução n"' 90, de 1978. 

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 1978.- Eurico Rezende­
Leite Chaves. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Em votação o 
requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, extinta está a urgência, e o projeto te­

torna ao seu ritmo normal. 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella) - Vai-se passar, 
agora, à votação do Requerimento n"' 416, lido no Expediente, de ura 
&ência para o Projeto de Resolução n"' 11 O, de 1978. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentadO$. (Pausa.) 
Aprovado, 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da mat6ria. 

Discussão, em turno 6nico, do Projeto de Resolução 
nt> 110, de 19?8 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n"' 846, de 1978), que auto­
riza a Prefeitura Municipal de Triunfo (RS) a elevar em 
CrS 121.281.424,94 (cento e vinte e um milhões, duzentos e 
oitenta e um mil, quatrocentos c vinte e quatro cruzeiros e no­
venta e quatro centavos) o montante de sua dívida consolida­
da interna, tendo 

PARECER, sob n' 847, de 1978, da Comissão: 
-de Constltulcitt e Jusdça, pela constitucionalidade c 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira usar da palavra, declaro-a encerrada. 
Em votação. · 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR, PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Sobre a mes& a 
redação final, que será lida p"lo Sr. l •-Secretário, por tratar-se de 
mat6ria em regime de urgência. 

E lida a seguinte 

PARECER N• 933, DE 1978 
Da Comlodo de Redaçio 

Redaçioflnal do Pro~to do Reooluçio"' 110, del978. 

Relator: Senador Hellfdlo Nunes 

A Comissão apresenta a· redação fina1 do Projeto de Resolução 
n"' 110, de 1978, que autoriza a Prefeitura Municipal de Triun­
fo (RS) a elevar em CrS 121.281.424,94 (cento e vinte e um miJhões, 
duzentos e oitenta c um mil, quatrocentos e vinte e quatro cruzeiros e 
novent"a e quatro centavos) o montante de sua dfvida consolidada. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 1978. - Adalberto Sena, 
Presidente - Helvfdlo Nunes, Relator -- Saldaili Derzi~ Dirceu 
CardOIO. -r· " o; nhn 
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ANEXO AO PARECER N• 933, DE 1978 

Redaçio final do Projeto de Resoluçio n9 110, de 1978. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do 
art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, -----. Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1978 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Triunfo, Estado do 
Rio Grande do Sul, a elnar em Cr$ 111.181.414,9,4 (cento e 
vinte e um milhões, duzentQs e oitenta e um mil, quatrocentos e 
vinte e quatro cruzeiros e noventa e quatro centavos) o 
montante de sua divida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. J9 f: a Prefeitura Municipal de Triunfo, Estado do Rio 
Grande do Sul, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de 
~utubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em 
CrS 121.281.424,94 (cento e vinte e um milhões, duzentos e oitenta e 
um mil, quatrocentos e vinte e quatro cruzeiros c noventa e quatro 
centavos) o montante de sua dfvida consolidada, a fim de que possa 
contratar um empréstimo, de igual valor, junto à Caixa Econômica 
Estadual do Rio Grande do Sul, estaa na qualidade de agente 
financeiro do Banco Nacional da Habitação (BNH}, destinado ao 
financiamento dos serviços de infra-estrutura e urbanização do Proje­
to CURA (Comunidade Urbana para Recuperação Acelerada), em 
função da implantação, no M uniclpio, do I li Pólo Petroqufmico, 
obedecidas as condições admitidas ptlo Banco Central do Brasil no 
respectivo processo. . 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Em discussão are­
dação final. (Pausa.) 

Encerrada. Em votação. Os Srs. Senadores que aprovam a reda-
ção final queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O Sr. Lourival Baptista (ARENA- SE)- Sr. Presidente peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. WURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. P~onuncia o 
seguinte discurso.)- Senhor Presidente, Senhores Senadores: 

Hoje, no Brasil, uma das maiores aspirações de qualquer cidade 
envolvida no progresso urbano consiste em contar com o Sistema de 
Discagem Direta à Distância e o Sistema de Discagem Internacional, 
porque, se o DDD coloca a comunidade em sintonia com o Pafs, o 
DOI representa a ligação com o mundo. 

Por isso, foi com grande satisfação que participamos, no dia 20 
de outubro, da inauguração desses dois sistemas de microondas, na 
cidade de Propriá, no Estado de Sergipe, com a presença do Ministro 
Quandt de Oliveira, das Comunic~ões, do Governador' José 
Rollemberg Leite, do Governador eleito de sergipe, Senador 
Augusto Franco e autoridades federais, estaduais e municipais. 

Inicialmente houve uma solenidade, em que o Presidente da 
Câmara de Vereadores, de Propriá, entregou ao Ministro das 
Comunicações o título de cidadão propriaense. Em seguida, o Gover­
nador José Rollemberg Leite utiliz.ou o telefone para fazer_ uma 
ligação direta, falando com o Padre, pâraco em Propriã, quando na 
oportunidade em visita a parentes em Bruxelas, rta Bélgica. 

Depois, era o Ministro Quandt de Oliveira quem se 
comunicava, telefonicamente, com o seu secretário, em BrasOia. 

O General Franz Ludwig Rode, operoso Presidente da 
TELERGIPE, proferiu um discurso, em que ressaltou a importância 
dos sistemas recém-inaugurados para o progresso da cidade como 
também para a integração nacional, ampliando, rapidamente, as 
fronteiras do desenvolvimento e eliminando as barreiras internas 
configuradas.nas-nossas imensas distâncias. 

O ; PrefeitD1 de.,:. Propriâ, -Antônio Guimarães de Brito, 
agradecendo o melhoramento, em nome do seu povo, congratulou-se 

com a TELERGIPE pela alegria imensa propiciada à cidade, e disse 
do seu reconhecimento ao Governo Federal. O Ministro Quandt de 
Oliveira, agradeceu o tftulo de cidadania propriaense que recebéra, e 
assinalou o êxito obtido pelo Plano de Telecomunicações no Estado 
de Sergipe. o que demonstrava a excelência dos serviços prestados 
pela equipe da TELERGIPE. 

Encerrando a solenidade, o Governador José Rollemberg Leite 
agradeceu ao Ministro Quadt de Oliveira os recursos que propicia~ 
ram o desempenho da TELERGIPE, Empresa de Comunicações do 
Estado de Sergipe, em franco progresso, desde a sua implantação. 

Integrando a comitiva do Ministro, tive ensejo de assistir à sa­

tisfação do povo de Propriâ e, por isso mesmo, desta tribuna, quero 
congratular-me com o Excelentissimo Senhor Presidente Ernesto 
Geisel, cujo Governo tem sido, para todo o País, e, principalmente, 
para o Nordeste, um exemplo de dinamismo, de serviço à Nação, de 
demarragem do desenvolvimento, de aberturas econômicas, de 
realizações infra-estruturais grandiosas,' fatos que o coloca, na 
perene gratidão da nossa gente, principalmente do povo sergipano, 
que lhe é muito grato e reconhecido. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE iPetrônio Portella) - A Presidancia 
convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 17 horas, 
destinada à apreciação da seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n9 823, de 1978), do Projeto 
de Resolução n9 98, de 1978, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Toledo, (PR), a elevar em Cr$ 17.887.022,08 (dezessete milhões, 
oitocentos e oitenta e sete mil, vinte e dois cruzeiros e oito centavos), 
o montante de sua dívida consolidada. 

-l-
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 97, de 

1978 (apresentado pela Comissão de Economia corno conclusão de 
seu Parecer n9 715, de 1978) que autoriza a Prefeitura Municipal de 
São Paulo (SP), a elevar em CrS 589.259.092,48 (quinhentos e 
oitenta e nove milhões, duzentos e cinqüenta e nove mil, noventa e 
dois cruzeiros e quarenta e oito centavos}, o montante de sua dfvida 

. consolidada interna, tendo 
PARECER, sob n• 716, de 1978, da Comissão: 
- de Constitulçio e JU5tiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

-3-

Discussão, em turno (mico, do Parecer da Comissão @ 
Relaçõt".., &teriores sobre a Mensagem n9 257 f78 (n9 426/78, na 
orige;n), de 21 de novembro de 1978, pela qual o Senhor Presidente 
da República, submete à deliberação do Senado a escolha do .Senhor 
Ney Moraes de Mello Mattos, Embaixador do Brasil junto à 
República do Kenya, para, cumulativamente, exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República de Zârp;bia. 

-4-
Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 

Relações Exteriores sobre a Mensagem n9 263, de 1978 (n9 437/78, 
na origem), de 17 de novembro do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Ney Moraes de Mello Mattos, Embaixador do Brasil 
junto à República do Kenya, para, cumulativamente, exercer a 
função de Embaixador do Brasil em Maurício. · 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella) - Está ertcerrada a 
sessão. 

(LevantO-se a .se!.são à.s 16 horas e 30 minulos.) 
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ATA DA 196~ SESSÃO, EM 2 DE DEZEMBRO DE 1978 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura. 

-EXTRAORDINÁRIA-

PRESIDtNCIA DO SR. PETRúNIO PORTELLA 

ÀS 17 HORAS, ACHAM·SE PRESENTES OS SRS. SENA· 
DORES: 

Adalberto Sena- Altevir Leal - Jo~ Guiomard - Evandro 
Carreira- José Lindoso- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho­
AleXandre Costa --Henrique de La Rocque- José Sarney - Hel­
vídio Nunes .- Petrônio Portella - Mauro Benevides - Virgílio 
Tâvora - Ernando Uchôa - Agenor Maria - Dinarte Mariz -
Milton Cabral - Marcos Freire - Luiz Cavalcante - Teoiônio 
Vilela - Gilvan Rocha - Lourival Baptista - Ruy Santos -
Dirceu Cardoso - Eurico Rezende - João Calmon - Roberto 
Saturnino- Benjamim Farah -Gustavo Capanema- Magalhães 
Pinto - Otto Lehmann - Benedito Ferreira - Lâzaro Barboza -
Osires Teixeira - Italívio Coelho - Mendes Canale - Saldanha 
Derzi - Leite Chaves - Lenoir Vargas - Otair Becker - Daniel 
Krieger - Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- A lista d~ presença 
acusa o comparecimento de 43 Srs. Senadores. Havendo núneroTe­
gimental, declaro aberta a sessão. 

rio. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. lq-Secretâ-

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 418, DE 1978 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do Re­
gimento, para o Projeto de Resolução nq 118, de 1978, que autoriza o 
Governo do Estado do Cearâ a elevar em CrS 1.743.800,00 (um 
milhão, setecentos e quarenta e três mil e oitocentos cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada interna. 

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 1978.- Otto Lehmann. 

REQUERIMENTO N• 419, DE 1978 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alíne2 b, do Re­
gimento, para o Projeto de Resolução nq 119, de 1978, que autoriza o 
Governo do Estado de Santa Catarina a elevar em 
Cr$ 30.576.200,00 (trinta milhões, quinhentos e setenta e seis mil e 
duzentos cruzeiros) o montante de sua divida consolidada interna. 

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 1978.- Otto Lehmann. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - De acordo com o 
artigo .375, 11, do Regimento Interno, estes requerimentos serão vota­
doa-após a Ordem do Dia. 

O SR •. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Passa·se à 

Item 1: 

ORDEMDODfA 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer n.., 823, de 1978), 
do Projeto de Resolução n9 98, de 1978, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Toledo (PR) a elevar em 
Cr$ 17.887.022,08 (dezessete milhões, oitocentos e oitenta e 
sete mil, vinte e dois cruzeiros e oito centavos) o montante de 
sua dívida consolidada. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação final é dada como definitiva-

mente aprovada, nos termos do artigo 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à promulgação. 

E a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Resoluçio nq 98, de 1978. 

Faço· saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1978 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Toledo, Estado do 
Paraná,_a elevar em CrS 17.887.021,08 (dezessete milhões, 
oitocentos e oitenta e sete mil, t'inte e dois cruzeiros e oito 
centavos) o montante de sua divida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. lq h a Prefeitura Municipal de Toledo, Estado do Paranâ,. 

nos termos do art. 2q da Resolução nq 93, de 11 de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 17.887.022,08 
(dezessete milhões, oitocentos e oitenta e sete mil, vinte e dois cru­
zeiros e oito centavos) o montante de sua dívida consolidada, a fim 
de que possa contratar um empréstimo, de igual valor, junto ao 
Banco do Estado do Paranâ S.A., este na qualidade de agente finan­
ceiro do Banco Nacional da Habitação (BNH), destinado ao finan­
ciamento de projetos e atividades na ârea de infra-estrutura urbana 
naquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2q Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica­
ção. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) -Item 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n'? 
97, de 1978 (apresentado pela Comissão de Ecoz,amia como 
conclusão de seu Parecer n"'715, de 1978), que autoriza a Pre­
feitura Municipal de São Paulo (SP), a elevar em 
CrS i89.259.092,48 (quinhentos e oitenta e nove milhões, du· 
zentos e cinqüenta e nove mil, noventa e dois cruzeiros e 
quarenta e oito centavos), o montante de sua dívida consoli­
dada interna, tendo 

PARECER, sob n• 716, de 1978, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro·a encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) -Item 3: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Relações Exteriores sobre a Mensagem n' 257/78 (n' 426/78, 
na origem), de 21 de novembro de 1978, pela qual o Senhor 
Presidente da República, submete à deliberação do Senado a 
escolha do Senhor Ney Moraes de Mello Mattos, Embai· 
xador do Brasil junto à República do Kenya, para, cumulati­
vamente, exercer a função de Emb<J.ixador do Brasil junto à 
República de Zâmbia. 

ltem4: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Relações Exteriores sobre a Mensagem nq 263, de 1978 (n"' 
437f78, na origem), de 17 de novembro do cotrente ~o, pela 
qual o Senhor Presidente da República ~ubmete à deli-
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beração do Senado a escolha do Senhor Ney Moraes de 
Mello Mattos, Embaixador do Brasil junto à República do 
Kenya, para, cumulativamente, exercer a função de Embai- · 
xador do Brasil em Mauricio. 

As matérias constarites dos itens 3 e 4 da Ordem do Dia da pre­
sente sessão, nos termos da alinea h do art. 402 do Regimento Inter­
no, deverão ser apreciadas em sessão secreta. 

Solicito aos Srs. funcionários as providências necessárias a fim 
de que seja respeitado o dispositivo regimental. 

(A sessão torna-se secreta às 17 horas e 30 minutos e volta 
a ser pública às 17 horas e 40 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia da presente sessão, vai-se passar 
à apreciação do Requerimento n' 418, lido no Expediente, de ur­
gência para o Projeto de Resolução n'118, de 1978. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da mat~ria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 
118, de 1978 (apresentado pela Comissão de Economia como 
conclusão de seu Parecer n' 861, de 1978), que autoriza o Go­
verno do Estado do Ceará a elevar em CrS 1. 743.800,00 (um 
milhão, setecentos e quarenta e três mil e oitocentos cru­
zeiros) o montante de sua dfvida consolidada interna, tendo 

PARECER, sob n' 862, de 1978, da Comissão: 
-de Constltulçio e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

{Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) Sobre a mesa, 
redação final que vai ser lida pelo Sr. J9-Secretário. 

E lida a seguinte 

PARECER N• 934, DE 1978 
Comissio de Redaçio 

Redaçio final do Projeto de Resoluçio n9118, de 1978. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n' 118, de 1978, que autoriza o Governo do Estado do Cearâ a elevar 
em CrS 1.743.800,00 (um milhão, setecentos e quarenta e três mil e 
oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 1978.- Ad_alberto Sena, 
Presidente - Dirceu Cardoso, Relator - Saldanha Derzi - Heh-fdio 
Nunes. 

ANEXO AO PARECER N• 934, DE 1978 

Redaçio final do Projeto de ResOiuçio n'118, de 1978. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Presidente, pro-
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1978 

Autoriza o Governo do Estado do Cear' a ele,.ar em 
Cr$ 1.743.800,00 (um milhio, setecentos e quarenta e três mil 
e oitocentos cruzeiros) o montante de sua dít1da consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. f9 ·E o. Governo do Estado do Ceará, nos termos do art. 2' 

da ResohiçãÔ n9 93, de ll de outubro de 1976, do Senado Federal, 

autorizada a elevar em CrS 1.743.800,00 (um milhão, setecentos e 
quarenta e três mil é oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual 
valor, junto à Caixa Econômica Federal, por conta do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS, destinado ao financia­
mento complementar da instalação de 10 (dez) Centros Sociais Urba­
nos naquele Estado, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 211 Esta Resolução entra em vigor na data de sua· publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Achando-se, em re­
gime de urgência, a matéria cuja redação final acaba de ser lida, deve 
esta ser submetida imediatamente à apreciação do Plenário. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Vai-se passar, 
agora, à apreciação do Requerimento n' 419, lido no Expediente, de 
urgência para o Projeto de Resolução n' 119, de 1978. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 
(Pausa.) 
Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matêria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n'll9, de 1978 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n' 863, de 1978). que autoriza 
o Governo do Estado de Santa Catarina a elevar em 
CrS 30.576.200,00 (trinta milhões, quinhentos e setenta e seis 
mil e duzentos cruzeiros) o montante de sua dívida consoli­
dada interna, tendo 
PARECER, sob n' 864, de 1978, da Comissão: 

-de Constltulçio e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidBde. 

Em discussão o Projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto' vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Sobre a mesa, re­
dação final de mat!ria em regime de urgência, que serâ lida pelo Sr. 
1~"-Secretârio. 

E licl. a seguinte 

PARECER N• 935, DE 1978 
Da Comlssio de Redaçio 

Redaçio final do Projeto de Resoloçio n' 119, de 1918. 

Relator: Senador Sandanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resoluçi\o 
n1 119, de 1978, que autoriza o Governo do Estado de Santa Ca­
tarina a elevar em CrS 30.576.200,00 (trinta milhões, quinhentos e se­
tenta e seis mil e duzentos cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de' 1978.- Adalberto Sena 
Presidente- Saldanha Derzi Relator- Hel•fdlo Nanes. 
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ANEXO AO PARECER N• 935, DE 1978 

Redação final do Projeto de Resolucio n' 119, de 1978. 

Faço saber que o Sena.do Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Pre-
sidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1978 

Autoriza o Governo do Estado de Sant. Catarina a ele•u 
em CrS 30.!76.200,00 (trinta milhões, quinhentos e setenta e 
seis mil e duzentos cruzeiros) o montante de wa •nkla COMO­

lldada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I' ~ o Governo do Estado de Santa Catarina, nos termos 
do art. 2'<' da ResoluçàQ n' 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizado a elevar em CrS 30.576.200,00 (trinta milhões, 
quinhentos e setenta e seis mil e duzentos cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar um cmpr~stimo 
de igual valor,junto à Caixa Econômica Federal, por conta do Fun­

. do de Apoiq ao Desenvolvimento Social- F AS, destinado ao finan-
ciamento dos serviços de construção de lO (dez) Centros Sociais 
Urbanos tipo c, em diversas localidades daquele Estado, obedecidas 
as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo 
processo. 

Art. 21' Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE.(Petrônio Portella)- Tratando-se, de 
matéria em regime de urgência, cuja redação final acaba de ser lida 
deve esta ser submetida imediatamente à apreciação do Plenário. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti~la. dedaro--a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrónio Portella) - Sobre a mesa, re-­
dação final do Projeto de Resolução n'<' 97, de 1978, aprovado na 
Ordem do Dia da presente sessão e que, nos termos do parâgrafo óni­
co do artigo 355 do Regimento Interno, se rtão houver objeção do 
Plenãrio, será lida pelo Sr. lt-Secretârio. 

E lida a seguinte 

PARECERN•936, DE 1978 
Da Comlssio de Redaçio 

Redaçio final do Projeto de Resoluçio.n'<' 97, de 1978. 

Relator: Senador Otto Lehmann 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n' 97, de \978, que autoriza a Prefeitura Municipal' de São Paulo 
(SP) a elevar em CrS 5~9.259.092,48 (quinhentos e ,.oitenta e nove mi­
lhões, duzentos e cinqUenta e nove mil, noventa e dois crozciros c 
quarenta e oito centavos) o montante de sua dívida consolidada. 

Sala das Comissões, 2 de dezembro de 1978.- Adalberto Sena 
Presidente - Otto Lehmann Relator - Helvfdlo Nuoes - Dirceu 
Cardoso - Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N•936, DE 1978 

Redaçio final do Projeto de Resoluçio DI' 97, de 1978. 

Faço saber que o Senado Federa] aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Pre-
sidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1978 

Autorlta a Prefeitura Municipal de Slo Paulo, Estado de 
Sio Paulo, a elenr em Cr$ 589.2!9.092,48 (qulllbeat01 e 
oitenta e nove mUhões, duzentos e dnqUenhl e BO•e_ mO, no•en­
t. e dois cruzeiros e quarent. e oito centavos) o mont.nte de 
sua dfvlda consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. l' h a Prefeitura Municipal de Silo Paulo, Estado de Sio 
Paulo, nos termos do art. 2' da Resolução nt 93, de li de outubro 
de 1976, do Senado Federal, autorizada a clevu I'IDl 

CrS 589.259.092.48 (quinhentos e oitenta c nove milhões, duzentos e 
cinqUenta e nove mil, noventa c dois cruzeiros e_quarenta e oito cen­
tavos) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa con­
tratar um empréstimo, de igual valor, junto ao BanCo de Desenvolvi­
mento do Estado de São Paulo S. A., este na qualidade de agente 
financeiro do Banco N acionai da Habitação (BNH), destinado ao fi­
nanciamento dos serviços de super e infra-estrutura nccessfkrios h re­
cuperação da ârea abrangida pelos bairros do Brâs e Brcsscr, ao lon­
go da qual se projeta o ramo leste da 2• linha do METRO da cidade 
de São Paulo, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil, no respectivo processo . 

Art. 2' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - A redaçllo final 
lida vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que serâ lido pelo Sr. 1•-Secretário. 

S lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 410, DE 1978 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão c votação, da reda­
ção final do Projeto de Resolução nt 97, de 1978. 

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 1978.- Otto Lelun~. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Aprovado o 
requerimento, passa-se à imediata apreciação da redação final 
anteriormente lida. 

Em discussão a redação final do Projeto de Resolução nt 97, de 
1978. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matt:ria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio. Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Henrique de La Rocque. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) -Nilo h!. mais ora· 
dores inscritos. 

A Presid~ncia convoca Sessão Extraordinária a realizar-se ama­
nhã, às 11 horas, destinada à apreciação da seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em turno (mico. da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n' 824, de 1978), do Projeto 
de Resolução n' 103, de 1978, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Belo Horizonte (MG) a elevar em Cri 64.500.000,00 (seSsenta e 
quatro milhões e quinhentos.mil cruzeiros) o mon:tantC·dc sua dívida 
consolidada. ·· ' · _,_ 
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-l-

Discussão, em turno iinico, do Projeto de Resolução n9 99, de 
1978 (apresentado pela Comissão de Economia coÍno conclusão de 
seu Parecer n' 719, de 1978) que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Santos (SP), a elevar em Cri 25.869.798,40 (vinte e cinco milhões, 
oitocentos e sessenta e nove mil, setecentos e noventa e oito cruzeiros 
e quarenta centavos), o montante de sua dívida consolidada interna, 
tendo 

PARECER, sob n• 720, de 1978, da Comi,.ilo: 
- de Constitulcio e Justiça, pela constitucionalidade e juridi­

cidade. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Nada mã.is ha­
vendo que tratar, encerro a presente sessão. 

(Levanta-se a sessão às I 7 horas e 45 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MARCOS 
FREIRE NA SESSÃO DE J•-12-78 E QUE, ENTREGUE À 
REVISÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POS­
TERIORMENTE: 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE. Para uma comunica­
ção.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Há estudantes nas galerias desta Casa. Esta nAo ~ a primeira vez 
que o Senado assinala a presença de universitârios, que aqui vêm 
para trazer as suas inquietações aos representantes do povo. 

Ao longo destes quatro anos em que aqui estou, quantas e 
quantas vezes não tive a oportunidade de tratar assuntos ligados à 
vida estudantil do Brasil; quantas e quantas vezes as galerias não esti­
veram cheias, trazendo o testemunho da inquietação da juventude da 
nossa Terra? 

Aqui mesmo, neste plenário, no infcio desta Legislatura que se 
finda, ~ive ensejo de travar alguns calorosos debates, inclusive com o 
ex-Ministro da Educação Senador Jarbas Passarinho, sobre mat~ria 
atinente à Universidade brasileira. Neste Jocaí, muito discutimos 
sobre os cerceamentos, inúmeros e injustificâveis, que sofre a vida 
cultural do Pafs c apresentamos pontos de: vista diametralmente 
opostos em relação a estatutos de exceção, inclusive especfficos da 
vida universitâria, a exemplo dos Decretos-leis D' 477 c 228. 

Esta Casa presenciou freqUentemente comissões de universitâ­
rios que vinham para câ fazer suas reivindicações, trazer os seus 
protestos, transmitir deniincias que encontraram guarida em re-
presentantes do povo. · 

Pois bem, hoje, mais uma ve;z, há universitârios presentes. Posso 
quase assegurar que a presença destes estudantes, o motivo que aqui 
os traz é talvez inédito na História política brasileira e1 por igual, na 
vida universitária do Pafs. 

Esses estudantes, aqui, normalmente não deveriam estar nesta 
tarde, porque homens e mulheres que cursaram a Un8, que durante 
ano$ se dedicaram aos seus misteres, teriam hoje o coroamento de 
todos os seus esforços. Hoje - que seria dia de festa p"'ara eles e para 
os seus familiares- no entanto, aqui estão para trazer uma vez mais 
as angústias que refletem a incompreensão e a faltã de sensibilidade 
de alguns que dirigem as nossas casas universitârias. 

Realmente, tenho em mãos o corivite que~ deles, da Universida­
de de Brasnía, dos médicos de 1978, que hoje deverão, ou deveriam 
- não sei bem - receber o grau de m~dicos; que deveriam receber 
das mãos do Sr. Reitor da Universidade de Brasília os títulos que 
conquistaram, através de anos de canseiras, de sofrimentos, de 
noites insones. Mas eles estão com um convite nas mãos, que não 
sabem mais se tem qualquer validade; convite para a festa da colação 
de grau, que tem como Paraninfo o Professor Antonio Jo~ Duarte 
Jacome, ex-Mestre da Universidade de ~rasilia, em que consta 
homenagens especiais a Valter Ney Valente e Leila AbdaUa, colegas 
deles que foram expulsos da Universidade de que fazem parte. 

Pois bem, em comum acordo com a Direção daquela UniverSi­
dade, os formandos deste ano da Faculdade de Ciências de Saúde 
acertaram todos os detalhes para a festa desta noite: imprimiram e 
distribuír~.WCJ\.~e. 6 mil convites, a amigos e a parentes, e eis que, 
para surpresa deles, a três dias da solenidade, são coqvidados pela 

referida Direção para tomarem conhecimento de que a Universidade 
se nega a compare<:er à solenidade a fim de lhes outorgar o grau. 

~. realmente, inacreditâvel, Sr. Presidente e Srs. Senadores. Jâ 
não se trata de movimentos grevistas, já não se trata de discusSão so­
bre curriculum escolares, já não se trata de reivindicações legítimas 
de estudantes pobres a favor de bolsas de estudo, ou de melhorias de 
condições de ensino. Trata-se, tão-somente, de estudantes que 
concluíram o curso, de estudantes que fizeram as suas provas, de 
universitários que foram aprovados, de homens e de mulheres que 
estão reunidos com as suas famUias e com os seus amigos, preparan­
do-se para comparecer à noite da formatura- a festa maior de suas 
vidas de universitários. Nesse momento, são surpreendidos pela falta 
de sensibilidade, pelo primarismo político e cultural que se asse­
nhoreou da Universidade de Brasilia, ao dizer-lhes que a Universi­
dade não lhes conferirá o grau e isto tão-somente porque o Patrono 
escolhido pelos formandos não agrada à .pessoa do Sr. Reitor. 

O Sr. GUvan Roclla (MDB- SE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB- PE)- Ouço V. Ex• 

O Sr. GUnn Rocha (MDB- ES)- Desejo entrar no discurso 
de V. Ex.• para, por sCu intermédio, dirigir uma rÍlensagem de um 
colega mais velho a estes novos colegas que, acima de toda a intransi­
gência de sua Uítiversidade, serão hoje médicos para o Brasil. Quero 
dizer a esses novos colegas que escolheram uma profissão tão 
incompreendida, tão dura; e dizer a esses caros jovens medicas do 
Brasil, -que eles, antes mesmo de fazerem o juramento tradicional, já 
estão honrando a memória de HipóCrates, porque estão dando a 
demonstração de que a Medicina hâ de se basear principalmente na 
honra. O sentido de independência, o sentido de seriedade, o sentido 
de obediência à tradição do juramento, que tem tantos milênios, ~ 
digno de registro, de encômio,' mas, sobretudo de esperança de um 
Pais que estâ amanhecendo de um eclipse de quinze anos. Sr. Sena­
dor Marcos Freire, a Nação sabe que V. Ex•, com muita justiça, é 
um dos homenageados desses novos médicos de Brasília. Há af uma 
conjugação. 

O O Sr. Paulo Brossard {MDB- RS) - Não s6 um homena­
geado, como é o grailde homenageado, é o paraninfo da turma.· 

O Sr. GJJvan Rocha (MDB - SE) - Exatamente, isso ê uma 

demonstração de sintonia da pregação de V. Ex• e do nosso sofrido 

Partido com as esperanças e com a honra da mocidade brasileira. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - V. Ex• ressaltou, 
com muita oportunidade, a bravura desses formandos, que poderiam 
ter cedido às pressões, e, talvez, ter atentido à sugestão e publicarem, 
mesmo um anúncio pequeno, na coluna de classificados, de que o 
patrono não era mais aquele escolhido e que a homenagem não se 
daria mais em relação aos colegas expulsos1 porque então, mansa e 
pacificamente a Reitoria lhes outorgaria o grau. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - Praticasse um ato de 
felonia ... 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Mas, por não 
'quererem praticar esse ato de fe1onia, eles estão dispostos a .frustrar 
àqueles que vieram de longe: pais ou parentes que se sacrificaram 
para que eles, Um dia, fossem médicos; e esses homens que vieram de 
longe talvez não poderão ver a festa maior da sua formatura. e por 
isso, Sr. Presidente, que eu solicito que seja transcrito com essa 
minha comunicação, a nota através da qual os alunos que se formam 
este ano, médicos da UnB, protestam e fazem um último apelo, o 
apelo ao Sr. Reitor da Universidade de Brasflia. A ele- que jamais 
fiz apelo eni todos os episódios anteriormente ocorridos nesta 
Capital -faço-o, agora, no apagar das luzes desta Legislatura: que 
o Sr. Reitor reconsidere a sua atitude e nA o se recuse senão, 
pessoalmente, pelo menos através de um delegado de sua confiança, 
a atender a esse preito, que é dos mais legítimos, e não apenas preito, 
mas direito de os formandos colarem grau. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Peço licença para ajuntar 
o meu apelo ao seu. 
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O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - 1'. o apelo que o 
MDB faz- já agora não atravéz da voz do Senador Marcos Freire, 
que, por coincidência, é o Paraninfo dessa turma, mas cujo fato não 
invocou - mas através da voz do próprio Líder do Partido da 
Oposição, no sentido de que a Direção da UnB - repito -
teconsidere esta sua posição de intransigência, de incompreeensão, 
de insensibilidade. Jâ não digo isto apenas em relação àqueles que se 
formam nesta noite ou que deveriam se formar, mas de incompre­
.ensão, de insensibilidade, de intransigência para com a juventude 
brasileira. 

O Sr. P1ulo Bro,..rd (MDB- RS)- Permite, nobre Senador. 
·(Assentimento do orador.) Tenho tido vários encontros- encontros 
acidentais - com o Reitor da UnB. Tenho tido oportunidade de 
apreciar a sua inteligência, de verificar o seu equilíbrio, a sua 
qualificação. Por isso sou levado a crer que tem havido até algum 
equívoco - não vou falar em erro, prefiro dizer equívoco - na 
adoção de uma medida tão drástica, tão draconiana, tão violenta em· 
relação a um grupo de estudantes que estão a concluir o seu curso e 
que deveriam e deverão receber seus diplomas. Se alguma valia possa 
ter a palavra de um Senador que exerce a função de Liderança da 
Bancada da Op~sição no Senado da República, junto ao espírito do 
ilUstre professor, C:u nào hesitaria, como não hesito, como não hesitei 
ao pedir licença para juntar o meu apelo ao seu apelo e não hesitaria 
em formular, aqui, um requerimento ao ilustre Reitor Azevedo, no 
sentido de reconsiderar essa medida que me parece incompreensível. 
Creio que a Universidade nada lucra com isso. A mocidade que está 
a formar-se nada lucrarâ com isso, a Nação brasileira, a qual nós 
todos nós devemos serviços, nada lucrará com isso. 

O SR. PRESIDENTE {Mauro Benevides. Fazendo soar a 
campainha. ) - A Presidência pede a V. Ex• para concluir sua 
comunicação. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Concluirei, 
Excelência. 

As palavras do ilustre Líder ratificam uma posição que não é 
pessoal mas de toda a Bancada do MDB. Não quero nem entrar no 
mérito, Sr. Presidente, do acerto das escolhas dos homenageados, 
nem do paraninfo, nem do patrono ... 

O Sr. Palllo Brossard (MDB - RS) - Quanto ao paraninfo, 
não apoiado; neste ponto entro no mérito e lopvo os estudantes que 
tiveram a inteligência, o patriotismo e o esclarecimento para fazer do 
eminente Senador por Pernambuco o seu paraninfo. 

O SR. MARCOS FREIRE (MDB - PE) - Muito obrigado, 
bondade de V. Ex• 

Mas, mesmo sem entrar neste mérito e até podendo discordar 
dos conceitos relativos às pessoas homenageadas, ninguém hâ de 
negar aos formandos, aos que se diplomam, aqs que se transformam 
em médicos ou em qualquer outra profissão, o direito de homena­
gear àqueles que bem entenderem. ~um ex-professor da Universida­
de. Nem sequer, nesta êpoca de regime de ex~ão, foi ele vítima de 
qualquer ato discricionário do Governo da República. Nem sequer 
esse pretexto, essa desculpa poderia se ter. Incompatibilidades pes­
soais ou de ordem administrativa, que possam ter surgido no passa- • 
do em relação a esse antigo professor da UnB, não justificariam uma 
atitude realmente draconiana, inteiramente primária e obscurantista, 
que representa bem os dias negros que vivemos. Muito obrigado. 
(Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. MARCOS 
FREIRE. EM SEU DISCURSO: 

NOTA DE ESCLARECIMENTO DOS FORMANDOS 
DEMEDICINA-UnB,DEZEMBRO,l978 

Dia I' de dezembro de 1978, data estabelecida de comum acor­
do com a Universidade de BrasíJia (UnB). seria. realizada a solenida­
de de colação de gtau dos formandos em medicina. A três dias da 
data marcada fomos surpreendidos por uma comunicação verbal da 
diretoria da Facultade de Ciências da Saúde (FCS), informando-nos 
que a universidade se recusava a participar da solenidade a meno: 

que mudássemos o petrono e retirãssemos do convite a homenagem 
feita aos nossos dois colegas de turma injunst•mente expulsos da 
UnB após o movimento estudantil de 1917. Cabe salientar que nosso 
patrono foi escolhido por suas relevantes qualidades morais, 
didãticas, e de consciência profissional, e que viemos a saber por 
ocasião do veto, foi um dos indivíduos que demitido da UnB. teve a 
coragem de denunciar irregularidades ocorridas na Unidade 
Integrada de Saúde de Sobradinho (UISS), advindo daí uma 
incompatibilidade com o dire.tor da UISS e atual diretor da FCS e 
com a reitoria. 

Disse-nos o diretor da UISS: .. Não me sento à mesma mesa com 
este patrono", diretor este companheiro de armas e de id~ias da 
reitoria, que ratificou sua decisão e condenou também nosso convite. 
Apresentou-nos propostas que beiraram o ridículo; completamente 
inaceitáveis. Deveríamos, se quiséssemos colar grau, soltar um 
comunícado à imprensa onde informaríamos a mudança do patrono 
e que retirávamos a homenagem feita aos nossos colegas expulsos. 
"Pode ser uma nota pequenininha na seção de classificados", disse­
nos o diretor da UISS. 

Sendo, segundo a lei, a escolha de patrono e paraninfo e a 
confecção de convites de livre decisão dos formandos, vemos que o 
arbítrio mais uma vez impera. Pela incompatibilidade de um reitor e 
de um diretor com um professor competente e honesto, até prova em 
contrário, e pela discordância de opiniões (nós sempre achamos que 
nossos colegas foram injustamente expulsos pois nada ficou provado 
judicialmente contra eles), temos nossa solenidade de colação de 
grau suspensa a três dias da data marcada depois de termos 
distribuído 6.000 convites, feito toda uma programação comemorati­
va e já se encontrarem em Brasília grande parte de nossos convida-
dos vindos de outras partes. ' 

Portanto comunicamos que aguardaremos no Cine Brasília, no 
dia t~>-12-1978, às 20:00 horas, como estava programado, a presença 
da UnB' para o que nos é de direito: colarmos o grau de mêdicos. 

Formandos de Medicina- UnB dezembro 1978. 

SENADO FEDERAL 

Convênio que entre si fazem o Mlnlstérlo du Relaçiel 
Exteriores e o Senado Federal para acesso redproc:o t sistemas 
de lnformtções mantidos pelos convenentes, sem ônus para as 
partes oonvenentes. 

Aos vinte e quatro dias do mês de novembro do ano de mil nove­
centos e setenta: e oito (1978), o Senado Federal, a seguir 
denomínado Senado, neste ato representado pelo Senador Petrônio 
Portella Nunes, Presidente do Senado Federal e o Ministério das 
Relações· Exteriores, a seguir denominado Ministério, neste ato 
representado pelo Embaixador Antônio Francisco Azcredo da 
Silveira, Ministro de Estado das Relações Exteriores, concordam em 

· firmar o presente Convênio, nos termos e condições das Cláusulas a 
seguir: • Cl'usula primeira 

Do objeto 

1.01 -O presente ConvêniÇ> tem por obejtivo: 
l - PennitiÍ- ao Ministério acesso aos Bancos de Dados do 

Sistema de Informações Legislativas do Centro de Informática e 
Processamento de Dados do Senado Federal- PRODASEN,.;: ao 
Senado acesso às informações de caráter ostensivo dos Bancos de Da­
dos de Informações Político-Diplomáticas, ora em desenvolvimento 
pelo Departamento de Comunicações e Documentação do MRE 
(Departamento). 

Il - Permitir o desenvolvimento de Sistemas de interesse de 
ambas as partes relativo ao tratamento automático de informações 
das âreas jurídico-administrativas e poUtico-diplomáticas. 

1.02- São indicados pelas partes como executores do presente 
Convênio, pelo MRE, o Chefe do Departamento e pelo Senado o 
Diretor Executivo do Centro de Informática e Processamento de 
Dados do Senado Federal- PRODASEN, Órgão Supervisionado, 
criado pela Resolução nt 58, de 1972, com a nova redaçilo·dada pela 
Resolução n' 57. de 1976, ambos através de seus titUlares. 
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1.03- Os Bancos de Dados mantidos pelo PRODASEN, a que 
se refere o item 1.01, tornam disponíveis para Consultas peJo Ministé­
rio informações sobre: 

a) Thesaurus lTHES); 
b) Legislação Federal a partir de 1946, inclufda a do Distrito 

Federal (NJUR); 
c) Jurisprudência (JURI); 
d) Matérias Legislativas em tramitaÇão no Senado Federal e na 

Câmara dos Deputados, a partir de 1972 (MA TE e seus respectivos 
desdobramentos); 

e) Periódicos catalogados na Biblioteca do Senado (PERI); e, 
f) livros e obras catalogadas na Biblioteca do Senado (BIBR). 
1.04 - Os Bancos de Dados em desenvolvimento pelo Departa-

mento, a que se refere• o item 1.01, tornarão disponíveis para con­
sulta pelo Senado informações sobre: 

a) Thesaurus' (THES); 
b) Atos Internacionais (AI); 
c) Países, dados básicos (PA); e, 
d) Personalidades, currículos (PE), 
I .05- O acesso pelos Convenentes aos Bancos de Dados a que 

se referem os itens 1.03 e 1.04 será feito pela utilização de terminais 
de teleprocessamento, na forma prevista no presente instrumento. 

1.06- Os Bancos de Dados do PRODASEN, a que se refere o 
item 1.03, estarão disponíveis para consulta pelo Ministério todos os 
dias, excetuados os sábados, domingos e feriados, na seguinte faixa 
horária: 

FAIXA 
N•2 

HORÁRIO 
10:00 às 13:00 hs 

J .0{- Os Bancos de Dados em desenvolvimento pelo Departa­
mento, a que se refere o item 1.04, estarão disponíveis para consultas 
pelo Senado todos os dias, exceto sábados, domingos e feriados, em 
faixa horária a ser posteriormente fixada, cuja duração não serâ. me­
nor que a determinada no item 1.06 acima. 

I .08- A qualquer tempo e mediante acordo entre as partes, 
formalizado mediante troca de correspondência que passarâ a fazer 
parte integrante do presente Convênio, as faixas horárias, a que se 
referem os itens 1 .06 e I .07 poderão ser alteradas ou acrescidas, bem 
como expandidos terminais de teleprocessamento, mencionados no 
item LOS. 

I ,09 - O acesso pelas partes a outros Bancos de Dados, além 
dos especificados nos itens l.03 e 1.05, dependerá de autorização do 
Convenente que mantiver o sistema e de acordo formalizado 
mediante troca de correspondência. 

a,.,.,. Segunda 

Das obrigações das partes 

2.01 -Para cumprimento dos objetivos estabelecidos na 
Clâusula Primeira, o Senado, por intermédio do PRODASEN, c o 
Ministério, por intermédio do Departamento, obrigam·-se a: 

I- Proporcionar, na forma do presente Convênio, as facili­
dades necessárias ao acesso, pela outra parte, aos Bancos de Dados 
citados em 1 .03, 1.04 e I .09 - quando for o caso nas faixas horltrias 
acordadas; 

11- Designar pessoal qualificado, ou passível de qualificação 
após treinamento, para operação de terminais conectados a sistemas 
mantidos pela outra parte; 

111 - Treinar em suas instalações e pessoal designado para 
operação de terminais, conforme disposto no subitem 11 acima; 

IV- Fornecer à outra parte orientação sobre as caracterfsticas 
técnicas de terminais e equipamentos a serem instalados; . 

V - Observar o grau de sigilo solicitado p_ara as informações 
fornecidas; 

VI- Fornecer, periodicamente, à outra parte, relações atuali­
zadas dos Thesaurw que mantenham; 

VII- Instalar às suas expensas os terminais, referidos ao item 
1.06, pelos quais terão acesso aos Bancos de Dados, mantidos pela 
outra parte. Havendo, porém, incompatibilidade de equipamentos, 
que impeça sua interconexão aos sistemas. os convencntes se 
obrigam a instaJar~ àS suas expensas, nos Centros de Consulta 

designado pela outra parte, terminais de sua propriedade que 
viabilizem essa interconexão; 

VIII - Adquirir material de consumo, para os terminais de tele­
processamento que o convenente se utilizar para o acesso previsto 
em 1.01, inclusive formulârios contínuos e fitas impressoras se for o 
caso. 

IX- Cuidar da manutenção dos terminais, inclufda substitui­
ção de peças, que instalarem, onde quer que estejam instalados, na 
forma das normas técnicas fornecidas pela oarte responsâvel por sua 
instalação. No caso de essa manutenção ter de ser feita em insta­
lações fisicas da outra parte, suas rotinas e periodicidade serão ajus­
tadas, de comum acordo, mediante troca de correspondência que 
passará a integrar o presente instrumento. 

X - Subordinar-se às normas técnicas de procedimentos, cons­
tantes dos Manuais que lhe fOrem encaminhados pela outra parte. 

a'usula Terceira 
Das responsabilidades financeiras 

3.01 -O MRE toma conhecimento das taxas de utilização dos 
serviços objeto do presente Convênio, constantes dos anexos do Ato 
n' 05, de 13 de dezembrO de 1977, do Conselho de Supervisão do 
PRODASEN, as quais não serão cobradas enquanto houver recipro­
cidade de acesso dos convenentes aos seus respectivos Bancos de 
Dados. 

Qáusula Quarh 
Disposições gerais 

4,01 -O PRODASEN se compromete a desenvolver o Projeto 
de Usuário MRE, que consistirâ de definição e proposta de solução 
para as necessidades de informações comuns ao MRE e ao Senado, o 
qual serâ implantado após a aprovação do M RE. 

4.02- Aos convenentes não cabe nenhuma responsabilidade fi­
nanceira por inte~rupções em seus sistemas centrais que prejudiquem 
o acesso da outra parte aos Bancos de Dados sob sua responsabili­
dade. Comprometem-se, porém, a envidar todos os esforços no 
sentido de que eventuais interrupções não ponham em risco a con­
secução dos objetivos de cooperação entre o Ministério e o Senado, 
expressos no presente instrumento. 

4.03- Os convenentes, dentro do esp{rito de cooperação deste 
Convênio, poderão estipular, de comum acordo, mediante troca de 
correspondência, novas modalidades de colaboração em matêria 
técnica entre seus serviços de tratamento de informação. 

a'usula Quinta 
Da vigência, prazo e rescisão 

5.01- O presente Convênio entrarãem vigor na data de sua pu­
blicação no Diário Oficial e terâ a duração até 31-12-79. 

5.02- Se até 30 (trinta) dias antes do término do prazo de vi­
gência estabelecido no item anterior nenhuma das partes manifestar­
se em contrãrio ficarã o presente Convênio automaticamente reno­
vado por um ano, e assim sucessivamente, desde que não ultrapasse 
o prazo previsto no art. 777 do RGCP (Regulamento Geral de Con­
tabilidade Pública), aprovado pelo Decreto n' i.S.783, de 8 de 
novembro de 1922. 

5.03- Qualquer dos convenentes poderá rescindir o presente 
instrumento a qualquer tempo, mediante aviso prévio de noventa 
(90) dias. 

5.04- E estando assim justos e de acordo, para firmeza e vali­
dade do que ficou estipulado em todas as Clãusulas, foi lavrado o 
presente termo em 2 (duas) vias datilografas de igual teor e forma, 
para um único efeito legal, que lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes mencionadas e testemunhas abaixo. 

Brasilia-DF, ·24 de novembro de 1978. - Senador Petrônlo 
Portella Nunes, Presidente do Senado Federal - Embaixador 
Antônio F.ranclsco Azeredo da SUvelra, Ministro de Estado das Re­
lações Exteriores. 

TESTEMUNHAS: Senador Paulo Brouard - Senador Eurico 
Rezende. 

EXECUTORES: Eduardo Jorge Caldas Pereira, Diretor-ExC>­
cutivo do PRODASEN - Embaixador Paulo Augusto Cotdm llt~r.v 
drigues Pereira, Chefe do Departamento de Comunicações e Do­
cumentação do M RE. 
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MESA 

Presidente: 3'-Secretório: 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Uder 

Petr6nio Portella {ARENA - Pl) Henrique de La Rocque (ARENÃ - MA) 

Eurico Rezende 
\Jice-UderM 
Heitor Dias 

Helvldio Nunes 

1'· Vic.Presidente: 

Jo>é Undoso (ARENA -14M) 

29-Vtee-P!'flidente: 

Amaral Peixoto (MDB- RJ) 

l'#Secretório: 

Mendes Canale (ARENA- MT} 

29•$ecretdriOI 

Mauro Benevides (MDB - CE) 

COMISSOES 

Diretor: José Soares de 'OUveira Filho 

Local: Anexo 11- Térreo 

Telefones: 223-6244 e 225-8.505 - Ramais 193 e 257 

4'-S.Cretório; 

Renato ffonco (ARENA- Pl\) 

Suplentes de Sec:retório: 

Attevir Leal (ARENA - AC) 
Evandro Carreira (MDB- AM) 

Otair Bedter (ARENA- SC) 

Braga Junior (ARENA- AM) 

Jarbas Pouarinho 
José Sarney 

Osires Teixeira 
Otto Lehmcmn 
So&danho Oen.i 
Virgllio T ávoro 

LIDERANÇA DO MOS 
E DA MINORIA 

Uder 
PG.,Irouard 
v .... Lldo<ot 

E'l'tlásio VIeira 
Gilvo~t locho 
Itamar franco 
LoMCha­

Marcot. ,,..~ 
Roberto Sotumino 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7-.oo) 

COMPOSIÇlO 

PreliderN: Dinarte Mariz 
Vice-Presidente: EWIIMih-o Carreira 

Titulares 

1 . Heitor Dias 1. $oldonha Derzi 
A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 2. Jorbos Pouarinho 

3. Dinarte Mariz 
2. José Sarney 
3. Otair ltcker 

Cheie, Cládio Carlos Rodriguet. Costu 

local: Anexo 11- Térreo 

Telefone: 25-8505-Ramais301e313 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 membros} 

Titulares 

1. Otalr Becker 

2. Benedito Ferreira 

3. hari~o Coe\ho 

<4. Murílo Parai.a 

S. Vasconcelos Torres 

\ , Agenor M.oria 

2. Roberto Soturnino 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Agenor Maria 

Vice-Presidem.: Otair Becker 

Suptent.s 

ARENA 

1. Dinarte Mariz 

2. Saldanha Derzi 

3. Vile'a de Magalhãn 

MOI 

I. Adolbono Sono • 

2. Evelásio Vteira 

Assistente: Cláudio C~rlos Rodrigues Costa- Ramais 301 e 31~ 

Reuniões: Terças-*-iras, às 10:30 horas 

local: Sala "Clóvis Bevilócqua"- Antxo 11 - RamaJ 623 

4. T eot6nio Vilela 
5 . .._ ........ 

1. Agenor Maria 
2. Evaftdro Carreira 

MOI 
I. EVIIIchio Vieira 
2. GiMin Rocha 

Auistente: Catios Guilherme Fonseca - lomol ti16 
leu"nt6n: Ten;as-f.iros, 0.10:00horas 
Local: Sola "Clóvis t.nlócquo"- Anexo 11 - lamal 623 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (ÇCJ) 
(15 membros) 

Titulares 

1. Ac:cioly Filho 

COMPOSIÇÃO 

Prelidente: Daniel K ...... 
1•-Vtc•Presidente: Acc:toly fttho 
2'-Vace-Prelidente: Leite Chaves 

AREN,O. 
1. Vilelo de·Mogalh6n 

2. Gustavo Capanerno 2. l.ltnoir Vargas 
3. Daniel Krieger 
4. Eurico Rezende 
5. Heitor Dias 
6. HeMdio Nunes 
7. Wil.an Go~cdv,.. 
a. ltalivio Coelho 
9 .. Otto Lehmann 

10. Osires Teixeira 

1. Dirceu Cordoto 
2. Leite ChoYet 
3. Nelson Carneiro 
•· Pauto lrouard 
5. Or ..... au.rda 

MDB 

3. Amon de Mello 
4. VOKoncelos Torres 
5. Milton Cabral 
6 . .-Samoy 

l. Fronc:o MomorO 
2. Lázare lorboza 
3. Cunho limo 

Auis•nt.: Daniel leis de Souza - Romol675. 
Reuni6es: Quortat-t.iras, àslO:OOhoras '·--'··"" d ... '>~ 
Locol: Sala "Clóvis levilcícqua"- AnPo 11 ~ ~q" 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
(ll ..... b.o<) 

Titulares 

1 . Heitor Dias 

2. Murilo Pcnoiso 

3. Cottet# PinMiro 

.4. Osires Tehteira 

5. Saldanha O.ni 

6. Wilson Gonçalves 

7. Virgilio Távora 

8. AfeXandte Casto 

COMPOSIÇÃO 

Presid.m.: Wilson Go~lvn 

Vice-Presidente: Itamar Franco 

ARENA 

Suplentes 

1. Augusto Franco 

2. JoMSomey 

3. Braga Junior 

.4. Altevir Ltal 

5. Luiz Cavalcante 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(9 ........... ) 

Titulares 

1. Torta Dutra 

2. Gu.fcn.o Caponema 

3. João Calmon 

.4. Otto Lehmann 

5: Jarbas Passarinho 

6. Cattete Pinheiro 

1. Evelálio Vieira 

2. )tomar Franco 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jo6o Calmon 

Vtce-Prftidente: Evelásio Vteira 

ARENA 

MOI 

Suplentes 

1. Helvidio Nunes 

2. Ruy Santos 

3. Arnon dt Metia 

4. Htitor Dias 

1 . Franco Montoro 

2. Benjamim Forah 
MDB 3. Adalbono Seno 

1. ttamar Franco 1. Ewandro Carreira 

2. Lázaro larbozo 2. Ntilson CarMiro 
3. Adolberto Seno 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira - Romal306 

Revn~: Ouintot-~s. àt 10:00 horas 
I.Oc:ah Sola "Rui Barbo~a"- Anexo 11- Romait621 e'716 

COMISSÃO DE ECONOMIA -lCE) 

( 11 membros) 

Titulares 

1. Milton Cobrai 

2. Arnon de Mello 

3. José Guiomard 

4. Luiz Cavolcante 

5. Murilo Poraiso 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Marcos Freire 

Vic•Presidente: VoKoncelos Torres 

Suplentes 

ARENA 

1. Catt.te Pinheiro 

2. Augusto Franco 

3. José Sarhey 

4. Heitor Dias 

5. Jarbas Passarinho 
6. Vasconcelos Torres 

7. Ot'narte Mariz 

8. Otair Becker 

MDB 
1. Franco Montara 1. Agenor Maria 
2. Marcos Freire 2. Orestes Q"'rcio 
3. Roberto Saturnino 

Aulst.nt., Daniel Reis de Souza - Rama1675 

Reuni6es1 Quartos-feiras, tis 1 0;30 horas 

Local1 Sala ''Ri)i:latbosd" - Anexo 11 - Ramais 621 • 716 

As1istente1 56nia Andrade Peixoto ...... Ramal 307 

Reunt6es: Quintos-feiras, bs 10:00 horas 

local1 Sala "Clóvis levikkqua" - An.:co 11 - Ramal623 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
(17 __ , 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Franco Montoro 

Vtee-Ptesidtnte: Saldanha o.tz:i 

Titula ... s 

1. Teot6nto Vilela 

2. Alexandre Costa 

3. Wii$0R Gonçalves 

4. Saldanha Derzi 

5. Helvidio Nunes 

6, l.enoir Vargas 

7, Vilela de Magolht!les 

8. Ruy Santos 

9, Braga Junior 

10. Torta Dutra 

I I. Virgllto Tdvora 

12. Magalhoes Pinto 

l. Franca Montoro 

2. Eveldsia V~tira 

3. Gilvan Rocha 

4. Roberto Soturnino 

5. CunhaUmo 

ARENA 

MOI 

Auistente1 C6ndido Hippertt- Ramal676 

Reuni6es1 Quintas-feiras, às 9:00 horas 

Suplontu 

1. Cattete Pinheiro 

2. Heitor Dias 

3. Lourival Baptista 

.4. Ooniel kri~r 

5. JoM Guiomard 

6. JoM Sarney 

7. Otair hcker 

1. Hugo Ramos 

2. Dirceu Cardo10 

3. Evandr'o Carreira 

,,e-

LQCah Solo "Clóvis Bevilácqua" - AhtXo 11- Ramol623 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 
{9 membros) 

Titulares 

I. Jessé Freire 
2. Ruy Santos 
3. lenoir Vargas ... Jarbas Passarinho 
5. Lovrivat Baptista 
6. Accioly Filho 

I. Franco Montara 
2. Ores.ies Qu6rcia 
3. Nelson Carneiro 

COMPOSIÇÀO 

Prtiiden1e: Jen6 Freire 
Vice-Presidente: Orestes Quércla 

Suplentes 
ARENA 

1. Braga Junior 
2. Virgílio T óvora 
3. Osirfs Teixeira 
4. Cattete Pinheiro 

MDB 
I. l.ózaro Borboza 
2. Cunha lima 

Assistente: Lido Ferreira da Rocha- Romal312 
Reuniões: Quintas-feiras, Os 11: 00 horas 
local: Sola "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11 - Ramol623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 membros} 

Titulares 

1. Milton Cabral 

COMPOSIÇAO 

President•= Jarbas Passarinho 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Suplentn 
ARENA 

1. José Guiomard 
2. Vilela de Magalh6es 2. Mutilo Paraíso 
3. Arnon de Mello 
4. Luiz Cavalcante 
'5. Jarbas Passarinho 

1. Dirceu Cordoso 
2. Itamar Franco 

3. Virgilio Tóvora 

MDB 
1. Gilvon Rocha 
2. Franco Montoro 

Assistctnte: Ronaldo Pacheco de Oliveira - Ramal 306 
Reuni6es: Qvartas-feiras, às 10:00 horas 
local: Solo "Rui Barbosa"+ AneltO 11- Ramais 621 e716 

COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 
(5 membros) 

Titulares 

1. Helvidio Nunes 
2. Otto lehm<.nn 
3. Saldanha Derzi 

1. Hugo Ramos 
2. Adalberto Seno 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Adalberto Seno 
Vic.-Presidente: Helvldio Nunts 

Suplenm 
ARENA 

1. Virgilio Tóvoi'Q 
2. Arnon de Mello 
3. Jarbas Passarinho 

MDB 
1. Dirceu Cardoso 

Assistente: Maria Carmen Castro Souza - Ramal 134 
Reunióes: Quintas-feiras, bs 12z00 horas 
Loca\; Sala "Cióvi' Bevilácqua" - Anexo 11- Ramol623 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRE) 
(15.,...bros) 

ÇOMPOSIÇAO 

Presidente: Magalh6ti Pinto 

l•·V'IC•Presidente: Saldanha Derzi 

29-V~ee-Pr.siderite: Nelson Carneiro 

Titulares 

1 . Magalhc)es Pinta 

2. Alexandre Costa 

3. Virgílio Távora 

"'· Jessé Freire 
5. Arnon dct Mello 

6. Saldanha Derzi 

7 . .k>w Somey 

8. João Calmon 

9. Augusto Franco 

10. Otto t.h.maRI\ 

1. Paulo lrouard 

2. Gilvan Rocha 

3. Itamar Franco 

4. LeiteChCives 

5. Nelson Carneiro 

Suplentes 

ARENA 

1 . Accicdy Filho 

2. Fausto Castelo-8rancr 

3. Helvidio Nunes 

4. H.ttor Dias 

5. Jarbcn Passarinho 

6. Luiz Covoke~nte 

MDB 

l. Marcos freire 

2. Hugo Ramos 

3. Roberto Saturnino 

Assist.nte: COndido Hippt~rtt - Ramal676 

Reuni6ei: Ter~ãas-feíras. às 10t30 ha«al 

local: Sala "Rui Barbosa"- Anho 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS) 
(7.,...bros) 

Tirulore1o 

1. Altevir Leal 

2. Ruy Santos 

3. Catiete Pinheiro 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Rll)' Sontos 

V'~Presidtlnte: Att.'fir leal 

Suplentes 

ARENA 

1. Saldanha Derzi 

2. ltalivio Coelho 

3. Osires Teixeira 

... Fousto Castelo-Branco 

5. Lourival Baptista 

MDB 

1. Adalberto Seno 1. Benjamim Farah 

2. Gilvan Rocha 2. Cunha Lima 

A.nistentez \.6da Ferreira da Rocha - Ramal 312 

Reuni6es: Quintas-feiras, âs 11:00 horas 

Local: Sola "Rui Bc:zrboto" -Anexo 11- Ramais 621 e 716 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 

Titulares 

1. Jose Guiomofd 

(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 
Presidente: Milton Cabral 

Vice-Presidente: Augusto Franco 

Suplentes 
AJlENA 

l. Ale11.andre Casto 
2. Vasconcelos Torres 2. Braga Junior 
3. Virgílio T óvor(l 3. Dinorte Mariz 
4. Augusto Franco 
5. Milton Cabral 

MOS 
1. Adolberta Seno 1. Age no r Maria 
2. Benjamim Faroh 2. Dirceu Cardoso 

Assistente: lêdo Ferr1ira do Rocha- Ramal312 
Reuniões: Quartos-feiras, às 9:00 horas 
local: Sola "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramois 621 e 716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSPC) 

Titulares 

1. lenoir Vargas 
2. Accioly Filho 
3. Augusto Franco 
4. Heitor Dias 
5. Soldonha Derzi 

1. Benjamim Forah 
2. Hugo Ramos 

{7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Benjamim Forah 
Vice-Presidente: Lenoir Vargas 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

1. Alexandre Costa 
2. Gustavo Copanema 
3. Vilela de Magalhães 

I. Adolberto Seno 
2. "Lázaro Barboza 

Assistente: Sônio Andrade Peixoto- Ramal 307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9,30 horas 
local: Sola "Rui Barbosa"- Anexo 11 - Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Lourival Boptisto 
Vice-Presidente: Alexandre Costa 

Titulares Suplentei, 
ARENA 

1. Alexandre Costa 1. Otto-tehmann 
2. Luiz Cavalcante 2. Teotônio Vilela 
3. Braga Junior 3. Wilson Gon'lolves 
4. Lourival Baptista 
5. Vilela de Magalhães 

MDB 
1. Evondra Carreira 1. lázaro Borboza 
2. Evelásio Vieira 2. Roberto Saturnino 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 
Reuniões: Terças·feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "Rui Barbosa"~ Anexo 11- Ramais 621 e 716 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUERITO 

Comissões lem~orórias 

Chefe: Ruth de Souza Castro 
local: Anexo 11- Terreo 
Telefone: 25-8505 - Ramal 303 

I) Comissões Temporárias poro Projetos do Congresso Nacional 
2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos 
3) Comissões Especiais e de lnquerito, e 
4) Comissóo Mista do Projeto de lei Orçamentciria (art. 90 do Regimento 

Comum). 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes ~ Ramal 67 4; 
Alfeu de Oliveira- Ramal 674; Cleide Maria B. F. Cruz - Ramal 598; 
Mouro Lopes de Sá- Romol310. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAl 

PARA O ANO DE 1978 

HORAS TERÇA SAL A S ASSISTENTE I!ORJI.$ QUINTA S A L A S ASSISTEt'TE 

RUY BAROOSA RONALDO 09:00 C.F C~VIS BEVILI.CQUA c'-UOIPO 
C.T. 

Ra~U.i.S -621 e 116 RU\&1 ~ 6%.3 

10:00 
CLOVIS BEVILJ.cQUA CUILHEitKE 09: ]0 c.s.P.c. RUY BA!tBOSA S~tHA 

C.A.R-
aam.1 - 623 Rar..ais -6Zl • '" 

C.A. CLOVIS 8EVILlCQtiA CLAUDIO C.E.C CLOviS BEVILACQUA SONIA 
Rar:lal - 623 COSTA Ralk.!.1 - 623 

lO: 30 10:00 
RUY BAROOSA cANO IDO RUY BARBOSA 

c. a. E. Ralll&is -621 • "' 
C.O.F. 

R.-h -621 e 116 RONAI.l>O 

HOOMI """"'" S 11. L A S ASSISTENTE C.L.S CLOVIS .eEVI~COUA t.ta' ttqal - 623 
11:00 

RUY DARBOSA L0DA 
RUY 81-.RBOSA L!OA 

09:00 c.s.rt. Ramais -621 e "' 
c.s. RaJN.is -621 e 116 

CLtiVIS DEVII.AC' CLOVIS Br'VI~QVA MAR.U 
c.c.J. il:lol!lal - 62] Dl\NIEL ll:OO C.R. RaQ.)l - 623 ""'"""' 1010(' 

C.K.I!!. RUY 8A!lBOSA RO~ALOO 
Ra~~~&is -621 e "' 

lO: lO C.E. RUY BARDOSA O~IEL 

!14J'I&is -621 • '" 
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